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SENADO FEDERAL 

1-ATA DA 39• SESSÁO, EM 25 DE 
JUNHO DE 1987 

1.1-ABERTURA 

12-EXPEDIENTE 

1.2.1--Comurucação, 

Do Senador Odacir Soares, de que se au­
sentará do Pais. 

1.2.2- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senéldo rt> 23/87, do 
Senador Carlos Chiarelli,_ que autoriza o Poder 
Executivo a estender ao D_epartamento Nacio­
nal de Obras e Saneamento -:-- ON_OS, di§po- . 
sição da Lei no 7.388, de 23 de outubro_ de 
1985. 

1.23-Discursos do Expediente 

SENADORJOSÉFOGAÇ4--0rganização 
sindical proposta pelo Governo ao Congresso 
Nacional. 

SENADOR LOUREMBERG JYUJ'{ES RO­
CHA -Medidas efetivas para preservação do 
pantémal mato-grossense. 

1.2.4 -Comunicação da Presidência 

Cancelaméhto da sessão conjunta, anterior­
mente convocada para hoje, às J 8 horas e 
30 minutos, no Plenário da Câmara dos Depu­
tados. 

1.25- Leitura de projeto 

Projeto de Resolução n9 84/87, do_~enãdor 
Fernando Henrique Cardoso, que autoriza, em 
caráter excepdonal, a elevação temporária 

-SUMÁRIO 
dos. limites a que se refere a Resolução n9 

62, de 28/1005. das operações qu.e esped­
fica. 

1.2~6-Comunicação da PresJdêncla 

Prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Resolução n9 84/87, anteriormente 
H do. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto .de Lei da Câmara rt' 21/87 -
Complementar (n9 236/84 - Complementar, 
na··easa_de origem), que_ declara não sujeitas 
à contribuição in!=idente sobr~ o produto rural 

_ para o custelo do PRQRURAL, as indústrias 
pesqueiras: ApróWdo, tendo usado da pala­
vra no Seu eltC:aiTiinhameilto o Sr. João Mene­
zes. À sanção. 

"=:"'projeto de ResolUção n9 63/87, que éiuto­
. riza a Prefeitura Municipal de Canindé do São 
FrandScO, Estado de Sergipe, a contratar ope­
ração _de crédito no yaJor em CI\IZados equjva­
lente a 8.823,16 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN. VotãçãO adiada por falta de qUorum:···---- · · 

-PrOjeto de Resolução n9 64/87, que auto­
riza o Governo do Estado do Amazonas a 
confrãfii(Operação de crédito no valor-corres­
pondente a 422.932,33 Obrigações do T escu­
ro Nacional - OTN. Votação adiada por 
falta de quQrum. -

-Projeto de Resolução n9 65/87, que auto­
riza a Prefeltura_Munidj:>al de Juazeiro do Nor­
te, Estado do Ceará a contratar operação de 
crédito no valor em cruzados equivalente a 

74.256,09_ Obrigações do_Tesouro Nacional 
~ OTN. Votação- adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Resolução n9 66/87, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Cuiabá, Estado 
do Mato Grosso, a contratar operação de crê~ 
dito no valor em cruzados equivalente a 
202.760,53 Obrigações do T escuro Nactonal 
- OTN. Votação adiada por falta de quo­
rum - -· 

-Projeto de Resolução n9 67/87, que reti­
fica a Resolução n9 _191/86, que autorizou a 
Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia, 
Çstado de Goiás, ,a contratar Operação de crê­
dito no vaJor de Cz$ 8.512.000,00. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n" 68/87, que rerra­
tifica a Resoluçãq n9 244/86, que autorizo~ 
a Prefeitura Munidpal_de Campo Grande, Es­
tado do Mato Grosso do Sul, a contratar opera­
ção de créQito no valor de Cz $ __ 
155.857.060,80. Votação adiada por falta de 
quorum. 

___ --:-_Projeto de Resolução n9 6f)/87, que rerra­
tifica á Resolução n9 :322/86, qué · autorizo Li 

~ a Prefeitura Municipal de Serra, Estado do Es­
pírito Sa"nto, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 127.680.00Q,00. Votação 
adiada poi- falta de quorum. 

-Projeto de Resoluçao n9 70/87, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Martinópolis, Es­
tado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 8.478,18 -Obrigações d.o Tesouro_ Nacional 
.=o!N. Votação adiada por falta de quo­
rum. 
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PASSOS PÓRTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor ExecutivO 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
píretor Administrativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA_ 
Diretor Industrial 
LINDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

-Projeto de Resolução n9 71/87, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de ltatiba, Estado 
de São E:aulo, a contratar operação de crédito 
no valor de Cd 21.2_80.000,00. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 72/87, que autO­
riza a Prefeitura Municipal de Dois ViZinhos, 
Estado do Paraná, a contratar operação de 
crédito no va1or de Cz$ 3.721.576,00. Vota­
ção adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n" 73!87, que aL,Jfõ­
riza a Prefeitura Municipal de Dom Aquino, 
Estado do Mato Grosso, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 37.427,00 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n~ 74/87, que reti· 
fica a Resolução n~ 32/87, que autoriiou a 
Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz, Esta­
do do Paraná, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 3.721.576,00. Votação adia­
da por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução il" 75/87, qUe reti­
fica a Resolução n" 33D/86, que autorizou a 
Prefeitura Municipal de Alegrete, Estado do 
Rio Grande dO ·sul, a contratar-Operação de 
crédito no valor de Cz$ 20.726.400,00. Vota­
ção adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n" 76/87, que autO--­
riza a Prefeitura Municipal de São MiQuel A1ei­
xo, Estado de Sergipe, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 17.646,32 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resoluçao n" 77/87, que· auto­
riza a Prefeitura Municipal de Mauá, Estado 
de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em crwzados, a 
97.537,67 Obrlgaç6e5 do- Tesouro NaCional 
- OTN. Votação adiada por falta de quo· 
rum. 

-Projeto de Resolução n" 78/87, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Campinas, Esta­
do de São Paulo, _a contratar operação de crê­
dito no valor de Cz$ 519286352,00. Votação 
adiada por falta de quorum. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Se_nado Federal 

ASSINATURAS 

Semeslral ...........................•...................... Cz$ 264,00 
Despesa d poslagem ....................•... ~ .......... Cz$ 6ô,OO 

(Via Terrestre) 330 00 
TOTAL ' 

Exemplar Avulso ....... _ ..... ~- ~- ..... ~~-............ .. Cz$ VlO 
Tifãgem:-2.200 exemplares. -

_-Projeto de Resolução n1 79/87, que auto­
riza o Governo do Estado de Santa Catarina 
a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 414.960.000,00. Votação adiada p-or fal­
ta de quorum • 

...... Projeto de Resolução n'? 80187, que rerra­
tifica a Resolução n'? 329186, que_ autorizoü 
a Prefeitura Municipal de Guarapuava, Estado 
do Paraná, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 63.840.000,00. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-"---Projeto de Resolução n..,. 81/87, que rerra­
tifica a Resolução n9 40/87, que autorizou a 
Prefeitura Municipal de Coronel Vrvida, EStado 
do Paraná, a contratar operação de crédito 
no v:ator de Cz$ 8.512~000,00. Votação adia· 
da por falta de quorum. 

-:-Projeto de Resolução no 82/87, que rerra­
tificil-a Resolução no 31/87, que-autorizou a 
PrefeitUra Municipal dEi Pato Branco, Estado 
do Paraná, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 8.512~000,00. Votação adia­
da por falta de quorum. 

- ~rqjeto _de Resolução no 83/87, que rerra­
tifica à ResolUção n" _255186, que autorizOu 
a Prefeitura- Municipal- de _Juiz de Fora, Estado" 
de Minas Gerais, a Coritrataf-operação de cré­
dito no valor de Q:$ 10.3.04.500,00: Votação 
adiada por falta ç:le quorum. 

-Requerimento n'-'91/87, de autoria do Se­
nador Divaldo Suruagy, que requer a cons_ti­
tuição de comissão especial destinada a_apu­
rar fatos constantes de publicação jornalística 
datada de 17 de junho de 1987. Votação 
adiada por falta de quorum, havendo profe­
rido parecer o senador Alfredo Campos. 

1.3.1-DiScursosapósaOrdemdoDia 

SENADOR FRANGSCO ROLLEMBERG­
A construção do canal. que liga uma lagoa 
de decantação ao rio Vaza Barris, na Bahia. 
comprometerá o meio ambiente. 

SENADOR ODACIR SOARES - Necessi­
dad~_ da revisão da lei que diSPõe sobre a 
conce$são_comercial entre produtores e distri­
buidores de ve:iculos automotores de via ter­
restre._ Relatório de sua viagem à Antártica. 

1.3.2 ~Comunicação da Presidência 

Convocação de sessã_o extraordinári_a__a rea­
lizar-se hoje, às 18 horas de_30 minutos,_com 
Ofdem do Dia que designa. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-ATA DÁ 40• SESSÃO, EM 25 DE. 
JUNHO DE 1987 

2.1 -ABERTURA 

22- EXPEDIENfE 

2.2.1- Oficios do Sr. Primeiro-Secre­
tário da Câ~ dos Deputado~ 

Encaminhando à revisão do Senado autó­
grafos dos Sf!B-Uíntes prqjetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 24/87 (no 
8.551/86, na Casa de origem), que dispõe 
quanto à proteção da propriedade íntele.ctu_al 
sobre programas para computadores e sua 
comercialização no País, e dá outras provi­
dêndas. 

-=Projeto de Lei da Câmara n" 25/87 (n" 
22/a7, na Casa de origem), que altera o Decre­
to-lei n9· 1370, de 9- de dez~mbro <je 197 4, 
que dispõe sobre a tributação dos rendimen­
tos auferidos por Qarimpeiros matriculados e 
dá outras providências. 

-Projeto de Lei di1-Câmara n9 26/87]n~ 
163L87, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a suspensão dos process_os de despejo e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 27/87 (n9 
8.331/86, na Casa-de. origem), que autoriza 
a PetróleO Brasileiro SA - PETROBRÁS e 
a PETROBRÁS Distribuidora SA - BR a, nas 
condiçóes que estabelece"; participarem doca­
pital de outras sociedades. 

..;...... Projeto de Decreto Legislativo n9 5/87 (n9 
4/f!il, na Câmara dos D_eputados);que aprova 
o texto do Tratado sobre a Proibição de Colo­
cação de Armas Nucleares e ·outras de Des­
truiçã9 em Massa nos Fundos Marinhos e Lei~ 
tos Oceânkos e noS seus. SubsOios, conclui do 
a 11 de fe~ereiro de 1971, nas cidades de 
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Moscou, Londl:es e W_ashington, e assinado 
pelo_Brasi1 a 3 de s&embro de_ 1911._ 

2.2.2 -Comunicação 

-Do Senador Mauricio Corrêa, de que se 
ausentará do Pais. · 

2.2.3 -Discursos do Expediente 

SENADOR LETTE CHA~- Exercício do 
voto, pelos filiados do PMDB, na C9flStituinte. 

SEIYADOR /IWIZ/0 BEZERRA - Desen­
volvimento articulado da Amazônia braslleira 
com os países vizinhos. 

SENADOR MAR! O M4L'1 ,-Proposta da Co· 
missão da Ordem SociaL de anistia ampla, 
gera1 e irrestrita para militares cassados a partir 
de 1964. 

2.3- ORPEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n~ 63, de 1987, que 
autoriza a Prefeitura Munidpal de Canindé do 
São Francisco, Estado de Sergipe, a contratar 
operação de _crédito no vaJor em cruzados 
equivalente a 8.823,16 ObrigaÇões do Tesou­
ro Nacional- OTN. Aprovado. 

Redação final do Proj~to d~ Re:s_ol_ução !1~ 
63/87, · apredado anteriormente. Aprovada. 
À promulgação. 

-Projeto de Resolução n\' 64, de 1987, que 
autoriza o Govemo~do Estado do Amazonas 
a contratar operação no Wlor correspondente 
a 422.932,33 Obrigações do TesQ_uro Nado- _ 
na! -~OTN. Aprovado. 

Redação fmal do Proj~ de Resolução n~ 
64/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
À promulgação. - ~: 

-Projeto de Resolução n9 65, de 1987, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Juazeiro do 
Norte, Estado do Ceará, ·a cOntratar ·operação 
de crédito no valor, em cruzados, equivaJente 
a 74256,09 Obrigações do Tesouro Naciona1 
-OTN. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 
65/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
À promulgação. - __ __--c __ · --

-Projeto de Resolução n9 66, de 1987, que 
autoriza a Prefeitura Muntdpal de Cuiabá, Es­
tado do Mato Grosso, __ a contratar operação 
de crédito no valor_em_ cruzaçiQ_s_e_qui'{al~nte. 
a 202.760,53, Obrigações ao Tesouro Nado-_ 
na! - OTN. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Resoluçâp n9 

66/87, apreciado anteriQonente. Aprovada. 
À promulgação. -

-Projeto de Resolução n9 67, de 1987, que 
retifica a Resolução n9 191, de 1986, que auto-_ 
rizou a Prefeitura Municipal de Aparecida de 
Goiânia_. Estado de Goiás, a contratar _opera­
ção de crédito no valor de 8.512.000,00. 
Aprovado. 

Redação fmal_do Projeto_ de Resolução n9 
67/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
A promulgação. -- ""- -- . - -. _ 

-Projeto de Resolução n9 68, de 1987, que 
rerratifica ·a Resolução n9 244, de 1986, que 

autQJj_ZQJ,I ___ q_Prefeitwa Municip~1 de Campo 
Orande, Estado do Ma!o Grosso_do SuJ, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
155.857.060,00. Aprovado. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n9 

68/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
À promulgação. ~ ~ 

---Projeto. de Resolução n? 69, qe_1987, que 
r_erratjfiçª a Resolução _n9 322, de 1986, que 
autorizou a Prefeitlll"ii Municipa1 de Se n-a, Esta­

-uo do_ Espírito Santo, a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 127.680.000,00. 
Aprovado. 

Redação fmal do Projeto ·de Resolução n~ 
69/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
À promulgação. 

:....Projeto de Resoh.iÇâo n9 70, de 1987, 
que autoriza a Prefeitura_ Municipal de Martinó­
polis, Estado de São Paulo, a contratar opera­
Çao -de- Crédito no valor correspondente, em 
Cruzados, a 8.478,18 Obrigações do TesOurO 
Naciona1 -OTN. Aprovado. 
. -R~açã-; finaJ.dO Projet'o _de- ReSQJ1,1ção n9 . 

70/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
À promulgação. 

-:-Projeto de Resoluçãon97l, de 1987,que 
autOriza a Prefeitura MuniciPal de ltatiba, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de cré­
~<lito no vªlor. de ez$ 21.280.000,00. Apro· 
vado. 

ReaaçãO final do Projeto de R~ução n9 
71/87, apreciado antenormente. Aprovada. 
À promulgação. 

.._Projeto de Resolução n<> 72, de 1987, que 
aút0I'llã ã Prefeitura Municipa1 de Doís VIZi­
nhos, Estado do Paraná, a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 3.721.576,00. 
Aprovado. 

Redàção finai do -PrõJeto de ResolUçãO n9 

?2187, apreciado anterlof!llente. "provada. 
A promUlgação. 

-=Projetq de Resolução n9 73, de 1987, 
que autoriza a Pref~itura M1-1nicipal de Dçm 
Aqüino;- Estado dÇ> Mato Qrosso, ~ __ ç_ol]traf?~r 
operaçãq de crédito no valor corresporidente, 
em c~dos, a_ 37.427,00 Obrigações do Te-
souro ~cionai_":""".OTN. ~roVado.__ -

· Redas;ão fmal_ d.Q Projeto de, Resoh,J.ção n9 
·73l87, apreciado anteriorniente. Aprovada. 
À promulgação. : 

-Projeto de Resolução n9 74/87, que reti­
fica a Resolução n9 32/8_7, qu~ autorizou a 
Prefeltwa Munidpal de Barbosa Ferraz. Esta­
do do Paraná, a contratar operação de crédito 

_no valor de Cz$ 3.72157j5,QO. Aprovado. 

Redação final dq Projeto de Resolução n~' 
74/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
A promulgação. 

-Projeto de Resolução n9 75, de 1987, 
que retifica a Resolução n9 .J?O, de 1986, que 
autorizou a Prefeitwa Municipal de Alegrete, 
Estãdo do Rio Grande do Sul, a çontratar ope­
ração de __ crédito no valor de Cz$ 
20. 726.400,00. Aprovado. 

Redação final do Projeto de ·Resolução I)~ 
75/87, apreciado anteriormente .. Aprovada. 
À promulgaçao. _ 

-Projeto de Resolução n9 76, de 1987, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Miguel 
Aleixo, Estado de Sergipe, a contratax opera­
ção de crédito. no valor correspondente,_ em 
cruzad_os, a 17.646,32 Obrigações do Tesouro 
Naciona1 - OTN. Aprovado. 

Redação finaJ- do Projeto _de. Resoluçã,a n1 

76/87, aPreciado- anteriormente. Aprovada, 
À promulgação. 

-ProjetodeResolvçãon977, de l~87,que 
· autoriza a Pr~feitura Municipal de Mallá, Esta­
do de SãO _Pal,llo, a ~ontratar oPeraçãO de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, 
a 97.537,67 Obrigações do Thsouro N"acion;;tt 
~OTN. Aprovado. 

Redação fmiil dO -Projeto de ResolUção n~ 
77/87, aprecia-do anteriormente. Aprovada 
À promulgação. 

._ -Projeto de Resolução n9 78, de 1987, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de CãmPlhas, 
Estado de São Paulo, a contratar operação 
de crédito no valor de ez$ 519286352,00. 
Aprovado. 

Bedação finaldQ P(Qjeto de Resolução n9 

78/87~ a_pretiado anteriormente. ~provada. 
À prom~gação. , . ·- ". ~- . _ _ _ ~ 

--Projeto de Resolução rf 79, de 1987_, que 
autoriza o Governo do Estado de Santa Cata-. 
rina a contratar operação de crédito no VÇ\Ior 
de ez$ 414.960.000,00. Aprovado. 

Redação_ final do_ P(ojeto _de Resolução n9 
79/87, apredado_ anteriormente. Aprovada. 
ÀpromuJgação. - -~ .• ---~· 

-Projeto de ReSOfu_ção n9_80, de 1987, que 
rerratifica a Reso!uçã_o n9 329, de 1986~-que 
autorizou a Erefeitura Municipa] de Guarapua­
va, Estad.o_ do Paraná, a çontratar operação 
de crédito no valor de Cz $ 63.840.000,00. 
Aprovado. 

_Redação_ fmal do Proj~to- de R~olução n9 
00/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
À promulgação. 

- Projetó de Resolução no 81, de 1987, que 
rerratiflca ã ResoluçãO ·n9· 4Q,_dEi:l987, que 
autoriioU a Prefeitura MuniCipal de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, a contratar operação 
_de crédito no valor de Cz$ 8_ . .512.000,00. 
Aprovado. 

Redação fmal do Projeto de Resolução no 
81/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
A promulgação. 

-Projeto de Resolução n9 82, de 1987, que 
rerratifica a Resolução n9 31, de 1987, que 
autorizou a Prefeitura Municipal de Pato Bran­
co, Estado do Paraná, a contratar operação 
de crédito no valor de C_z;$ 8.512.000,00. 
Aprovado. 

Redaç-ão final do Prõjeto de Resolução n~ __ 
82/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
À promulgação. 

-Projeto de Re_Soluçâo n183, de 1987, que 
rerrablica a ResolUção n9 255, de -1986, que 
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autorizou a Prefeitura Municipal de Juiz de Fo­
ra. Estado de Minas Gerais, a Contratar opera­
ção de crédito no valor de Cz$ 1 0.304.500;00. 
Aprovado. 

Redação fmal do Projeto de Resolu._çã_o n? 
83/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
A promulgação. __ 

-Requerimento n9 91, de 1987, de autoria 
do Senador Divaldo Suruagy, qúe requer a 
constituição de Comissão Especial destinada 
a apurar fatos-constantes de publicação jorna­
lística. Votação adiada para a sessão de_ 
29-6-87, nos termos do_RQS 96/87, após usa­
rem da palavra os Srs. Cid Sabóia de Cai"Valho, 
Jarbas Passarinho, Carlos Chiarelli, Leite Ota­
ves e Fernando Henrique Cardoso. 

-Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n9 33/87 (n9 828/86; 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do S.enhor Jayme Villa-Lobos, Minis:­
tro de Segunda Oasse, da carféira-de Diplo~ 
mata,. para exercer a função de Embaixador 
do Brasa junto à República gabonesa. Apre­
ciado em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exte_~ 
riores sobre a Mensagem n9 34/87 (n" 829/86, 
na origem), pela qua1 o Senhor Presidente:_ da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Carlos Alberto Leite Bar~ 
bosa, Embaixador do Brasil junto à República 
italiana, para, cumu1ativamente, exercer a fun~ 
ção de Embaixador do Brasil junto à República 
Popular da Albãnia. Apreciado em sessão 
se=la-

-Parecer da Comissão_de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n<' 35/87 (n? 20/87, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à dellberação do Senado 
a escolha do Senhor Luiz Fernando do Couto 
Nazareth, Embaixador do Brasil_junto à Repú~ 
blica Popular de Moçambique, para, cumulati­
vamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino do Lesoto. Apreciado 
em sessão .secret& 

-Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n'~' 36/87 (n'~' 21/87, 

na origem), pela qual" o Senhor Presidente da_ 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor:_ 0swo1Jldo Biato, Embai~ 
xador do Brasil junto à República de Gana, 
para, cumula~vamente, exerc~r a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da 

__ Ubé_da_,_ Apreciado em sessão secreta. 
-Parecer da Comissão de Relações Exte­

riores sobre a Mensagem n1 39/87 (n9 24/87,· 
na origem), pela qua1 o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Guy Mendes Pinheiro 
de Vasçoncellos. Embaixador do Brasil junto 
à República da Guiné-Bissau, para, cumtilati~ 
vamente, exercer ã função de Embaixador do 
Brasil jlirito à-República da Guiné. Apreciado 
em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão· de Relações Exte~ 
riores sobre a Mensagem n9 51/87 (n9 61/87, 
na _origem), pela qual_o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Mo?Jcyr Moreira Martins 
Ferreira, Ministro de Segunda Classe, da cãr­
reira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da 
Coréia. Apreciado em sessão secreta. 

-Parecer da ComiSsão de Relações Exte~ 
riores soõre a Kensagem n9 57/87 (n9 71187, 
na origem); pela qual o Senhor Presidente d~ 
E<eJ)ública submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor José Ferreira Lopes, Em~ 
baixador do Brasil junto à República Unida 
da -Tanzârua, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à Re~ 
pública de Seychelles. Apreciado em sessão 
secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exte~ 
rlõres sobre a Mensagem n9 58/87 (n9 72/87, 
ria Origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Luiz Fernando do Couto 

_ Nazareth, Embaixador do Brâsil junto à RePú~ 
blica Popular de Moçambique, para, cumulati~ 
vamente, exercer _a função de Embaixador do 
Bl-asil junto ao Reino da Suazilândia. Apre~ 
dado em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n9 79187 (no 122/87, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente .da 
República s_ubmete à _deliberação do _Senado 
a escolha do Senhor Paulo __tiqg_l)~ira Batista, 
Ministro de Primeira aasse, da carreira_de Di~ 
pio mata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à OrQaniza:ção das Nações Uni­
das. Apreciação adiada. 

-Parecer da Com[ssão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n9 92/87 (n9 148187, 
na origem), pela qua1 o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha elo SenhQr Ena1do Çarhaz de Maga~ 
lhl"eS, MiniStro de Segunda Oasse, da carreira 
de Diplomáta, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Popular 
de Bangladesh. Apreciação adiada. 

2A -Discursos após a Ordem do Dia 

SEJYADOR LOURIVAL BAPTISTA'--- Depoi­
mentO do Doutor Ed_uardo Matt~i. de_ home~ 
nagem aO ProfeSsor José Silveira. 

SEJYADOR JOSÉ TGNAao FERREIRA -
,Instalação de equipamento laboratorial neces~ 
sárlo à detecção do vírus da AIDS nos exames 
'de sangue, no Estado do Espírito Santo. Fisca~ 
lização de todos os órgãos do Poder Executivo 
capixaba, inclusive os da administração indíre­
ta., pela Assembléia Legislativa. 

2.5 --Comunlcaçã4) da Presidência 

Convocãção de sessão extraordinária a rea~ 
lizar~se segunda~feira próxima, dia 29, às 10 
horas, com Ordem do Dia que designa. __ 

2.6- ENCERRAMENTO 

3-MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

5- COMPOSiçAO DE COMISSÓES 
PERMANEriTES 

. 

Ata da 39" Sessão, em 25 de junho de 1987 
1 ª Sessão Legislativa Ordiná ria da 48ª Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência dos Srs. Humberto Lucena, José Ignácio FeiTeira, 
Jutahy Magalhães e. Francisco Rollemberg 

As 10 HORAS ACHAM-SE PRESENTES OS -- - Alexandre Costa ..,- Edison l_obõo - João 
SRS. SENADORES: ~ Lobo --=- ·Chagas :Rodrígues - Hugo Napoleão 

Mário .Maia - AJufzlo Bezerra - Nabor Júnior 
-Leopoldo Peres - Carlos De"Carli - Áureo. 
Mello - Odacir Soares - Olavo Pires -João 
Menezes - Jarbas Passarinho ....;... João Castelo 

- Vir!=Piio Távora -Cid Sabóia de Carvalho-­
Mauro Benevides - José Agripino - Lavoisier 
Maia - Humberto Lucena - Marco Maciel -
Antônio Farias - Mansueto de Lavor- Guilher­
me Palmeira - Divaldo Suruagy --:- Francisco 

RoUemberg - Lourival Baptista -Jutahy Maga­
lhães ~Ruy Ba.ç_.el_ar -José Ignácio Ferreira 
- Gerson Cã.rriata - João Calmon - Afonso 
Arinos - Itamar Frarico - Alfredo Campos -
Ronan Tito - Femãndo Henrique CardoSo ~ 
Mário Covas - Mauro Borges - lram Saraiva 
- lrapuan Costa Júnior - Pompeu de Sousa 
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- Maurício Corrêa - Meira Filho - Roberto 
Campos -louremberg Nunes Rocha- Márcio 
Lacerda-Rachid Saldanha Derzi___: Wilson Mar­
tins -Leite Chaves -Affonso Camargo --José 
Richa- Ivan Bonato-Dirceu Carneiro- Carlos 
Chiarem -José Paulo Bisol- José Fogaça. 

O ~R. PRESIDEN1E (Francisco Rollemberg) 
-A li~. d~ p_resença acusa o comparecimento 
de 59 Srs. Senadores. Havendo número regimen­
tal, declaro aberta a sessão. 

Sobre a proteção de Deus, iniciamos nos~os 
trabaJhos. - -

Sobre a mesa, comunicação que var _ser lida 
pelo Sr. Primeiro-S-ecretário. - -

É lida a seguinte 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência, de ~corda com o disposto no art. 43, alínea 
a, do Régimento Interno, que me ausentarei dos 
trabalhos da Casa a partir do dia 26/6 a 1 on 
para breve viagem ao estrangeiro, em caráter par~ 
ticular. 

Atenciosas saudações, Odadr Soares. 

O S_R. P~IJ?ENTE (Francisco Rollemberg) 
- O expediente lido vai à public;aç~o: 

O 81'. João Menezes- Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Francisco RoUemberg) 
-Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Sena­
dor João Menezes. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL - PA Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
estou verificando aqui que o projeto de lei refe· 
rente a determinadas terras do Estado do Pará, 
que era o item 1 da Ordem do Dia, e estava 
em votação na última sessão, não está constando 
mais da Ordem do Dia. · 

· Como esta é uma sessão ~ªordinária, per­
gunto a V. Ex" se ·esses OUtros projetos qUe não 
estão aqui catalogados não estavam tarn_bém jun· 
tarnente com qs projetos da Ordem do Dia da 
sessão anterior? 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-A Presidência comunica que a matéria voltará 
à Ordem do Dia, segunda-feira, em sessao ordiná­
ria. Sendo esta uma sessão extraordinária, a Presi· 
dência avoca o direito de ~laborar nova pauta. -

O SR. JOÃO MENEZES - Sr. Presidente,_ 
esses projetos que constam da pauta desta sessão 
extraordinária não faziam parte também da mes· 
ma pauta da Ordem do Dia da sessão ordinárfa? 

OSR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Faziam, sim. 

O SR. JOAO MENEZES- Verifiquei, ainda, 
que preteriram a votação do Pr<?jeto de lei. 

Deixo aqui o meu protesto diante da MEisa do 
Senado federal. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco RoUemberg) 
-Fica registrado o protesto de V. Ex' Na próxima 
sessão ordinária, segunda-feira, o projeto voltará 
à pauta. 

0-SR----: PRE$~~ (Francisco Rollemberg) 
"'---'--- Sobre a mesa, projeto de _lei que será lido 
pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lidO o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 23, DE 1987 

Ãô.iorlza o Poder ExeCutivo a este·nder 
ao Departamento Nacional de Óbras e 
Saneamento - DNOS, dlsposJções da 
Lei n" 7.388, de 23 de outub~o de 1985. 

O Cori9Jesso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a 

estender ao Departamento Nacional de Obras e 
Sanea_m~t~--: DNOS, o disposto na Lei n9 7.388, 
de 23 de outubro de 1985. 

Parágrafo único. As tabelas de que trata o art 
2• da Lei n• 7.388, de 23 de outubro ae 1985 
serão, no caso do órgão mencionado no caput 
deste artigo, por este elaboradas e submetidas 
~o Presidente_ da República, através dos respec-
tivos Ministérios. -

- -Art. 29 O Poder Executivo~ no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da publicação desta lei, 
editará seu competente regulamento. 

Art. 3? Esta lei _entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

A Lei n9· 7.388, de 23 d; ~~iubro de 1985, 
trata da disciplinação _da Tabela de Pessoal da 
Superinterirlência do Desenvolvimento do Nor· 
?~-s~ - Su.deoe, fixando critérios de provimento 
IniCial_ de cargos, de aproveitamento de servidores 
9~ tabelas especiais e emergenciais, bem como 
dispondo sobre formas de remuneiação do qua­
dro de pessoal. 

Não oferece -a Proposição maiores ditkuldades 
de assimilação, por isto que se busca simples­
mente estender aos servidores do Departamento 
Nadonal de Obras Contra as Secas - DNOCS 
e do Departamento Nacional de Obras e Sanea· 
menta, os beneficios daquela lei beneficiadora 
dos funcionários _da Sudene. __ . 

EStamos _convencidos da justeza da proposta, 
na medida em que considerarmos que os dois 
organismos (DNOCS e DNOS), são muito asse· 
inelhados à SUDENE, pelos objetivos que perse· 
guem, sobretudo na área de atuação no Nordeste. 

Trata-se de uma questão de justiça para com 
os _funcionários dos dois organismos govema­
mt:::ntais, os quais, como salientado, desemp~ 
nham funções equivalentes aos pertencentes à 
SUDENE. Eis porque n~o temos dúvida de que 
a presente Proposição é deveras viável e oportuna. 

Sala _das Sessões, 25 de junho de 1987.­
Carlos ChiarelU. 
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LEàJS!Açi.O aTADA 

LEJ N• 7.388, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 1985 

Dispõe sobre a Tabela de Pessoal da 
Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - Sudene e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da RepúbliCa. faço saber que o 
Congresso Nacbnal decreta e eu sanciono a se· 
guinte lel: - ~ 

Art. 19 A Tabela de Pessoal da Superinten· 
dência do DesenvoMmento do Nordeste-Sude­
ne; autarquia federal criada pela Ler It' 3.692, de 
15 de dezembro de 1959, vinculada a_o Ministério 
do Interior, será organizada nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A tabela de pessoal será 
constitUída de empregos, regidos pela legislação 
trabalhista, cujo provimento inicial far-se--á nos 

-teiTnoS deStaiei~ -- --
Art. 2° -A Tabela de Pessoal, com os corres­

-pendentes salários e "gratificações sérá elaborada 
pelo Conselho Deliberativo da Sudene e aprovada 
pelo Presidente da República. 

Art. 3_9 Os empregos da Tabela de Pessoa] 
de que trata esta lei serão providos inicialmente: 

a) mediante aproveitamento dos atuais servi­
dores do Quadro e da Tabela Permanentes da 
Sudene, nos termos do art. 49 desta lei; 

b) mediante aproveitamento áOs atuais servi~ 
dores das Tabelas Especiais e Emergenciais da 
Sudene, habilitados em processo seletivo elabo­
rado pela_Secretaria p-ecutivã da Sudene e aprO­
vado pelo r.espectivo Conselho Deliberativo. 

c Art. 49 Os atuais servidores pertencentes ao 
quadro e _à Tabela Permanentes do Plano de Oas· 
sificação de Cargos, instituído na conformidade 
da Lei n9 5.Qfl5, de 1 O de d~mb_ro de 1970, 
poderão optar pelo seu aproveitamentO na Tabela 
de Pessoal, no prazo de 1 80 (cento e oitenta) 
dias, contado a partir da data da vigência desta 
lei. 

§ 19 Observado _o disp-osto no art. 89 desta 
lei, o .aproveitamento dos ~rvidores regidos pela 
legislação trabalhista implicará alteração do con~ 
trato de trabalho. 

§ 29 Os Servidores que optarem pelo seu 
aproveitamento na Tabela de Pessoal não farão 
jus aos direitos e van~gens pertinentes aos servi­
dores incluídos no Plano de OassificaÇáo de Car~ 
gos, instituídos na conformidade da Lei n9 5.645, 
de 1 O de dezembro de 1970. · -

§ "")9 O aproveitamento doS serVidores na Ta· 
bela de Pessoal não exclui a possibilidade de Os 
mesmos serem submetidos a regime juridico que 
legalmente venha a ser estabe1ecidp. 

Art. _59 __ OS servidores que não optarem pelo 
seu aprovéltarrtento na Tabela de Pessoal ser~o 
incluídos em Quadro ou Tabela Suplement.ar-es, 
em extinçãO, mãi'ltida a classificação de cargos 
e empregos, feita com base na Lei n9 5.64.5, de 
1 O de dezembro de 1970. 

§ 1 ~ ___ As categorias funcionais do Quadro e 
·da Tabela SUJ)Ielneniares serão estruturadas com 
observância dos percentuais fixados para progres­
são funcional. 

§ 2? Os cargos e-empregos pertencenteS às 
categorias_ funcio!lais de que_trata o parágrafo 
anterior ser!o eXtintOs à medida gue vagarem, 
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assegurado o direito de a_s.censão e de progressão 
funcionais. 

Art 6"' O pessoal incluído em Quadro ou Ta~ 
bela Suplementares perceberá, a título de vantaw 
gem individual, a diferença verificada entre sua 
remuneração e a dos servidores da mesma cate­
goria pertencentes à Tabela de Pessoal. 

Parágrafo único. A diferença individual perce­
bida pelos funcionários, sobre a qual incidirá con­
tribuição previdenciária, será incorporada aos pro­
ventos de aposentadoria. 

Art. 7"' Os servidores requisitados perceberão 
a remuneração correspondente à função que 
exercerem na Sudene, assegurado o direito de 
opção pelos estipêndios do órgão ou da entidade 
de origem, acrescidos de gratificação a ser fixada 
nos termos do art. 29 desta lei. 

Parágrafo único. A prestação de serviços pe­
los servidores requisitados pela Sudene não acar­
retará vinculação empregatícia. 

Art. 8~> Os efeitos financeirOs decorrentes da" 
execução do disposto nesta lei vigorarão a partir 
de 1 • de julho de 1985 .. 

Art. 9'1 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art I O. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 23 de outubro de 1_985; 164~> da Inde­
pendência e 97~ da República. 

Durante a leitura do projeto, o Sr. Fran­
cisco RoUemberg, Suplente de Secretário, 
debal a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. José lgnádo Ferreira, Pri_me//'0-< 
Vice--Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-O projeto lido vai à publicação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Fo­
gasa. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pro­
nuncia _o seguinte discurso. Sem revtsão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Farei algumas observações a respeito do pro­
jeto de Jeí sobre matéria sindical que o Governo 
enviou anteontem ao Congresso_ Nac::ional. Em 
primeiro lugar, registro minha estranheza. Na ver­
dade, causou-me espécie o fato de que, em pleno 
andamento do processo constituinte e Assem­
bléia Nacional Constituinte, o Governo tenha to­
mado a iniciativa de enviar a esta Casa um projeto 
de lei tratando de matéria que é objeto desta As­
sembléia Nacional Constituinte, ou seja, a_orgaiii­
zação slndical em nosso País. 

Acreclito que o Governo desejou, com isso, 
marcar posição. Desta forma é que vejo e inter­
preto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, .a atitude 
adotada pelo Governo brasileiro, até porque quem 
puder observar critedosamente o andamento dos 
trabalhos legislativos nesta Casa verá que muito 
dificilmente esse projeto de leí será votado ainda 
neste ano, ainda dentro desta sessão legislativa. 
Significa dizer, clara e inequivocadarnente, que 
esse projeto de lei s6 poderá ser examinado, vota­
do, após a promulgação da nova Constituição 
brasileira. É evidente que terá necessariamente 
que se moldar aos princípios consagrados na Car­
ta constitucional. 

Daí por que me cabe, neste momento, registrar 
esta estranheza, registrar a estupefação diante da 
atib.lde do Governo, evidentemente quanto ao as-
pecto político da questão. · 

-- Se nos detivermos na análise do conteúdo des­
se projeto de lei, BJ, então, a nossa estranheza, 
o nosso estarrecimento será ainda maior, porque 
vamos verificar que o conteúdo da proposta, da 
mensagem enviada pelo Governo, entra em coli­
são frontal com aquilo que vem sendo çonsa­
grado, majoritária _e maciçamente, pelas Comis­
sões específicas que tratam da matéria no interior 
da Assembléia Nacional Cq_nstituinte. Não con­
sigo entendei' coino essã mensagem, exatamente 
no momento-em que a Comissão da Ordem So­
cial aprova um conjunto de decisões específicas 
sobre: a matéria, essa mensagem se apresenta 
com um conjunto de propostas frontalmente con­
trárias a tudo aquilo que foi aprovado na Cons­
tituinte. 

Por isso que, Sr. Presidente, a nós, nesta Casa, 
neste momento, nos cabe ~minar, analisar, e, 
acima_ rle -tudo, registrar esse entendimento de 
que o Governo poderia ter aguardado um pOuco 
mais, poderia ter esperado, talvez, alguns meses 
para tomar essa iniciativa. 

Quan-to ao conteúdo-da proposta, o que parece _ 
mais notório, o que pa~ece mais saliente, o que 
se--deve-mais ressaltar é: o fato de que a proposta 
oriuhda do Governo trata de criar mecanismos 
claros de interferênCia na vida íntema dos sindfca- . 
tos. Aparentemente há a instalação de uma nova 
fase de independência, de autonomia sindical. Es­
te talvez seja um dado positivo da proposta, no 
momento em_ que proíbe a interVenção do Oover­
no noS sindicatos, -mas cria, também, ao mesmo 
tempo, mecanismos de dissolução dos sindica­
-tOs. Os mecanismos de dissoluçãp, segundo a 
lei, são sete, Ou sete possibilidades ou sete e:ven~ 
tualidades, a partir das quais o Governo pode dis-­
solver um sindicato. E entre ~s possibilidades 
está acjliela de "receber ajuda do exterior". 

Ora, esta é uma questão realmente muito polê­
mica e de interpretação muito difícil. Existem inú­
meras fundações no mundo inteiro de caráter 

· democrático que não geram, muitas vezes, de­
pendência política; fundações de c::aráter cultural 
que auxiliam entidades sindicais, cuhurais e assis­
tenciais em nosso País. A caracterização da recep­
ção de recursos exterio~s por parte dos sindi­
catos é realmente uma questão muito polêmica 
e até se toma _mujto fácil de se caracterizar. A 
partir daí, portanto, o Governo passa a ter nas 
suas mãos mecanismos poderosos de inte[Ven­
ção na vida sindical, através desse processo de 
dissolução. 

Não fosse apenas a questão da dissolução, cha­
maria ãtenção, também,_ nesta proposta, para a 
plUralidade sindical. Aqui nãO falo sequer em plu­
ralidade sindical, diria qUe a merisagem remetida 
a eSta Casa está propondo, sugerindo, muito mais 
do que isto. Está sugerindo a rigorosa pulveri­
zação sindical, porque, se é possível criar tantos 
sindicatos quantos forem possíveis criar dentro 
-da mesma base territorial, pode~se criar um sindi­
ca~o- por fábrica, um Sindicato por empresa. En­
tãO, realmente o movimento sindical estará não 
só pluralizado como fulminantemente pulverizado 
e fragmentado. É -aaro- que esse processo joga 
no sentido contrário dos interesses dos trabalha­
dores deste País. 

Se -examinarmos a realidade econômica, instf­
tucional dos países de capitalismo avançado, nas 
sodedades de abundância, onde a divisão de ri­

~q~_ezas coopta também a cl~se pperária, vamos 
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verificar que esses mec::anlsmos, essa organizaç~o 
sihdiCal vai-se aâequar müito bem a um sistema 
siridfcãl que vigora numa sOciedade de abundân­
cia c:apitalista, como nos Estados Unidos ou na 
Inglaterra. É evidente que numa sociedade de bai­
xo nível de organização sindical, onde há setores 
operários que ainda vivem sob precárias organiza­
ções, setores mais atrasados dos trabalhador_es 
de-Ste ~aíS, qUe airlda _nãO _enc-Ontraram as s~s 
formas m~is adiantadas de organização, veremos 
ql!e essas lel_ joga exatamente no sentido con-
trário. - -

O Sr. Mauro Benevides- Permite V. Ex' 
um aparte? 

O Sr. João Menezes - Permite; V. Ex' um 
aparte? 

O SR. JoSÉ l'OGAÇA- Concedo o aparte 
ao hotire Senador Mauro BenevidesJ e, em segui­
da, ouvirei o ilustre Senador João Menezes. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador 
José Fogaça, V. Ex" com o brilho proverbial que 
caracteriza todos os seus pronunciamentos e, so­
bretudo com rara oportunidade, reaJmente deba­
te, nest~ momento_... o problema relacionado com 
o envio ao Congresso Nacional de mensagem 
de Sua Excelência,_ o Serili.ót Presidente da Repú­
blica, disciplinando o díreito de greve e a estrutura 
sindical, ·enfim, tudo aquilo que se rel~ciona com 
esses importantes _aspectos da vida institudonal 
brasileira. Na manhã de _ontem, o nobre Senador 
Mansueto de Lavor se reportou a esse tema e 
o fez igualmente com brilho, estranhando que, 
no .momento, em que a Assemblé_ia Nacional 
Constituinte vai defrrllr as linhas mestras que dire­
cionarão a estrutura sindical brasile~. t~nha che­
gado a esta Casa uma prop-osição do Senhor Pre­
sidente da República que sequer se beneficiou 
do dispositivo constitucioni;l.!, e que poderia favo­
recê-lo, de tramitação mais rápida Esta Casa, em 
relação a este assunto, se defronta também com 
o problema da apreciação da Convenção 87 da 
OIT. Então, são matérias realmente convergentes 
em termos de atenção do .Parlamento, divergem 
em seus aspectos, e naturalmente: vão (ecl~ar, 
a nível de debate constitucional e_ a níYel de vota­
ção ordinária, bastante acuidade de S.ena.dores 
e Deputados, no âmbito do CongreSso Nacional 
e da Assembléia Nacional Constituinte, para que 
se c::hegU_e, realmerite, a uma nOrma qUe possa 
permitir à vidã: sindical brasileira uma atuação de 
forma que atenda aos _lnteress~ das c::ategorias 
econômicas e profissionais. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Agradeço a V. 
Ex' por este aparte que consolida o entendimento 
e a convicção que tenho em tomO dessa matéria. 
Tem V. Bc' o aparte, emiilente Senador João Me­
nezes. 

O Sr. João Menezes - Eminente Senador 
José ~ogaça, escuto c:om bastante atenç:ão o pro­
nunciamento que faz sobre a pluralidade sindical. 
Apenas acho_90e há uma certa contradição, pois 
V. ~. homem ardoroso, hOrTiem que sempre 
lutou pela liberdade de pensamento, pela liber­
d~de de expressão, pela participação do povo e, 
n~ entanto, nessa questão sindical, V. Ex' se Posi­
aona contra a pluralidade sinclical, que todos os 
sindicatos sujeitos a uma única direção, quer di~ 
zer, corta V.~ todos os caminhos que poderiam 
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levar a uma liberdade sindical. Não quero dizer 
que sou favorável a este assunto, apenas estou 
examina_ndQ a posição de V. Ex-, na-quaJ acho 
que há uma grande contradição: V. Ex", de um 
lado, defende a liberdade, e, de outro lado, cerceia 
a liberdade, achando que todo sin.djcªto d~y_e ficar 
sujeito a Uma ditadura, a uma presidência ou a 
uma diretoria sindical única. Agora, quanto a 
oportunidade, também me parece que, estando 
a Constituinte tratando do assunto nas suas Co­
missões. o projeto de lei que transitar neste mo-­
mento nas Casas do Congt'e.Sso~hão me pãrece 
ter_ muita objetividade. Entretanto, ficar sem lei, 
também não pode. Existe wna lei sindical, uma 
lei que regula a greve, e, enquanto a Constituição 
não determinar os .s_eus parâmetros, que se ponha 
em vigor a lei que _existe - se é _que existe lei 
regulando o assunto. Nes_s_e ponto acho que o 
que V. Ex'- tem dito é da maior importância para 
a C:asa e para o Pais. Era es~ ª __ intérven~o que 
eu queria dar a V. EX- --

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Muito obrigado 
a V. Ex', mas gostaria de, respondendo à primeira 
questão levantada por V. Ext, dizer que, em primei~ 
ro lugar, agradeço o atributo "liberal" que V. Ex" 
me confere. Realmente, eu também considero 
que o liber~liSmo_ é uma-grande .conciutsia. da 
humanidade, mas não quero ficar preso a um 
libera1ismo-do século XIX. ao l!Peralismo do Iais­
sez faire, Iaissei: passer, -ou seja, um liberalismo 
que estabeleça a lei da selva; "li]:>erdade para to­
dos",portanto;predomina alei do mais forte sem~ 
pre. 

Não, esse liberalismo _não me s_~~e. 

Quero um conjunto ode liberdades democrá­
ticas que possibílítem aos mais fracos igualdade 
de direitos com os mais fortes. __ 

É por isto que, se V. Ex' pre9a esse Jibe~aJlsmo 
exacerbado, de um pluralismo sindfca1 que é frag­
ment.ador e pulverizador do movimento sind.icr;~:l, 
V. E>r está apostando no sentido de qtlfbrar as 
pernas do movimento operário neste País, ou seja, 
de romper com a sua unidade e enfraquecê-lo 
exatamente para que ele naõ possa avançar no 
sentido das suas conquistas. 

Esse tipo de liberalismo conservador não me 
serve e por ele não propugno. Ao contrário, acho 
que compete a nós, neste momento, superar essa 
etapa de um liberalismo_ conservador para criar­
mos co~dlções de um liberalismo democrático, 
progressista nas novas instituiçõ_es brasileiras, que 
a Assembléia Na dona! ConstitUinte _há de criar. 

Mas, de qualquer forma, agradeço a interven­
ção de V. Ex" porque foi eõrique_cedora e inclusive 
permitiu-me_ que esclarecesse essa questão. 

O Sr. João Menezes - V. Ex• me permite 
um novo aparte? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Como não! 

O Sr. João Menezes - O assunto- é ~l­
mente interessante. V. Ex" disse que aqui estou 
querendo um liberalismo· do tempo das selvas, 
dos tempos antigos. Não! Acho que a liberdade 
tanto é igu~l no tempo das selvas como hoje. 
A liberdade não tem- diferen~a nenhuma é a mes­
ma, apenas circunstancial. Uma é a liberdade de 
casaco, blusa, paletó e gravata e a outra é só 
de "tanga", mas a liberdade é _uma só. Então, 
o que V. Ex' prega, embora com ·o sentido de 
manter a força sindical, é uma ditadura sindical; 

V. Ex~ prega a massificação sindical. Quer dizer, O Sr. João Menezes -V. Ex' _é_ um Senador 
V.-~ não dá o direito a ninguém de pensar dife- que não tem comando. V. Ex~ é um homem inde-
tente nessa tese que defende, Estamos aqui falan- pendente,-sabe o que quer e gostariã apenas cie 
do em tese. V~Ext atribuiJ..!-me uma posição quan- lhe dar pequenos dados. V. EX' fala que três cor-
do eu apenas interVi quantO à tese qúe V. EX" rentes disputam a liderança sindical, mas não é 
levao,ta. Então, entendo que essa tese - V. E}(- isso que queria dizer. Quero dizer que as forças 
que é um liberal, eu reconheço, tenbo acampa- -sindicais dos vários sindicatos poderão ter a sua 
nhado a sua carreira política -essa tese de V. oportunidade, se o quiserem, porque a -nec"es-
Ex', por circi.l_nstânc_ias várias, propugna é juntar, sidade de _um s_ihdicato, digamos dos metalúr- . 
-é_ manter uma ditadura sindical. N_inguém tem gicos, é ·-aiferente do sindicato dos- adVOgãdos, 
o clireito de ter outra jdéi,a a l)ão ser a,quela gover- é diferente do sind.lcato dos agricultores. São fatos 
nada pela cúpula sindical._ Não estamos aqui dis- diferentes. 
cutindo pósiciona_mentó,_-estamos discUtindo um o SR. JOSÉ FOGAçA_ Mas, então, v. Ex' 
fatojmportante dentro, digamos assim, da política não está discordando de rrUm. 
sindical e d.q política hlstórica do País. São coisas 
completamente diferentes. E isto é que quero que O Sr. João Menezes - Não. São fatos dife-
V. ~ entenda na nossa intervenção. É que V. rentes: -- -
Ex-, quanto aó-sindicato, quer ditadura. V. ~ não O SR. JOSÉ FOGAÇA-V. Ex' não conhece 
ac::eítá a:Jiberdade_ de pensamento dos outros, mas a lei. A lei permite que entre os metalúrgicos se 
_sQ_a liberdade dªquele comando, e mais nada. possam criar 5, __ 6 ou 7 sindicatos.~Vou dar _I,JTll 

-Era isfo que eu _queria" deixar bem claro, bem exemplo a v. EX-' do que significa a Pluralicfã:de, 
explícito aqui, e não qUanto ao meu posiciona- o pluralismo sindical, apenas para reforçar, talvez, 
menta nessa questão. o entendimento de V. EX' na mruéria._ Na _~:íd_a,de 

O SR. JOSÉ FOGAÇA_ v. Ex" é extrema- do México, os empregactos da construção civil 
mente generoso no julgamento que faz deste mo- têm 37 sindicatos, o que sígilifiCa dizer que as 
_desta Senador, mas, ao mesmo tempo se equfvo- "'COndições de trabalho desta categoria, que apa­
ca, quandq supõe que.eu estejã defendendo Uma· renternente é a mais orgãitizada, -esta estrutura 
ditadUra sindical. Até porque, nenhum Presidente sindical reverte em sentido contrário aos interes-
de_ sindicato c\lega a sê:lo sem _que haja uma ses da classe trabalhadora, da própria categoria; 
eleição, da qual participem todas aS correntes siri- porque, de tal fo_rm_a está dissemi®do, de tal for-
clicais. _ _ _ " -=. _ _ _ ma estâ pulverizado o poder de barganha de cada 

Estamos registrando agOra, no Sindicato dos sindicato, que acaba prevalecendo _aquilo que é 
Metalúrgicos de São Paulo, a_ existência de. três a vontade patronal nas negociações salariaiS entre 
correntes, que estão disputando .a sua presidên- sindicatos de_ empregados e sindicatos de empre-
cia, q!Je, taJvez, seja a organização sindical mais gado_res. Não e_st.ou dizendo que não deva haver 
poderosa e de maior presença no movimento sin- um sindicato para cadci categoria. O que _eStou 
dical brasileiro. querendo dizer a_ V. ~ é_ que devemos ter um 

Pois bem! Imagine V. Ex_. se c;riássemos urn sindicato por categoria e um sindicato de cate-
Slriclici!.to, como quer V. Ex", para cada uma dessas gdria por base tenitorial, que, _aliás, é o que foi 
correntes, o que jsto signifiCaria 1"!0 · sehtido de aprovado na Comissão de Ordem Social por ab-
fragmentar e de enfraquecer a força reivindica~ soluta e_ inequívoca maioria, apenas isto. 
tória desses trabalhadores. Se esvazia e se anula 
o argumento de V. Ex•, no momento em que O Sr. Mansueto de Lavor- Permite V. Ex" 
argüi em termos de uma ditadura sindical, porque um aparte? 
eles estão lã disputando, democraticamente, atra- O SR. JOSÉ FOGAÇA. - Eu pediria a V. 
vês_ do voto, o direito de presidir e de liderar o Ex", Sr._Senador João Menezes, que tivesse a lha-
Siridicato da categoria. Não há, portanto, essa dita- neza de permitir que o Senador Mansueto .de La-
dura. Onde_ há eleição, onde há livre participação, vor também interviesse neste meu pronuncia-
onde há aDertu-ra para o livre jogo das contra- mento. 
dlções Cjue- se dâo dentro do próprio movimento 0 Sr. João Menezes _ Só quena terminar 
sindical, é evidente que isso_não caracteriza uma 
ditadura. Se permitir que cada cOrrente_ d_o_movi- O aparte, o que V. Ex' não deixou. 
merito sindical crie o seu próprio sindicato, V. O SR. JOSÉ FOGAÇA.:...._ NãO -posso recu-
EX' estará fazendo, exatamente,_ o jogo que inte- sar, mas peço a V._~ que seja tão br_eve quanto 
ressa aos patrões, ou seja, aqueles que desejam sempre sabe ser. 

VetCimovif!'Jento sifidical enfraquecido, para que 0 Sr. João Menezes_ Muito obrigado. v. 
suás:teivindicaÇ:ões fiquem, também, pulverizadas ~ aqui declara que, quando falo quanto_a essa 
e diluldas. pluralidade sindical, estou defendendo os patrões, 

Infelizmente, não posso concorda-r com V. ~ e V. Ex" defende os empregados? Acho que temos 
pois a minha posição __ é-outra, tanto_do ponto que defender todo mundo, patrão e empregado, 
de vista __ social como do ponto de yista políticó. _porque todo mundo é trab_alhador. Então nós te-

O Sr. -!~o Menezes_ Permitã-me um apar- mos que aa)bar com essa coisa_ no Pais, o sindi-
te? cato tem que funcionar de acor_do com os interes­

ses da Nação. T Qdo mundo trabaLha. É_ por isto 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - V. Ex' enriquece _que eu _acho que o que s_e quer é estabelecer 

o ·meu--Pronunciamento, mas gostaria que V. Ex' -_ wna ditad.!.lra sindical. A dita.dura $indicai para 
desse-me oportunidade de desenvolver o meu_ quê?Par.,podercomandaroqueachar.maiscon-
faciodniQ na linha que me proponho. Gostaria venlente; Ciâireito de greve._ Então, essa ditadura 
-que ~fmeu-pronunciartlento não fosse coman- sindical camand~ dentro daquilo q4e V. ~co-
dado pelos apartes_ de V. f:.x', mas concedo-lhe nhece_ e sabe, é o que em economia política se 
o aparte com todo prazer. chama de sindic_ato revoluciohárlo. E dentro çlis-
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so, então, ele tem todos os poderes na mão. Pre~ 
para~se e vai fazendo as greves consecutivas e 
seguidamente, até poder alcançar o máximo, que 
seria a greve tota1, o embasamento total, a parali­
sação total do País, e, com isto, o fim principal 
dessa unidade, desse arrocho. 

O SR- JOSÉ FOGAÇA - Pois eu digo a 
V. Ex' que é exatamente o contráriO do que V. 
Ex!' eStá dizendo. É exatamente o contrário, nobre 
Senador João Menezes. 

O Sr. João Menezes- O meu pensamento 
é este, é o que aprendi; estou discutii1do com 
V. Ex' um assunto quase que -teórico. Estou res· 
pondendo a V. EX' agora não quero mais interrom· 
per o discurso de V. Exf, mas quis deixar aqui 
bem clara a minha interpretação em tomo desse 
assunto que reputo da maior importância para 
o País. . 

O SR- PRESIDENTE (José ignádo Ferreira) 
-A Presidência quer ·ponderar ao nobre Senador 
José Fogaça, que o seu tempo se encontra esgo­
tado. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Infelizmente, Sr. 
Presidente. Eu até conSulto V. Br' se posso, em 
última instância. conceder um aparte ao nobre 
Serlador Mansueto de Lavor, que já há algum 
tempo o vem solicitando. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Pois nãol Apenas sollclto ao nobre Senador 
que seja breve. 

OSr.Mansueto de Lavor-Agradeço, nobre 
Senador José Fogaça. V. EJcl' disserta com a maior 
profundidade, e com o brilho de sempre; aquele 
tema que já iniciamos a debater ontem. E fica 
bem claro, antes de tudo, que essa proposta go­
...emamentaJ representa um retrocesso, sob certos 
aspectos, até para a legislação atual, qÜe rege 
o sindicalismo e a organização sindical brasileira. 
Veja só: o quorum sobre o número de filiados 
do sindicato, e não- sobre os presentes, para as 
·deliberações nas assembléias. Sindicatos de 20, 
de 30 mil filiados, esse_quorum que é imposto 
pela Mensagem do Governo-é urrntuotum que 
impossibilita grande parte das decisões das as~ 
sembléias, principalmente no que se refere à gre­
ve. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA.- Para dar uma idéia 
a V. Ex", por esse quOrum exigido pelo projeto 
de lei enviado pelo Governo, o Sindicato dos MetaM 
lúrgicos de São Paulo, do qual acabo de falar, 
precisaria cerca de 50 mil presentes numa assemM 
bléia. Só no Estádio do Morumbi, em São Paulo, 
acredito, acho que nem o Pacaembu não .serviria 
para que reunisse todos os votos "sim", porque 
se houvesse um "não" já não poderia se instalar 
uma mobilização por parte do sindicato. 

O Sr. Mansuetó de Lavor- Então, só essa 
exigência na proposta do Governo já representa 
um flagrante retrocesso e uma tentaviva de im­
possibilitar decisões fundamentais, inclusive deci­
sões acerca da decretação de greve. Mas, quanto 
à multiplicidade sindical, era bom lembrar, inclu­
sive, para o nobre Senador João Menezes, que 
o aparteou, que há um velho princípio: "Não Se 
multiplicam as coisas sem necessidade". Pelo ar-' 
gumento de S. Ext, dizendo que a ditadura teria 
um únicO sindicato da mesma categoria, na mes­
ma base territorial, eu diria, também, que a ditadu~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ra tem um só prefeito, rio município, por que 
não dois? Um do PFL .e outro do PMDB, outro 
doPDT, ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Mutto bem lem­
brado. 

O Sr. ~nsueto de Lavor- Por que não? 
São correntes diferentes, e poderiam alegar dita­
duras, existir s6 um prefeito, prefeito majoritário. 
Por que não dois Presidentes da República? Já 
que a aliança não funciona, um do PMDB, outro 
Pri$ide:nte da República do PFL. Não é_a mesma 
base? Então, estou utilizando o argumento do 
nobre Seil.ador Joao Menezes. Fico com os anti­
gos; para a realidade brasileira, essa multiplici~ 
dade é_ mais um retrocesso, é uma tentativa de 
enfraquecimento do movimento sindical. E para 
terminar: o mais grave de tudo não são as propos-­
tas conflitantes com a Assembléia Nacional Cons­
tituinte, mas- digamos a palavra mesmo­
é o desrespeito do Poder Executivo, a descon-

- fiança do Poder Executivo, o atrito_ criado pelo 
Poder Executivo com o Poder Constituinte: Isso 
pode parecer· novo mas, também no tempo do 
Imperador Pedro I houve constantes atritos, até 
que chegou~se a dissolução da nossa primeira 
Assembléia Nacional Constituinte. Mas é desne­
cessário porque a matéria não é urgente, não 
está se tratando nem do mandato do Presidente, 
nem de algo que fira a sua autoridade. E o Presi­
detJte, depois de uma decisão da Comissão da 
Ordem Social, que pode inclusive ser alterada 
com a interferência do seu Líder, na Coróissão 
de Sistematização_e no Plenârlo, poderia ser alte­
rado ou não. O Presidente vai por uma via paralela 

-cilar, cómo eu disse oritem, conflitos desneces~ 
sârios entre o Poder EXecutivo e .a.Constitllinte, 
entre o Congresso Ordinário e o Poder Consti­
tuinte. Aí é que nós não podemos admitir, e acha­
rrioS que foi exatarriente infeliz, inoportuna esta 
iniciativa. Parabenizo-me com V. EJc1' pelo aprofun­
damento que dá à maiéiiã: 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Agradeço a V. 
Ex~', principalinente porque contribui inestimavél­
mente para o conjunto de argumentos que, pali­
damente, tentamos colocar nesse pronunciamen­
to. V. &-, ontem, já havia feito um pronuncia­
mento riquíssimo, substancioso nesta mesma di­
reção. 

Para conduir, Sr. Presidente e Srs. Senadores 
chamo atenção tambéin para o feito de que ~ 
projeto de lei enviado a este Congresso Nacional 

- estabelece a possibilidade de organizar sindicatos 
PÇr profissão dentro de uma mesma categoria. 
Isto stgnifica dizer que se poderá ter um sindicato 
da Volkswagen, outro da Ford, outro da General 
Motors, e dentro desses sindicatos poderá- haver 
o sindicato do torneiro-mecânico, o do eletricista 
e assim por o diante. De modo que, quando for 
tratada a questão salarial, haverá uma tal disper-

- são de interesses, uma tal multiplicidade de objeti­
vos que, difiCilmente, os__f!abalhadores poderão 
~ficar e objetivar as suaS reivin(licações. 

Portanto, este projeto, com todo respeito, apon~ 
_ta no_s_entido contrário dos interesses maiores 
da classe trabalf:iadora neste Pais. é por isto que 
queremos registrar essa absoluta estranheza, essa 
estupefação, esse estarrecimento diante do fato 
de ter sido o mesmo enviado, exatamente no cur-
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so do processo constituinte, ao Congresso Nacio-
naL __ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
beml) 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador _Lourem­
berg Nunes Rocha. 

O SR- LOOREMBERG NUNES ROCHA 
(P.MDB- MT~ Pronuncia o __ seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A execução de uma efetiva política voltada para 
o desenvoMmento e preservação do Pantanal do 
Mato Grosso, pelo que a área representa vamo 
patrimônio ecológico e potencial econômico para 
nosso País, é uma questão que não apenas traduz 
uma aspiração das bancadas dos Estados do Ma~ 
to Grosso ·e_Mato Grosso do Sul. Estou certo de 
que, por transcender a interesses isolados dos 
Partidos políticos e dos Estados, a questão, que 
trago a esta tribuna, encontrará o apoio de todos 
os brasileiros, aqui represeiJ,tados, 

O Presidente José Sarney reconheceu a priori­
daae que merece a problemática do Pantanal, 
quando, na--Primeira semana de fevereiro deste 
ano, depois de ouvtr um relato do Ministro Costa 
COUto, afirmou enfatiçamente ''vamos salvar o 
Pantanal", ao que o Ministro acrescentou "en~ 
quanto é tempo". Essas expressões ressoaram 
na -imprensa e foraffi citadas em vários doeu~ 
mentes da Superintendência do Desenvolvimento 
do Centro-Oeste como fundamento para conse­
guir medidas concretas objetivando à viabilização 
da decisão presidencial, que até o presente n!o 
se concretizou. 

O lado brasileiro da Bada do A_1to Paraguai 
compreende 391.201Jcrn2 de áreas de planalto 
e de planície, onde estão 58 MunicíPioS dos Esta~ 
doS de Mato Grosso e Mato Grosso do SU.1, habita­
dos por cerca de 1.200.000 pessOas. Só a região 
do Pantanal abrange 204.550km2, com-uma po­
pulação de 330.000 habitantes em seUS 13 _Muni~ 
cípios. De solo quase plano e com baixa permea­
bilidade, o Pantanal atrai para si urna malha im­
pfe$Sionante de rios, com volume d'água superior 
à capacidade de escoamento do Rio Paraguai. 
Na época das cheias, de dezembro a maio, o 
Paraguai engrossa, ultrapassa suas margens e re~ 
presa todos os seus aflu_entes, Um ferdadeiro mar 
coineça a se fOrmar e invadir cerca de doi$ re_rços 
da5 teri-as do Pantanal. Ao subírem, as ãQua-5-for~ 
mam lagos em que bóiam microorganismos ani­
mais e ~egatais; de que se alimentam os peixes 
já" na faSe- de reprodução. Das margens descem 
jacarés e das árvores mergulham aves para colher 
essa refeição. Quando as águas Começam a bai­
xar, a multidão de_ sobreviventes dos filhotes de 
peixes parte para a vida adulta_ nos rios locais, 
as aves já podem caçar e migrar por conta própria, 
os jacarés e outros animais estão em condições 
de sobreviver e de se reproduzir até que chegue 
a estação seguinte. Quando as águas se retraem, 
também deixam em seus rastros uma fina cama­
da de húmus, onde floresce um pasto nativo, o 
capim-mimoso, excelente alimento para os herbí­
voros, especialmente o gado bovino e o cavalo 
pantaneiro. 

Hoje, tem-se uma idéia do valor desse reserva­
tório _incomparável de espécimes animais, de ter­
ras fertüíssimas e paisagens arrebatadoras. Em­
bora pOS!iiUa menos espécies de aves que a Ama-
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zõnia. o Pantanal apresenta um plantei muito mais 
nwneroso.As águas são habitadas por uma multi­
dão de peixes que poucos santuários ecológicos 
do mundo podem apresentar. Além da imensa 
quantidade e variedade de mamíferos conhecl­
dos, ali também vivem animais que entraram em 
processo de extinção em outros lugares, como 
o CeNO - maior veado da América do Sul, a 
ariranha e a pesada anta - o maior mamífero 
das selvas brasileiras. 

A consciência do valor do Pantanal, nos últimos 
20 ailos, venl provOcando uma ace1erada corrida 
em busca das potencia~dades econômicas, tanto 
das áreas de depressão como das de planalto. 
A média de crescimento populacional da região 
.sce situa em tomo de 5,5% e da urbanização em 
mais de 8% ao ano. A atividade econômica de 
maior peso é a criação de gado, hoje reconhedda 
como fator de equilíbrio da ecologia local; e o 
turismo vem-se intensificando nos últimos anos. 
Na planlcie, pratica:.se mais a agricu1tura de sub· 
sistência, atividades extrativas, a caça e a pesca, 
ao lado de esforços isolados no setor agroindus-­
trial e florescimento de atividades terciárias. Su· 
bindo o planalto e regiões periféricas, além da 
criação bovina, expande--se a agricultura, inclusive 
extensas plantações de soja· e cana de açúcar, 
pratica-se o garimpo e, nessa região, o urbanismo, 
os setores industriais e de seiViços são mais dinâ­
micos. 

Os esforços dos governos estaduais, das Prefei­
turas locais, dos fazendeiros, da comunidade e 
dos órgãos federais que atuam na área não têm 
sido suficientes para ~embater os inimigos da 
região. Caçadores_ e contrabandistas de peles de 
jacarés continuam a capturar os animais na caJa. 
da das noites. O cour6 é contrabandeado a preço 
irrisório para o mercado europeu, onde ficam os 
elevados lucros das vendas de refmados artefatos. 
O turismo, apesar das campanhas esclarecedoras 
dos promotores e agentes, não vem correspon­
dendo à sua caracterfstlc.a -de indústria não po­
luente. As nascentes dos rios se localizam nas 
regiões de maior altitude, onde mais- se pratiCa 
o garimpo e a agricultura extensiva. Há denúncias 
da utilização de mercúrio na lavra de _minérios, 
assim como a liberação de agrotóxicos e de detri­
tos, como·o vinhoto e outros poluentes que vão 
contaminando as águas rio abaixo. 

Seria ingenuidade pensar em conter o aprovei­
tamento econômico dessa imensa e rica região, 
como querem alguns ecologistas extremados. O 
que faJta é a execução de um programa integrado 
de desenvolvimento, tendo como condicionante 
básica a preservação do meio-ambiente, abran­
gendo as regiões de planalto e de planície, assim 
como incluindo ações conjuntas com os gover­
nos da Bolívia e do Paraguai. 

A região já conta hoje com organismos de pes­
quisas e normatizaç-ão, institutos de desenvolvi:. 
menta, universidades e diversas organizações fe­
derais, estaduais e municipais preocupadas com 
a equação da questão do aproveitamento econõ~ 
mico e da preservação das características am~ 
bientais. Esses órgãos têm ãPi'eSentado propostas 
de intervenção que, embora sejam contribuições 
bastante positivas, têm wna visão setorizada. dei­
xando de contemplar wna ação política integrada 
de aproveitamento econômico, fundamentada' na 
perspectiva conservaclonlsta. A reaJlda.de mostra 
qué é. essa a direbiz que permitirá a sobrevivência 
do ecossistema pantaneiro, sem tirar do horizonte 
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os objetivos econômicos e a valorizaçii6 de sus , 
gente e tradições. A execução de tal política será 
facilitada pela vocação conservadonista dos natu­
rais da região, liderados pela grande maioria dos 
fazendeiros de gado, as Prefeituras do Pantanal 
e -de suas áreas de influênda, que desde 1971 
fundaram o Cons6r_cio Intermi,Jnicipal para o De­
senvolvimento do Pa'ntanal. 

A partir de maio de 1986, a Sudeco sob o co­
mando do ilustre Senador e o nosso companheiro 
Antônio Mendes Canale começou a_ coordenar 
as a_ções voltadas para o planejamento do desen­
volvimento e conservação da região do Pantanal. 

Num trabalho conjunto com os Govei113dores 
de Mato Grosso e Mato Gross_o do Sul, com as 
Prefeituras e órgãos federais que atuam na região, 
foi realizado wn fiel diagnóstico das potenciali­
dades geoeconômicas_ e dos problemas existen· 
tes. Foi s_oücitada a cooperação técnica'do gover­
no franCês e mobilizada a_ comunidade científica 
de especialistas patriclos vinculados aos diversos 
órgãos governamentais e universidades, cujos es­
forços tiveram como produto final o Programa 
de Ecodesenvolvimento do Pan_tanaJ, que foi apro­
vado por unanimidade na reunião interministerial 
realizada no dia 12 de fevereiro deste ano, no 
Ministério do Interior. 

Convém ressaltar que, em obediência às reco-_ 
mendações do encontro reaJizado em julho de 
1986 em Cuiabá, as Comissões Técnicas federais 
e estaduais elaboraram uma Proposta de Ação 
Integrada contendo_ um elenco de medidas priori~ 
táriaS à proteção dos recursos naturais pantanei­
ros. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex' permite 
um aparte, nobre Senador?_ 

O SR. LoaREMBERG Nt:ll'IES ROCHA­
Ouço V. Exii--c-om imenso prazer, nobre Senador 
Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE.) :___ 
Nobre Senador Louremberg, no curso do pronun­
ciamento ·de V. Ex' há uma menção ao trabalho 
desenvolvido pelo nosso antigo e próximo com~ 
panheiro, prestes a assumir a cadeira de Senador 
nesta Casa, o Dr. AntQ_nlo Mendes Canale que, 
no desempenho do seu primeiro mandato senatcr __ 
rial, teve aqui um trabalho verdadeiramente exem­
plar. Foi um homem que se projetou não apenas 
na defeSa dos interesses do seU EstaCo, mas, 
sobretudo, da_ grande_ temática nacional, com a 
qual S. Ex' se mostrou sempre identificado. As­
ceil.dendo à Priineira Secrétaria da Mesa do Sena­
do Federal, entãq presidida por aquela figura inol­
vidável de homem público que é Petrônio Portella, 
o Senador Mendes Canale se revelou um adminis­
trador equilibrado, clarividente, lúcido, dinâmico, 
apruni.ado, que se projetou não.apenas junto aos 
seus pares, mas junto a todo o_ funcionalismo 
da Casa, pontificando como uma_ verdadeira le­
genda de dignidade e de honradez. No desem~ 
penho desse cargo que lhe foi cometido peJo Se­
nhor Presidente da República, no âmbito do Minis-: 
tério do Interior, Superintendência que S. & exer· 
ceu com brilho e proficiência notáveis, o Senado~: 
Mendes Canale deu continuidade_ à sua brilhante 
trajetória na vida pública. O pronunctamento que 
V. Ex' faz, hoje, se reportando ao Pantanal, às 
realizações da SUDECO, confiadaS a Mendes Ca­
na1e, enseja a que nós, por antecipação, já saude-­
mos a chegada ao Senado Federal, na próxima 
segunda-feira, do Senador Mendes Canale, que 
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vai assumir nesta .Casa a cadeira ocupada pelo 
Governador Marcelo .Miranda.. Acho que V. Ex' 
faz justiça em enaltecer o trabalho do Senador 
Mendes Canale. Eu, como antigo colega daquele 
brilhante homem públlco, senti~me no dever de 
oferecer-lhe o testemun,ho da minha _admiração 
e da certeza de que, no -desen1penho clesse novo 
mandato; S. Ex' palmilhará o mesmo caminho 
de patriotismo e ineXcédível espirito pUblico. 

.O SR. LOUREMBERG NaNES ROCHA­
Agradeço o aparte de V. EJCI' 

Ressalto o trabalho grandioso; realizado na dire­
ção da SUDECO, do nosso companheiro Mendes 
Canale: Tenho a certeza de que aqui, no Senado 
Federal, ao nosso lado, S. Ex" continuará a bata~ 
lhar pelas causas do Centro-Oeste e, prindpal­
mente, pela implantação do Plano PROPANTA­
NAL., que é uma realização da s~ administração 
à frente da SUDECO,_. ' 

A proposta foi enviada ao BIRD com consulta 
de fmanciamento, já tendo chegado a confirma­
ção, com a recomendação de incluir o projeto 
no Contrato de Empréstimo que o Banco mantém 
com a Secretaria Especial do Meio Ambiente. 
- No dia 5 de março, -_o SuPerintendente da SU­
DECO, Mendes Canale, já entregê!-Va ao _Ministro 
do Interior a minuta da EXposição de Motivos e 
do Decreto Presidencial criando oJ~ROPANTA~ 
NAL, encaminhado -~_m seguida ao Palácio do Pla­
nalto. 

No dia 21 de maio, 2 meses e meio depois, 
o Superintendente da SUDECO, através de offdo, 
solicitava ao Ministro-Chefe--da SEPLAN, Aníbal 
Teixeira, e ao noyo Ministro do Interior, J_oaquim 
Francisco Cavalcanti, "sua atenção e apoio na 

·agilização do atendimento aos problemas regio­
nais e na promoÇão da$ condições de vida da 
nossa população, que será obtida através da assi­
natura dos decretos que criam o PROCENTRO 
e o PROPANTANAL"". 

De 5 de março até agora transcorreram mais 
de 100 dias. Reconhecemos que as atenções do 
Planalto estão concentradas nos. importantes te­
mas da futura Constituição e-naS .novas medidas 
vohadas para a estabilização da economia. Mas 
os referidos pro-gramas foram baseados na reco­
mendação presidencial de planejamento partici­
pativo; os recursos estão assegurados pelo BIRD, 
seja através do Contrato para Defesa do Meio 
Ambiente ou o do POLONOROESTE, assim co­
mo no Programa de Metas; e a prioridade pohlica 
já foi anunciada. Portanto, o expediente não de­
manda mais estudos _de_ viabilidade técnica, eco­
nômico-financeira, social ou política. 
· Cada dia que passa, Srs. Senadores, pode signi­
ficar perdas irreparáveis sobre um patrimônio na~ 
donal reconhecido_ pela ONU, em um dos relató­
rios da FAO, como "uina jóia- ecOlógica incrus­
trada nas solidões interiores do território brasileiro, 
resplandescente de beleza, fartura e potenciali~ 
dades econômicas". 

Assim, através desta tribuna e com o apoio 
de V. ~. pedimos aO Presidente José Sarney 
a decretação imediata do _ato que cria o Progratna 
de Ecodesenvolvimento_ do Pantanal, enquanto 
ainda é tempo de salvar o Pantanal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito 
bem!) 

Durante o discurso do Sr. LourembergNu­
nes Rocha, o Sr. José Ignácio Ferreir.J~ Pri­
meiro- Vice-Presidet)te, deixa a cadeira da 
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presidência que é ocupada pelo Sr._ Jutahy 
Magalhães, Primeiro-Secretário. 

Durante o discurso do Sr. LOuremberg Nu­
nes Rocha, o Sr. Jutahy Milgalhãtis, Primeíro­
Sei:retáiio; deixa a ctfdelt:_.f! da presidência-que 
é ocupada pelo Sr. Huriiberto Lui:ena, Presi~ 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência cancela a sessão conjunta, anterior~ 
mente convocada para hoje, do Congrésso NaCio­
nal, que realizar~se~ia às 18 horas e JO minutos, 
no plenário da Cânl.ara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a me~. projeto de resoJução que será lido 
pelo Sr. Secrêtário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 84, de 1987 

Autoriza9 em caráter excepdonal, a 
elevação temporária dos limites a que 
se refere a Resolução n' 62, de 28-10-75, 
das operações que especifica.. 

O Senado Federal resolve: 
Arl }9 Fica autorizada a elevação temPorária 

dos limites a que se refere a Resolução n"' 62, 
de 18-10-75, atéoquantobasteparaque o Banco 
do Brasil SA, por conta e risco do Tesouro Natio­
nal, realize operações internas de crédito aos Esta­
dos e Municípios, mediante suprimentos especí.:. 
ficas adiantados pelo Banco Centrar do -srasil. 

Parágrafo único. As Operaç6es- de que trata 
este artigo terão como finalidade: 
r- atender, total ou parcialmente, o serviço da 

dívida interna contratada até 30 de abril de 1987, 
bem assim o refmanciamento de obrigações auto­
rizadas pelo Conselho Monetário Nacional até a 
data da publicação __ desta Resolução, compreen­
dendo valores referentes a principal e encargos, 
inclusive moratórios, vencidos e não pagos, bem 
como vencidos até 31 de dezembro de 1987:--

ll -atender, total ou parcialmente, o serViço 
da dívida externa garantida pelo Tesouro Nacio­
nal, correspondente a principal e encargos, inclu­
sive moratórios, vincendos e não pagos bem co­
mo vincendos nas datas em que exigidos; e 

m- suprir recursos para atender, total ou par­
cialmente, o déficif relativo a despesas correnteS 
de exercícios financeiros anteriores e de 1987, 
limitados a valores a serem definidos pelo Ministro 
da Fazenda. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. -

Justificação 

A situação financeira dos Estados e Municípios 
vem se agravando nos últimos meses, remon­
tando a origem dos problemaS atuais aos fatos 
seguintes: 

1. A elevação substantiva das receitas esta­
duais e municipais, no ano de 1986, levou a que 
as despesas fossem aumentadas proporcional­
mente; 

2. Com a deterioração do quadro econômico, 
a partir do final do ano passado, as receitas deixa-

ram de ~escer_em termos teais, passando a caif 
no segundo trimestre de 1987; 

3 ____ Es~dos. e Municípios enfrentararri, pois, 
um ~fictt crescente na execução orçamentária, 
convtvendo os novos governadores com um endi­
vidamento inevitável, e, mais grave, a juros extre­
mamente elevados, esgotando em muitos casos 
os limites estabelecidos pela Resolução _n9 62 de 
28-10-75. ' 

Diante desses fatos, o Governo- Federal enviou 
~CfCóngresSo N.:icioilal projeto de lei que possibi­
litará o refinanciamento deis dívidas eXterná e in­
t~a de !;st:a9os e Municípios, bem como a aber­
tura__~~ __ uma linha de crédito para cobrir parcial­
mente o financiamento de seus custeios. 

Para que se tome viável o saneamento das fi­
nanças estaduais e municipais, entretanto é ne­
cessário que os limites de endividamento estabe­
leddos pela Resolução n9 62, de 28-10-75, sejam 
te~p?rarí~mente eleyados, voltando à plena vi­
gentia apos este penodo. 

Para ~to apresentamos o presente projeto de 
· resoluçao, certos de que contribuímos para solu­
cionar parte dos problemas de nosso Pais. 

Sala das SesSões, 25 de junho de 1987. -
Fernando Henrique Cardoso. 

LEGISLAÇÃO CrTADA 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, rros 
termos do art. 42, inciso VI, da Constitui­
ção, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente 
promulgO a seguinte - - - -

RESOLUÇÂO N• 62, DE 1975 

Dispõe sobre operações de crédito dos 
Estados e Municípios, fixa seus Umites 
e condlç6es. 

Art. 19 Subordinam-se às normas fixadas 
nesta Resolução as operações de crédito de qual­
quer natureza, realizadas pelos Estados e Muni-
cípios. - -

Parágrafo únícO. -"Subordinam-se, também, ao 
disposto nesta Resolução as operações de crédito 
em que sejam inteiVenientes as entidades autár­
quicas _estaduais e municipais. 

Art. 29 A cüVida-Consolidada interna dos Esta­
de~ e Mpnicípio!:! deverá c9nter-se nos seguintes 
limites máximos: 
- [-O montarite global não poderá exceder a 

70% (setE:nta por cento) da receita realizada no 
exercício financeiro anterior; 
- 11-O crescimento real anual da dívida não 

poderá ultrapassar a 20% (vinte por cento) da 
receita rêalizada; 

111-0 dispêndio anual com a respectiva liqui­
daç'ª'-º·-çompreendendo o principal e acessórios, 
não poderá_ser superior a 30% (trínta por cento) 
da diferença entre a receita total e a despesa cor­
rente, realizadas no exercício anterior, 

IV-A responsabilidade total dos Estados e 
Municípios pela emissão de titu1os da dívida públi­
ca -não pO-derá ser superior a 50% ( cinqUerita por 
ç~to) do teto ftxado no item I d~ste artigo. -=- _ 

§ 1 ~ Para os efeitos desta Re!>Olução, .com­
preende--se,como dívlda_consolidade toda e qual­
quer obrigação contraída pelos Estados e Municí­
pios, em decorrência de fmanciamentos ou em­
préstimos, mediante a celebração de contratos, 
emissão e aceite de títulos, ou _concessão de 
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quaisquer garantias, que represente compromis~ 
59 assumido em um exercício para resgate em 
exercício suDseqüente. -

§ 29 Na apuração dos limites fixados_ nO_s 
Itens I, 11 e ID deste artigo será deduzido da receita 
o valor correspondente às operações de crédito 
e da despe~8 _corrente os juros_ ~a dívida- púbfica. 

Art 3~-- Os Estados e Municípios poderão plei­
tear que os limites fixados nó-artigo 2:~ desta Reso~ 
Jução sejam temporariamente elevados, a ftm de 
realizarem operações de crédito especificamenle 
vincUladaS a empreendimentos finanCeiramente 
viáveis e compatíveis com os objetivos e planos 
nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em ca­
sos de excepcional necessidade e urgência, apre­
sentada em qualquer hipótese, cabal e minuciosa 
fundamentação. _ _ _ _ 

Parágrafo único. A fundamentação técnica da 
medida excepcional prevista neste artigo será" 
apresentada ao Conselho Monetário Naçional que 
a encaminhatá, por intermédio do Ministr_o da Fa­
zenda, ao Presidente da República, a fim de que 
seja submetida-à deliberação do Senado Fedei"al. 

Art. 49 Os títulos da dívida pública estadual 
e municiPal somente poderão serJançados, ofere­
cidos publicamente, ou ter iniciada a sua coloca­
ção no mercado depois de previamente autori­
zados e registrados no Banco Ceritrãl do Brasil, 
oÇteseiVadas- as- cõnâíçOes eStabelecidas_ pelo 
Conselho Monetário Nacional. -

§ 1 ~ Qs_ títulqs poderão ser emitidos com cláu-=. 
sula de correção monetária, desde que seus índi­

- ces de _atualização não _sejam superiores aos das 
Obrigações Reajustâveis do T esoLifO Nacional 

§ 2~ A emissão de títulos de prazo de venci­
mento inferior a_doze meses _somente será permí­
tidà Para resgate daqueles em circulação, de igual 
prazo, observado o _lirn_lte máximo registrado na 
data da entrada ern vigor desta _Resolução. 

§ 31 O pedido _de emissão de títulos de que 
trata este_ artigo deverá ser acompanhado d~ pla­
no de aplicação a ser submetido à_ Secretaria de 
Planejamento da PreSidência da República 

Ait. _59 _ Os limites fiXados no artigo 29 desta 
Resolução não se aplicam às operações de crédito 
parã. antecipação da receita autorizada no _orça­
mento anual, que não po_derão exceder a 25% 
(vinte_ e cinco-por Cento) da receita estimada para 
o exe_i'cíció finaflceiro e se_rão obrigatoriamente 
liquidadas até 30 (trintal diaS depois do encerra-
merito deste. . _______ _ 

§ 19 O diSpêndio mensal com a liqUidação 
das operações ae crédito para anteCipaçãO da 
receita, compreendendo o principal e acessórios, 
não poderá ser superior a 5% (cinco por cento) 
da receita orçamentária do exercício. 

§ 29 Para efeitos de apuração dos percentuais 
previstos neste artigo, será deduzido do total da 
receita orçamentária prevista o valor das opera­
ções do crédito consigpadas na Lei dos Meios. 

Art. & É vedado aos Estados e_ Municlpios 
assumir CorlipromissoS com fornecedores, pres­
tadores ~e serviços ou empreiteiros de obras, me­
diante emls~ão ou aval d~_ promissórias; aceJte 
de: duplicatas ou outras opéraç_ões similares. 

Parágrafo único. Respeitados_ os limites fiXa­
dos no ãrliQ:o 29 desta_ Resolução, não se aplica 
a proibição contida neste artigo às operações de 
crédito que objetivam financiar a aquisição de 
máquinas, equipamentos e impleJl1entos agríco­
las ou de máquinas e equipamentos rodoviários. 
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Art. 7" Os Estados e Municípios deverão 
prestar ao Banco Central do Brasil informações 
mensais sobre a posição de su_as dívidas, acampa~ 
nhadas dos respectivos_ cronogramas de venci· 
mentos. 

Art. 89 A inobservância _das dispo_sições da 
presente Resolução sujeitará Q:S autoridad_es. res· 
pensáveis às sanções pertinentes, cabendo ao 
Banco Central do Brasil exercer a e,ompetente 
fisca1ização, no âmbito dos merçados financeiro 
e de capitais, na forma prevista na Lei n? 4. 728, 
de 14 de julho de .1965. 

Art. 9" Esta Resolução ~ntra .em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as Resoluções nú­
meros 58-68, 79-70, 92-70, 5J-71, 52-72 e 35-7 4, 
do Senado _Federal. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1_975. -
José de Magalhães Pinto, Presidente~ 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O projeto será publicado _e, em seguida, ficará 
sobre a mesa durante três sessões. a fim de rece­
ber emendas. Findo esse prazo, será despachado 
às comissões competentes. ~ --- -

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) 
Passa~se à 

ORDEM DO'DIA 

Item 1: 
Votação, em turno único, do Projeto _de 

Lei da Câmarél n9 21, de 1987 ~ Comple­
mentar (n~ 236/84- Complementar, na Ca­
sa de origem), de iniciativa do Senhor Presi~ 
dente da República, que declara não sujeitas 
à contribuição incidente_ Sob-re o produto ru~ 
ral para o custeio do PRORURAL, as indús­
trias pesqueiras, tendo __ 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

A matéria foi incluída em Ordem do Dia, nos 
tennos do art. 79 da Resolução n9 54, c;l(: 1987. 

Passa-se à votação da maté_ria que, nos termos 
do inciso U, letra "a" do art. 322 do Regimento 
Interno, depende, para sua aprovação, do voto 
favorável da maioria absoluta da composição da 
Casa, devendo ser feita pelo process_o nominal. 
Tendo havido, entretanto, acordo entre as lide­
ranças, a matéria será submeticta ao Plenário sim­
bolicamente. 

Votação do projeto, em turno· único. 

O Sr. João Menezes- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador João Mene­
zes, para encaminhar a vo~_çãq._ ~ __ 

O SR- JOÃO MENEZES (PFL-PA. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) ~ 
Sr. Presidente, Srs. Senado_r_es____;__ 

Chega agora ao Plenári_o do Senado Feder~! 
o Projeto de Lei da Câmc~_ra, oriundo da Lei Com· 
plernentarn~21, de 19-11-84, do en~o Presidente 
João Figueiredo. Essa lei complementar procura 
atender à indústria pesqueira de todo o País, e 
no seu arl 19 diz: 

"Art. 19 Não estão as indústrias_da pesca 
de que trata o art. 18 do Decreto-lei n" 221, 

de_2-8 âe fevereiro de 1967,-devidamente re­
gis~radas no Regi.s;tro Geral da Pesca, que 
tenham seus empregados regidos pela Con­
solidação das Leis c:Jo Trabalhç :-CLT, sujei­
tas à contribuição estabelecida no inciso I 
do art._15 da Lei Complef'!lentar n" 11, de 
~~ .Qe m_é!io de. 19]5, alterada pela Lei com­
plementar n9 16, de JO de outubro de 1973, 
e n_o art5" da Lei IJ9 6.195, de 19 de dezembr_o 
de 1974. 

E ainda vem _junto a exposição de motivos, assi­
nada pelo então Senador Jarbas Passarinho. 

Sr. Presidente, é uma lei que chega em uma 
hora precisa para atender à indústria pesqueira 
de todo o País,- que está em s_éria dificuldade, 
e no meu Estado, o Pará, onde eJâste uma concen­
tração de_empresas pesqueiras, esse decreto vai 
ser de grande importância e de grande validade. 

Nessas condições, nós nos manifestamos favo­
ravelmente à aprovação desse projeto de lei com­
P!'?'mentar. _(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
VQta__ç_ão do projeto, em turno único. _ _ 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
O projeto irá à sailçáo-presidendal. 

É o seguinte o projeto aprOvado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N9 21, de 1987- Complementar 

(N• 236184, na Casa de origem) 

(De inld.f:l.tíVa -do Presidente da 
República) 

Declara não -sujeitas à contribuição in­
cidente sobre o produto rural para o cus­

·" telo do PRORURAL, as Indústrias pes-
queiras. -

·o-congressó Nacional de<::reta: 
M. 1" Não estão as ind_ústrias da pesca de 

que trátã o art 18 do Decreto-lei n9 221, de 28 
de fevereiro de 1967, devidamente registradas no 
Registro Geral da Pesca, que tenham seus empre­
gados regidos pela _Consolidação das Leis do Tra­
balho- CL T;sujeitas à contribuição estabelecida 
no inciso 1 do art. 15 da Lei Complementar no 
11, de 25 de ma_io de 1975, alterada_pela Lei 
Corhj:>lemehtar n'~16, de 30 de outubro de 1973, 
e no art. 59 da Lei _n9 6.] 95, de 19 de dezembro 
de 1974. 

Art. 29 A aplicã.çãÕ desta lei não importa em 
restituição de cOr:ttribuições que já hotwerem sido 
pagas pelas empresas compreendidas na ativi­
dade a que se refere o art. }9 

Art. 39 Ressalvado o disposto no art 29, esta 
lei, pelo seu caráter interpretativo, retroage seus 
efeito.s a partir da vigência da Lei Complementar 
n9 11, de 25 de maio de 1971, alterada pela Lei 
Complementar n9 16, de 30 de outubro de 1973. 

Art. 49 Dentro do prazo de 60 (sesserita) dias 
de sua publicação, o Poder ExecutivO regulamen-­
tará esta lei. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em con­
trário. 
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O SR. PREsiDENTE (Humberto Lucena) -
ltem2: 

Votação, em turno único, do PrOjeto de 
Resolução n9 63, de 1987. que autoriza_ a 
Prefeitura Municipal de Canindé do São Fran­
cisco, Estado de Sergipe, a contratar opera­
ção de crédito no valor em c~ados equiva­
lente a 8.823,16 Obrigações do ~_souro Na-
danai -OTN, tendo _ . 
c_ PARECER ORAL, FAVORÁVEL. proferido 

_ em Plenário. 

A matéria çons_tou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo a votação _sido_adiada por falta 
de quorum. 

Passa:se à votação do ptojeto, em turno úryico. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

mane<::er sentados. (Pausa.) 
Aprovado. - -

O SR. ROBERTO CAMPOS - Sr. Presi­
dente, peço veri_ficação de quorum. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -_ 
Será feita a verificação de quorum, SOiidtãda pelo 
nobre Senador Roberto Cap1pos. 

Soll.cito aO_s SI-5. Senà'dores·que -oCupem seus 
lugares. (Pausa.) _ 

CorrUYvotaoSr. LíderdoPMDB, Senador Henri­
que Car~oso~ 

O Sr. Femado Henrique Cardoso-.- ~iJT). 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Cbmo vota o Sr. Líde_r do PFL? -

O Sr. João Menezes- Sim. 

O SR- PRESIJ)ENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o Líde_r _do PDS, Senador Jarbas Passa­
rinho? (PàUsa.) 

Como Vota o Líder do--PDT, Senador Ma.urício 
Corrêà?-(Pausa.) 

Como vota o Sr. Líder do PSB, Sen-ador Jamil 
Haddad? (Pausa.) -

Como vota o Sr. Líder do PDC, Senador Mauro 
Borges? 

-O Sr. Mauro Borges- Sim. 

-O S-R. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como -veta o Sr. Uder do PTB, Senador Carlos 
Alberto? (Pausa.) 

Como vota o Sr. Líder do PI.-~ Senador Itarr:lã._r 
Franco? (PauSa.} 

-Como vota o Sr. Uder do PMB, Antônio Farias? 

O Sr. Antonio Farias- Sim. 
Os Srs. _Sen-ªdqres_já podem votar. (Pausa,) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
tYltonio Farias 
AureoMello 
Carlos ChiareJJi 
QdCarvalho 
FranciscO Rollemberg 
Fernando Cardoso 
José Fogaça -
JoSêRicha 
Jutahy Magalhães 
Louremberg Rocha 
Mansueto de Lavor 
Márcio Lacerda 
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Mário Maia 
.Mauro Benevides 
.Mauro Borges 
Nabor Júnior 
Pompeu de Sousa 

1-VTA "NÃO" O SR. SEIYADOR: 

Roberto Campos 

O SR- PRESIDENTE (Hwnberto Lucena) -
Não há número. Vou suspender a sessão por dez 
minutos, antes adonando a campainha, a fun de 
que os Srs. Senadores compareçam ao plenário. 

(Suspensa às 11 horas e 42 min1,1tos, a 
sessão é reaberta às 11 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENlE (Humberto Lucena) -
Diante da evidente falta de CJI:Iorum_,. a Presidência __ 
deixa de fazer nova verificação. 

A votação da matéria fica adiada. 
Igualmente, as matérias constantes dos itens 

3 a 22 da Ordem do Dia, todas em fase de votação, 
constituída pelos Projetos de Resolução n1>' 64 
a 83, de 1987, fkam com a apreciação adiada 
para outra oportunidade. 

O SIL PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
ltem23: 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n9 91, de 1987, de autoria do Senador Divaldo 
Suruagy, que- requer a cOnstituição de comis­
são especial destinada a apurar fatos cons­
tantes de publicação jornalística Q.atada de 
17 de junho de 1987. (Qependendo de pare­
cer.) 

Nos termos do art. 69, da Resolução n9 1, de 
1987, designo o nobre Senadó_f_l\lfredo Campos 
para proferir parecer sobre o Requerimento n" 
91, de 1987. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (l'MDB- MG .. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Sena~­
dores: 

Requer o ilustre Senador~Divãldo SuruasY. n~s 
termos do art. 75, alínea a, do Regimento Interno 
desta Casa, a cria~ão de_Comissão EspeCial, com­
P~ de 9 membros para, no prazo de 30 (trinta) 
d1as, apurar denúncia veiculada no Jornal do 
Brasil, edição de 17 de junho do corrente ano, 
que envolve o nome de Sua Excelência. 

O_Requerimento em tela atende aos requisitos 
previs!Os no art 76 do referido Regimento Interno, 
espeCialmente aqueles contidos no § 19 do citado 
dispositivo regimental. 

Tratando-se de fato pertinente ao Seriado Fede­
ral, envolvendo um de seus membros, parece-nos­
de todo conveniente que se venha a constituir 
a Comissão Especial, nos termos da presente pro­
posição. 

O SR. PRESIDEI"ff'E (Humberto Lucena) -
Instruída a matéria, a votação fica adiada por falta 
de quorum. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Luoena) -
Esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia, 
volta-se à lista de oradores inscritos. 

Concedo a -palavra ao nobre Senador Aluízio 
Bezerra: (Pausa.) 

S. Ex' está ·ausente. 
Concedo a palavra ao ilõDre Senador Fraricisco 

Rollemberg. · · 

O SR- FRAI'IC:JSC:O ROLLEMBERG 
_ (PMDB -SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
~Sr. ~it:l.ente e SrJ:;._ Seh_adores: 

ReCebi um expediente enviado pelo Dr. José 
Wellington Costa, Presidente do Conselho Re_g!o­
nal de Engenharia e Arquitetura do meu Estado, 
prptesta.hdo veementemente contra ª construção 
do canãl que liga a Lagoa -de Decantação ao rio 
Vaza-Barris, que está sendo executada pelo Pre­
feito Municipal-de Jeremoabo, Estado da Bahia, 
por ser altamente lE:.$iva aos interesses do Estado 
de Sergipe. 

Associo-me ao CREA no protesto e, nesse senti­
do, enviei telex ao Governador do Estado da Ba­
hia, Dr. Waldir Pires e ao· Prefeito de Jeremoabo, 
José Lourenço de Carvalho, manifestando a mi­
nha posição contrária à referida obra, por causar 
graveS prejuizos à população que reside às mar­

~ gens do rio Vaza-Barris. 
Nã.q podemos aceitar-passivamente a execução 

de obras que venham comprometer o nosso meio 
ambiente e ameaçar seriamente a ·sobrevivência 
da nossa gente, quando a consciência mundial 
lu~ por preservar os lagos e rios da aç:â:o maléfica 
daqueles que colocam o progressO acima dos 
interesses do povo, quando podemos conciliá-los 
s-em COmeter um ato de violência. 

O meio ambiente foi amplamente debatido na 
%Jbcqm_issão e na Con:tissãQ de Ordem Social, 
e o anteprojeto resultante desSes debates afirma 
categoricamente que "o meio ambiente ecologi­
camente equilibrado é_ bem de U$0 comum ao 
qual todqs tê_rn à.ire_itQ, P~vencto os podere_s públi~ 
cos e a coletMd_ade protegê-lo para as presentes 
~ futuras g~ações". _ 

Por Isso, Sr. Presidente Srs. Senadores, não en­
tendemos a atitude_do Prefeito de_Jeremoabo que 
agride a natureza com o seu projeto e causa dese· 
quilíbrio ecológico em toda a região. 

A preservação do meio ambiente deve ser resul­
tado de uma ação conjunta que una a comu­
nidade e os Pod_eres Públicos, pois só assim pode­

-remos sobreviver_ e garantir a sobrevivência das 
~ras geraÇões.- -

-Não podemos entender que tal ameaça de vio­
lação possa partir do Poder Público, colocando 
os interesses políticos acima dos _intereS$eS da 
Coletividad_e, poluindo um rio que tem importân­
cia vital para uma grande parte da população do 
meu Estado. 

Fica, portanto, registrado o meu protesto, espe­
rando que as autoridades públicas do Estado da 
Bahia sejam sensíveis ao nosso apelo e possam 
se unlr a nós na defesa e na .garantia de Um 
melo amQiente ecologicamente equilibrado qUe 
representará a certeza de um Brasil' melhor pãra­
a nossa geração e para as gerações que nos suce­
derem. 

Era o que tinha a dizer, Sf. Presidente, Srs. Sena-
dores. - -

.O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
~onced.o a palavra ao nobre Senador Odacir Soa- ·, 
res. 

Ó SR.-ODACIR SOARES (PFL- RO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

Em pronunciamentO por mim proferido nesta 
Casa em 6 "de maiO último, ao referir-me sobre 
a Lei~ 6.729, de 28 de novembro 4e 1979, que 
dispõe sobre a concessão comercial entre produ-
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teres e distribuidores de veículos automotores de 
via terrestre, aSseverei que o referido diploma legal. 
necessita de urgentes e imprescindíveis modifi-
câÇPes. _ - --~ - -- - - ' 

E sumamente importante ressaltar que expenâi 
aquela conclusão depois da leitura de apenas al­
guns artigos da chamada "lef Ferrad" ou "Lei 
Abrave", como também ficou conhe<:ida. 

Decottfdos pouco mais de 30_ dias daquela mi­
nha primeira mãnifestação, e após at~ntar detida­
mente para tOdos os seus artigos, igualmente ou­
vindo e retcilhendo informações e subsídios de 
representantes de diversos setores direta ou_ indi­
retamente envoMdos,. confesso estar literalmente 
convericidõ da necessidade imperiosa e inadiável 
de se processar uma ampla e completa revisão 
nessa lei, que, com seu advento, gerou inúmeras 
disi:.Orções e graVames, dentre as quais- e talvez 
a mais importante delas ....:.... ferá Sido, sem dúvida, 
a instituição de _verdadeiro monopólio que v_eio 
privilegiar as concessionárias de y~tculos, que 
passaram a dispor -de um verdadeiro merc::ado 
cativo, do qual são senhores abwlutos, usando 
e abusando das benesses.ungidas da lei em ques-
tão. = 

Urri. dos -aspectoS maiS Odiosos e discrimina­
tórios da Leí APrave.est.á inserido no§ 19 dQ art. 
69, consagrando um definitivo cartel, já que esta­
belece a nOmeação-de uma __ nova çoncessionária 
cóndic;ionada sempre de uma declaração de de­
sinteresse por parte da concessionária já instalada 
naquela área demarcada. 

Orà, se ó espírito da lei emana da obrigação 
imposta_ pela consciência e pela sociedade, elã 
não-pode- ser disc.riCioôária. Não pode conceder 
vantagem a alguém com exdl,lSão de outros e 
Contra O direito Cotnurri. E foi exatamente isso 
que oC:õireu Çqrn um dos _mais importantes seg· 
ITientOs, repieS""êntado pela rede independente da 

-reparação ~e,yeíç_ufQs que, sendo responsável por 
oiterita-e dóiS por cento ·da manutenção dª frota 
circulª.nte, simple$I11_ente ficou alijada do proces­
so._ As-oficin~s indePendenteS, mantido esse qua­
dro esdiúxulo, estãP definitivamente afastadas da 
possibilidade de cresdmento e tral'!sformação em 
concessionárias, ão contrán'o do que ocorreu c;qm 
a grande maioria das que hoje se valem dessa 
classificação. _ .. "; - -

Outro segmehto de transcendental importànda 
dentro do contexto e que identicamente fica ex­
cluído dess.e .Processo é o setor de autopeças, 
de vez que ~endo_ infinit?lmente considerável o 
número de fomponerlÍés que integram -as cha­
madas peças cativas, somente fabricadas pelas 
montadoras e distribuídas exclusivamente pelas 
t_oncessiop.árias, estas-monopOlizam o mercado 
e ditam as ~ras do seu funcionamentO. Aqul, 
a Situação diega· às raias do totãl absurdo. O 
açambarcamento" de mercadorias de uns poucos 
em~-d.etiimériio de- mi.iitos é de tal monta, que 
basta~ ater-se somente a um único exemplo: a 
rede de conceSsionárias da marca que representa 
a m'alor parcela da frota brasileira é composta 
de aproximadamente 800 empresas instaladas 
el)l menos de 600 dos mais de 5 mil muntcípios 
deste País.! É necessário cfualquer ·outra conside­
raçãO adicional a essa, que fere as mais elemen­
tares regras da lógica ou às leis de razão? 

Aq final, fácil é concluir que ind_ependente dos 
prMJéglos que_ essa lei conced~u ~ cOnceSslõ­
nária~ em detrimeil.tç_~ prejufzo de legítimoS inte­
resses de outros segmentos empresariais, o maior 
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prejudicado desde o advento desta lei, aprovada 
neste Congresso Nacional, continua a ser o usuá­
rio do vefculo, o que vale dizer: todos os consumi­
dores, representados por uma parcela significativa 
desta Nação. 

A estes, ou seja, a todos nós que fazemos parte 
da sociedade brasileira, a Lei Abrave não trouxe 
nenhum progresso no que diga respeito ao res­
guardo dos nossos direitos a interesses, tão legíti­
mos quanto inalienáveis. 

Daí por que compete a n6s legisladores rever 
e corrigir essa lei _que, concedendo reQ'alias e be­
neficios a uma minoria empresarial, cerceia e até 
penaliza setores afins envolvidos e em nada con­
tribui para o resguardo dos interesse_s da coletivi­
dade, em última instância os consumidores, pelo 
fato de ser totalmente inócua. 

Sr. Presidente, outro assunto me traz à tribuna: 
Representando esta Casa,- juntamente com o 

nobre Senador José lgnádo Ferreira, realizamos 
viagem à Antártica, no periodo de 12 a 15 de 
dezembro do ano findo. _ _ __ 

Pudemos, então, constatar de perto a alta im­
portância científica de que aquele continente é 
portador, não só em razão de sua localização privi­
legiada no globo, mas também pela presença, 
ali, de significativa variedade de material virgem 
a ser explorado. 

Chamou-noS a atenção a existência, naquelas 
plagas, de reserva incomensurável de recursos 
naturais. 

Também nos impressionaram os relatos ouvi­
dos sobre a existência de ferro e carvão e sobre 
ocorrências de cobre, cromo, ouro e outros me-­
taiS, além de hidrocarbonetos e de módulos poli­
metálicos, nos fundos marinho!!; circurn-antárti­
cos. 

Pudemos, na viagem, experimentar a grandio.­
sidade do programa que o_ Brasil vem desenvOl­
vendo na AntártiCa. 

As observações que fizemOs do continente an­
tártico, os estudos que realizàmos sobre o tema, 
as informações recebidas durante a viagem, tudo 
isso nos motivou a elaboração de documento que 
intitulamos "A Antártica: Eixo déJntegração Lati­
no-americano", que O!JI tomamoS-público~ soUci­
tando a V. EX' que se digne mandá,-lo transcrever 
nos Anais desta Casã. ~\ 

Tratamos, no documento, principalmente dos 
recursos naturais da Antártica, do Tr~tado da An­
tártica, da posição brasileira em relb.ção àquele 
continente, dissertamos sobre a,_s linhas básicas 
da estratégia brasileira em relação à: Antártica e 
enumeramos diversas propostas que,· ao nosso 
ver, são necessárias ao desencadeamento de ver~ 
dadeira mobilização nacional que vise ao _engaja~ 
mento da comunidade científica em esp~cial e 
do povo brasileiro em geral ao esforço que o 
País vem realizando no sentido de levar a bom 
tenno o Programa Antártico Brasileiro. 

Por dever de justiça, cumpre~nos consigi;Jar 
nossos agradecimentos a todos aqueles que tor­
naram poss'ivel a realização do evento, em espe­
cial a S. EX' o Sr.Aimirante-de--Esquadra Henriqu~ 
Sabóia, digníssimo Ministro da Marinha._ entidade .. 
patrocinadora da viagem, e às autôridades que . 
nos acompanharam: Exm9 Sr. Brigadeiro-do-Ar 
Luis Carlos Picorelli Figueiredo, Comandante da 
Quinta Força Aérea de Transporte Aéreo, Exm9 
Sr. Capitão-de-Mar-e-Guerra Néllo da Silva, Ge­
rente do Programa Antártico Brasileiro, EXm_9 Sr. 

Capitão~de-Fragata José Augusto Alencar Morei­
ra, Cõiftandante da EStaçãO Antártica "Coman· 
dante Ferraz", Exm'~' Sr. CaPiiãO·de-Fragata José 
Roberto Loureiro Pimenta de Mello, Assessor de 
E'olítica Marítima do Sr. Ministro da Marinha. 

Por fim, somente nos resta desejar todo o êxito 
ao Programa Antártico Brasileiro. 

Temos á certeza de que o Brasil, com tal progra­
ma, com as pesqui~as que_ vem realizando na 
Antártica, está, certamente, contribuindo para dias 
meJhores para toda a humanidade. 

Era o qtie -~a a dliei-, ~r._Presidente. 

DOC(Jfr!ENTO A Q{JE SE REFERE O SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO. 

A ANTÁR11Ü\: 
- Eixo de Integração Latino-americano 

Senador Odacir Soares 

DEZEMBRO- !986. 

1. Introdução 

_No período de 12 a 15 de dezembro de 1986, 
representando o Senado Federal, juntamente 
com sua EX' o Senador Jose Ignac!o Ferreira, 
estivemos em visita à Antártica 

A viagem, patrocinada pelÓ Ministério da Mari­
nha, foi fealiiã.da em Companhia das seguintes 
autorida_des militares: 

-Exm9 _Senhpr Brigadeiro-do-Ar Luis Carlos 
Picarem Figueiredo, Comãndante da Quinta For­
ça Aérea de Transporte Aéreo (V FATA). 
~ flffi9-"Seiihor Qpitã.o-de-Mar~e-Guerra Nélio 

da Silva, Gerente do Programa Antártico Brasileiro 
-PROANTAR 
~-om~_Senhor Capitão-de~Fragrata José Ro­

berto Loureiro Pimenta de Mello, Ass_essor de Polí­
tica Marítima do Senhor Ministro da Marinha. 

_A bordo de um "Hércules C-130", da Força 
Aérea Brasileira, comandado pelo Exm9 Sr. Briga­
deiro-do.-Ar Luis Carlos Picorelli Figueiredo, se~ 
guiu também para a Antártica equipe de pesquisa­
dores brasileiros, que Já iria permanecer em mis­
são de estudos, durante o chamado verão antár­
tico. 

No destino de nossa_ viagem, recebeu-nos o 
Corii3ridante da Estação Antártica "Comandante 
Ferraz", llm9 Sr. Capitão-de-FragataJoséAugusto 
Alencar Moreira. 
- É de se destacar que a viagem atingiu plena­

mente os objetivos a que se propôs, ensejando­
nos conhecer o trabalho que o Brasil vem desen­
volvendo naquele continente. 

Honrou-nos sobremaneira o fato de tennos par­
ticipado da primeira viagem realizada por Sena· 
dores da República Federativa do Brasil à Antár­
tica. O acontecimento motivou-nos a produzir o 
presente documento, cuja finalidade Principal é 
divulgar o estudo que realizamos sobre aquela 
região ainda tão repleta de mistérios _e que tantos 
interesses tem despertado no Brasil. 

Deixamos aqui registrados os agradecimentos 
ao Ministério da Marinha, por ter patrocinado a 
viagem, bem como_ a todos aqueles que a toma­
ram possível, em especial às autoridades acima 
relacionadas, que nos acompanharam. 

2. Os rec:unsos naturais da Antártica 
O c.oÍltinente antártico representa a última por­

ção_ de te_rra emersa do Globo, cujos recursos 
naturais ainda são poucos explorados. -

Possuindo aproximadamente quatorze milhões 
de quilômetros quadrados, é uma área rica em 
cobre, mangahês, urânio, platina. cromo, berilo, 
cobalto, níquel, titânio, ouro e prata. 

Ao contrário do Ártico, que se compõe de uma 
imensa massa oceânica congelada, a Antártica 
se constitui de uma imensa massa terrestre, total­
mente coberta de gelo, a qual, certamente, guar­
da, sob suas- espessas camadas, inesgotáveis re­
cursos naturais. 

_ ~ej_ramente. tr~mos dos rec_UI'S9S _n$-
rais renováveis. _ __ _ _ . - __ . _ 

Tendo em vista ã ameãç.i_-da temWel e cres­
cente escassez mundial de alimentos, o uso sus­
tentado desses recursos, sua coleta. ind_ustriali­
zação e comercialização têm absorvido e, por cer­
to, continuarão ainda absorvendo atençao priori­
tária de todas as nações que pesquisam a Antár­
tica, inclusive o Brasil. 

Inúmeras pesquisas científicas estão sendo fei· 
~ no sentid<? d~ -~ de~quilíbrlo ecológico 
na Antártica._ls$> ocorre especialmen~e quanto 
à pesca do krlll, dada sua importância na cadeia 
alimentar marinha (aves, cetáceos, peixes) e seu 
conteúdo protéico, que permite sua utilização po­
tencial para a alimentação humana. 

Enfre Os recuu;os reQo.váY~~ •. o k;rlll (J;upha~a 
superba) é considerado Q_ mais importante. Tra­
ta-se de pequenos crustáceos, parecidoii Com ca­
marões, com alto valor protéico, cuja captura é 
relativamente fácil. As maiores concentrações de 
krlU eStão, prindpalmen.te;âentro do limite cos­
teiro de 200 milhas da península antártica e nas 
águas do Mar de W~ddel, ~ redor das llhas Orca­
das, Geógia do Sul e Sandwich do Sul, que consti­
tuituem setores disputados pela Argentina e Grã­
B(etanha. 

- -- A caça-contumaZ da Baleia levOu ao extremo 
limite a extinção dos _grandes ce!â<=:_~s_ austraiS,­
não· só em águas antárticas como tarribém no 
curso de se_u ciclo tropical. O desequilíbrio ecoló­
gicO daí âelivado causou uma- explosãp do krlll, 
o predomínio de certas espécieS sobre outtãs (cO­
mo o do Diomedes melanophrys), a expansão 
das colônias de pingüins, a diminuição da COber­
tura vegetal (musgos, liquens, etc). 

Esta experiência Jevou·QS programas do_SCAR 
(Scientific COmnlittee On -Antárctlc Research) a 
uma atitude de caÚtela ec_onômlca e de expec~ 
t.ativa· científica quanto ao uso dos recursos pes­
queiros antárticos. 

Em termos de recursos minerais, a Antártica 
é rica em ferro _(mootãohãs Príncipe CharleS) e 
carvão (Transantârtica). Há estimativa de ~-de~ 
sitos de gás e de petróleo. Calcula-se que haja, 
aproximadamente, 50 milhões de barris. 

Quanto aos recursos antárticos não renováveis, 
costuma-se dividi-los, em minerais, hidrocarbo­
netos e os relativos à energia térmica. 

Entre todos, os que têm despertado maior inte-­
resse_s_ã_o_os hidrocarbonet9s. pelo maior grau 
de factibilidc~.de econômica -de su~ exploração a 
curto prazo. 

Através dos conhecimentos que se têm até o 
momento, estabeleceram-se três grandes-áreas 
para verificar as possibilidades de busca.de hidro­
carbonetos nas plataformas continentais: a bacia 
do Mar de Weddel, a de Bellingshausen e a do 
Mar de Ross. 

A preocupação com o manejo dos recursos 
ãntárticos é, reál.mente, mais do que- justificada. 
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No nosso ponto de vista, é impensável o Brasil cujos representantes estiverem habilitados a parti-
abdicar do acesso nãQ só à pesquisa e uso destes cipar das reuniões preVistas no artigo IX do-Trata-
recursos como também .l!Oo_Con_hedmento e _âo- do. "Este_ dispos_ij:iy'Õ Ve"fsa sobre: a) USO da Antár-
mínio do know-how, complexo e extremamente tiç:a sorri~ilté, pafã. nn·s_pa~íficos; b) facilitação da 
custoso, necessário para a exploração, industria- cooperação- lntemaciona_l da Antártica; c)-faali4t-
iização e _circulação destes insumos.: Qfga-se de ção de pesquisas científicas na Antártica; d) faci1i-
passagem que o repasse desta teç:nologia é, em f.açOOdo _exercício dO-:-qire.ito _de inspeção; e)·ques-
prindpio, assegurado por cláusulas espedficas_da tões reJativas ao exerêTclo _cfe jurisdição ·na Antár-
Terceira Cónfé'ência daS Nações Unidas sobre tica; f) PreServação e COnservação dos_ reCursos 
o Direito do Mar. _ ___ _ _ __ vivos na Ant6rticã. · 

A partir de 1981, geólogos brasileiros têm elaR A qualificação de Meffibro ConsWtivo corre?R 
borado esb.ld0$_sobre_ a potencialidade petrolífera ponde aos países que originariamente formaram 
da Antártica OCidental, onde _s_e concentram nos:_ .o_Tratãdo da Antártica, sendo também, concedida 
sas missões oceanográficas. A esses estudos geo- às partes corttratantes mediante demonstração 
lógicoS somam-se tambêm pesquisas relativas a do respectivo interesse pelo c-ontinente antártico, 
outros recursos energéticos _antárticos (como o --' a:travléS' da promoÇão substancial de atividade 
carvão, a turfa e o urânio), cissim como a recursos cienti'fica, cOrnO- instalação de estação científica 
minerais, particularmente os n6.Q.l!los polimetá- ou_ en_vio de expedição científica. (Artigo IX, § 2"': 
licos). _ _ ---~~Cada Parte contratante que se: tiver tornado 

Esse é, a longo prazo, um campo de-Pesquisa membra deste Tratado por adesão ... estará habfii-
deiitífica e tecnológica de transcendente valor, tada a designar representantes para compareceR 
em que o Brasil dispõe de um corpo de-1.éCiikos rem às reuniões ... , durante todo o tempo em -que 
capaz de executá R la. No entanto, a determinação a- referida parte contratante demoo$b'ar ~uj!)te_R_ 
de variáveis tecnológicas, po!Jticas e econômicas, resse pela Antártica, pela promoção ali de subsR 
ao nível de países da área central, corrdiciona ex- tancial atividac;le_ de pesqulsa cientifica, tal como 
tremamente a ainda remota possibilidade da ln- 0 estabelecimento de estação cient'lfica ou o envio 
secção de países da área periférica, como -o Brasil, de expedição científica:"}. 
na prospecção e uso dessa reserva mundial. O Membro ConsuJ.ti~ tem direito a voz e_veto 

As decisões a serem tomadas em 1991' época nas Reuniões Consultivas dp Tratado da Antártica 
da possível revisão do Tratadq da Antártica, pode- e nas_ReYJ:liQe.$_ Especiais. Além dos doze países 
rão influir poderosamente nas formas de acesso signatários, a Polônia (1977), a RepÕbllca Federal-
aos recursos energéticos e minerais antárticos. da Alemanha (1981}, o Brasil (1983), a fndia 

3- O Tratado da Antártica 

O Tratado da Antártida (ou Tratado de Wa­
shington) foi firmado em Washington a }9 de de­
zembro de 1959, no final do Ano Geofísico lnter­
nac:ional (AGI). 

O Brasil não participou diretamente do AGI cõit:l 
pesquisas na Antártica e, por esse motivo, não 
foi convidado a integrar o grupo de pafses que 
elaboraram o Tratado. 

O Tratado da Antártl~a é o estatuto jurldic-o 
de Direito Internacional Público válido p?tra a re­
gião que rodeia o ponto de convergência do Pólo 
Sul e se estende até o paralelo de 60 graus da 
latitude sul. Assim reza o artigo VI do Tratado 
Antártico: "As disposições do presente Tratado 
aplicar-se-ão à área situada_ao __ sl,!} de 60 graus 
de latitude sul, inclusive às plataformas de gelo, · 
porém nada no presente Tratado prejudicará e, 
de forma alguma, poderá alterar os direitos ou 
exerdcios de direitos, de qualquer Estado, de 
acordo com o_ direito int~acionãl aplicável ao 
alto-mar, dentro daquela área". , 

Dele são membros originários: Africa do Sul, 
Argentina, Austrália, Bélgica, Otile, EstadoS Uni­
dos, França. Japão, Inglaterra, Nova Zelândia, No­
ruega e União Soviética. _ . . _ _ 

Do Tratado da Antártica pode fazer parte, por 
"adesão", qualquer país membro das Nações Uni­
das, ou convidado com o consentimento de to­
dos os membros signatários, cujos re_prese'1t.an­
tes estejam aptos a participar das Reuniões Con­
sultivas. A mat~ria eStá regulada no artigo XIII, 
§ 1"': "O presente Tratado estará sujeito à ratifica­
ção por todos os Estados signatários. Ficará aberR 
to à adesão le qualquer Estado que for membro 
das N21ções Onldas. ou de_ qualquer outro Estado 
que possa ser convidado a aderir ~P Tratado com 
o consentimento de todas as Partes Contratantes 

(1983), a República Popular da China (1985) e 
o Uruguai (1985) participam, hoje, do grupo dos 
Países Membros C9n$ultivos do Tratado cta An­
tártica. 

Conforme previStas_ no pr6Prl0 Tratãdo, já fo­
ram realizadas treze Reuruões Consultivos d_o Tra­
tado: Canberra (1961 ), Buenos Aires ( 1962}, Bru­
xefas (1964), Simtiago'(19Õ6), Paris (1968), Tó­
quio, Wellington (1972), Oslo (1975), Londres 
(1977), Washington (1979), Buenos Aires (l9BO), 
Canberra (1983 J e Bll.!Xelas (1985 ), A regra relaR 
tiva à realizaÇãO dÇIS ~uniões está expoSta no artiR 
go_ IX, § 1-g:_ "Os representantes-das Partes Contra­
tantes, menêionadas do preâmbulo deste tratadO; 
reunir-se-ão na cidade de Umberra, dentro de 
dois meses atiós a entrada em Vigor ·do TratadO 
e, daí por diantê, sucesSivamente, em datas e luga­
res cOnvenienteS. para·o propósito de intercam­
biarem informações, consuJtarem-se sobre maté­
ria de i_nteresse comum pertinente à Antártica e 
formularem, considerarem e re_comendarern a 
seus Governos medidas_ concretizadoras dos prinR 
cípios e-objetivos do Tratado ... ". 

A pr6xima Reunião_Cons'ultiva (14~) será reali­
zada _no Rio de Janeiro, em outubro de 1987, 
e dela participarão todos os países que constituem 
_dir.etarnente.__o_ crube da Antártica, _(A entidade 
francesa_ Greenpeace está impossibilitada de 
comparec-er ao evento em razão da oposição ar­
gentina, chilena e francesa). 

V'IIJl.OS que o Tratado da Antártica estabeleceu 
basicamente: o uso eXclusivo do continente antár­
tico_ para fins padficos, a liberdade de pesquisa 
científlc_l;b. a proibição de explosões nucleares e 
o fortale.dmen.to-dos ftns e princípios da Carta 
das Nações Unidas. 

A partir de 1991, ano'ern que expira a vigência 
do Tratado da Antártica. qu~ é de 30 anos, poderá 
ele vir a ser réVistó a QUalquer- tempo,- mediante 
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o acordo unânime dos Membros ConsUltivos. 
Na revisão do tratado, eventuais modificações po­
derão ser irriPóstaS àS demais Partes COil.tr_ãtantes, 
ou.S:éja, ãs ParteS que aderiram ao Tratado. 

O T ratadÇl cja Antártica reserva aos países que 
compõertro "Oube da Antártica" -o direito- a vOz, 
vOto-e-veto, ten.do-_o Brasil garantido eSsas prerro-
gativaS -deSde 1983. -- - ·- - -

_Pode-se dizer que, politicamente, há duas posi­
ções tomacm_s pelos países diretamente interes­
sados na_Mtártica: {! '"territoõalista" e a "intema­
cionaltsta":-~ 

ns que defendem a tese "territorialista" consi­
deram o· continente aUstral res nQ)JilUJ, isto é, 
nãO pé-rteh~:ente a níriguém·, Sendo, ·portantõ; área 
pãSsfvel de apropriaÇão por parte de soberanias 
nãcionais: - - · 

Por outro Jãdo, os "internacionalistas" enten­
den:t !1 Antártica çerpo_.res comunfs;, ou seja, per­
tencel)te a todos e não passível de aprOpriação 
por nenhuma soberania nacional. 

Em _síntese: oS ififemacionaJistas consideram 
que;: o_ continente antártico d~a ~r eXplorãdo em 
benefício de todos, de toda a Humanidade, _rne_­
diante o estabelecimento de uma--admin1stra:ção 
antártica firm~da em ba!?_eª jntema_cionais. Já na 
posição territOrialista, há o-entendiffientO- de ·_que 
a Antártica seria um condomínio. __ 

São terrttorialístas: .Argen~na, ÕÍUe, Grã-Bre­
tanh~! Nova Zelândia, Austrália, França e Norue­
ga. Estes países apresentaram reivindicações fer-­
ritoriais formais entre 1908 e 1946. [)entre e:st?~s 
reivindicações. três delas se superpõem: as da 
Argentina, Chile .e Reino Unido. . _ 

.0~ países que são não reclamantes de _sobe­
rymia territorial são oS segui~tes: Japão, Bélgica, 
Africa do Sul, Brasil, Estados Unidos da América 
e ·anião Soviética. No entanto~ a partir de 1991, 
cada um destes países poderá vir a reivindicar 
formalmente alguma parcela dos __ setores _antâr­
ticos, com exceção do_ Japão que, ao assiriar o 
Tratado de Paz de 1951, renunciou a reivindi­
cações territo.rlalistas. 

NOs meios acadêmicos, há interpretações di­
versas sobre o féito de as duas potências não 
se en'çonti'arem no rol dos países tenitorialistas. 
A mals cori"ente:-interpreta que este fafõ deve ser 
compreendido como uma estratégia das grandes 
potências que, atribuindo igualdade de condições 
formais entre- países interessados na Antártica, 
permite a imposição do peso daqueles países que 
detêm melhores.s;ondições políticas, econômicas, 
militares e c!entifico-tecnolõgicas, ou Seja, melho­
res condições reais de atuação na ft..ntártica. Nes­
tes termos~ o T raiado da Antártica congelaria ape­
nas formalmente as relações de força en~ oS 
países intereSsados ·naquele continente. 

A questão Antártica é mUito impcirtãftte, princi­
palmente no que tange aos enfoques da anáJise 
Norte-suL NAo há c;lúvidãS- de cjue, ãtUalment~. 
a economia mundial está submetida ã.o paradig­
ma do conflito Norte-Sul. Prova disso é-o teor 
das _l)eg__ociaÇõeS -nãs COiiferéncias Sobre,o Direito 
do Màr (Ot'fU). Foram ilec~s5ãr10s mais de oito 
aÍlos e mais de onie sessões de dificels conVer­
sações; até a Sessão Final, que aconteceu na Baía 
de Montego, Jamai~a~ de ô à 10- -q_~ dezembro 
de 1_9"82. Entretarito, er_n tennos de seguran~. 
prevalecem hõje, de forma exponencial, _os pro­
blemas da confrontação e disputa entre os Esta­
dos Unidos e União Soviética (L~_ste). _!'ião 
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é demais lembrar que quaisquer atitudes ou medi­
das que possam atingir interesses tidos pelas su­
perpotências como vitais terão que conformar-se 
com os Iirrütes por elas admitidas. 

4. A posição brasDeira 

Aiitda com relação aos problemas territoriaiS, 
embora o Brasil não tenha formulado nenhuma 
reclamação desta ordem_ sobre a Antártica, pode­
se dizer que a atitude brasileira de estab_elecimen­
to de base científica na Antártica é_ de caráter 
fundamentalmente estratégico. - - -

A Teoria da Defrontação, enunciada por Delga­
do de Carvalho e Therezinha de castro, em 1956, 
sustenta que, do ponto de vista geopolítico, oBra­
sil tem condições_ de reivindicªr di~:_e.ttos territoriais 
entre os meridianos 45 graUs W e 25 graus W 
de latitude sul, que corresponde à ProJeção dos 
limites do País até o vértice do p6lo SuL 

Esta coJ1"cepção opera com dois elementos 
geopolíticos: 1) dá prioridade à localização geo­
gráfica do Brasíf como país que tem a maior çosta 
atlântica confrontando com a Antártica; ~) privile­
gia o fator estratégico-defensivo, quando imputa 
ao Brasil responsabilidade sobre a zona de segu­
rança americana, por ser pafs signatário do Treta­
do lnteramericano de Asststência Recíproca 
(TIAR). 

Deve-se Ievar em conta que os dois elementos 
acima guardam similitude cof!l dois d_os cinco 
princípios enunciados pelo Brasil para fundamen­
tar seu depósito de adesão ao Tratado Q.a Antârtíca 
(ítens d e e). 

"O Brasil em virtude de possuir a mais extensa 
costa marítima do Atlântico SuJ, costa esta em 
sua parte exposta ao continente austral, tem inte­
resses diretos e substanciais na Antártica"; e 

"A propósito da significação particular da Antár­
tica, caberia acentuar que seu reconhecimento 
determinou a inclusão de parte do território antár­
tico na zona descrita pelo art. 4 9 d_o _Tr~d_o _lntera­
mericano de Assistência__Reç;íproca (fiAR), sendo 
o Brasil, portanto, co-responsável pela defesa da 
região." 

Segundo o projeto do Decreto Legislativo n9 
14-a, de 1975, "o Brasil poderia eventualmente 
apresentar títulos jurídicos para reivindicar uma 
parcela de território no -Cóhtinente Antártico, den­
tre os quais foram salientados os çlireitos histó­
ricos, a Teoria da Defrontação, teoria das influên­
cias (meteorológicas), etc". Isso expressa a in­
fluênda que a Teofia àa D~frpo~ção exerceu, 
indiretamente, na tomada de decisão governa­
mental em aderir ao Tratado da Antártica. No· 
entanto, as teorias geopolfticas devem ser coloca~ 
das nas devidas proporções em termos de seu 
significado para a interpretação da política externa 
brasileira. 

Ações concretas que, efetivamente, demons~ 
tram o interesse do Brasil pela Antártica são re~ 
_centes. y 

Somente no início da década de 80 é que a 
polftica cientffic<!l: do Brasil em relação' ao Conti~ 
nente Antártico foí efetivamente implantada, per­
mitindO que nosso País fosse incluído no "Clube 
da Antártica". A implantação dessa política, no 
entanto, já garante ao Brasll o direito de, futura­
mente, vir reclamar soberania sobre algum setor 
do continente gelado. _ . 

Através do Decreto n9 86.829, de 12 de_janeiro 
àe 1982, foi criada a Comiss~ Nacional para 

Assuntos Antárticos (Conantar), presidida pelo Mi­
nistro das Relações Exteriores, sendo convocados 
par:a partic~ar de suas reuniões o Ministério da 
Marinha, Ministério do Exército, Mini$1.ério das Re­
lações EXteriores, Ministêrio da Agricultura". Minis­
tério_ da __ A~náutica, Mini~ériO da~ f1in_as e Ener­
gia, Secretaria de Planejamento da Presidência 

- da República, Secretaria-Geral do Co.nselho de 
SegUrança Nacional, Estado-Maior das forças Ar~ 
madas e Cons_elho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e TeC:noJógico (CNPq). 

O Decreto nQ 86.830, de 12 de janeiro de .1982, 
dQ ~ntãO ?t-esidente_ d~ República João Baptista 
Fi.9\leired0, ao atnbuir à ComisSão fntermiilistei:ial 
para os Recwso..S-QQ Mar (Cirm) a elaboração 
do Programa Al}tártico Brasg~iro. dispôs que: 

"Art, ]9 Compete à Comissão lntermi~ 
nisterial para os Recursos do _Mar (Cirm), até 
que -sejam criados órgãos específicos para 
a execução da Política Nacional para Assun~ 
tos Antárticos, elaborar o projeto do Progra~ 
ma Antártico Brasileiro (Proantar), a ser sub~ 
metido à aprovação da Comissão Nacional 
para Assuntos Antártlcos (Coantar) e incumy 
bir-se de sua implementação." 

"Arl 29 A COmissão Intenninisterial para 
os Recursos do Mar atuará, com esse obje~ 
tivo, de acordo com as_ diretri_zes da Comissão 
Nacional para Assunt<;>s Antárticos, à qual ca_­
be_ assessorar o Presidente -da República na 
fofrriulação e na consecução da Política_ Na­
cional para Assuntos Antárticos, e com _os 
órgãos nacionais_ com competência em as--
suntos antárticos." - --

Foi, então, com o intuito de suprir nossa carên­
cia dos conhedmentos antárticos e das poucas 
instituições ou grupos dedicados à pesquisa An~ 
fártica que se criou 6 Programa Antártico Brasi­
leiro- Proantar. 

As diretrizes principais do Proantar são: 1 )_ habi­
litar o País a participar da utilização dos recursos 
naturais no continente antártico; 2)_ promover-a 
especialização em assuntos antárticos; 31 direcio­
nar pesquisas para as áreaS de rnaior_ aemanda; . 
4) estabelecer um sistema central de informações 
científicas, abrangendo bibliografia e dados; 5) 
promover entendimentos bilaterais e multilaterais; · 
6) promover a preservaÇão do meio ambiente; 
7) assegurar que quaisquer atividades de expor­
tação sejam çonduzidas de forma racional e não­

. predatória, 
Entretanto, a disponibilidade de meios e recur­

sos nacionais, por um lado, e as estruturas de 
gerência e apoio, por outro, são ainda_ insuficien­
tes para garantir ã desejada e prevista expansão 
nece.SSãria para assegurar a· continuidade na exe­
cução do programa. 

A partir de 1982, o BraSil tem promovido expe~ 
diç:ões cientificas ao continente antártico, com Çls 
navios da USP (Prof. Wladimir Besnard) e do Mi~ . 
nistériO da Marinha (Barão de Teffé). Em-1984, 
toi ·inStalada <J Estàção Científica "Cpmandante 
Ferraz'', nã Antártka, e,-hoje, já contamos com 

_ cinco expedições científicas realizadas àquele 
continente. Desta _mane!ra, 9 Pais cumpriu a exi-
gência de que tivesse ple'na participação nos en­
tendimentos intemacioru'!is sobre a Antártica, cre- · 
ctendancJo..se, dessa marieini, a tomar-se Parte 
Consultita do Tratado em pé -de igu"aldade com 
os dem8is pafses do grupo. O Brasil vem desen~ 
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volvendo, a partir daí, substancial atividade cienti­
ficl;i, _sendo .q.Programa Antártico Brasileiro 
(Proantar) o instr~.J!ner:t.to básico-cta Politic,aJ'iacio­
nal para Assuntos Antárticos. _ _ _ - -

No nosso enteitde.::, é. fundamental CJ:l!~ -o Con­
gresso Nadon~al retome ãs disCus$0es sobiê -o 
posicionamento do Brasil _frente_ à problemática 
da Antártica_. _ _ _ _-

Em palestra proferida sobre a Antártica, em 
1963, o _enfão. Ministro das Rela,ç:Qes Exteriqres, 
Saraiva_ tiu~rt,eirô.-r~ssalfoli a importândã. do 
Congresso Nacional para ã ev:.ol~ão da questão 
AntártiCa: · 

'' .. ; É fundamental o papel do Congresso 
no empreendimento, desde a ratificação do 
Tratado, que definiu o quadro jurídico para 
a atuação do Brasil na Antártica. $eup_erma­
nente inte.féSSe, debate e estímuJo é indispen~ 
Sável, pois reflete .O engajanlento do- povo 
brasileiro aqui representado." 

A presença do Brasil no diálogo sobre o proble­
ma da Antárticaju_s_tifica-_ªe, portanto, por fatores 
c:le ord~m ~stratégica, política e econômica, pos 
há um trinômio que preocupa a Humanidade 
atualmente: as matérias--primas, a _energia e a ali~ 
mentação. 

A Antártica é uma promessa se eJg'lorada rado-­
nalmente, e é exatameyJte por estas razões que 
se cOnsidera altamente _oportuno que a_ Naç_ão, 
através do Congresso Nacional, forme_ c;_om _os 
órgãos goVernamentais Uma aliança para tomar 
o Brasil presente -no diálogo com outras nações 
iriteress'adas naquele Ço_h_tjnente. 

Não sabemos ainda como serão explorados 
os recursos antárticos. É possível até que a Antár­
tica não tenha as reservas de minerais e_ de ali­
mentos que lhe são atribuídas. Estamos ainda 
na fase da pesquisa, e o Brasil precisa participar 
efetivamente destas atividades. ""'· _ . 

I:: poSSível que a revisã.o dã Tratado da Antár~ 
- tica, a partir de 1991, no' ~mo _em q_ue ªs- nacões 

antárticas julgaram conveniente, promova uma 
partilha política da Antártica; existe tal'!_lbé_m a pos­
sibilidade de __ que a determinação da J\n:tártlca co­
mo Patrimônio Comwn da Humanidade venha 
a se· r"ealizar. Entretanto, qUalqUer que seja a solu­
ção, ~ importante que o Brasil participe intensiva­
mentes científicos soPre a_Antártlca, para influen­
dade de diálogo e com suaS'pesquisas cientificas. 

Não podemos nos ~ecer de que o desenvol· 
vimento tecnológico é çonseqüêni::ia do desenvol­
vimento de recurso~ h.umanos, de investimentos 
e-m educação, em universidades etc. 

Precisamos, no Brasil, aumentar os conheci­
mentos cienb1ic:::os sobre a ~rtida, para influen~ 
'dar as ações que dizem re,speito àquele Conti~ 
nefite, tomandp..as favoráveis ao_P~._Predsam9s 
conhecer para participar, em condições de igual­
dade com as nações mais expressivas, das reu· 
niões e conferências internacionais, defendendo, 
fundamentalmente, Õs interesses nacionais. -

O Tratado da Antártica, desde 1961, tem de­
monstrado ser um instruffiento eficiente !Jãgerên~ 
da da questãp antártíca, pois insere na Sua órbita 
países de diversos "graus de desenvolvimento, to­
dos eles vinculados aos objetivos comuns ao pac-
to. . . . ' . 

Nos termos do Tratado, o- gue está assegurado 
aos países participantes? - . _ --

Em primeiro lugar, somente estão autorizadas 
atividades pacificas e não nucleares; está garan-
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tida também a liberdade de pesquisa científica 
e cooperação internacional para este frm; a troca 
de informações e resultados relativos aos progra­
mas científicos; a troca de pessoal científico. 

o Tratado da Antárljçª t~rn Q~mQD§!l~Qq __ ~~r 
um excelente instrumento na criação de um regi­
me que tem funcionado com grande êxito, estabe­
lacendo, na Antártica, uma verdadeira zona de 
paz, -deSmilitarizada, onde os países cooperam 
uns com os outros, além de divergênciaS e desen­
tendimentos políticos e militares eyen_tua}mente 
havidos entre eles. 

No que se refere especificamente ao Brasil, sua 
posição é de fidelidade ao Tratado, prestigiando 
os seus esforços para que a exploração e<:onô­
mica da Antártica se faça segundo seu espírito 
e sob o seu controle. JVlanítes@ndo coerência com 
tal posição foi que o Brasil participou da Reunião 
Informal do Grupo de Trabalho sobre Recursos 
Minerais da Antártica, em Washington, em janeiro 
de !984. . .~ 

O Brasil possui, pois, o firme propósJto de ob­
servar todos os c:l.ispositivos do Tratado e de todas 
as recomendações adotadas nas Reuniões Con­
sultivas. 

Brevemente teremos mgJis y_ma excelente opor­
tunidade para ratificar nossos propósitos perante 
os países que compõem a comunidade a_nt4rtiça, 
do ponto de vista de nossos interesses sobre o 
Continente gelado, acoJhendo os partidpantes da 
J49 Reunião Consultiva, que será realizada, em 
outubro de 1987, na cidade do Rio de Janeiro. 

5. Unhas básicas da estratégia brasileira 
em relação à Antártica. 

o- Oceano Antártico é considerado como o 
mais produtivo dos oceanos. Com a proibição 
da caça à foca e à baleia, o interesse intemacionaJ 
tem-se voltado atualmente para a exploração do 
krlD, peixes, algas _e polvos, nas águas antárticas. 

Em 1980, doze diferentes espécies de peixes 
oriundos dos mares austrais já estavam sendo 
comercializadas. Porém, é o krlll o que está des­
pertando maior interess~ devido à sua abundância 
e ao seu elevado teor protéico. Constitui; sem 
dúvida, imensa reserva potencial de alimentos. 

Foi apenas riO lriíc:IO-dos anos 70 que se colo­
cou a questão da exploração _e explotação das 
recursos vivos e minerais na Antárti.da_. _O tema 
é .delicado, pois o Tratado antártico não possui 
qualquer dispositivo visando especiffcameflte às 
atividades extrativas na região. 

A partir de 1972, as pãrtes ·consuiti.vas do Trata­
do comecaram· a evocar o problema. Em 1977, 
na Reunião ConsUltiva do Tratadq da Antártica, 
em Londres, foi adotada a Recomendação IX-1, 
prevendo-se que as partes consultivas deveriam 
abster...ge de toda a exploração ou explotação até 
que entrasse· em vigor convenção adequada ao 
disciplinamento das atividad~_l'(:lativas aos recur-
sos minerais. _ 

Já em 1981, em- Buenos Aires, a Recomen­
dação XI-1 convidou as partes_ consultivas a con­
cluírem, com urgêncía, aquelã convenção, organi-
zando reuniões especiais.- • 

No que diz respeito ao estágio tecnológico bra­
sileiro necessáriO à exploraÇão da Antártica, é im­
portante ressaltar que o País_não se encontra em 
fase intermediária. Nossos conhecímentos técni­
cos ainda não possuem o grau de sofisticação 
alcançado nos países industrializaáos, entretanto 
já nos habil!tam para integrá-la a nosso aceJVo 

técriiCO:.dentífico, com o intuito de firmar cada 
vez mais nossa independência nessa área. 

No que se refere à política internacional, o Prin~ 
cípio do Pab'imõnio Comu_!TI da Humanidade é, 
acima de tudo, um princípio que, ii:iealmente con­
cebido, é o perfeito amparo para evitar que explo­
ração e explotação das riquezas dos fundos oceâ­
·nicos -sejam dominadas, como a de tantas outras, 
apenas ·pelas grandes empresas multinacionais, 

_ instaladas em Estados ind!lStrlalizados e _desen-
volvidos. 

J:Sta posição deve ser levada em conta. no_ caso 
particular_ da Mtãrtica, como foi na Conferência 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, quan­
do o Brasil, tomado pelo espfrito unlversalista do 
Princípio do_ Patrimônio Comum da Humanidade, 
filiou-se ao "Grupo dos 77" (países em desenvol­
vimento), prOcurando assegurar, dentro de uma 
ação-de legalidade, a consagração e a eficácia 
prática do princípio em causa. 

A relutância dos Estados Unidos e de outros 
países ricos em_assfnar a reCente Convenção da 
Jamaica (1982) insere-se no litígio Norte/Sul, já 
que, atualmente, é pequeno o interesse dos países 
ricos em se submeterem a _regras que só os Cef'­
ceiam; pois os pobres .estão_ obstaculizados por 
suas próprias impotências. 

No _Atlântico Sul, mais importante do que o 
confronto entre ãs- sUperpotências é, ao menos 
hoje _em dia, -o litígio Nortei:Sul que tem íntimo 
reladottamento com o acesso e o usufruto dos 
recui'sós oo-mar. - -

[sso decorre naturalmente de dois fatos: 1) a 
crescente importância dos recursos do mar para 
um mJndo cada vez mais exigente de recursos 
natl,ll'ais finitos ou renováveis; 2) a crescente capa­
ddade tecnológica que está paulatinamente per­
mitindo a exploração de recursos, até agora prote­
gidos pelas dificuldades de extraí-los da natureza. 
Não resta dúvida de que a referida capacidade 
tecnológica está associada às dimensões das ri­
quezas nacionais, sendo, portanto, multo maiores 
nos- páiSeS ricos, o queSigflifiC:a preocupação es­
pecial para o Brasil. 

_-Na_~aso da Antártica,. ª m.ª-IQ.r ~rj:.~ 9.93i ,P§.í.?tS 
do Terceiro Mundo que não participam da elabo­
ração do Tratado de Washington, e que_não pos­
suem recursos materiais para organizar expedi~ 
ções cienb'ficas e instalar estações na região, per­
manece alheia à pOssibilidade de inte!Venção 
política e ecoriômica nos de:stinos_ do _Çontin_ente 
austral. _Alguns_ de_stes paises _estão incluídos no 
.. GruDO dos 77",_ que retvi_ndica a ioterferêhcia 
da QJ:iU_ para que a Antártica seja considerada 
_Patrimônio Cpmum da Humanidade. 
.. Torna-se inteiess_ante ressaltar aue a transfor­
mação da Antártica em Pi1tril!1ônio Com_urn da 
Humarlidade, como no c:.aso dos fundos mari­
nhos, não -·assegura, riã prática, que as fufuras 

_ explorações sejam, um priVIlégio comum a todos, 
na justa medida em que o próprio Tratado aritár­
tico também está aberto ags países que dele quei~ 
ram participar; o problema maior é o de que qual­
quer iniCiativa individual de caráter extrativo na­
quela região envolve um altíssimo grau de investi­
mento em capitã! e tecnologia, recursos escassos 
para os paíseS em desenvolvimento: -

As áreas de "influência oceânica" da Antártida 
no Atlântico Sul e nos acessos Pacífico-Atlântico 
e Atlântico~fndico estão se tomarido gradativa­
mente mais impactantes para os Estados Unidos 
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e União SoViétiCa e para os países ffiãiftiffioS do 
Cone Sul da América, inclusive o Brasil. 

A Teoria da Defrontaçâo promove uma posição 
comum com relação aos problemas antárticos, 
em níveis político, estratégico, econômico e técni­
co-científico entre a Argentina, Brasil, Chile, Uru-
guai, Peru e Equador. -

Os países da América Latina estão sendo obser­
vados com especial atenção pelas nações interes­
sadas 1a Antártica, pois- a Argentina e o Chile 
são membros consultivos reClamantes, e_ a entra­
da do Brãsil rro Sistema Antárticá-alterou, de ma­
neirã significativa, a sua dinâmica._ Hoje, aAmériça 
Latina conta com quatro membros consuJtivos 
(Argentina, Brasil, Chile e Uruguai) e dois mem­
brOS adere-ntes (Peru e Cuba). 

Enquanto isso, as potências oddentais que par­
ticipam do Tratado da Antárticc(CeTitralizam seus 
esforços na ínVestigaçàO Científica que garanta 
a exploração e explotação dos recursos natUJ:ai_s. 

No nosso entender, a resposta viável para fazer 
frente- a esta situação -Partiria de _uma-Visão conti­
nental, em que a Antártica seria o eixo de inte,gra~ 
ção latino-americana. Propomos, po11anto, a for­
mulação, peJOs pafses latino-americanos, de uma 
política coiltinental, tendo em vista fatores como 
segurançâ·e desênVolvimento: ·-

Eiu 1991, ano em aue a revisão do Tratado 
da Antártica poderá ser decidido pelos países que 
o compõem, algumas alterações substantivas no 
Sistema Antártico poderão ocqrrer, não sendo, 
no entanto, fácil prever o procedimento dos Esta­
dos-Partes do Tratado naquele momento. 

Se o Trãfâcl.ci da Antártica permanecer_, a dis­
cussão acerca dos destinos do c,9ntlnente gelado 
será reservada somente aos_ paises participantes 
do Tratado. Donde, não é _difícil perceber, o peso 
que os países desenvolvidos terão nestas negocia­
ções será muito m~lor que _o dos países em des~n­
volvimento. 

Caso vingue a reivindiCação dos- pãíses que for­
mam o "CirupO áoS--77", no sentido da inte_rfe­
rêrlda da "Organização das Nações Unidas (ONU) 
para qUe a Antártica seJa considerada Patr!môrúo 
Comuin da Humanidade, o teor das negodações 
será muito mais complexo. E, neste sentido, as 
comte_r_saçôes- qUe se tr_aVaram-Oã-ONU sobre a 
questão do Direito do Mar nos oferece uma· amos-
tra dessa 1mensa dificuldade. __ 

Vale conSiderar, pois, todos os _tipos de alterna­
tivas possíveis p_ara que a Política Externa do Bra­
sil, com re1ãCão à AntároC~-Se efeti~ d~~ forma 
que melhor condiga com as necessidades da so­
ciedade ciVil brasileira como uriúoâo. Náo pOde­
mos nos esquecer de que o teste de nóss8 lide­
rança nos espera_ mim cepá:orio inliltÇ: Próxiino: 
a revisãq do Tratado~ da Antártic~. é!_ partir de 1991. 

Ademais, convém. ·que desenvolvai!IOS _um mí­
niffió de cáp"aCiãade Cle poder naVal qUe nos asse~ 
gure domínio satiSfatório e convíftêehl:e dás ágUas 
jurisdicionaiS brasileír~s e proxfrriidades do Brasil 

_em geral e, em cons_eqüênqa, _possa_r'nos 1:aJ)"'b~ 
exercer wn comedido, mas éficjen~-éfeito de pre­
sença, ainda que Simbólicª- em_ águas di~es 
do Atlântico Sul oriental e de sua poSição ·mais 
_au_stral. · _ _."' 

A partldpação da comuhidade aC'adêr!llca na 
epopêia internacional da pesqu_i_sa antártica ne­
cessita urgenteme_t1te de inCentivOs, se qúisermos 
assegurar ·a continufda_de e ·qualidade do· nosso 
programa ·antártico. · 
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A experiência humana e científica obtida da 
exploração da Antártida é de tão _grande valia que 
o acesso a ela não deve ser re~o, mas ampliado: 
a compreensão e o_ exercício, em nív~l comu­
nitário, de um exemplo cooperativo de ordena­
mento planetário único na História multiplicarão 
e consolidarão os resultados_obtido.s_ e esperados. 

Recordemo-nos de que a Antártica poderá re­
presentar, em futuro não muito distante, a última 
reserva do planeta de água doce (90% dos recur­
sos mundiais), oxigênio, recursos energêticos, mi­
nerais e alimentares. Poderá ser a_inda_ o último 
habitat não poluído d_o Planeta e. quiçá. o primeiro 
território coletivo internacionaL 

6. Propostas 

Julgamos necessário desencadear uma verda­
deira mobilização nacional visando ao engaja­
mento da comunidade científica _tm especial, e 
do povo brasileiro em gerai, ao esforço que o 
Pais vem realizando no sentido de levar a bom 
termo o Programa ~tárticq Brasileiro._ 

Nos pontos que se seguem, apresentamos 
ações a ex~tar com fim de alcançar-se a referida 
mobilização: __ . 

-Financiar a criação de cursos de exl;eqsão 
sobre temas antárticos,_ em todas as instituições 
de ensino superior, em regime de universidade 
aberta e tendo em vista a renovação e atualização 
periódica de conhecimentos e anális_es; 

-Fomentar a 'Criação de uma Comissão Per­
manente de Estudos Antártiços na Socieda_de 
Brasileira para o Progresso da Ciência e de_ um 
DePartamento de Ciências Antárticas na Acade­
mia Brasileira de Ciências. 

-Fomentar a profissiona1ização, a nível de 29 
e 3-? graus, das Ciências da Pesca e estudo do 
Patrimônio Histórico Costeiro e Naval. 

Além desses três pontos, é importante destacar 
a necessidade de se_ utilizarem, de forma acurada, 
modernas técnicas de comunfcação, objetivan­
do-se tomar viável, através da pressão da opinião 
pública nacional, a consecução dos recursos hu­
manos, em especial os militares, para a missão 
relativa à Antártica. 

Aquela região representa para o País um espaço 
fundamental, não alienígena, do qual fazemos 
parte. 

Ela integra wn continuum ecol6gico, meteo­
rológico, oceanográfico e faunístico, apoiado num 
rosário de ilhas oceâ_nicas e ptira-continentais que, 
ao abrigarem as aves e os cardumes migratório?, 
dela oriundos, nos recordam laço profundo da 
identidade que nos une inextrlcavelmente. 

Conforme salientamos_ no início deste doeu~ 
menta, o continente antártico é ainda muito pou~ 
co e>:plorado e conhecido. A curto e: médio prazos, 
conhecer melhor o continente antártico ê uma 

. questão de investimentos e não de lucros imedia-
• tos. :É: preciso que não nos esqueçamos d_~_ que 
.os países ;QU~ hoje compõem o "Clube da Antár­
tica" são, em sua grande maioria, países investi~ 
dores. Precisamos inveStir maciçamente em pres­
qllisa d.entífica na Antártica. Os Estados Unidos, 
por exemplo, s6 em _19.85. investiram cetça de 
1 00 milhões de dólares no continente antártico. 

Uma das possíveis alternativas para o problema 
da falta de reCurSos financeiros, e que parece deli­
near;se, poderia ser a formação de empresas bi­
nacionais, ou mesmo a integração de organismos 
internacionais como medladores comerciais dos 
blocos. regionais, para interferir diretamente na 
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elaboração dos estatutos das Convenções de Re­
cursos Vivos e Minerais. 
- ~-á que nossos recursos disponíveis sá6 bem 
mais escassOs, é preciso c]ue sajbamos __ onde _in­
vestir, CJ c_y_rto prazo, para que não haja uma má 

- alocação desses recursos. . 
É evidente que a pesquisa na área das Ciências 

Naturais é fundamentaL No caso do continente 
ant4rtico, no entanto, é preciso salientar que o 
incentivo aOS estudos que possJbilitem uma inter­
disciplinariedade entre as Ciências S_ociais e aS 
Ciências Naturais é igualmente importante. 
- O relato das experiêhcias _em ensino e pesquisa 

tem eVidenciado a existência de lacunas na produ­
ção de conhecimento sobre o continen~ an_tár­
tico. Faz-se, então, necessário;_ 

-promover trabalhos, em maior escala, nas 
áreas de Política, Economia e Direito; 

-determinar a ação do Estado brasileiro com 
relação ao continente antártico de maneira clara; 

-promover- a produção_ de tec::nologia em 
áreas diversas, como pesca industrial/artesanal, 
extração de petróleo e recursos minerais em lo­
c~_is inóspitos, etc; 

- =-tratar~- co~ ~SP?;ctal cuidado, a questão- da 
preservação do meio ambiente, em todos os ní­
veiS; 

-atribuir, nos estudos do_s impactos dos proje­
tos já existentes ou a serem implanta_dqs, com 
relevância aos pólos petroquímicos e químicos, 
nas áreas litorâneas ou contio~ntais, mai9r impor­
tâncía à contribuição ®s .Ci~Dcias SociaiS; . 

-realizar, além das análises dos impactos am­
bientais,_ ~tudos dos imP&cfos sociais e culturais 
dos processos de alterações _ecq1ógicos e degra­
dação ambiental causados pela expansão urbana 
e pela utilização inadequada dos recursos natu­
rais; 

-levar a CIRM, bem como as instituições de 
apoio à pesquisa, Como a FINEP e CNPq, a incen­
tivar a realização de pesquisas na área de Gências 
Sociais, voltadas aos ecossistemas marinhos; 

-convoCar os cientistas soçiais para integra­
rem_ efetivamente grupos interdisciplinares que 
tratam d~ problemas de pesca, principalmente 
aqueles que causam impactos sobre as comuni­
dades de pesca (estabelecimento de medidas de 
Contto1e-de pescã; administração pesqueira, estu­
dos ambientais, etc); 

-levar o CIRM a apofar os mecanismos de 
intercâmbio entre grUpos de pesquisa já existen­
tes, preocupando-se com as relações homernfe­
cossistema marinho; 

-levar as _1,miversidades, em particular aquelas 
que· ·mantêm- cursos -de Biologia Marinha, Ocea­
nografia, etc., a criar condições para o surgimento 
de_ grupoSou centros de pesquisa e ensino em 
OêriCiãs-Sociais aplicadas ao mar, com orienta­
_ção de teses específicas . 

Apontamos a riecessidade do suprimento des­
ses Itens para que o Brasil possa, nas negociações 
do Tratado Antártico_.. tratar das questões antár­
ticas em_ condições de igualdade com os países 
desenvolvidos. Açre_ditamos que, só com o desen­
volvimento das pesquisas cienb1icas, o Brasil po­
derá se considerar, efetivamente, um pais partici­
pante do "Clube da AntártiCa;;_ 

O SR. PRESIDEI'ITE (Hwnberto Lucena) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar a presente sessão, convocando sessão 
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extraordinária a r_ealizar-se hoje, às dezoito h~s 
e trinta minutos, c~ a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno únicO," do PrOjetO de Resolu­
ção n" 63,_deJ 987, que autoriza a Prefeitura Muni~ 
cipal de Canitidé do São Francisco, Estado de 
Sergipe, a contratar operação de crédito no_v.alor, 
eni. cruzadoS. eqUivalente a &823, 16 Obrigações 
do Tesouro Nacional --9TN._tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido em 
plenário. 

-2.-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 64, de 1987, que autoriza o Governo do 
Estado do Ama_zonas a contratar operação no 
valor correspondente a 422.932,33 Obrigações 
do T esCuro_ Nacional- OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL,· proferido em 
plenário. 

-3-

-- Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n? 65, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de __ Juazeiro do Norte, Estado dq Ce):~~. a. 
contratar operação de crê_dito no_ va)qr,.em cruza­
dos, _equivalente a 74256,09 Obrigações do Te­
souro _Nac;ional -OTN, tenqo _ _ _ _ 

PARECER ORAL FAVORAVEL, proferido em 
plenário. 

-4-

Votação, em turno único, do Projeto_ de Resolu­
ção no 66, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de CuiaDá, Estado do Mato Grosso, a con­
tratar operaçãO de crédito no valor, em crmad9s, 
equivalente a 202.760,53 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, tendo -_- -

PARECER ORAL FAVORÁVEL. proferido em 
plenário. --

--5-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 67, de 1987, que reUfica a Resolução n9 

191, de 1986, que autorizou-a Prefeitllri!M\Jnicipal. 
de Aparecida de Goiânia. E$tado de Goiás, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
8512.000,00 (oito milhões, quinhentos e doze 
mil cruzados), tendo 

PARECER ORAL rAVORÁVEL, proferido em 
plenário. 

-"'6-

Votação, em turno único, do Projeto c;ie Resolu­
ção n9 68. de 1987, que rerratificJt a Resolução 
n9 244, de 1986, que autorizou a Prefeitura M.uni­
cipa1 de Campo Grande, Estado do Mato Grosso 
do Sul, a contratar operação de _crédito no valor 
de cz$ 155.857.060,80 (Cento e cinqüenta e cinco 
milhões, oitocentos e cinqüenta e sete mil, ses­
senta c~dos c;: __ oitenta centavos), tendo 

PARECER ÓRAL FAVORÁVEL, proferido em 
plenário. 
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-7-
Votação, em turno único, do Projeto de_Resolu- .. 

ç;ão n~ 69, de 1987, que rerratifica a Resolução 
nç 322, de 1986; qU:e autOr1WUã Prefeitura Muni­
cipal de Serra, Estado do_ Espírito Santo, a con­
tratar operação_ de crédito no valor de 
I 27.680.000,00 (cento e vinte e sete milhões, seis­
centos_ e oitenta mil cruzados) tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido. lim 
plenário. 

-8-
Votação, em turno úni<;:o, do Projeto de Resolu­

ção n~70,_de 1987, que a.utoriz.a a_?ref~itura M~ni­
cipal de Martin6polis, Estado de_São Pal,llo, a ~o­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 8.478,18 Obrigações do 
TesOuro Nacional- OTN, tendo 

PARECER ORA~ FAVORÁVEL, proferido em 
plenário. 

-9-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

çãon~ 7l,de 1987,queautOriza a Prefeitura Muni­
cipal de ltatiba, Estado de São Paulo, a contratar 
operação de crédito no valor de Cz;~ 
21.280.000,00 (vinte e um milhões, duzentos e 
oitenta mil cruzados), tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido -em 
plenário. 

.-14-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção nç 76, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de São MigueLAleixo, Estado de Sergipe, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 17.646,32-0brigações 
do Tesouro Nacional- OTN,_ tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Pli~Oário_-- -

.:.c·1s-
··-- Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n" 77, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni­
CiPal de Mauá, Estado de São Paulo, a contr{ltar 
ópe-rã.çao de &édito no valor correspondente, em 
cruzados, a 97.537,67 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTNs, tendo 

PARECER ÓRAL, FAVORÁVEL, proferido em 
plenário. 

---·--:: 16-
-Votação, em tumq_ único, do Projeto de Resolu-

ção no 78, de_l987, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de -eampinas, Estado de São Paulo, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
519.286352,00 (quinheritos e de~enove mil~ões, 
auzentos _e_ Oitenta e seis n1ir,-trezeritos e_ cinqüenta 
e do[s~c_ruzados), tendo · 

PAREcER ORAL, FAVORÁVEL proferido em 
plenário. -

-10- -17-
Votação, em turno único, do Projeto de ResoJu- Vqtação, em turno único, do Projeto de Re§~lu-

ção n-? 72, de 1987, que auto_rtza a Prefeitura Muni- _ ção n? 79, -de_ 1987~-~que autcii-iZa o Governei do 
cipaJ de Dois VIZinhos, Estado do Paraná, a con- ~® de Santa Cãtâiina- a contratar operação 
tratar operação de crédito no valor de Cz$ de credito ilo valor de Cz$'414.960.000,00 (qua-
3. 721 .576;oo (três milhões, setecentos e vínte e trocento~ e quatorze milhões, novece_[ltos e _seS-
um mil, quinhentos e setenta e seis cruzados), senta mi1 cruzado_s), tendo 
tendo _Pt>RECER ORAL, .FAVORÁ\IE[, ·proferido em 

PAAECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. plenário. -

-11- -18-
Votação, em turno único, do Projeto de Res_olu- ___ Votação, em turno único, do Projeto de Resolu-

ção n~ 73, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni- ção n~ 80, de 1987, que rerratifica _a Resolução 
cipal de Dom Aquino, Estado do Mato Grosso, n" 3~. de 1986, que autorizou a Prefeitura M011í--
a contratar operação de crédito no valor corres- cipal-de Guarapuava, Estado do Paraná, a con-
pondente, em cruzados, a 37.427,00 Obrigações tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
do T escuro Nacional- OTN, tendo 63.840:ooo,oo- (sessenta -e três milhões, oitocen-

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferiáo -e~--=- tos e quarenta mil cruzados), tendo -
plenário. ----PARECER ORAL FAVORÁVEL, profetjdo em 

__ PlenáriO. · -
-12-

Votação, em turno único, do Pr<;>jeto de Re_solu­
ção n~ 74, de 1987, que -retifica a ~Re~lução n~ 
32, de 1987, que autorizou a Prefeitura Municipal 
de Barbosa Ferraz, Estado do Paraoá, a contr_atar 
operação de crédito no valor de Cz$ 3.721576,9:9 
(três milhões, setecentos _e_ vj_nte e -~m mil, qui­
nhentos e setenta e seis cruza_dqs), tendp 

PARECER ORAL FAROVÁVEL, proferido em 
plenário. 

-13-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 75, de 1987, que retifica a Resolução n~ 
330, de 1986, que autorizou a Prefeitura Municipal 
de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul, a-con­
tratar operaçao de c::rédito no valor de Cz$ 
20.726.400,00 (Vinte milhões, setecentos e vinte 
e seis mil e quatrocentos cruzadosY;tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido em 
plenário. __ __ _ _ 

-19-
-Võiação, em iumo UniC:o, do Projeto de Resolu.:- · 

_ç_ão nç 81, de 1987, que rerratiflca a Resolução 
nç 40, de 1987·, que autorizou a Prefeitura Muni~ 
cfP.~_9.itCOro~el Vlvida,_ Estado do Paraná, a con~ 

j:rª~~r_ operação de crédito no valor de __ C_z$ 
8.~12.QOO,OO (oito_ milhões, quinhentos e doze 
mil cruzados), tendO 

. PARE:ÇER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
plenário. 

-20-

Votação, em turno único,_ do Projeto de Resolu~ 
ção n~ 82; de 1987, que rerra.tifica a Resoluçã-o 
nç 31, de 1987, que autorizou a Prefeitura Muni­
cipal de Pato Branco, Estado do Paraná, a cõn~ 
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
8512.000,00 (oito milhões, quinhentos e doze 
mil cruzados), tendo __ 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
p_l~~~~o.~ -~- _ 
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-21-
Votação, em turno único, do Projeto de Res_oJu­

ção nç 83, a_e 19a7 L que rerratifica a Resolução 
n~ 255, de 1986;que autorizo_u a p-~feitura Muni­
cipal de Jl_liz de Fora, EstadO q~ Minas Gerais, 
a contratar- operação de_çrêdito no_valor de _Cz~ 
10.304.500,00 (dez milhões, trezentos e qtiatro 
mil e quinhentos crU:zádos), tendo 
PARECE~ ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 

plenário. -

-22-
Votação, em twno único, do !(equerimento fl'? 

91, de 1987, de autoria do Sermdoi __ Oivaldo Su­
ruagy, que requer a constiWição de comissão es­
pecial destinada a apurar fatos constantes de pu­
blicação jornalística datada de 17 de junho de 
1987, tendo --.- __ 
PARECER~ AYORÁVEL. proferi~o eni"Plen_ário. 

-23-

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 33, de 1987 (n' 8~8166, na origem), de 24 
de dezembro de 1986, pela qual o Senhor Presi­
dente d~ República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Jayme VIDa-Lobos, Mi­
nistro de Segunda aas-se, da carreira de diplo­
mata, para exercer a função de EinDal,XãdOr do 
Brasil jUl)tO à República Gabonesa. 

-24-

Discussão, em turno único,-do Parecer da Co­
missão de Rela_ç_õ~s_.E.xteri_o_r:es sobre a MensageÓl 
n" 34, de 1987 (n• 829(86,--na origem), de 24 
de dezembro_ de 19$6, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor C~os-~o Leite 
BcirbOsa, EmbaiXador do Brasil junto à República 
italiana, para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República Popu­
lar da Albânia. .-

-~!;-

.Discussão, em turno úniq>,-do Parecer_ da Co­
missão de Relações ~eriores sobre a MeOsagem 
n' 35, de 1987 (n' 2r5187, no ori.gem), de 22 de 
janeiro de 1987, pela qual_o Senhor Presidente 
da República submete à deliberaçotio do Sewaçlo 
a escolha do Senhor Luiz Fernando do Couto 
Nazareth, Embaixador do Brasil jUnto à República 
popular de Moçambique, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ãO Reino do lesoto. 

-as-
Discussão, em turno único, -do Parecer ® Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Men~_gem 
n' 36, de 1987 (n' 21/87, na origem), de 28 de 
janeiro de 1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Oswaldo 8iato, Embaíxador 
do Brasil junto à República de Gana, para, cumula­
tivainer'lte, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à ~epúl?lica da Ubéria. 

-27-
Discusssão, em turno único, do Parecer da CO­

t::ni$.sâo de Relações Exteriores sobre· a Mensagem 
n" 39, de 1987 (nç 24/87, na origem): de 28 de 
janeiro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nadp à ~olba do, ~nhor .. Guy f:\~nd~s Pinheiro 
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de VasconceUos, Embaixador do Brasil junto à 
República da Guíné-Bíssau, para,curoulativamen­
te, exercer a função de Embaixador do Brasiljl,Jnto 
à República da Guiné. 

-28-
Discussão, em turno único, do Parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n' 51, de 1987 (n' 61/87, na origem), de 17 de 
março do corrente C)no, pela qual o Senhor Presi­
dente da Repóblica submete à deliberação do Se-__ 
nado a escolha do Senhor Moacyr Moreira Martins 
Ferr!!:ira, Ministro de Segunda Oasse, da carreira 
de Dlplomatada, para exercer a função de Emba_í­
xador do Brasil junto à República da Coréia_.___ -

-29-
Discussão, em _turno único, do Parecer da Co­

missão _de Relações Exteriores· sobre: .it1t!l'lsagem 
n_9 57, de 1987 (n9 1/IJ?,_na origeiri), de 31 de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República: s-ubmete à dellber_ação :do_ Se­
nado a escolha do Senhor __ José Ferreira Lopes, 

ErTibaixador __ d_o Brasil junto à República Unida 
da Tanzânià:pãra, cumulativanléllte exercer a fun­
ção c;l~ Embaixador do Brasil jUnto à República 
4e SeyChelle~. 

-30-
DiSCuSs-iO__,_ em turno único, do Parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n' 58,de 1Q87 (n' 72/87, na origem), de 31 de 
março do corre-nte ano, pela quaro Senhor Presi­
dente da República __ submete à deliberação do Se­
nado a escolha do_ SenhOr Luit. Fe~ndo do Cou­
to Nazareth, Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica Popular de Moçambique, para, cumulativa­
mente, exercer a- funçãO de ernbaixador do Brasil 
junto a() Reino da Sua.IJlândia. 

-31-

. Discuss~o~ ern)~LinO"únicO,.dO Parecer da Co­
missão de ~elações EJcteriores sobre a Mensa9em 
n>r79, de 1987 (n" 122/87, na origem), de 12 
de maio de 1987, pela qu.,J o Senhor Presidente 
da República submete à delibE:~ração do Senado 
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a escolha do Serihor Paulo Nogueira Batista, Mi­
nistro de Prirn_eira Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exerc::er a Função de Embaixada( do 
Brasil junto à organização das Nações Unidas. 

-32-
Discussão, em turno único, do Parecer dei C~ 

missão _de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n' 94, de 1987 (n' 148/87, na origem), de 29 
de maio de 19_87~ pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do SenhOr Enaldo Carriaz de Mag~­
lhães, Ministro de Segunda,_ O asse, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ~ República Popular de Ban­
gladesch. 

, O SR. PRESJQf!NTE (Huml>erto Lucena) -
Está encerrada a Ses~ã_o. - . . 

(Levanta-se a sessão às 11 hoaJ.s e 54 mi­
nutos) 

Ata da 40~ Sessão, em 25 de junho de 1987 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência dos Srs.: Humberto Lucena, 

José Ignácio Ferreira, João Lobo e Meira Filho 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ôCHAM-SE 
PRESENTES OS SISS, SENADORES' 

Mário Maia- Aluísio Bezerra- Nabor Júnior 
-Leopoldo Perez- Carlos De'Carli ___:-Áureo 
Mello - Odacir Soares -- Olavo Pires _--João 
Menezes - Jarbas Passarinho ....;..;_ João Castelo 
--Alexandre Costa - Edison Lobão - João 
Lobo - Chagas Rodrigues - Hugo Napoleão 
- V'rrgillo Távora - Od Sabóia de Carvalho -
Mauro Benevides - José Agripino - Lavoisier 
Maia - Humberto Lucena ~ Marco Maciel -
Antonio Farias - Mansueto de Lavor- OuUher­
me Palmeira ~ Divaldo SUfuagy - Frª!iCiS_ca 
Rofiemberg- Lourival Baptista -Jutahy Maga­
lhães - Ruy Bacelar - José Ignácio Ferreira 
- Gerson Camata - João Calmon - Afonso 
Arinos- Itamar Franco-;_ ~fredo Campos­
Ronan Tito - Fernando Henrique Cárdoso -
Márfo Covas - Mauro Borges - Jram Saraiva 
- lrapuan Costa Júnior - Pompeu de Souza 
- Maurício Corrêa - Meira Filho - Roberto 
Campos - Low-emberg Nunes Rocha -Márcio 
Lacerda- Rachid Saldanha Derzi-Wilson Mar­
tins ....,.... Leite Chaves -AffonsO Camargo -Jo~ê 
Richa-Ivan Bonato~ Dirceu Cameiro-C'atlos 
Chiarelli -José Paulo Bisol-José Fogaça. 

O SR. PRESIDENtE (João Lobo) - A lista 
de presença 2:1cusa o comparecimento de 59 Srs. 
Senadores. Havendo riúmero regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção Deus, inic:iarnos nossos traba-
lhos, _ . , _ .... 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

- É lido o _seguinte 
. - EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 
·Do Sr. Primeiro-Secretário da Câmara dos 

Deputados~ encaminhando à revisão do Se­
nado, autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 24, de 1987 

(ri' 8.551ili6, na Ca&a de ori,gem) 
De i~dativa do Sr. Pr~sidente da República 

- ~- :PiSpõe q~~anto à proteção da proprie-
-(jade intelectual sobre programas para 
computadores e sua""comercialização no 
_País~ e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ~ São livres, no País, a produção e a 
c:omefdàliza.Ção de progn~~lma de compUtador, de 
arige_m estrangeira ou nacfonal, assegurada inte­
-gral Proteção aos titula_res-qos respectivos direitos, 
naS condições ~tabelecidas nesta lei. 

Parágrafo únicO. Programa de computador é 
2:1 expressão de um conjunto organizado de instr_u­
ÇõeS em linguagem natural ou codificada contida 
em suporte fisico de qualquer natureza, de empfe­
go necessário em máQuinas autOmaticas de_ trata­
mento da informação, dil;positi"Vos, instrumentos 
ou equipamentos periféricos, baseados em técni~ 
c:adigítal, para fazê-los funcionar de modo e para 

_fins determinados. _ 

Art. 2o O regime de proteção à prOpriedade 
intelectual de programa de computador é o dis­
posto na Lei.n" 5:.988,. de 14 de_ d_~embro de 
1973. com as modifkações que esta Jeí estabe~-

_j_~c::e para atender às peculiaridades inerentes aos 
programas de computador. 

Art. 39 Para a comerdalizaç_ão -<te que trata 
o art. 1 ~.desta lei, é obrigatôríó ó préVIo cadastra­
mento .do programa ou conjunto de programas 
pela Secretaria Especial de Informática ~-SEI, 
que os classificará em diferentes categorias, con­
forme sejam desenvolvidas no País ou no exterior, 
em associação cu não entre empfesas estran­
gelras e nacionais, definidas estas pelo art. 12 
da Lei no 7 .232. de _29 de outubro de 1984. e 
art. 1 ~ do Decreto-;.Jei n~ 2.203, de 27 de dezembro 
de !984, 

§ 1" No que diz réspeito à proteção dos direi­
tos intelectuais, não_ se =estabelecem. diferenças 
entre as categorias referidas neste artigo, as quais 
serão diversificac;las para efeito de fmanciamentos 
com recursos públicos, incentivos fiScais, comer­
dalização e remessa de lucros ou pagamento de 
direitos aos seus titulares dmociliadaS no exterior, 
conforme o caso. 

§ 29 O cadastramento ele @e trata este _artigo 
e a aprovação dos atos e can.,_tra_tos rd'eE:~das n~sta 
lei serão i:ondicioli.ados, pela Sec~~Wía -Esped~I 
de Informática -:- S_El: 

a) à apuração da ineXistênçfa_ qe- progrãma 
fUnCionalmente equivalente, desenYolvido no Paí~ 
por empresa naciQnal; · 

b) ao investimento em pesquisa e desenva.l· 
vimento tecnológico pela empresa nadonal que 
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explore e comercialize programas de origem es­
trangeira. 

§ 3~ Na regulamentação desta lei será esljpu~ 
lado o prazo máximo concedido à Secretaria Es­
pecial de Informática - SEI, para se manifestar 
sobre o pedido de cadastramento de que trata 
este artigo. _ 

Art 49 Fica assegurada a tutela dos direitos 
relativos aos programas de computador, pelo-pra­
zo de 25 (vinte e cinco) ahOs~ co!ltãdO a partir 
do seu lançamento em qualquer pafs. 

§ J9 A proteção aos direitos de que trata esta 
lei independe de registro ou cadastrar:nento na 
Secretaria Especial de Informática -SEI. 

§ 29 Os direitos atribuídos por esta lei aos 
estrangeiros, domiciliados no exterior, ficam asse­
gurados desde que o país de origem do programa 
conceda aos brasileiros _e_ estrangeiros domici­
liados no Brasil di[t:!itos eqUivalentes, em exten~o 
e duração, aos estabelecidos no caput deste ar­
ti~o. 

-§ 3~ Para segurança imediata de seus direitos 
relativos a programa, o respectivo titular poderá 
registrá-lo na Secretaria Especial de Informática 
- SEJ, ou em outro órgão por ela credenciado. 
O interessado apresentará os dados e elementos 
que, a seu juizo, caracterizem a criação indepen­
dente e a identidade do programa. 

§ 49 O registro de que trata o parágrafo ante­
rior é inviolável, dele não se extrairá certidão, a 
não ser por ordem judicial ou a requerimento 
do próprio titular. 

Art. '5q Salvo estipulação em contrário, Per­
tencerão exclusivamente ao_ empregador ou loca­
tário de serviços os direitos relativos a programa 
de computador desenvolvido e elaborado durante 
a vigência de contrato ou de vínculo estatutário 
expressamente destinado à pesquisa e desenvol­
vimento, ou em que a atividade do empregado, 
servidor ou locador de servi!;os seja prevista ou 
ainda que decorra da própria natureza dos encar­
gos contratados. 

§ 19 Ressalvado ajuste em contrário, a com­
pensação do trabalho ou servlço prestada será 
limitada à remuneração ou ao salário conven­
cionado. 

§ 29 Pertencerão com_exclusividade ao em­
pregado, servidor ou locador de serviços os direi­
tos concernentes a programa de computador ge­
rado sem relação ao contrato de trabalho, víncu1o 
estatutário ou de prestação de s_erviços, e sem 
utilização de recursos, informações tecnológicas, 
materiais, instalações ou equipamentos de em­
pregador ou locatário de serviços. 

Art. 69 Quando estipulado em contrato flfma­
do entre as partes, os direitos sobre as modifi­
cações tecnológicas e derivações pertencerão à 
pessoa autorizada que as fizer e que os exercerá 
autonomamente. 

Art. 79 O cadastramento, para os fins e efeitos 
do art. 3? desta lei, terá validade mínima de 3 
(três) anos e poderá_g~r renovado, a critério da 
Secretaria Especial de Informática- SEI, obser­
vado o disposto no § 29 do mesmo artigo. 

Parágrafo único. Contra o indeferimento do 
cadastramento ou de sua. renovação caberá recur:­
so, em primeiro grau, ao ministro de Estado com­
petente e, em segunda instância, ao Conselho 
Nacional de Informática e Automaçllo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçã9 U) 

Art. 89" Náp constituem ofenS<! aos direitos do 
autor de programa para computadores: 

1-a reprodução de cópia legitimamente ad­
_quirlda, desde que indispensável à utilização ade­
quada do programa; 

11-a citaçãQ parcial para fins dlÔátiCOS, desde 
que identificados o autor e o pro-grama a que 
se refere; 

IJ(- a ocorrência de semelhança de programa 
a oUtro preexistente quando se der por força das 
características funcionais de sua aplicação, da ob­
servância de preceitos legais, regulamentares, ou 
de normas técnicas, ou de limitação de forma 
alternativa para a sua_expressão; 

N-a integração de um programa, manten­
do-se suas características esSenciais, a um con­
junto aplicativo ou operacional tecnicamente in­
dispensável às peculiaridades do usuário, vedada 
a ubliz.flção, transmissão a terceiros, ou qualquer 
gênero de cópia do conjunto ao qual se integra 
o programa. 

Art. 99 O cãdaStramento de que trata esta lei 
é coiidição prévia e essenC:lal à: 

1-circulação e comercialização, a qualquer tí­
tu1o, de programa para computador: 

11-validade e eficácia de quaisquer negócios 
jurídicos relacionados a programas; 

lli-produção, quando for o caso, e sem pre­
juízo de outros requisitos e condições estabele­
cidos em lei, de efeitos fiscais e cambiais e legiti­
mação de pagamentos, créditos ou remessas do 
preço desses negódos. 

Art. 1 O. Às empresãs que_ não se enquadrem 
na definição de empresa nacional, o cadastra­
mento para -Corri.ercialização será concedido ex­
c::lusivamente a programas de computador que 
se apliquem a equipamentos produzidos no Pais 
ou no exterior e aqui comercializados por empre­
sas dessa mesma categoria._ 

Art 11, Será tomado sem efeito, a qualquer 
tempo, o cadastramento de programa: 
1-por sentença judicial; 
U :-por ato administrativo, quando comprova­

do que as informações apresentadas pelo inte~:es­
sado, para instruir o pedido de cadastramento, 
não são verídicas._ 

Art 12. A Secretaria Especial de (nformátic:a 
-SEI, poderá cobrar emolumentos pelos servi­
ços de registro e de cadastro, conforme tabela 
própria a ser aprovada pelo Ministério da Ciência 
e Tecnologia. 

Art. 13. Os suportes físicos de programa e 
respectivas embalagens, assim como os contra­
tos a eles ~fe~entes, deverão consignar, de forma 
facilmente legível pelo usuário, o número de or­
dem de cadastro e o prazo de validade técnica 
da versão comercializada. 

Art. 14. O titular dos direitos de comercia­
lização de programas de computador, durante o 
prazo de validade técnica da respectiva versão, 

·fica obrigado a: - -
"i- divulgar, sem ônus adicional, as_ correçÇ)es 

de eventuais erros; 
. n-assegurar, aos respectivos usuários, a pres­

tação de servlços técnicos complementareS relati­
vos ao programa. 

Art. 15. O- tltuliar dos direitos do programa, 
dwante o prâzo de-validade técnica tratado nos 
artigos imediatamente anteriores, não poderá reti­
rá-lo de circ::u1ação comerc!al, sem a justa indeni­
zaçã~ d~ eve!ltuais preju~ cau~dos a terceiros. 
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Art. 16. Os sucessivos titulareS dos .direitos 
relcitivos aos programas e à suã'c0n1ercializaçao 
respondem solidariamente, perante o usuário, du­
rante o prazo dos contratos ou ele lkença, pela 
qualidade técnica adequada, bem como pela qua­
lidade da fixação ou gravação. 

Art. 17. A exploração econômica de progra­
mas_ de computador, no País, será objeto_ de con­
tratos de licença ou de c:essão, livremente pactua­
dos entre as partes, e nos quais se fixará, quanto 
aos tributos e encargos ~xigíveis no País, a respon­
sabilidade pelos respectivos pagamentos. 

Parágrafo único. Serão nulas as c::láu~ulas 
que: 

a) fixem exclusi\ddade recíproca; 
b) limitem a produç4o, distribuição, comercia­

lização, ou exportaçãÓ; 
c) eximam qualquer dos contratantes da res­

ponsabilidade por eventuais ações de terceiros, 
decorrentes de vícios, defeitos ou violação de di­
reitos de propriedade intelectual. 

Art. 18. A comercialização de programas de 
computador, ressalvado_o disposto no art. 10 des­
ta lei, somente é permitida a empresas nacionais, 
que cel~brarão com os fornecedores estrangeiros 
os-=--.contratos de cessão de direitos ou licença, 
nos termos desta lei. _ 

Parágrafo único. A aprovação, pelos órgãos 
competentes do Poder Executivo, dos atos e con­
tratos relativos à comercialização de prOgramas, 
salvo quando celebrados entre empresas nacio­
nais, é condição prévia e essencial para: 

a) permitir a dedutibilidade ftscal, respeitadas 
as normas previstas na legislação específica; 

b) possibilitar a remessa ao exterior dos mon­
tantes devidos, de acordo com esta lei e demais 
disposições Jegais aplicáveis; 

c) posSibilitar o cadastramento do_ programa. 
Art. 19. A aprovação e a averbação só serão 

concedida:s aos atos OLJ: cQntratQs, relativos a pro­
gramas de origem,ext~ma, que estabelecerem 
remuneração do autor ou cessionário r~sidente 
ou _domiciliado no exterior, a preço certo por cópia 
implantada e respectiva documentação técnica, 
que não excederá o valor médio mundial para 
a distribuição do mesmo produto, não sendo per­
mitido pagamento percentual, ou calcu1ado em 
função de produção, receita ou___Lu_cro do c:esslo-
nário ou do usuádo. _ _ _ 

§ 1" Excluem-se da~-permissão deste artigo 
as empresas não nacionais, a elas assegurada, 
em decorrência da comercialização permitida pe­
lo art 1 O, a remessa de divisas prevista nas dispo­
sições e nos limites da Lei n" 4.131, de 3 de 
setembro de 1962, e legislação posterior. 

-§ 29 No caso de comercialização ao público 
consumidor em geral, a nota fts~<)l regular, emi­
tida pelo titular dos correspondentes direitos ou 
seus ·enventuais representantes, consignando o 
usuário fmal do programa e os demais dados 
exigidos pela legislação pertinente, será suficiente 
para permitir os pagamentos previstos no caput 
deste artigo. 

Art. 20. É permitida, mediante prévia aprova­
ção da Secretaria Especial de lnfol'mática -SEI, 
a importação ou o internamento, conforme o ca­
so, de cópia única de programa de computador, 
destinada ao cadastramento ou registro_no Pais, 
ou utillzação exclusiva pelo usuádo final. 

Art. 21. Nos casos em que houver transfe­
rência de tecnologia de programa d~ computador, 
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será obrigatóda, inclusive para fins de pagamento 
e dedutibilidade da respectiva remuneração, e de­
mais efeitos previstos nesta lei, a averbação do 
contrato no Instituto Nacional de Propriedade In­
dustrial - INPI. 

Parágrafo único. Para a averbação de que tra­
ta este artigo, além da inexistência de capacitação 
tecnológica nadonal, é obrigatório o fornecimen­
to da documentação completa, em especial do 
c6digo-fonte comentado, memorial descritivo, es­
pecificações_ funcionais e internas, diagramas, flu­
xogramas e outros dados técnicos necessários. 

Art. 22. Violar direitos à propriedade intelec­
tual de programas para computador: 

Pena- detenção, de 6 (seiS) mese& a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art 23_. Importar, em qualquer suporte físicO-_ 
inclusive por telecomunicação, expor, manter em 
depósito para comercialização ou comercializ,ar, 
a qualquer titulo, programa de origem externa, 
não cadastrado: 

Pena- reclusão, de 1 (urn) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Art. 24. A ação penal, no crime previsto no 
art. 22 desta lei, é promovido mediante queixa, 
salvo quando praticado em prejuízo da União, Dis-. 
trito Federal, Município, autarquia, empresa públi­
ca, sociedade de economi" mfsta ou fundação 
sob supervisão ministerial. 

Parágrafo único. A ação penal e as diligências 
preliminares de busca e apre-ensão, no crfme pre­
visto no art. 22, serão precedidas de vistoria, po­
dendo o juiz ordenar a apreensão d~ cópias pro­
duzidas ou comerciaflzadas com violação a..,direito 
do autor, suas versões, mantendo em depósito, 
reproduzindo ou comercializando. 

Art. 25. Independentemente da ação crimi­
nal, o prejudicado poderá intentar ação para proi­
bir ao infrator a prática do ato incriminado, com 
a cominação de pena pecuniária para o _caso de 
transgressão do preceito (art. 287_ do Código de 
Processo Civil). ~ 

§ }9 A ação de abstenç_ão_ de prática de ato 
poderá ser cumulada com a de perdas e danos 
pelos prejuízos decorrentes da infração. 

§ 29 A ação cível, proposta com base em vio­
lação dos direitos relativos à propriedade intelec­
tual sobre programa de computador, correrá em 
segredo de justiça. _ . 

§ 3" Nos procedimentos cívejs, as medidas 
cautelares de busca e apreensão observarão o 
disposto no parágrafo únir;:o do art. 24 desta lei. 

§ 49 O juiz poderá conceder medida liminar, 
proibindo ao infrator_ a prática do ato incriminado, 
nos termos do caput deste artigo, independen­
temente de ação cautela( preparatória. 

§ 59 Será responsabilizado por perdas e da~ 
nos aquele que requereu e promover as medidas 
previstas neste e no artigo anterior, agindo_ de 
má fé ou por espírito de emulação, capricho ou 
erro grosseiro, nos termos dos arts. 16, 17 e 18 
do Código de Processo Ovil. -

Arl 26. As ações de nu(ídade d_o resgístro ou 
do cadastramento, que correrão em s~gredo de 
justiça, poderão ser propostas por qualquer, inte­
ressado ou pela União Federal. 

Parágrafo único. Para as ações d~ nulidade, 
é competente a Justiça Federal. 

Arl 27. A nulidade do registro constitui maté­
ria de defesa nas ações cíveis ou cri~inais relati­
vas à violação dos direitos de autor de programa. 

Art. 28. Prescreve em 5 (cincO) anos a ação 
dvel por ofensa a direitos patrimoniais do autor. 

Art. 29. No mesmo prazo, prescrevem as 
ações fundadªs em inadimplemento das obriga­
ções decorrentes, C:orltado Q prazo da data 

a) que constitui o termo final de validade técni~ 
ca da versão posta em comércio; 

b) da cessação da gai'antia, no caso de progra­
ma desenvolvido e elaborado por encomenda; 

c) da liceriça de uso de programa. 
Art. _ 30. .Çsta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art. 31. Revogam-se as disposições em con­

trário._ 

MENSAGEM N" 777, DE 1986 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Na,_ci_onal: 

Nos termos do art. 51 Qa Constituição, tenho 
a honra de S!Jbrneter à deliberação àe Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Ministro de Estado da Ciênçia e Tecno­
lo-gia e do Consultor-GeJ.ai da República_! o anexo 
projeto que "dispõe quanto à proteção da proprie­
dade intelectual sobre programas de computa­
dores e sua c:omercialízação no País, e dá outras 
provídênclas·~. 

Brasilila, 9 de deze_mbro de 1986.-José Sar­
ney 

E.M.n'40 
Em 5 de dezembro de 1986 

Excelentíssimo Senhor Presidente da (5epübli-. 
c::a: 

Temos a honra de submeter à c::onsideração 
de Vossa Excelêncja anteprojeto de lei que versa 
sobre _a tutela_juridica dos direitos da propriedade 
intelectual de programas para computador (soft­
ware) e disciplina a exploração econômica dessa 
espécie de criação industrial em _abstrato, dando 
efetiva pi'otéção ao direito do_ autor nacional ou 
estrangeiro. 

Pareceu-nos prudente, ne_sta etapa do desen:. 
volvimento tecnológico brasileiro~ acompanhar a 
tendência mundial de tutelar os _programas se-_ 
gundo regime adaptado à regência legal das 
obras imateriais, paralelas aos direitps autorais, 
não obstante a_circunstância de ser ele obra emi­
nentemente utilitária e de se!Vir, não raramente, 
de veículo indissociável de tecnologias de aplica­
ção final, passíveis, em certos casos, de privilegia­
bilidade. 

Seguramente, essa tendência de adoção do re­
gime derivado do direito autoral, no momento, 
à falta de ato internacional especffico, poderia 
com o tempo, ser revista, de sorte a se obter 
mais adequada proteção para tais propriedades. 
E põe-se fim imediato, inclusive através de tipifica­
çõeS penais, à prática de desvios no dever de 
probidade que a todo país civilizado cumpre na 
convivência internacional, e onde _o Brasil firmou, 
no governo de Vossa Excelência, bases amplas 
de respeito e credibilidade. 

Decorre desse fato o anexo anteprojeto, que 
propõe solução adaJ?tada aos direitos autorais, 
sem incluí-la na lei especial. Cuidou-se Qe evitar, 
no entanto, a rápida obsolescêrrcia dessa solução, 
submetendO à disciplina legal os referidos progra~ 
mas, ainda quando projetados, desenv~Jvidos e 
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elaborados~ de for_ma auton:aati:zada. Rele1Ja ~q_tar 
que a proposta atende às recomendações do 
Conse1ho Nacional de Informática e Automação, 
através do Parecer n9 001/86, de 26 de agOsto 
de 1986, e qUe foram juridicamente adequadas 
à discíj>liila do difelto autoral, sem-que este incida~ 
por inteiro, nO reg"ime de _tUtela instituído pelo 
projeto. c _ _ _ 

Protegendo os programas para cOmputadores 
e os_titulares de seus direitos, independentemente 
de sua origem ou nacioilalidade, bem ássim sem 
quaisquer formalidades, o anexo anteprojeto tor­
na explícitas e efetivas as mats extensas garantias 
aos usuários, como Contrapartida necessária dos 
direitos que a soCiedade brasileira está outorgan­
do a seus titula_res. . 

Esses progi'amas, ademais, são componentes 
imateriais dos sistemas de tratamiú'liO da'iilfõrma.: 
ção. Por esse r:notivo, é iniprescindível que o Esta­
do discipline, segundo os interesses de seu desen­
volVimefi(o econômico e tec::nológico, as opera~ 
ções de Ímportação e circulação de_ programas, 
atendidas as prescrições da Ie_gfslação atinente 
à infci'rrnática ~(Lei n? 7.232, de 29 de oUtubro 
de 1984, e Plano Nacional de Informática e Auto­
mação - Planin, aprovado pela Lei no 7 .463, de 
27 de abril de 1986), bem assim as operações 
relativas a tecnologia em geral. -

Incentiva, ainda, o. projeto o desenvolvimento 
da pesquisa e da capacitação nacional, em contra­
partida da abertura comercial que propicia às em-
presas brasileiras. _ 

Assim é que, seja pela tutela adequada dos 
direitos de propriedade do aut.Qr_ dos programas, 
seja pela simplificação dos proCedimentos admi­
nistrativos, estah.clecem-se condições fayoráveis 
ao-internamento_ e à criação, no País, deSse produ­
to tecnológico, de importância relevante às ativi­
dades cientific_as e produtivas internas, assegu­
rando-se os direitos de comercialização às empre­
sas nacionais, r:nediante o pagamento dos devidos 
direitos aos titulares estrangeiros. NãQ s~ impede, 
porém, a comercialização por empresaS estran­
geiras, dos programas tíPicos de equipamentos 
por elas produzidos no País ou utilízáveis por com­
putadores _do mesmo porte. 

É o que propomos. -
Com protestos de .profundo respeito, -Rena­

to Archer, Ministro de Estado da Ciênç[a e.:T ecno­
logia -Saulo Ramos, Consultor-Gerar da Repú­
blica._ 

1EXTO ORIGINAL: 

Dispõe quanto à pi'Oteção da proptie· 
dade intelectual sobre programas para 
computadores e sua oomerclallzaçáo no 
País, e dá outras provldêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o São Uvres, no país, a produção e a 
comercialização_ de programas para computado­
res (software), de origem estrangeira ou nac:lo­
nal, assegurada integral proteção aos titulares dos 
respectivos direitos, nas condições estabelecidas 
nesta lei. 

Art. 29 O regime de proteção à propriedade 
intelectual, de que trata esta lei, pauta-se pelos 
princípios dos direitos autorais, aplicados às obras 
artísticas, literárias e científicas adaptando suas 
normas às peculiaridades IOeréntes aos progra~ 
mas para computadores. 
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Art. 39 Para a comercializaçi'lo de que trata 
o artigo 1'", é obrigatório o prévio cadastramento 
do programa ou conjunto de programas pela Se­
cretaria Especial de Informática, que o:s classi­
ficará em diferentes categorias, Conforme sejam 
desenvolvidas no país ou no exterior, em asSocia­
ção,_ ou não entre empresas estrangeiras e nacio­
nais, definidas estas pelo artigo 12 da Lei no 7.232, 
de 29 de outubro de 1984, e artigo 19 do Decre­
to-lei 0° 2.203, de 27 de dezembro de 1984. -

§ ]o No que diz respeito à proteção dos direi­
tos intelectuais, não se estabelecem diferenças 
entre as categorias referidas n~s~ artigo, a~ quais 
serão _díversíficad.as para efeito de financiamentos 
com recursos públicos, incerlfivos fiscais, comer­
cialização e remessa de lucros ou pagamento de 
díreitos aos seJJ,s titul<u:e~ c;lomiciliados no exterior, 
conforme o caso. · 

§ -~ O cadastrame_n_tº de que trata este artigo 
e a aprovação dos atos e contratos referidos nesta 
lei serão condicionados, pela Secretaria Especial 
de Informática: 

a) à apuração da inexistência de programa 
funcionalmente equivalente, desenvolvido no País 
por empresa nacional; 

b) ao investimento em pesquisa e desenvol­
vimento tecnológico pela empresa nacional que 
explore a comercializaç&_o_.de programas de ori-
gem estrangeira. · 

Arl 49 E assegurada, Peta prazo de' 25- ariOs, 
a tutela dos dlreitos relativos aos programas para 
computadores, contado de seu lançamento no 
mercado e, quando estrangeiros, a partir do lança­
mento no país de origem. 

§ 1" A proteção aos díreitos, de que trata esta 
lei, independe de registro -ou cadastramento na 
Secretaria EspeCial de Informática. 

§ ~ Os dU'eitos atribttídos porra esta lei aos 
estrangeiros, domiciliado§ no exterior, sjo ass~ 
gurados desde que o país de origem do programa 
conceda aos brasileiros -e _estrangeiros domici­
liados no Brasil direitoS ~ufValentes, em extensão 
e duração,- aos estabelecimentos nó caput deste 
artigo. 

§ 3? Para segurança imediata de seus direitos 
relativos a programa, o respectivo titular poderá 
registrá-lo na Secretaria Especial de Informática 
ou em outro órgão por ela credenciado. O interes­
sado apresentará os dados e elementos que, a 
seu juíZo, caracterizem a criaÇão independente 
e a identidade do programa. 

§ 49 O registro de que trata o parágrafo ante­
rior é invioláv~I. dele nã_o se extrairá c:ertidãoJ a 
não ser por ordem judicial ou a requerimento 
do próprio titular. 

Art. 5~ Quando autorizada~_ a reprodução e 
comercialização, o titular dos direitos relativoS a 
programa não po-derá retirá-lo de circu1ação nem 
opor-se a_ modificações tecnológicas, aperfeiçoa­
mentos e variantes efet~QS. pelo terceiro autori-
zado a reproduzi-lo ou a come_r_cja!@.:Jp. ________ _ 

Parágrafo_ único, Os di~itos sobre as modifi.: 
cações tecnológicas e derivaçõe~- pertencerão à 
pessoa autorizada que as fiZer e- que os _exercerá 
autonomamente. . , _ _ - _ 

Art. 6? O cadastramento, para os fins e efeitos. 
do artigo 3?, terá validade mínima de três anos 
e poderá ser renovado, a critério da Secretaria 
Especial de Informática, observado o disposto no 
§ 2:1 do mesmo artigo. 

Parágrafo único.- - Contra. o irideferinien10 do 
cadastramento ou de sua renovação caberá re<:ur-

so, em primeiro grau, ao Ministro de E_stado com­
petente e, em segunda instância, ao ConselhO 
Nacional de ln(ormática e Automação. 

Art. 7~ Não constituem ofensa aos direitos do 
autor de programa para computadores: 

1-a reprodução de cópia legitimamente ad­
quirido, desde que indispensável à utilização adew 
quada do programa; 

11- a_ citação parcial para fins didáticos, diesde 
que identificados o autor e o programa a que 
se:_refere; 

DI- a ocorrêncià de -~emelhança de programa 
a_ o_utro pré-existente, se aquela decorrer de condi~ 
cionamentos ir'npostos pelaS _características técni­
cas do projeto construtivo ou pelas condições 
de funcionamento da máquina ou, ainda, da ob­
servância de preceitos legais ou regulamentares 
ou de normaS técnicas pertinentes à aplicação 
a que se cl.estine o programa. · 

Art. & O çªda.Wãmento de_ que trata esta lei 
é condição prévia e essencial à: · 
I- circulação e.!:omerdalização, a qualquer tí­

tulo, de programa-para computador; 
n -c~_@dé e eficácia de ql]aisquer negócios 

jurídicOs re1ad0nados a programas; 
111 ~produção; quando for o caso, e sem pre­

juízo de outros requisitos e condições estabele­
cidos em lei, de efeitos fiscais e çambiais ~)E:giti­
m:ação de pagamentos, créditos ou remessas do 
preço desses negócios; 

Arf. 9'? Às empresas que não se enquadrem 
na, 4efi.nJs:ão de empresa nacional, o cadastra­
mento, para livre comercialização, será concedido 
exclusivamente a programas para computador, 
que se apliquem a equipamentos comercializados 
no País por empresa dessa mesma Categoria. 

M _10. Será tomado sem efeito, a qualquer 
tempo, o cadastramento de programas: 
I-por sentença judicial; 
11- por ato administrativo, quando <:omprova­

do que as informações apresentadas pelo interes­
sado_. para instruir o pedido de cadastramento, 
não são verídicas. 

Art 11. A Secretaria Especial de Informática 
poderá C:obr<Jr emolumentos pelos serviços de 
registro e de_ cadastr_o, conform~ tabela própria 
a ser aprovada pelo Ministro de Estado da Ciência 
e Tecnologia. 

Art. 12. Os suportes físicos de programa e 
respectivas embalagens, assim como os contra­
tos a eles referentes, deverão consignar, de forma 
facilmente legível pelo usuário, o número de or­
dem de cad~tro e o prazo <!e validade técnica 
da versão comercializada. 

Art__. _ _1.3. _O .titular _dos direitos de comerda­
lização de programa para computador, durante 
o prazo de validade técnica da respectiva _versão, 
fica obrigado a: 
1-divulgar, sem ônus acüdonal, as correções 

de eventuais erros; 
11-=-:'-ªssegurar, aos respectivos usuários, a pres­

tação de_seMçàs técnicos complementares relati­
vos ao programa, 

Art. 14. Os sucessivoS Ululares dos direitos_ 
reléltivos aos programas e à sua comercialização 
respOhdem solidariamente, perante o usuário, du­
rante o prazo dos contratos ou de licen_ç:a, pela 
qualidade técnica adequada, bem como pela qua­
lidade da fiXação oU gravação. 

_ -Ait,--15~ A exploração ecOnômica -de proQrã­
mas para computador, no País, será objeto de 
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contratos de licenç:a,au_de cess.ão, livremente pac­
-tu.ados entre.as parteS.._e_nos quais se fixará, quan:· 
to aás tributos e. ~ncargos .exigíveis no País, a 
~ponsab!li~ade pelos respectivos pagamentos. 

Parágrafo único. Serão nulas ªs cláusulas 
que: 

a) fiXem exclusividade recíproca; 
b) limitem a pr'Odução, distribuição, comerda-

liUlção_ ou exportação~ __ _ _ , ______ _ 
c) eximam qualquer dos contratantes da res­

P<=Jnsabilidade por eventuais aç:ões de terceiros, 
decOrrentes de vícios, defeitos ou Violação de di­
reitos de propriedade intelect®L_ _ 
_ M 16. A come~:<=ializaçãci de programas pa­

ra computador, ressalvaclo o clisposto no art. s~. 
somente é permitida a empresas nacionais, que 
celebrarão com os fornecedores estrangeiros o_s 

-éOnttátoS dé -Cessão de direitos ou licença, nos 
tem10S de$ia lei. 

Parágrafo único. A aprovação, pelos órgãos 
comjJeterites do Poder Uec-utivo, dos atos e-con­
trqto~ ~ela~vos &_ ~omercialização de programas, 
salvo quarido-celebrados ent_re empresas nacio­
nais, é condiçãõ prévia e essencial para: 

a) permitir a dedutibilidade fascal, respeitadas 
as normas previstas na Jegis1ação específica; 

b) possibilitar a remessa ao exterior dos mon­
tantes devidos, de acordO com esta lei e demais 
disPO-sições legaiS aplícáveis; '·- ·-

c) P~ssibi_litar o cadastramento do prógrama. 
Art 17.--Ã aprovação e a averb~çãOsó serão 

concedidas aos atos ou contratos, rel'ª-tivos a pro--­
grama de origem externa, que es_tabélecerem re­
munera~ão do autor ou cessionáiiõ residente ou 
domiciliado _no ~erior, a preço certo-por cóPia 
_implantada, que não exc:ederá o valor médlo mun­
dial para a distribuição -do -mesmo produto, não 
serido permitido pagamento percentUal. ou calcu­
lado _em função de produção, receita ou lucro 
do Cessioiláffó. ou do usuário, nerrt admi~do paga­
mento pela documentação técnica associada .. 

§ 1? Excluem-se da permissão deste artig-o 
as empresas não-nacionais, a elaS assêgtifada, 
em _decorrência da comercializaÇão perrl1itiâã pe­
lo a_a; ~. a·rêlnessa de diWas prevista nas dispo­
sições e nos limiteS da Lei n9 4.131, de 3 de 
setembro de. 1962, e legislação posterior. -

§ ~ No caso de corneccialização ao -p.úblico 
c:ons_umidor em geral, a nOta fiscal regular, emi· 
tida pelo titu1ar dos correspondentes direitos ou­
seus_ eventuais representantes, consignando o 
usuário final do programa e os deffiais dados 
exigidos pela legislação pertinente, será suficiente 
para permitir os p-ãgariientos previstos ho caput 
deste artigo. - - --= 

Art. 18. É permitida, mediante pfêvia aprova~ 
ção da Secretaria Especial de Informática, a im­
portação ou o internamento, .conforme o ~asa, 
d~ cópia única de p~ograma para. computador, 
destinada_ ao cadastramento ou registro nç País, 
ou utillzação exclusiva pelo usuário final. 

Art. 19~ !':los casot em que houver transfe­
rência de· tecnologia de programas para compu­
tador, será obrigatória, inclusive para finS qe paga­
mento e dedutibilidade da respectiva remunera­
ção-, e del:nã.is Etfe[tos_ previstos nesta lei, a averba­
ção do contrato no Instituto Nacional d~ Proprie- _ 
dade Industrial - INPI. 

Parágrafo único. Para a averbação de que ~tra­
ta este artigo, é obrigatório o fornecimento da 
docuinenta"Ção completã, em especial d.o código­
Jante comentado, memorial descritivo1 especifi-
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cações funcionais e internas, diagramas, fluxogra~ 
mas e outros dados técnicos necessários. 

Art. 20. Violar -direitos à propriedade intelec­
tual de programas para computador: 

Pena - detenção, de seis meses a dOis anos, 
e multa. 

Art 21. Importar, em qualquer suporte frsico, 
inclusive por telecomunicação, expor, manter em 
depósito ou receber para comercialização ou co..-: _ 
mercializar, a qualquer título, programa de origem 
externa, não-cadastrado: 

Pena- reclusão, -de um a quatro anos, e multa. 
Art 22. A ação- penal, no crime previsto no 

art 20, é promovida mediante queíxa, salvo quan­
do praticado em prejuízo da União, Estado, D!s­
bito Federal, município, autarquia, empresa públi­
ca, sociedade de economia mista o_u_ ft,~.lidação 
sob supervisão ministerial. 

Parágrafo único. A ação penal e as diligências 
preliminares de busca e apreensão, no crime pre­
visto no art 20, serão precedidas de vistoria, po­
dendo o juiz ordenar a apreensão das cópias pro­
duzidas ou comercializadas com violaç!o a direito 
do autor, su.as versões e derivações, em poder 
do infrator ou de quem as esteja expondo, man­
tendo em depósito, reproduzindo ou comercia­
lizando. 

Art. 23. Independentemente da ação Crimi­
nal, o prejudicado poderá intentar aç!.o para proi­
bir ao infrator a prática do ato incriminado, com 
a cominação de pena pecuniária para o caso de 
transgressão do preceito (art. 287 do Código de 
Processo Civil). 

§ lo? A ação de _abr:tenção de prática de ato 
poderá ser cumulada com a de perdas e danos 
pelos prejuízos decorrentes da infração. 

§ 29 A ação -cível, proposta com base em vio­
lação dos direitos relativos à propriedade intelec­
tual sobre programa para computador, correrá 
em segredo de justiç~. - -

§ ~ Nos procedimentos ci_veis, _as medidas 
cautelares de busca e apreensão observarão o 
disposto no parágrafo único do art. 22. 

§ 4-? O juiz poderá conceder medida liminar, 
proibindo ao infrator a prática do ato incrimjnado,_ 
nos termos do caput do art. 23, Independen­
temente de ação cautelar preparatória. 

§ 59 Será responsabilizado por perdas e da­
nos aquele que requerer e promover as medidas 
previstas neste e no artigo anterior, aQindo de 
má fé ou por espírito de emulação, capridro ou 
erro grosseiro, nos t~nnos dos arts. 16, 17 e 18 
do Código de Processo Civil. 

Art. 24. As ações de nulidade do registro ou 
do cadastro, que correrão em segredo de justiça, 
poderão ser propostas por qualquer interessado 
ou pela União Federal. 

Parágrafo único. Para __ as a_ç.õe_s de n_u_lidade, 
é competente a Justiça Federal. 

Art 25. A nulidade do registro COQSti~ui J}"laté­
na de defesa, nas ações cíveis ou criminais relati­
vas à violação dos direitos de ª!J.tor de programa. 

Art 26. Prescreve: em cinco anos a <;ção civel 
por ofensa a direit;>s patrimoniais do autor. 

Art. 27. No mesmo prazo, prescrevem as 
ações fundadas em inadimplemento das obriga­
ções decorrentes, contado o prazo da data: 

a) que-constitui o termo f mal de validade técni­
ca da versão posta em comércio; 

b) de cessação da garantia, no caso de progra­
ma desenvolvido e elaborado pot encomenda; 

c) da licença de uso de programa. 
_ArL _2a __ Esta lei entra em vigor na data _de 

sua publicação. 
Arl 29. RevoJ!am-se as disposições_ em con~ 

trârio. 

_LEGJSIAÇÃO aTADA 

_ 1,EE N• 7 232, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1984 

Dispõe sobre a Política Nadonal de In­
formática e dá outras providências. 

............................................................ -·~--
Art. 12. Para os efeitos desta Lei, empresas 

nacionais São as pessoas jurídicas cohstituídas 
e com sede no País, cujo controle esteja, em cará­
ter permanente, exclusivo e incondicional~ sob a 
titularidade, direta ou indireta, de pessoas físicas 
residentes e_domi$:_ili_.,das no Pais,_ ou por entida­
des de direitO-público interno, entendendo-se con­
trole por: 
I- controle dedsódo ::-o exercício, de direito 

e de fato,~_çio poder de eleger administradores 
da sociedade e de dirigir o funcionamento _dos 
órgãos da_ empresa; 
li-contt:ole tecnológico- o exerci cio, de di­

reito e de fato, do poder para _9esenvolver, gerar, 
adqui~r_e __ transferir e variar de tecnologia de pro-
duto e de processo de produção; -- - --

UI- controle_ de ~apita1- a detenção, direta ou 
inçiireta, da totalidade do capita1, com direito efeti­
vo ou potencial de voto, e de, no mínimo, 70% 
(Se-tenta por cento) do capitaJ social. 

§ 19 No caso de sociedades anônimas de ca­
pital aberto, as ações com direito_ a voto _ou a 
dividendos fixos ou mínimos deverão correspon­
der, nó mínimo, a 21'3 (_dois terços} do capital 
social e somente poderão ser propriedade, ou 
ser subs<:;rita:;; ou adquiridas por: 

a) pessoas físicas, resktentes e domiciliadas 
nó País, oü entes de direito público interno; 
-- -b f -pesSoas jutldicas· de direito privado, conSti­
tuídas e com sede e__foro no País. que preencham 
os requisitos definidos neste _artigo para seu_ en­
quadramento como empresa nacional; 

c) pessoas-jurídicas de C;il~_ito público interno. 
§ _2~ Ai. aÇ;õé? c:om direito a voto ou a dividen­

dos fiXos Ol.l mínimos guarQarão a forma nomi­
nativa. 

DECRETO-LEI N' 2.203, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dlspôe sobre a equiparaçãO de compa­
nhias abertas a empresas nacionais defi­
nidas no artigo 12 da Lei n" 7.232, de 
29 de outubro de 1984, nas condições 
e para os efeitos que estabelece, e dá 
outras providêndas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item IL da ConstiM 
tWção, decreta: 

ArL 1~" Para o efeito de habilitação aos incen­
tivos fiscai_s e financeiros e demais medidas, pre­
vistos na Lei n'i' 7 .232, de 29 de outubro de 1984, 
equipêlfélqrse a empresas nadonais as sodeda­
des anônimas abertas, que atendam os requisitos 
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do caput e dos itens I e 11 do art. 12 da referida 
Lei e que, em rel&ção -ao ~quisito de controle 
de capital, tenham, no mínimo, 2/3 (dois terçps) 
das ações ordinárias e igual percentagens da 
ações preferenciais com=direlto .:f voto ou a divi­
dendos fixos ou mínimos e 70% (setenta por c~_n­
to) do capital social, sob a titularidade de: 

1) pessoas natwals, residentes e. domicüia~s 
n:o País; 

ll) pessoas jurídicas- de direitó privado, córiSti· 
tuídas e com sede e foro no País, que preencham 
os· requisitos definídos neste artigo, para seu en­
quadramento como empresa nacional. 

UI} pessoas jurídicas de direito público interno; 
IV) fundações constituídas e com sede e foro 

no País, instituídas e ·adminiStradas pelas pessoa:s­
referidas_na$ alineas anteriores; 

§ }9 As ações_con:espondentes ao limite mí­
nimo de 70% (setehta por cento) do capital social 
inclusive as compreendidas nas percentagens de 
2/3 (dois terçoS} c;las ~_ções._ ord_inárias e de 2/3 
(dois terços)_ das ações preferenciais com direito 
de voto ou a dividendos fiXos ou mínimos, guar­
darão a forma nominatiVa, podencto ser escriturais 
ou representadas por certificados, 

§ 2~> A alienação do controle das empresas 
nacionais do setor de inform~tlca, inclusive das 
companhias abertas equiparadas, está sujeita a 
prévia autorização da Secretaria Especial de lnfor­
mática-SEI,_sem prejUízO, quando for o caso, 
da competência da _Comissã_p de Yg~;lores 1!\obiliá::: 
rios- 0/M, no interesse d.e asegurar tratamento 
equitativo aos acionistas minoritários de compa­
nhias abertas. _ 

.. ....... _ ............................ ___ ~ .... -.... --~--
......... _ ........................ ---

CÓDIGO DE PROCESSO CML 
LEI N• 5.869, DE 11 

DE JANEIRO DE 1973 
LIVRO I 

Do Processo de Conhedmento 
TÍTULO! 

Da Jurisdição e da Ação 

Dos deveres das partes e dos 
seus procuradOI'eS 

......... _ .... _... SEÇÁÓU_ ...... 

Da ResponsabDidade das ~artes 
por Dano Processual 

Art. 16. Responde por perda-S e danos aquele 
que pleitear de má fé como autor, réu ou interve­
niente.) 

Art. 17. ReputaMse litigante de má fé aquele 
que: 

1-deduzir pretensão ou defesa, cuja falta de 
fundamento não possa razoavelmente desconhe­
cec, 
n- alterar intencionalmente a verdade dos fa­

tos; 
1II-oinitir intencionalmente latos eSsenciaiS­

ao julgari1ento da causa; 
IV- usar do proceSSo coin o intuito de_ conse­

guir objetivo ilegal; 
V- opuser resistência injustificada aO anda­

mento do proc-esso; 
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VI- proceder de modo temerário em qua!q~er 
íncidente ou ato do processo; 

VII- provocar incidente_s_manifestamente in­
fundados. 

Art. 18. O litigantê_de má fé in_den~<;trá à parte 
contrária_ os prejUízos que esta sç_fr_eu, mais os 
honorários advocatícios e todas as despesas que 
efetuou. __ _ _ __ . 

j} 19 Quando forem dois ou mais os litigantes 
de má fé, o juiz condenará cada uma na proporção 
do seu respectivo interesse na causa, ou solídaria­
mente aqueles que se coligaram para lesar a parte 
contrária. 

§ 29 Não tendo elementos para declarar, des­
de logo, o valor da indenização, o juiz mandará 
liquidá-la por arbitramento na execução. 

··················--ltrULO ViJí~·,.-· 
Do Procedimento Ordinário 

·········-···············---···--·--
SEÇÃO!! 

Do Pedido 

registro de capitais estrangeíros, qualquer que se­
ja sila {arma âe ingresso no Pais, bem como de 
operações financeiras com o exterior, no qual se-
rão registrados; _ 

a) os capitais estrangeiros que ingressarem no 
Pais sob a~ fOrrria -de invêStiménto direto ou de 
empréstimo, quer em moeda, quer em bens; 

b) as remessas feitas p~a o exterior com o 
retomo de capitais ou-como rendimentos de.sses 
-Capitais, lucros, dividendos. juros, amortizações, 
bem como as de royalties, de pagamento de 
assistência téCniCa, o_u por qualquer outro título 
que para fora do Pais implique transferêncfa de 
rendimentos; 

c) os reinvestimentos de lucros dos capitais 
eStrangekos; 

d) as aherações do valor monetário do capital 
das empresas procedidas de acordo com a legis­
lação em vigor. 

Parágrafo único. O registro dos ieinvestimen­
to.s ~- que se refere, a letra c ser~ _devido, ainda 

-que siliate dê pessoa" jurídica com ~se.de 11.Q 6r-ª.~il 
mas filiada a empresas estrangeiras ou controlada 
por maioria de ações pertencentes a pessoas fisi­
c:as ou jurídicas com residência ou sede no estran-
geiro. . 

____ AJ;!, __ -~~ .Q ~istro de capi~is estrangeiros s~rá 
M'"2"87.Se-~··~;Mr pedir ;-CondenaÇãO do~ efetuado_ na moeda do país de onde forem origi-

réu a abster-se da prática de algum ato a tolerar náriÓs e o doS reinVeStimentos de luCrOS eio moe-
alguma atividade, ou a prestar fato que não possa da nacionaL _ - - . ·- __ _ 
ser realizado por terceiro, constará da petição ini- I'arágrafo único. Se o ~apitál fàr -i-epresentãdo 
ciaJ a cominação da pena de descumprimentO Por bens. o registro _será feito pelo seu_ preço rio 
da sentença. país de origem ou, na fa1ta de comprovantes satis-
-··-·········----·~··-----· .. -··--- (aj_órioS,_seguhdo os vã.lores apurados na Contabi_­
............................ ~-·--·------.. -----·· _liQ~cl:~ dª empresa rec~Ptora do capital, ou ainda 

Pelo·~ critério de à.vª-iiação que for de:~~rminaQ_o_ 

LEI N• 4.131, 

DE 3 DE SETEMB&O DE 1962 

Disciplina a aplicação do capital es~ 
trangeiro e as remessas de valores para 
o exterior. 

Faço saber que o CõnQfesso --Nacional decre': _ 
tou, o Presidente da República sandonou, nos 
termos do § 2<~ do art. 70 da ConstiJ:uição Fedet:_a_l 
e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do Senado 
Federal, promulgo de acordo_ com o disPosto no 
§ 4-;. do mesmo artigo da Constituição, a s~uinte 
lei: -

Art. 19 Consideram-se capitais estrangeiros, 
para os efeitos_ dessa lei, oS bens, máqUinas- e 
equipamentos, entrados no Brasil, sem dispêndio 
inicial de divisas, _desti(iados à produção de bens 
ou serviços, beiin como oS recur_sos financeiros 
ou monetários, introduzidos no País~ para aplica­
ção em atividades econômicas desde que, em 
ambas as hipóteses, pertençam a pessoas físicas 
ou jurídi<:as residentes, domicHiadas ou com sede 
no exterior. _ _ _ 

Art. 2~ Ao capital estrangeiro que se investir 
no País, será dispensado tratamento jurídico idên­
tico ao concedido ao capital nacional em igual­
dade de condições, sendo vedadas quaisquer dis­
criminações não previstas na presente lei. 

Do Registro dos Capitais, Remessas 
e Reinvestimentos 

Arl 39 Fica i_nstitu_ído, na Superintendência 
da Moeda e do Crédito, 11Dl_Serviço especial de 

em regulamento. 
Art. 59 O rE:gisfro do investimento estrangeiro 

será requerido dentro çte trinta d-~- da data c!e 
seu__iogressó no país e- independente do paga­
mento de qualquer taxa ou emolumento. Nomes­
mo prazo, a partir da dáta da aprOvação do respec­
tivo registro contábil, pelo órgão competente da 
empresa, proceder-Sewá ao· registro dos reinvesti-

-mentes de lucros. _ _ 
Parágrafo único. OS capitais estrangeiroS e resw 

_ pectivos reinveStimentos 4_e lu_cros Já exístentes 
rio Eaí_s_ta_mbém estão sujeitos a registro, o qual 
será -requerido por seus proprietários ou respon­
sáveís, j)etas-~empr"esas em que- estiverem âplicaw 
dos, dentro Qo prazo de 180 dias da data da pubJiw 
cação desta. lei. 

Art._ 6ç A Superintendência da Moeda e do 
Crédito tomará a~ providências necessárias para 
que o registro dos dados a que se.... referem os 
aitigõs anteriores séjã-mantido atualizado, ficando 
as empresas obrigadas a prestar as informações 
que ela Jhe.s solicitar_. 

Ait. 7<~ ConSidera-se reinvestimento, para os 
_efei!QS_de registro, as quantias que poderiam ter 
si® legalmente remetidas para o ext~ior, a titulo 
de rend_im_ent~ .. e -não _o foram, sendo ãpliçadas 
na própria empresa de que procedem ou em ou­
tro setor da eçonomia nacional. 

Das Remessas de Juros, "Royalties" 
e por Assistência Técnica 

Art. 89 As remessas de juros de empréstimos, 
créditos e fmanciameritbs serão Consideradas co-­
mo amortização do capital na parte que exe.edew 
rem da taxa de juros constante do contrato_ res~-

/ 
/ 

pectivo e de seU respectivo registro, cabendo à 
Sumoc impugnar ·e recusar a parte da taxa que 
_exceder à ~ vigorante no- mercado financeiro 
de onde procede o empréstimo,_ crédito ou fman­
ciamento, na data de_ sua realização, para opera­
ções do mesmo tipo e condições. 

Art. 9? As pessoas rtsicas e_ jurídiCas; que- de­
sejarem fazer transferências para o exterior a título 
de lucr_os, Qividendos, j~os, amortizações, royal~ 
ties, assistência técriica, cientifica, administrativa 
e semelhantes, deverão submeter aos 6rgã9s 
competentes da Sumoc e d,a Divisão de Ir_npostos 
sobre a Renda, os contratos e documentos que 
forem c_onsid_erados necessários para justifiCar a 
remessa. 

Parágrafo único. As reme$sas para o exterior 
dependem do registro da empresa na Sumoc _e 
de prova do pagamento do imposto- de renda 
que for devido. 

Art. _JO. O Conselho _çia Superintendência da 
Moeda e do Crédito poderá, quan9o considerar 
ne.cessário, verificar a assistência técnica adminis­
trativa ou semelhante, prestãda a irTiPreSãS esta­
belecidas no Brasil, que impliquem remessas de 
divi.§as _para o exterior, tendo_ em vista apurar a 
efetividade dessa assistên~ia. 

Art. 11. Atransferência para o pagamento de 
royalties devidos por patentes_invenção, marcas 
de indústria e comércio ou outr.os títulos da mes-­
ma espécie, depende de prova, da parte do inte-­
ressado, de que os respectivos privilégios não ca~ 
ducaram no País de origem. 

Art. 12. As somas das quantias devidas a títu~ 
!o de royaltles pela exploração de patentes de 
invenção ou uso de marcas de indústria- e de 
comércio e por assistência técniCa, científica, aâ~ 
ministrativa ou semelhante, poderão _ser dedu~ 
zidas nas declarações de renda, para efeito do 
art. 37 do Decreto n~ 47.373,- de 7 de dezembro 
de 1959, até o limíte máximo de cinco por cento 
(5%) da recei_ta bruta do produto fabricado ou 
vendido. 

§ 1 ç Seiâo estabelecidos e revistos periodica~ 
mente, mediante- ato do Ministro da Paze"nda~ os 
coeficientes pé"rêéfituaiS admitidos para as dedu-

- ções a qUe se refere este affiQo, ·cOnsiderados 
os tipos de pf6dução ou atividades, reunidos em 
grupos, segundo o grau de essencialidade. 
- § 29 As deduções_ que este artigo trata, sefãO 

admitidas quando comprovadas as <;{~spesas de 
assistênda té<:"n!Ca, científica, administrativa ou 
semelhantes, desde que efetivamente prestados 
tais serviços, O_ero cqmo mediante _o con.trato de 
cessão ou licença de_uso de marcas e de patentes 
de invenção, regularmente r_egistrado no Pai~. de 
acordo com as prescrições do Código de Prqprie~ 
dade Industrial. 

~§- 3~ As despesas de assistência téchicã, cienw 
tífica, administratiVa e semelhantes, som_~Ate po­
derão ser deduzidas nos -cincO primeifds af!OS 
do funciOTl.amento da empresa: ou- da introdução 
de processo especial de produção, quando de­
monstrada sua necessidade, podendo este prazo 
ser prorrogado até mais cinco aiiOs, pàr autoriw 
zação do CoCl$~!ho da Superintendência da Moe-
da e do Crédito. . 

Art. 13. Serão consideradas _como lucros dis­
tribuídos e tributados. de acordo com os arts. 
43 e 44, as quantias devidas a título de royaltles 
pela exploração de patentes de invenção e por 
assistência técnica, científica, adminiStrativa ou 
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semelhante, que não satisfizerem as condições 
ou excederem os limites previstos no artigo ante· 
rior. 

Parágrafo único. -Também será tributado de 
acordo _com os arts. 43 e 44 o total das quantias 
devidas a pessoas fisicas ou jurídicas residentes 
ou sediadas no exterior, a título do uso de marcas 
de indústria e de cornérdo. 

Arl 14. Não serão permitidas remessas para 
pagamento de royaJUes, pelo uso de patentes 
de invenção_ e de marcas de indústria ou de co­
mérdo, entre filiais ou subsidiárias de empresa 
estabelecida no Brasil e sua matriz com sede no 
exterior ou quando a maioria do capital da empre­
sa no Brasil pertença aos titulares do recebimento, 
dos royaltles no extrangeiro. 

Parágrafo único. Nos caso_s de que trata este 
artigo não é permitida a dedução prevista-no art 
12. 

Art. 15. A prática de fraUde aduaneira ou 
cambial que resulte de_ sub ou superfaturamento 
na exportação ou na importaçãO de bens e merca­
dorias, uma vez apurada em processo adminiS­
trativo reguJar, no qual será assegurada plena de­
fesa ao acusado, importará na aplicação aos res­
ponsáveis, pelo Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, de multa de até dez vezes 
o valor das quantias sub ou superfaturadas. ou 
da penalidade de proibição de exportar e importar 
por prazo de um a cinco anos. 

Arl 16. Fica o Governo autorizado a celebrar 
acordos de cooperação administrativa com países 
estrangeiros, visando ao intercâmbio de informa­
ções de interesse fiscal e cambial, ta[s como re­
messas-de lucros e royalties. pagamento de ser­
viços de assistência técnica e semelhantes, valor 
de bens importados, aluguéis de filmes cinemato­
gráficos, máquinas, etc., bem como de quaisquer 
outros elementos que sirvam de base a incidên-
cias de tributos. __ . _ 

Parágrafo único. -o Governo procurare. ceie-­
brar com os Estados e Municípios, acordos ou 
convênios de cooperação fiscal, visando a uma 
ação coordenada dos controles fiscais exercidos 
pelas repartições federais, estaduais e municipais, 
a fim de alcançar maior eficiência na fiscalização 
e arrecadação de qua~er tributos e na repres­
são à evasão e sonegação fiscais. 

Dos Bens e Depósitos no Exterior e Das 
Normas de ContabiUdade 

Art. 17. As pessoas físicaS e jurídicas _domici­
üadas ou com sede no Brasil, ficam obrigadas 
a declarar à Superintendência da Moeda e do 
Crédito, na forma que for estabeletida pelo res­
pectivo Conselho, os bens e valores que possui­
rem nc;> exterior, inclusive depósitos bancários~ ex­
cetuados, no caso de estrangeiros, os que pos­
suíam ao entrar no BrasiL 

Parágrafo único. Dentro do prazo êl.e trinta 
dias cootados da vigência desta Lei, o Conselho 
da Superintendência da Moeda e do Crédito baixa­
rá instruções a respeito, fixando _o prazo de ses­
senta dias para as declarações iniciais. 

Arl 1& AinobseNândadopreceitodoartigo 
anterior importará em que Os valores e depósitos 
bancários no exterior sejam considerados produto 
de enriquecimento ilfclto e como tais objeto de 
processo criminal, para que sejam restituídos ou 
compensados com bens ou valores existentes no 
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Brasil, os quais __ poc:Jerão ser_ seqüestrados pel_a 
Fazenda Pública, na medida em que seja suficien­
tes para tanto. 

Art. 19. As pessoas flSicasoujurídicas, domi­
ciliadas ou com sede no Brasil devei:ão, __ ainda, 
comunicar à Superintendência da Moeda e do 
Crédito as _aquisições de novos bens e valores 
no exterior, indicando os recursos para tal fun 
usados. 

~C!!"ágrafo único. An~:I_~m_~nte, até_o dia_ 31 de 
janeiro, cOmunicarãO,- Cit.itrõssirri, à Sumoc o 
montante de seus depósitos bancários no exterior, 
a 31 de dezembro do ano anterior, com a justifi­
cação das variações neles ocorridas. 

Art. 20. - Por ato regulamentar, o Poder Execu­
tivo estabelecerá planos de contas e normas gew 
rais de contabilidade, padronizadas para grupos 
homogênios de atividades adaptáveis às_ necessi­
dades e possibilidades das empresas de diversas 
dimensões. 

Parágrafo único. __ ,Aprovados, por ato regula­
mentar, o plano de- contas e as nOrmas gerais 
contábeis a elas aplicáveis, todas as pessoas jurídi­
cas do respectivo grupo de atividades serão obri­
gadas a observá-los em sua contabilidade, dentro 
dos prazos previstos em regulamento, que deve­
rão permitir a adaptação ordenada dos sistemas 
em prática. 

Art. 21. É obrigatória, nos balanços das em­
presas, inclusive sociedades anônimas, a discrimi­
nação da parcela de capital e dos créditos perten­
centes a pessoas físicas ou jurídicas, residentes, 
domiciliadã:s ou com sede no exterior, registrados 
na Superintendência da Moeda e do Crédito. 

Arl 22. rgual discriminação será feita na con­
ta de lucros e perdas, para evidenciar a parcela 
de luCros, dMdendos, juros e outros quaisquer 
proventos atribuídos a pessoas ftsicas oujuridicas, 
reSidentes, domiciliadas o_u com sede no estran~ 
geiro, Cujos capitais estejam registrados na Supe- -" -· 
rintendênda da Moeda e do Crédito. 

Disposições Cambiai'! 

Art. 23. AS-opei"ãções cafnbíais no mercado 
de _taxa li_vre serão efetuadas através de estabeleci­
mentos autorizados a operar em câmbio, com 
a intelVenção de corretor oficiai quando previsto 
em lei ou regulamento, respondendo ambos pela 
identidade _do cliente, assim tomo pela correta 
classificação das informações por este prestadas, 
segundo normas fiXadas pela Superintenência da 
Moeda e do Cfédito. · 

§ 1 o As operaÇões que não se enquadrem· 
daramente nos itens espedficos do Código_ de 
Gassificação adotado pela Sumoc, ou sejani clas­
sificáveis em rubricas residuais, como "'Outros". 
e "Diversos", só põderã_o_ser realizadas através 
do Banco do Brasil SA 

§ 29 Constitui infração imputável ao estabele­
cimento bancário, _ao corretor e ao cliente, punível 
com multa equivalente ao triplo do valor da opera~ 
ção para cada um dos infratores, a declaração 
de falsa identidade no formulário que, em número 
de vias e segundo o modelo determinado pela 
Superintendência da Moeda e do Crédito, ser xigi­
do em cada operação, assinado pelo cliente e 
visado pelo estabelecimento banc:ário e pelo cor-
retor que nela intervierem. • 

§ 3<:> Constitui infração, de responsabilidade 
exdusiva do cliente, punível c_om multa equiva-

Sexta-feira 26 1283 

lente a 100% (cem por cento) do valor da o..,~ra­
ção, a declaração de informa,ções falsas 11õ foilnu: 
lário a que se refere o § 29 

§ 4" Constitui infraçãO, imputável ao estabe­
lecimento bancádo e ao corretor que intervierem 
na operação, punível com multa equivalente de 
5_(cinco) a 100% (cem por cento) do respectivo 
valor, para cada um dos Infratores, a classificação 
incorreta, dentro das normas fixadas pelo _Conse­
lho_ da Superintendência da Moeda e do Crédito, 
das informnaç:õ~ prestadas pelo cliente no for­
mulário a que se refere o § 2<:> deste artigo. 

§ 59 Em caso de reincidência1 poderá o Con­
selho-da Superintendência da Moeda e do Crédito 
cassar a autorização para Operar em câmbio aos 
estabelecimentos bancários que negligenciem o 
cumprimento do disposto no presente artigo e 
propor-à autoridade competente igual medida em 
relação aos corr_etores. _ _ __ 

§ 69 O teXfOQO presente artigo constará obri­
gatoriamente do formulário a que se refere o § 
29 ----- ---- --

Art. 24. Cumpre aos estabelecimentos ban­
cários autorizados a operar em câmbio, transmitir 
à S.u~ri~tendência da Moec!a e do Crédito, di~a~­
mente, informações sob_re o montante de compra 
e venda de câmbio, com a especificação de suas 
finalidades, segundo a classificação estabelecida. 

Parágrafo único. Quando os·compradores ou 
vendedores de câmbio forem pessoas jurídicas, 
as informaç9es estatísti<::as devem corresponder 
exatamente aos lançamentos contábeis 'corres-
_pond_entes, desta~_~_mpresas. __ 

Art 25. Os estabelecimentos bancátios, que 
deixarem de_ informar o montante exato das ope-­
rações realizadaS, ficarão ·sujeitos à mUlta até o 
máximo correspondente a 30 (trinta) ·VezeS o 
mafor_salárío mínimo atua] vigorante no País, tri-
plicada no caso de reim::idêncla. -

Parágrafo único:-- A~ mUlta será imposta- pê:lO 
Inspetor-Geral de Bancq_s, havençlo recurso de 
seu ato, sem efeito _suspensivo, para o Conselho 
de Superintendência da Moeda e do Crédito den­
tro do prazo de 15 (quinze} dias da data da intima­
ção. 

Art. 26. No caso de infrações_Jepetidas, o lns­
petorwGeral de Bancos solicitará ao Diretor Execu­
tivo da Superintendência da Moeda e do Cr_édito 
o cancelamento da _autorização para operar em 
câmbio, do establecimento bancário por elas res~ 
ponsável,_ cabendo a decisão fina] ao Conselho 
da Superínteildência da Moeda e do Crédito. 

Art. 27. O Cons_elho da Suj:jellntendência àa 
Moeda e do Crédito poderá determinar que as 
operações cambiais referentes a movimeritos de 
capital sejam efetuadas, no todo ou em parte, 
em mercado financeiro de câmbio, separado do 
mercado de exportação e importação, sempre 
que a situação cambial assim o re_comei1dar. 

ArL 28. Sempre que ocorrer giave desequi­
líbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias 
razões para prever"imihência de tal Situação, pode­
rá o Conselho d?l_ Superintendência da Moeda e 
do Crédito impor restrições, por prazo limitado 
à importação e às remessas de r.endirnentos d_os 
capitais estrangeirõS e, para este fim, outorgar 
ao Banco do Brasil monopólio total ou parcia1 
daS- operaÇõeS -de câmbio, __ 

§ 1" No caso previsto neste artigo, ficam v_e­
dadas as remessas, a titulo de retomo de __ capitais 



1284 Sexta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de I 9B7 

de ris.co, e limitada a 10% (dez por cento) sobre· 
o capital registrado nos tennos dos artigos "3\' e 
49 à de seus lucros. 

§ 2~ Os rendimentos que excederem_a 10% 
(dez por cento) do capital deverão ser comuni­
cados à Sumoc:, à qua1, na hipóteSe de se prolonH 
gar por mais de um exercí_clo a restrição a -qúe 
se refere este artigo, poderá autorizar a remessa, 
no exercício ~guinte, da!:> quantias relativas ao 
excesso, quando os lucros nele auferidos não atin­
girem aquele limite. 

§ 3~ Nos mesmos ~sos deste artigo, poderá 
o COO.Se111Cfda Superintendência da Moeda e do 
Crédito limitar a remessa de quantias a títulos 
de pagamentos de royalti_es e assistência técnica, 
administrativa ou semelhante até o limtte mâx:imo 
cwnu1ativo anual, de 5% (dii.C:ó-pár cehtO)Qa 
receita bruta da empresa. 

§ 4-t> Ainda nos caso_s deste artigo, fica o Con­
selho da SumQc autori,zado __ a baixar__instn,lções, 
limitando as despesas cambiais c;om "Viagens In­
ternacionais". 

§ 59 Não haverá, porém, restrições para as 
remessas de jurQS ~quotaS de amortização, cons­
tantes de cont{c)tos _de _empréstimo, devidamente 
registrados. _ 

Art 29. sempre que Se tomar aconselhável 
economizar a utilização d_as reservas d.e câ~bio, 
é _o Poder Executivo_autori2:~çj.P a exigir temPÇJ_ra­
riamente mediante instrução do Conselho da Su­
perintendência da Moed-ª- e do Crédito,_ um encar~ 
go financeiro, de caráter estritameot~ monetário, 
que_ recairá sobre a importação de mercadorias 
e sobre transferências financeiraS até o máximo 
de 10% (dezporcento).sobreovalordos produtos 
importados, e até 50% (_c;inciüenta por· cento) so­
bre o \•alor de qualquer transferência fin_anceiro;~, 
inclusive para despesas com "Viagens lntema­
cionais:·. 

Art, 30. As importâncias arrecadadas por 
meio do encargo financeiro previsto no artigo an­
terior, constituirão reserva monetária em -cruzei­
ros, mantida na Superintendência da Moeda e 
do Ciéditó, em- caixa própria, e será ~~ilizad_a, 
quando julgado oportuno, exclusivamente na 
compra de ouro e de divisas, para reforço das 
reservas e disponibilidades cambiais. 

Arl 31. As remessas_ anuais de lucros para 
o exterior não poderão-_e.xceder de 10%_ sobre 
o valor dos investimentos registrados. _ 

Arl 32. As_remessas de lucros,_ que ultrapas­
sem o Jimjte. e$b_elecido no artigO ante;ri_or'=-serã_ç> 
consideradas retomo do ~pita! e _Çeduzidas de 
registro correspondente, para efeito das futurqs -
remessas de lucros para o exterior.-

Parágrafo único. A parcela anual de retoroQ 
do" capital estrangeiro não poderá exceder de 2.0% 
(vinte por cento) do capital registrado. 

Art. 33~ Os lucros ~cedentes._do limite _esta~ 
belecido no artigo 31 desta lei serão registrados 
à parte como ·capital suplementar e não darão 
direito a remessa de lucros futuros. 

Art. 34. Em qualquer circunstância e qual­
quer que seja o regime cambial vigente não pode~ 
rão ser concedidas às cºmpras de câmbio para 
remessa de lucros, jurQS, royalties, assistência 
técnica,·retort\0" dá ccipitais, condições mais favo-­
ráveis do que as que se aplicarem às remessas 
para pagamento de importações da categoria ge­
ral de que trata a Lei n<? ~_.244, de 14-8--57. 

Arl 35. A nomeação dos titulares dos órgãos 
que -integrãm o Conselho da Superintendência 
da1'Ao_eda e do Crêdito passa a depender de prévia 
api-Ov:ãção do Senado Federal, ex,_cetuada a dQS 
Ministros de Estado. 

Arl 36. Os Membros do Conselho da Supe­
rintendência da Moeda e do_ Crédito ficam obriga.; 
dos a fazer declarações de bens e rendas próprias 
e de sua_s ~,sposas e dependentes, até 30 (trinta) 
iie- abrU de Cada ano, devendo estes documentos 
ser examinados e arquivados no Tribunal de COn­
tas da União, que ~:Orhunicará -o fato ao Senado 
Federal. · 

Parágrafo único. Os _servidores da_Superin­
tendência d.a, ~Moeda e do Crédito que- tivere~ 
responsabilidade e encargos regulamentares nos 
trabalhos relativos ao registro de capitais estran­
geiros o"u de sua fiscalização nos termos desta., 
lei, fkam igualmente obrigados à declaração de 
bens_ e rendas previstas rieste artigo. 

nbPosiçóes Reff!reritesãOCréc:iitO 

Arl 37. O Tesouro Nae.ional e as entidades 
oficiais de crédito público da União e dos EStados, 
inclusive s_ociedades de economia mista por eles 
controladas, só poderão garant[r empréstimos, 
créditos ou financiamentos obtidos no exterior 
por empresas Cuja maioria de capital com direito 
a voto pertença a pessoas não re_sid~ntes nO Paj;s, 
mediante autorização- em decreto do_ Poder Exe-

. -_cütivo. .. 
Art. 38. As empresas com maioria de capital 

estrangeiro, ou filiais de empresas sediadas no 
exterior, não terão acesso ao crédito das entidades 
e estabelec;:irneritQS rnendonados ,nO artigo ante­
-iíãf'até o infdo comprovado de suas _operações, 
excetuados projetos considerados de alto inte-_ 
resse para a economia nacional, mediante autori­
zação especial do Conselho de Ministros. 

Art. 39._ As entidades, estabelecimentos de 
créP-ito, a que se_ refere p artigo 37,_s6 poderão 
conceder emj)réstin10s, Créditos ·cnJ}inanciamen-

- tos pãni" noWS Inversões ct serem realizadàS- rió -
atiVo flxo_de ehipresa cuja maioria de capital, com 
direito a votoL pertença a pessoas não re_sidentes 
no País, quando elas estiverem aplicadas em seto~ 
res de atividades e regiões econômicas de alto 
interesse nacional, definidos e enumerados em 
decreto do Poder EXe<::utivo, mediante <tudiência 

_çl.o_ cOnselho Nacional de EconOmia. _ . ---
Parági-afo único·: Também à aplicação de re­

S::llrsos provenientes de fundos públiCos de investi~ 
mentes, -criados por lei, obedec.erá à regra es~e­
ledda_ne$e anigo._ 

-Art. 40. As sociedades de financiamento e_ de 
_ investimentos somente poderão colocar no mer~ 
_ cado nacional de capitais, ações e títulos emitidos 

pelas empresas controladas por capital estran~ 
geiro, ou subordinadas a empresas com sede no 
estrangeiro, que tiverem- assegurado o direito do 
voto.. 

M 41, _ E.$ti!Q ,S1,1jeitoS aos descontos de im~ 
posto-aerenaa na fonte, nos tennos da presente 
lei, os seguintes rendimentos: 

a) os dividentos de açóes ao portador e quais~ 
quer bonificações a elas atribuídas; 

b) os interesses e quaisquer outros rendímen~ 
tos e proventos de títulos ao portador, denomi­
né1dos "Partes BeneficiáriaS" ou "Partes de Fun~ 
dadof"; 

I 
c) os lucros._l_dividendos e quaisquer outros 

berieffdos e intereSSeSâe ações nortlinativas ou 
de quaisquer tit~os nominativos do capital de 
pessoas jurídiCa-s,~_percebidos por pessOas físicas 
ou jurídicas residehtes, domiciliadaS ou com~sede. 
nõ exterior, ou por:filiais_ou subsidiárias âe em.Dre:: 
sas estrangeiras.- '. ·· , · 

Art. 42. As pe~s jUrídicas quetenham pre:, 
domi(}.~Q.Çi'! de caP,ital eS_!.r_~r:!g_eirc:?· Ol;l ~ej~~- !!J~i_s 
ou subsidiárias d~ empresas coin sede no exterior 
ficam sUjeitaS às hbrmas e às alíquotas do impôs­
to de_renda estabe:le.cídaS na legisÍação deste: tri-
buto. · 

-Arf 43~. 'os-!UêioS'e ~à.iVidendos atribLU'dos_ã 
pess~~ -~SíCas oU -jl!rfdicas residentes ou Com 
sed~ no _exterior fiCain SUJeítQs ao- págamento na 
fonte do- impostp sobre a renda às taxas que Vigo­
rarem para os dividendos ·devidOs às açõeS ao 
portador. _ - ---- -- - . _ ' 

Art. 44. O referi.d.o i_mpos_to será cobi-a9o 
com urn acréScim_o d~ 20% vinte por cento, no 

_ caso de empresas aplicadas e_m atiVidades econô~ 
micas de menor interesse para a economia nacio­
nal, tendo em conta inclusive 54-a localizaçã9._ çlefi~ 
nidas em decreto dO Poder Executivo, niediante 
audi~nçi_a dQ ·con~elho Nacional de Economia 
e do Conselho da Superíntehdêhcia da Moeda 
e do Crédito, , . 

Art 45. Os.re:ndimentps OôlJn.c;Jos _da_explo­
ração ·de películas cinematográficas, excetuados 
os dos exibidores_não importadores, serão sujei~ 
tos_ ao desconto do impostO de 40% (quarenta 
por cento), fic8ndo, porêm, o- contribuinte abri~ 
gado a fazer _um. depósito no Banco do Brasil 
SA, em conta especial, de 40% (quarenta por 
cento) do imposto devido, a créâito da Empresa 
Brasileira de Filmes SA - Embrafilme, para ser 
aplkado conforme o disposto no eStatuto e no 
decreto autorizativo d.e criação da_ referida em- ~ 
presa. 

Art. 46. Os lucros provenientes da venda de 
propriedades imÓvejs, inclusive da Cessão de di~ 
reitos, quando o proprietário for pessoa ffsíca ou 
jurídica residente ou com sede no exterior, ficam 
sujeitos a ilnposto às taxas previstas ~lo artigo 
43. 

Art. 47:-- oS cnténos-·r.xad~s parã--a importa­
çãç de m~_quinas e equipamentos us_a4~S Serão 
os mesmo~.taht9 para OS iriVe-strdOres e empresas 

--eStra.ngeiras C:offio para·c;s·-nacioni:lis. 
Art. 48. Autori~da Ui"na importação de má~ 

quinas e eqUipamentos usados, gozará de_regime 
cambial_ idêntico aO_ vigorante pará a importação 
de máquinas e equipamentos novós~ 

Art. 49. O -conselhO cie Política Aduaneira 
disporá da faculdade de deduzir ou de. aumeritar 
até 30% (trinta por cento) a:s alíquotã.s do _imposto 
que recaiam sobre máquinas e equlpãffientos, 
atendendo às peculiaridades das regiões a que 
se destinam, à concentração_ industrial em. que 
veOham ã ser empregadas-e ~O grau de utilização 
das máq-u-inã.S e equipamentos ãntes de efeti­
var~se a importação~-

Parágrafo único. Quando as máquinas e equi­
pamentos forem tréinsferidoS -da região a que ini­
cialmente se destinavcim, deverão os responsáveis 
pagar ao ftS<::o a quahtia correspondente à redu­
ção do imposto de que elas gozaram quando 
de sua importação, sempre que removidJ:~S para 
zonas em que a redução não seria concedida. 
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Arl 50. Aos bancos estrangeiros, autorizados 
a funcionar no Brasil, serão aplicadas as mesmas 
vedações ou_ restriçõe!l equivalentes às que a le­
gislação vigorante nas praças em que tiverem se­
de suas matrizes impõe aos bancos brasileiros 
que neles desejam estabelecer-se. 

Parágrafo único. O COnselho da Superinten­
dência da Moeda e do Crédito baixará. as instru­
ções necessárias para que o disposto no presente 
artigo seja cumprido, no prazo de doiS anos, em 
relação aos ban_ÇO$ estrangeiros já em funciona-
mento no País. / 

Arl 51. Aos bancos estrangeiros, ~jas matri­
zes tenham sede em praças em ·que a legislação 
imponha restrições ao funcionamentc? de bancos 
brasileiros, fica Vedado adqUirir mais qe 30% -(trin­
ta por cento) das ações com direitO a voto de 
bancos nacionais. _ _ . [ __ _ 

Art. 52. Na execução--de um programa de 
planejamento geral, ouvido o ConselhQ Naçional 
de Economia, ó Cooselho de _Ministros estabe­
Ie_cerá uma classificação _ele ativi_da,Ó.e~-~onômi­
cas, segundo o grau de interesse para a economia 
nacional -- --

Parágrafo Ónic_o. EsSa._ (;J_assifiCaÇãoe Suas 
eventuais alterações serão promulgadas median­
te decreto e vigorarão por períodos não inferiores 
a três anos. 

Art. 53~_--O Conselho de Ministros pad.erá esta­
belecer, mediante decreto, ouvido o Cóhselho Na-
cional de Econorriia: ': 
I- que a inversão de capitats estrangeiros, 

em determinadas atividi'l.des_,__se fa_ça çonl obser­
vância de uma escala de prioridade, em beneffcío 
de regiões menos desenvolvidas do P.afs; 

li-que os capitais assim investidos sejam 
isentos, em maior ou ménor grau, das restrições 
previstas no artigo 28; _ --- -- \ -

m- que idêntico tratarn~nto se apliCJl.;le aos ca­
pitais investidos em ·atiVidã_c;t~s _cóngjderadas de 
maior interesse para a economia nacional. 

Art 54. Fica o" ConS'elho_ d_e Ministrps autori­
zado a promover entendimentos e convênio~ com 
as nações integrantes da Associação Latino-ame­
ricana de Livre Comércio teodentéS à adc;>ção por 
elas de uma legislação uniforme,-ém relação ao 
tratamento a ser dispensado aos capitais. -

Arl 55. A Sumoc _realizará periodicamente,. 
em colaboração com o Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatísticá, o censo dos capitais estran-
geiros aplicados no Pflls. -

Art. 56. Os cei:tsos dev-erão realizar-se nas da­
tas dos Recenseamentos Gerãis.do Brasil, regis­
trando a situação das empresas e capitais estran­
gelros, em 31 de dezembro do ano anterior. 

Art. 57. Caberá à SUi"n:oc elaborar o plano e 
os formulários do censo a que se referem os arti­
gos anteriores, de modo a permitir· uma análise 
<:omposta da situação, movimentos e resultados 
dos capitais estrangeiros. 

Parágrafo únicO. Com base nos censos reali­
zados, a Sumoc elaborará relatório contendo am­
pla e pormenorizaQa exposição, ao Conselho de 
Ministros e ao Cong·resso- Nacional. 

Art. 58. As infrações_~ presente lei, ressalva­
das as penalidades espec:ifkas constantes de seu 
texto, ficam sujeitas a multas cfue vafiãl:'ão -de 20 
(vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário mfni­
mo vigorante no País, a serem aplicadas pela Su­
perintendência da Moed~-~ do Crédito, _na forma 
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prescrita em regulamento ou instruções_ que, a 
respeito; forem baixadas. -

Arl 59. Esta lei entrará em vigor na Pata de 
sua publicação, revogadas as disposições ern 
contrário. 

PROJETO DÚEI DA CÂMARA 
N• 25, de 1987 

(1'1• 22187, na Casa de origem) 
-De iniciativa do Sr. Presidente da Repú· 

blica 
Altera o Decreto-lei n' 1.370, de 9 de 

dezembro de 1974~ que dispõe sobre a 
tributação dos rendimentos auferidos 
por "Sarimperios mabiculados e dá ou· 
b"as providências. 

O COngreSso Nacional decreta: 
Art. 1ç Os.§§ l9e2?doarll~doD_ecre_to-lei 

liç 1.370, de _9 de d~bf9 _de 1974, alterado 
pélõ DecretO-lei h~ 2,089, d~ 27 de _ç:!ezeiJ!bro 
·de 1983, passam a ter~- seguinte ·rectação: 

"Art, 1 ~ ,,.,., . ., .. .,, .. n••--·---... - .. -·.,.-••• 
§ 19 O dispostO ·neste artigo aplica-se a 

garimpeiros-matriculados_ nos termos do ~rt. 
74 -do Decreto-Lei fl9 ~27, de 28_ tie fev~r9 
de 1967, e, nas regiões 'de_ garimpo, a quais-

___ quer pessoas m\turais, munidas de Carteira 
de Identidade.e Cartão de Identificação de 
Contribuinte. 

§ '29 Aprova de origem dos rendimentos 
de que trata este artigo far-se-á com base 
na vida da nota de quisiç:ão destinada, pelas 

- empresas compradoras, às pessoas mencio-
---nadas no parágrafo anterior." 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na dat;l. Qe sua 
pi.lblfcação. . --. 

Art. fi3'! R~vogarh;.f;-e as disposições em con-
trário. · - · · , 

MENSAGEM N' 54. DE 1987 
EXcelentíssimos Senhores Membros do Con­

gresso Nacional. 
- Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à _elevada_ deliberação 
de. Vossas Exce!ê_ncias, a~ompanJ:tado de Expo­
siç.&,o de .Motivos do Senbor Ministro de Estado 
da ·Fazenaa, do Anexo proJeto de Ie( que "alter.a 
oDecretolein9 1370, de9 de dezembro de 1974, 
que dispõesobre a tnbutação dos rendimentos 
auferidos por garímpeiros matriculados e dá ou­
tras provldências. 

Brasilia,_l 1 de maço de 1987. -José Sarney. 
EXPOSJÇAO DE MOTIVOS N• 34-A, DE 26 
DE FEVEREIRO DE 1987, DO SENHdR MINIS· 
1RO DE ESTADO DA FAzENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca. 

Tenho"'- honra de submeter à superior conside­
ração de Vossa Excelência, o anexo projeto de 
lei que consubstancia alterações nà vigente De­
creto-lei n9 1370, de 9_ de dezembro de 1974, 
a1terado Pek> Decreto-lei n9 2.089, de 27 de de­
zembro de 1983, que dispõe sobre a tributaçãq_ 
dos_ rendimentos auferidos por garimperios matri­
culados. 
2-Comó é _do conhecimento de Vossa Exce­

lência, o.J?.etor mineral é u_m dos suportes _funda- · 
mentais_ da economia, não s.ó pela importânica 
que os bens minerais representam nas necessi· 
dades çia IOOCiedade, como, também, pelo seu 
caráter de recursos não renováveis. 

3 _,.Notadamente na presente década, o subs­
tãncial aumenip dã produção do ouro sitou o 
PCJís entre 9~ mfliores produtores mundiais do 

· metal. __ 
4-A P~Õdução ofidãí de oUrO no Br~p. no 

período ·compreendido entre ) 975 a_l985, foi de 
207 toneladas, sendo que as unidades induastriais 
minerais contnbuiram com 53-toneladas e a Pro-­
dução oriunda d9s garimpo$ participou <:om 154 
toneladas, ou seja, no periodo considerado, a ga­
rimpagem representou 74,4% da produção de 
ouro do País. 

5-A comercialização de ouro, como __ hoje se 
processa no Brasil, visa, basicamente,_ coritomar 
a incidência de enc:argos fiscais_ nas operações 
de compra e venda, de modo a não reduzir _a 
margem de lucro das empresas que operam no 
setor e a tomar o seu preço m?Js competitivo. 
ES_Sa prátiCa, no entant9! ~sulta em considerável 
sonegação do Imposto Unico sobre Minerais, eva­
são e deSçaminl}o do metal, acarretando sérios 
prejuízos· ao- Paes; . _ _ -_ .. 
. f?_-Memais1 é oportuno ressaltar, ainda, que 

as principais cat.isas do_ desvio do_ b,em mineral 
são _9s seguinte: 

-restrições para qué qualquer pessoa possa 
vender ·oUrO, em razão da exigênCia da apresen­
tação do.Certificado d~ ~atricllla no ato ~_pri­
rnjera aquisição do metal prÕduzido em garlfr:lpo. 

- incidênciã cu.fnulativa do Programa de Inte­
gração Social (PIS) e do Fundo de Investimento 
SOciãl (FINSQCIAL} por ocasião_ da ~ll')issão de 
cada nota_ fiscal de v~nda, comprometen~o _p_)u­
cro das empresas e dificultando a colocação do 

- - ouro no. mer_ç;a4o~ 
-:__ indefiniçâo de regras "básicas que noirita-

lizem as operações no mercado de investimento, 
via instituições ligadas ao sistema financeiro. 

7 ...:..:Impede, ainda, enfatizar, Senhor Presiden­
te, que o ouro, por assumir caracteristicas de moe:. 
da em área de garimpo, é facilmente transferido 
de propriedade, recaindo, não raro, em_mã~.~ de 
não garimpeiros e, por via de conseqüência. yen­
-dido irregularmente, face as. normas de comertia­
lilação vigentes que exigem a apresentação do 
Certificado de Matdcula. -
8-A atual forma praticada no mercado primá­

rio dificulta _o controle efic:az da produção real, 
especialmente de ouro, ímpedindo, deSsa manei­
ra, o melhor aproveitamento de tão »nportante 
fonte de divisas cambiais. 

-0 9-:--- Verifica-se, também, que atualmente o re­
gime de cgm~ialização do ouro não atende às 
necessidades do volume pfoduzido, nãO acom­
panha o dinamismo do mercado e, ainda, devido 
ad distorçõ_es no presente sistema, tem acarre­

-tado, nos (iltim_os_ anos, urtla sensível evasão da 
produção, a qual tém início enl s_ua origem, ou 
seja, no m-ercado primário onde o metal é comer-
cializado ilegalmE'lnte. __ _ 

10-Desse roodo, Senhor Pre&ldEID.te~_o qua--_ 
dro atual está a _exigir prementes adequações, no 
sentido de propiciar maior controle na Produção 
do ouro e co_nseqüentemente pennitir que o Pais 
obtenha maior. participação desse metal, que se 
incorpora de imediato às reservas cambiais. 
. _11 --As&im.,__y_m elenco de medidas, e:stásendo 

minuciosamente, estudado, visarido, particulaf­
mente, ajustar e Ç!prirnorar as normas hoje vigen­
te-s, ta h to no-que se refere ao mercado primário 
-aquisição-do ·ouro junto aos garimpos- quan· 
to no mercado secundário- mercado finance[ro. 
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guirá a locação com o cônjuge que, por acordo 
ou decisão judicial, continuar residindo no prédio. 

§ 19 Durante a separação de fato, sub-rogar­
se.á na locação o cônjuge que permanecer no 
prédio. 

§ 29 Nos casos de.ste artigo ~-do seu § 19, 

a sub-rogação será comunicada ao locador, se 
o sub-rogado for pessoa diversa da que contratou 
a locação, e o locador terá direito de exigir, nos 
termos do art 31, novo fiador ou depósito em 
cauç!o. 

Art. 14. Se, durante a locação, for _alienado 
o prédio, poderá o_adquirente denunciá-lo, salvo 
s_e a locação for por tempo determinado e o res­
pectivo contrato contiver cláusu1a de vigência em 
caso de alienação e constar_ do Registro de [mó­
veis. 

SEÇÃO I! 

Do Aluguel 

Art. 15, É-livre a conve~ão do aluguel. 
§ }9 A correção monetária do aluguel somen­

te poderá ser exigida quando o contrato a estipu­
lar, fixando a época em que será_e(etuada e as 
condições a que ficará sujeita. 

§ 29 A correção monetária do aluguel não po­
derá ultrapassar a variação do valor nomin~ da 
Obrigação Reajustável do Tesouro Nadonal 

§ 3<? Sem preJUízo do disposto no art. 31 do 
Decreto no 24.150, de 20 de abril de 1934, ê 
admitida a correçllo monetária elos alugueres, na 
forma e pelos índices que o contrato fixar, limitada 
pelo disposto no § 2° deste artigo. -

Arl 16. (Vetado.) 
Parágrafo único. (Vetado.) 
Arl 17. (Vetado.) 

SEÇÂOIU 

Dos Deveres do Locador e do 
Locatário 

Art. 18. O-locador é _obrigado: 
I-a entregar o imóvel locado ao locatário, em 

estado de servir ao uso a que se destina; 
li -a garantir-lhe, durante o tempo do _c._on­

trato, o uso pacífico do prédio locado; 
ill-a manter, durante o contrato de locaçà_o, 

a forma e o destino do prédio alugado; 
IV-a pagar os impostos que incidam sobre 

o imóvel; 
V- a dar ao locatário recibo das importâncias 

por estes pagas, com a discriminação do aluguel 
e de cada um dos encargos convencionadp:;; 

VI- a pagar as taxas e quaisquer despesas de 
intermediação ou administração imobiliária, bem 
como as despesas extraordinárias de condomínio. 

§ ]9 Por despesas extraordinárias de condo­
mínio compreendem-se todos os encargos refe­
rentes a obras que interessem à estrutura integral 
ou à aparência interna ou::extema elo prêdio, bem 
como os necessários para repor suas condições 
de habitabilidade, ou que não se incluam os cus­
tos de condomínio previstos no § ]9 do art. 19. 

§ 2? O contrato pode estipular a obrigação 
de o locatário pagar o imposto sobre a proprie- _ 
dade predial e territoriaJ urbana e as taxas muni­
cipais relativas ao prédio locado. 

Art. 19. O locat~o é obrigado: 
r--a Servir-se dO prédiO locado para o uso _con­

vencionado ou presumido, compatível corn ~ n_a­
tureza deste e_ com os fins a que se destina,_deven­
do tratá_-lo com o mesm,o çuidado, como se ~esse 
seu; 
-D-a pagar pontualmente o aluguel, no prazo 

ajustado, ou, na fa1ta de ajuste, até o dez do mês 
seguinte ao vencido; 

m--=-a Ievãr ao cOilhecimento do locador as 
turbações de terCeirOS;-

rV ..:._A restituir o prédiO, frrlda a locação, no 
estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes_do uso nónnal; 

V- a pagar os encargos de limpeza, força e 
luz, água e saneamento, bem como as despesas 
ordinárias de: c.ondomínlo. 

§ 19 Por despesas -ordinárias de condomínio 
entendem-se as necessárias à administração res­
pectiva, a saber: 

a) salários e demais_ encargos trabalhistas, 
alêm de contribuições previdenciárias dos empre­
gados; 

b) água, luz e força utilizadas nas instalações 
e partes de uso comum;_ 

c) limpeza e conservação das instalações e de­
pendênCias de _uso comum; 

d) riianuteilção e conservação de equipamen­
tos hidráulicos e elêtricos de uso comum; 

-e) manutenção e conservação de elevadores; 
f) pequenos reparos em partes externas das 

instalações hidráuUcas e elêtricas. 
§ 2i> A indenização dos danos, no caso de 

descumpnmento do disposto no inciso r/, ficará 
s~:~jeita à_Correção monetária. 

Art 20. O locador resguardará o locatário 
dos embaraços e turbações de terceiros, que te­
nham ou pretendam ter direitos sobre o_ prédio 
locado, e responderá pelos seus vícios ou defeitos, 
anteriores à Ioc_ação. 

Art. 21. Incumbem ao locador todas as repa­
rações que o prédio necessitar. 

Art. 22. O locatário é obrigado a fazer por 
Sl.la conta, no prédio, as reparações de estragos 
a que der caUsa, desde que não provenham do 
uSo riõriifal. 

Art. 23. -o locatário tem direito de exigir do 
locador, quando este lhe entregar o prédio, rela­
ção escrita do SeU estado. 

Art. 24. No caso de venda, promessa de ven­
da, ou cessão de direitos, o locatário tem prefe­
rênêlã: Para: adquirir o prédio locado, em igualdade 
de c.ondições com terceiros, devendo o proprie­
tário dar-lhe conhecimento do negócio, mediante 
notificação judicial ou comprovadamente efetua­
da. - --

§ }9 Se o prêdio estiver sublocado em_ Sua 
totalidade, a preferência caberá ao sublocatário 
e, sendo vários os sublocatários, a todos em co­
mum ou a qu~quer d~les, se um só for o interes-
sado. - · -

§ 2o- Em se tratarldo de venda de mais de 
uma unidade imobiliária, a preferência incidirá so­
bre a totalidade dos bens oPjeto de alienaç'ao. 

§ 39 Havendo pluralidade de candidatos, ca­
berá a preferência ao locatário mais antigo. 

§ 49 ·O-direito de preferência, previsto_ neste 
artigo, não alcança os_ casos_ de venda judicial, 
permuta e doação. 
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§ 59 Aplica-se o disposto neste artigo às loca­
ções regidas pelo Decreto n9 24.150~ de 20 de 
abril de 1934. · 

Art.- 25. O focãtáffo a cjUem ~ão se riotificar 
a v~nda, promessa de venda, ou (,essão de direitos 
poderá, depositando O Preço e demals despesas 
do ato de transferência, haver para si o imóvel 
locado, se o requerer no prazo de seis meses 
a ·cótrtâr da ttãn_scrição Ou inScrição do_ato cpm~ 
petente no_ Cartório de Registro de Imóveis. 

_Art. 26.- -Nãoélídtoaolocatárioreteroprédio 
alugado, _excetO- no caSO de b-enfeitorias neces­
sárias, ou -no de benfeitorias úteis, se:eStas houve­
rem sido feitas c.::om consentimento, por escrito, 
do locador. 

Art. 27. O sUblocatário responde, subsidiaria­
mente, ao locador, pela importância que dever 
áo subloi:adóf, quando este for demandado, e, 
ainda, pelos alugueres que se vencerem durante 
alide. 

§ 1 ~ Neste caso,_nQtiflcado o S_IJPlocatário da 
ação, se não declarar lo_go q~e adiantou alugueres 
ao sublocador, presumir-se-ão fraudulentos todoS 
os redbos de pagamentos adiantados, sal'llo se 
constarem de escrito com data autenticada: 

§ 2~ Salvo o caso deste arti.9o, a sublocação 
nãp estabelec_e direitos nem ob_ri.Qaçôes en~e su-
blocatário e locador. _ __ 

Art 28. Rescindida ou finda a locaçãO; resol­
vem·se as sublocações, salvo o direito de indeni­
zação que possa competir ao sublocatário contra 
o sublocador. 

Pªrágrafo único. Permanecendo Sublocatá­
rios no prêdio (vetádo), terão estes, mediante avi.-. 
so ou notificação, o prazo de noventa _dias para 
desocupá-lo. 

Art. 29_ Se o prédio necessitar de reparos ur­
gentes, o locatário será obrigado a consenti-los. 

§ }9 Se os reparos durarem mais .d~ quinZe 
dias, o locatário poderá pedir abatimento propor­
cional no aluguel. _ 

§ 29 Se -durarem mais de um mês, e tolherem 
o uso regular do prédio, o locatário poderá rescin­
dir o contrato. 

-Art. 30. O _contrato pode estipular que, em 
caso de mora do loca.~do no pagamento de alu~ 
guel 0u encargos convencionados, a im.;õrtância 
devida vencerájtu"Os de até um por cento ao mês 
e que, se o atras,o for superior a trinta dias, ficará 
também sujeita à correção monetária, com base 
na -variação do Valor nominal da Obrigação Rea­
justável do Tesouro Nacional. 

SEÇÃO IV 

Das Garantias Locatícias 

_ M · 3 J, No contrato_ de locaçª-o, pode o loca~ 
dor exigir do locatário as seguintes gatantias: 
I- caução em dinheiro; 
-li- garantia fidejussória, na forma do art. 1.481 

do Código Ovil; 
_lll- s_eguro de fians:a locatícia. 
Parágrafo únfco. E vedada mais de uma mo­

dalidade de garantia num mesmo contrato de 
locação. 

Art. 32. A caução em dinheiro não _poderá 
exceder ao valor de três meses de aluguel. 

§ }9 A caução será efetuada mediante depó­
sito em carteira de poupança autorizada pelo po­
der público, p~o prazo de duração ela locação, 
cabendo ao locatário as vantagens dai decorren-
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ll-às locações de prédios _U_rbãnos resiçlen­
ciafs cuja retomada tenhêl por fundamento: 

a) a falta de pagamento do aluguel ou dos_ 
demais encargos; 

b) a infração, pelo locatário, de qualquer outra 
obrigação legaJ ou contratl!al; 

c) a rescisão do contrato de trabaJho, ql@l1do 
a ocupação do irn6vel se relacionar com o ern­
prego; 

d) a necessidade de efetuar reparações wgen­
tes no prédio locado, determinadas por autori­
dade pública, que não possam ser normalmente 
executadas com permanência do focat_ário no 
imóvel, ou, podendo ser, ele se recuse a ad.mlti-las; 

e) a necessidade, manifestada pelo proprie­
tário, promitente comprador ou promitente ces­
sionário, de r_etomar o prédio para uso, desde 
que seja ele o único de sua propriedade; 

m-às locaçõ~s urbanas residenciais cujo in­
quilino seja proprietário de outro imóvel seme­
lhante, alugado a terceiro. 

Art. 5<> As disposições desta lei aplicar-se--ão 
desde logo aos processos em_ Cl,lrSQ. 

Art & O Poder EXeCUtivo remeterá, dentro 
de 90 (noventa) dias da publícação desta Ieí, ao 
Congresso Nac_io:nai, proje~ de lei regulamen­
tando, em termos definitivos a màtéria relativa 
à locação predial urbana. -

Art. 79 Esta lei entra em vigor na dªta de sua 
publicação. 

Art 87 Revogam-se as' :âisposic;ões em con­
trário. 

MENSAGEM N' 16Q, PE 1987 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacíonal: }~ _ 

Nos termos do art. 51 da Çonstituição, tenho 
a honra de submeter à elevãda deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministro da Justiça e 
Consultor-Geral da República; o anexo projeto de 
lei, que "dispõe sobre a suspensão dos processos 
de despejo e dá outras proviclência.s", 

Bras'ília, 18dejunhode 198'Z.-Jo~Samey. 

EXPOSIÇÃO DE MOTNOS N' 282, DE 16 DE 
JUNHO DE 1987, DOS SENHORES MINIS. 
TRO DAJUSTIÇAE CONSULTOR-GERAL DA 
REPÓBUCA. 

Excelentíssimo Senhor Presid~nte da _Repúbli-
ca: ; - -

Temos a honra de submeter~ apreciaÇ!o de 
Vossa Excelência o anexo ·antepfojeto de lei que 
"dispõe sobre a suspensão dos pioc~ssos de des­
pejo e dá outras providên<:::ias". •- -

As medidas que a proposição e~le.:e visam, 
a um só tempo, atender, com presteza, questão 
social que se manifesta concomitantemente ao 
ajuste da economia, lx:m com' assegurar inter­
regno durante o qual se possam.examinar as pro­
postas de alteração da lei dq inquilinato que estão 
sendo objeto de debate pela própria sociedade, 
em obediência às determinações. de Vossa Exce­
lência. 

Buscando atingir os objetivos_assina1ados, op­
tou-se pela suspensão dos pro~ssos concernen­
tes a ações de despejo, medida que não discrepa 
da possibilidade consagrada pela legislação pro­
cessual, em diversas hipóteses rlela previstas. 

Considerando-se o préllO que decorrerá entre 
a remessa da proposição e a vigência da lei dela 

resultante, teve-se a cuidado de esclarecer sua 
incidência inlediaia sobre õs piOCessOs em CurSo, 
que se estenderá, também, à execução de senten­
ças. ainda cjue proferidas anteriormente à vigência 
do novo diploma legal. -

Estabeleceu-se, para todos os casos, suspen­
são pelo prazo de noventa dias, _considera,do pró­
prt_o à consecução dos objetivos colimados atra­
vés da-inicíativa em exame. _ 

Considerando, Oo entanto, os objetivos da süs­
pensão, abriram-se exceções quanto à prática de 
atos processuais que sejam de interess_e das par­
t~.- tais _CQJ"no aqueles destinados a evitar danos 
irreparáVeis-oua eStimular a celebração_ de acordo 
entre a partes litigantes. - --

A par disso, considerou~_se que as disposições 
da lei não deveriam incidir SQbre as ações funda­
das em descumprimento de obrigações contra­
tuais, esp_~_daime_nte rel~tivas a_pagamento de alu­
guel; rescisao- do contrato- de trabalho; quando_ 
a ocupação do ím_<;>_ve( se relaciona com o emPre~ 
go~ neressldade de reparos urgentes no prédio 
ou retomada para uso próprio quando for _o único 
de propriedade do autor da ação; e, finalmente, 
quando se tratar de 1oca_ções; por t€rriporada, de 
prédios situados em orla mclríti_ma ou estação cü-
nnãtiCa. ~ 

Segufos de que tais providênc_ias atendem às 
recomendações feitas por Vossa Excelência, Se-­
nhoc President~, apresentamos os protestos do 
nosso ma!s profundo_respeito.~J'PSé Fernan­
do Cime Uma Elchenberg, MiniStro da Justiça 
Interino- J. SauJo Ramos. Consultor-Geral da 

-República 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.649, 
DE: 16 DE MAIO DE 1979 

Regula a locação predial urbana, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu san9ono a seguinte lei: 

.~ "CAPITULO ( 

Disposições Gerais 

SEÇÃO! 

Da Locação em Geral 

Art. 19 A locação do prédio urbano regula-se 
pelo disposto nesta lei. 

§ 19 Aplica-se à subcolocação o disposto 
quanto à locação; no que -c-ouber. 

§ 2"' As locações para fins comerciais ou in­
dustriais continuam regidas pelo Decreto n9 
24.150, de_20 de abril de 1934. 

§ _39 ~ão proposta a ação renovatória do con­
trato, prevista no Oecreto._n" 24.150, de 20 de 
abril de 1934, sujeita-se a locação ao regime insti­
tuído nesta lei. 

§ 4 9 A locação dos prédios urbanos de pro­
priedade da União cOntinua regida pela legislaçã-o 
que lhe é própria. -

Sexta-feira 26 1287 

§ 5~ Havendo mais de um loc::;aclor ou mais 
de um locatário, entende-se que ·são solidários, 
~e contrário não se estipulou. 

Art. 29 O Coritrato de locação pode ser ajus­
tado por qualquer prazo; se-por-mais de dez anos, 
depende de vêni_a conjugaL 

Art. _ 3"'_- Havendo prazo estipulado para a dura­
ção do contrato, não poderá ·o locador, antes do 
venci:Jnento, reaver o prédio alugado; nem õ loca­
tário poderá devolvê-lo élõloçador, senão pagan­
do mu!ta.JV~.!11>12,l 

Art 49 A partir do término do contrc;~to, en­
quantO o locatário Continuar na posse do prédio 
alugadC)_, a reJaç_ão- de locação reger-se-á pelas 
condições do contrato terminado, c-om as modi_fi-~ 
cações ·decorrentes do disposto_ nesta lei. 

§ j9 Seja qual for o fuildamento do término 
da relação _cf_e Jocação, a ação do locador para 
reaver o prédio alugado é á de despejo. 

§ 29 O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica se a relação de locação termina em dec::or­
rência da desapropriação, com imissão do expro~ 
priante na posse do prédio alugado. 

Art. 59 O contrato por tempo determinado 
cessa, l:le pleno direito, findo o prazo estipulado, 
ind_ependentemente de notificação ou ~visO. (V~­
tado.) 

Parágrafo único. _(Vetado), findo o prazç con­
tratua1 'vetado) presumir-se-á prorrogada a loca­
ção, nas condições ajustadas, mas sem prazo de­
terminado. 

Art. 6? O locatário pode, mediante notifica­
ção ou aviso ao lo~:!'ldQr~ com ~tec.eQ.€:ncia rru:n.i­
ma de trinta diaS, dar por findo o _contrato por 
tempo indeterminadg ... _ _ --··- _ 

Art. 79 O contratO de-!QC;i,ção aJustado pelo 
USufrutuário ou fiduciário termina com a exti.nção 
do usufrutO. O-I.J fideicomisso, salvo se com_ ~le 
anuiu, por escrito, o nu-proprietário ou fideico­
missário, ou se _a propriedade de _consolidar em 
mãos do usufrutuárlo. 

Art. 89 O empregador pode (vetado) dar Por 
findo o contrato de loça_ção com o empregado, 
quando houver rescisão do contrato de traba1ho 
e o prédio locado se destinar a moradia de empre­
gado. 

Parágrafo único. (Vetado.} 
Art. 9' (Vetado.)~ 
Art. 10. A cessão de locação, a 51..1blocação 

e o empréstimo do prédio, sejam totais ou par­
ciais, dependem do consentimento prévio, por 
es<::rito, do locador. 

Parágrafo único. Não se presume o consen~ 
timentO -da simples demora do locador em mani­
festar formãlmente a Sua oposição. 

Art. 11. Morrendo o locador transfere-se aos 
seus herdeiros a locação por tempo determinado 
ou indeterminado. 

Art. 12. Morrendo õ locatário, terão direito a 
continuar a lqcação ajustada por tempo indeter­
minado ou por prazo ~c_erto: 
· 1-naslocações_re:sldeociais, o cônjuge sobre­

vivente e, sucessivamente, os herdeiros neces­
sários e as pessoas que viviam na dependência 
econômica do locatário, desde que residentes no 
prédio; 

D- nas locações não-residenciais, o espólio do 
inquilino fa1ecido e, a seguir, se for o caso, seu 
sucessor no negócio. 

Art.' 13. Extintzi, por separação judicial ou di­
vórciO, a Scx:iedade conjugai do locatário, prosse-
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12 -As medidas, que ora estão sendo estuda­
das, consístem em: 

-eliminar a exclusividade concedida a garim­
peiros portadores de Certificado de Matrícula per­
mitindo, dessa forma, que quaJquer cidadão brasi­
leiros, munido de Carteira de Identidade e de Car­
tão de Identific::ação do Cõntribuinte, possa veridei 
ouro ~m região de influência de garimpo; 

-dar aos vendedores, identificados através de 
Carteirã de ltdentidade e de Cartão de Identifi­
cação do Contribuinte, o mesmo tratamento tribu­
tário dispensado àqueles portadores do certifi­
cado de Matrícula, no ato da primiera aquiSição; 

-estabelecer regras básicas que normalizem 
as operações no mercado de investimento, vai 
instituições ligadas ao sistema financeiro: e 

-instituir a "Nota de Aquisição de Ouro" e 
o "Nota de Negociações com Ouro" lfsérem utili­
zadas pelas instituições JiQ'adas ao sistema fman­
cefrojunto -aos mercadOs primário e segundário, 
respectivamente, 

13-Para viabilizar as medidas supramencio­
nadas é de vital importância que o tratamento 
tributário, hoje dispensado aos garimpeiros matri­
culados, seja também estendido àqueles identifi­
cados através da Carteira de Identificação do Con­
bibuinte. Para tanto, é que se propõe alterar o 
parágrafo primeiro de artigo primeiro do Decre­
to-lei no 1.370, de 9 de de~embro de 1974, crian­
do, com isso, condições para que o ouro, no mer­
cado primário, seja comercializado regularmente. 

14-Por derradeiro, Senhor Presidente, cre­
mos que, desse modo, ao se colocar em prática 
todo esse elenco de medidas, será possível apri­
morar a comercialização d_o ouro, desde o estágio 
de produção até a sua apHcação nos setores in­
dustrial e financeiro, de fQrma que essa impor­
tante e fonte de divisas venha a participar mais 
ativamente no desenvolvimento sócio-econômico 
do País. 

Aproveito a oportunidade pata renovar a Vossa 
Excelência do protestos de meu mais_ profundo 
respeito. - DDson Domingos Funaro, Miriistro 
de Estado da Fazenda. 

LEG!SLAÇtÍO ÇtTADA 
DECRETO-LEI N• L37Q, DE 9 DE 

DEZEMBRO DE 1974 
Dispõe sobre a bibutaçáo dos rendi­

mentos auferidos por garimpeiros matri­
culados e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item li da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 19 Até o exercício financeirQ çl~ _1924, in­
clusive, é pennitlda a dedução, sem comprova­
ção, de até 90% (noventa por cento) -do ren-di­
mento bruto auferido pelas pessoas físicas na ven­
da, a empre~s legalmente habilitadas, de metais 
preciosos, pedras precio~s ou semipreciosas por 
elas extraídos. 

§ 1 ç O disposto neste artigo aplica~se exclusi­
vamente a garimpeiros matriculados nos termos 
do artigo·74 do Decreto-lei n\1227, de 28 de feve­
reiro de 1967. 

§ 29 A prova da origem dos rendimentos de 
que trata este ~go f ar-se-á com_ base __ na via 
da nota fiscal de aquisição destinada ao garim­
peiro pela empresa compradora. 

§ -31 Os rendimentos de que trata este artigo 
serão classificados na cédu1a "H'' da declaração 
de rendimentos. 

Ait. 29 No prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
á partir da vigência deste decreto-lei, as pessoas 
jurídicas legalmente autorizadas ao exercício 'de 
qualquer atividade de indu$1rialização ou com~­
cio de metais preciosos, pedras preciosas u semi­
preciosas, poderão regularizar as quantidades _e 
os valores dessas substândas minerais e dos pro­
dutos ac;-aba5los _ou em elaboração delas prove­
nientes que componham seUs estoqUes. - -

§ 19 As pessoas jurídicas que se utilizarem 
da faculdade prevista neste artigo ficarão sujeitas 
apenas ao pagamento do Imposto de Renda, à 
a1íquota de 2% (dois por cento) sobre os valores 
acrescidos, cujo-recólhime"rito poderá ser efetua­
do ein -até 1 O (deZ} Pãrcelas- ffieflsais iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias 
após a regularização dos estoques. 

§ 2? _Nenhum outro imposto ou multa será 
cobrado em raZão da regularização do estoque 
de qué trata o caput deste artigo, quer referente 
a operações anteriores que tenham tido como 
objeto os oens que o cómpõein, quer nas pessoaS 
físicas titulares, sócias ou acionistas das empresas 
que se beneficiarem das disposições deste artigo. 

§ 39 Sob pena de perda dos beneficios previs­
tos neste artigo a diferença apurada deverá ser 
escriturada a crédito de conta de reserva espe­
cífic_a, para oportuna e comPulsória capitalização, 
aplicanâo~se ao caso a_s_ dh;posições do artigo 
39 do De.c:reto-lei n9 1.1 09, de 26 de junho de 
l~Q . . 

Art. 39 Fica extinta a taxa remuneratória de 
que trata o artigo 74 do Decreto-lei n~ 227, de 
28 de fevereiro de 1967. . _ 

Art 4~ Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, 9 de dezembro de 1974; 153~ da Inde-
pendência e 8& ~a República. · 

DECRETO-LEI N• 2.089, 
DE27 DE.DEZEMBRO DE 1983 

Prorroga a vig~cla de Incentivos fto­
cals. 

O Presidente da R.ep-Ublíca, no uso daS atribui­
ções que lhe confere o art. 55, ite"m 11, dã. ConSfi.:. 
tuição, decreta: 
- Art. 19 Fica prorrogado, até o exercício fman­
ceiro de 1985, o-prazo para fruiÇão dos fncentivos 
fiscais prevístos no--Decreto~lei n~ 880, de 18 de 
setembro de 1969, e no Decreto-lei n9 1.929, de 
8 de março de 1982. 

Art. 29 Fica prorrogado, até o exercício fman­
é:eiro de 1989, o prazo pata fruição do incent;ivq 
fiscal PreViSto no árt. 19 do Decreto·lei n9 1.370, 
de 9-de dezembro-de )974. 

Art. 39 Este .decreto~lei eritrará- em viQ-or na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. -

Brasüia, 27 de dez_embro de 1983; 1629 da Inde­
pendência e 959 da. República. - JOÃO FI­
Q(JEIREDO - Emane Galvêas - Delfim 
Netto_--- ~ -

DECRETO-LEI N• 227, 
DE·za DE FEVEREIRO DE 1967 
Dá nova redação ao Decreto-I~ n 9 

1.985 (C6dlgodeMinas), de 29 de janei­
rode 1940. 

O Presidente da República, no uso di!- atribuição 
que lhe confe_re o art. 9_9, _§ _29, 9C?: .N..o ln~tuciC?nal 
n9 4, de dezembro de 1966; e . -
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Art 7 4 Dependem de permissão do Governo 
federal, a garimpagem, a faisc:ação ou a cata, niío 
cabendo outro ônus ao garimpeiro, senão o paga­
mento da menor taxa remun~ratótia "ç_obi'adâ pe­
las coletorias federais a todo aquele que pretender 
executar esses tr_~b!!llh9$. ~ ~~ _ __ 

§ 1"' Essa permissão constará da matricula 
do garimpeiro, renovada anualro~nte nas coleto­
das federais dos Municípios onde forem realizados 
esseS -trabãlhos, e-será. válida somente para a re­
gião jurisdiCionada pela respectiva exatoria que 
a concedeu. 

§ 2? A matrícula, que é pessoal, será feita a 
reqUerimento verbal do U:rteressado e registrada 
em livro pr~priõ da coletoria federal, mediante 
a apresentaÇãO do comprovante de pagamentO 
do Imposto Sindical. 

§ 3~ Ao_ garimpeiro matriculado será forne­
cido um Certificado de Matricula~ do CUJa~ cons­
tará seu retrato, nome, nacionalidade, endereço, 
e será o documentO ofidal para o exercício da 
atividade dentro da zona nele especificada. 

§ 49 _Será apreendido o material de garimpa­
gem, fa'iscação OU cata, quando_o garimpeiro não 
possuir o necessário Certificado de Mat_ricula, s.enM 
dO O PIUáutO vendido-em hasta pública, e reco.. _ 
nhecldo ao Banco do Brasil SA, à .conta do "Fun­
do Nacional de Mineração ~ Parte Disponível" 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 26,d•d987 

(N• 163/87, na Casa de origem) 

De- iriiciativa do Sr. Presidente da R,epúblic:a 

DiSpõe sobre a suspensão -dos Ptoc~ 
sos de despejo e dá outras provkl~clas. 

O "Cohgresso N~c:lonal deo:eta: . 
_ Art. 19 Ficam :suspensos por noventa dias, 
contados da vigênÇia desta lei, os- processos <:Qn­
cementes às aç6e$: de despejo r_elativas a prédios 
urbanos residencias, _cuja .Ioc;ação é regida ~ela_ 
Lei n• 6.649, de 16 de maio de 1979. 

§ 1 ç N,enhufl!.ã sentei")Ça de despejo será exe­
cutada, mesmo qUe proferida anteriormente à vi-
gênda desta lei. ." _. 

§ 29 Se; na data desta lei, já houver d~orrido 
o prazo assinalado pelo Juiz para a desocupação 
do imóvel, sem q:u,e tenha esta sido efetivada, 
.suspender~se--á, também.,_ ;a ~u.a ~execuçãq. __ _ 

§ 39 Findd o prazo a que alUde este artigo, 
o ES:dvão fará os autos conclusos ao Juiz, que 
ordenará o prOsseguimento do processo. 
- - Art. 29· OS processos a que sé refere o art. 
_19, cujas aÇões tenham sido ajuiladas pós a entra­
da em vigor desta lei, suspender-se-ão imediata­
mente após â. dtação do .cél.!. . . . 

Art. 39 DUrante a suspensão, é defeso praticar 
qualquer ato Processual, podendo o Juiz, nç en­
tanto: 
1-determinar a realizaçãO de atos urgentes, 

a fim de evitai da_no irreparável; ou 
H- mandai' reduzir a termo o aca(do a que 

tenham cheQa'dOas pãrtes.-caso em que, aSSinado 
por estas e homologado pelei Juiz. terá valor de 
sentença, que poderá ser executada. 

Art 49 Não se_ aplicam-as disposições desta 
lei: 

I-às locações de prédios urbanos previstas 
no inc::iso li do art. 54 da Lei n9 6.649, de 16 
pe m,aio d~ J r:pp; -
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tes, por ocasião do levantamento da soma_respec­
tiva. 

§ 2? A irúração ao disposto no § 1 ~ sujeitará 
o locador ou seu representante ao pagamento 
de uma multa equivalente às vantagens decqr­
rentes do depósito, que o locatário poderá cobrar 
por via executiva. 

Art. 33. O Poder Executivo _expedirá, no prazo 
de noveota __ dias a contar da publicação desta lei, 
as normas regulamentares do seguro de fiança 
a que se_refere o incis_o llldo ;;ut. 31. 

Art. 34. Se a fiança for por prazo cêrtõ, pode­
rá o _locador exigir do locatário, durante a prorro­
gação contratua1, a apresentação de_ novo fiador, 
no prazo de trinta_ dias. Se este Jlão_o ftzer, ficará 
sujeito à caução prevista no in_clsO J d.9 art. 31. 

SEÇÃO V 

Da Ação de Despejo 

Art 35. Aaçãodedespejoseráregu]adapelo 
disposto nesta Seção. 

Parágrafo único. Além de cltar~se o locatário_ 
dar~se-á ciência do pedido aos sublocatários, que 
poderão intervir no processO, como assistentes 
do réu (Código de Processo CiVil, art. 50). 

Art. 36. Fundando-se a_(J._ç_ão de despejo em 
falta de pagamento, poderá o réu evitar a rescisão 
de locação requerendo, no prazo da contest&ção, 
lhe seja permitido o pagamento do aluguel ~ dos 
encargos devidos, inclusive os que vencerem até 
a efetivação do pagamento; das multas, ou penali­
dades contratuais, quando aplicáveis; dos juros 
de mora; das custas e dos honorários do advo­
gado do locador, flx?ldos estes, de plano, pelo 
juiz. em percentual sobre o vÇt_lor do débito. 

§ ]9 O juiz marcará: dia e hqra para que, den­
tro em quinze dias, seja purgada a mora, proce­
dendo-se aO depósito da importância, caso o loca­
dor se recuse a recebê~ la. 

§ 2? Não se admitirá: a purgação da mora 
se o locatário já se houve beneficiado desta facul­
dade, por duas vezes, nos_doz.e mese§ imediata­
mente anteriores à propositura d~ ação, e se o 
débito, na data do ajuizamentc:i da petição inicial, 
for superior a dols meses_de ~uguel (vetado). 

§ 3" Para os fins .do disposto no parágrafo 
anterior, não serão consideradas as purgações 
realizadas até a entrada em vigor desta lei. __ 

§ 49 O disposto neste artigo aplica-se às loca­
ções amparadas pelo Decreto n" 24.150, _de 20 
de abril de 1934. · 

Art. 37 O juiz,-ao julgar precedente a ação 
de despejo, assinará ao réu o prazo de sessenta 
dias para a desocupação do prédio, salvo se, entre 
a data da citação e a da sentença de primeira 
instância, tiverem decorrido mais de três meses, 
ou, se a locação houver sido rescindida por infra­
ção ao disposto no § 29 do art. 18, nos incisos 
n e V do art. 19 e n~ art.- 29, ou nos casos do 
inciSO VI do art. 52 e do inciso 11 do arL 54, quatido­
o prazo para a desocupação não excederá Qe 
quinze dias. 

Art. 38. Ressa1vada a preferência do locatá­
rio, o sublocatário legitimo, desde que satisfaça 
as exigências do _art. 35 e ofereça Uma das rõ.odali­
dades de garantia previstas no-- art. 31, sub-ro­
gar-se-á nos direitos decon:~ntes de?ta, COI'!'J rela­
ção ao prédio. 

Parágrafo único, Se houver mais de um pre­
tendente, o juiz, ouvido o locador, de.cidirá por 

eqüidade, concedendo a locação a um dos inte­
ressados. 

Art. 39. _ Ficará o rfitomãnte sujeito a pagar 
ao locatário multa arbitrada pelo juiz, até o máxi­
mo de vinte e quatro meSes de aluguel, e mais 
vinte por <:ento âe honorários de advogado, se, 

são de posse, aplicando-se, se for o caso, o dis-
posto no § 29 do art. 43. ~ 

SEÇÃO VI 

Das Penalidades 

salvo ffiotivo de força maior, nos casos dos incisos Art. 45. Cons.tJttii cOntr"avençã·o p_enal, pUni~ 
DI a V e VI[ a X -do art. 52, não usar o prédio vel com prisão simples, de cinco dias a Seis meses, 
para o-_firo dec.la,rado, dentro de sessenta dias, ou multa entre 0 valo_r de LJm. a çlez alugue_res 

· ou nele não permanecer durante um ano. vigentes_ à éPoca da infração: -
Parágrafo~nico. Acobrançadamultaehono- I-exigir, por motivo de locação OIJ_SUbloca-

rários f ar-se-á nos próprios autos da ação de des- ção, quantia ou valor _além do aluguel e dos er1car-
pejo (vetado). gos permitidos; 

Art. 40. ____ Se, rescil)dida amigavelm_ent_~ a _loca- 11- recu_rsar-se a fornecer i"écib_o de al!Jguel 
ção escrita ou verl;ml, ou _send~ a ]o~ ação por ___ oU de eilcãrgos; - ~ 
prazo indeterminad_O, morrer o locatário sem qual- IIJ- cqbr~r o alugu~f antecipadamente, salvo 
quer dos sucessores previstos no art. 12, o sub lo- nos casos dos incisos I e 11 do art. 54; " .. -- ~ 
catário legítimo poderá continuar a locação, des- IV -deixar o retomante, dentro de cento e oi­
de que ofereça qualquer das·garantias previstas tenta dias após a entrega do prédio, noS çasos 
no art. 31. dos incisos ll!!_ V e X dO art. 52, de l,lS~-lQ para 

§ 19 Havendo mais de um subloç:~tário legíti- o fim declarado; -
mo, é :faCultado ao locador optar entre reconhecer V- não iniciar o proprietário, promitente_ com~_ 
a todos, dai por diante, como ·locatários diretos, prador ou promifente cessionário, nos casos dos 
ou indicar_aquele que deve continuar como loca- incisos VIII e lX do art. 52, a demolição ou a repara-
tário ·sublocador, o qual manterá as sublocações ção do prédio, dentro de sessenta dias contados 
_existentes_. - · da entrega do imóvel, salvo motivo de fqfça malõ:i". 

§ 29 Não aceita a indicação pelo sublocatário Art. -46.-- -SãO nulas de pleno direitO" as clál,lSu· 
eSColhido, nem por <Iualquer daqueles que, em las do contcato d._e locação_ que visém à. elidir: os 
substituição, o locador_indiçar,todos os subloc:a- objetivos_da presente lei, e. nomeadamente, aqUe-
tários serão havidos c;omo Loca~rios diretos. !e que prOíbe ã sua prorrogaçãO. -

Art. 41. A sentença que julgar procedente a Art~ 47'.- Nõ-que-fõr õmisso esta lei, aplica-se 
ação de despejo de hospitais, unidades sanitárias o direito comum. 
oficiais, estabelecimentos de saúde ou de ensino, CAPfTULQ 11 
ou asüos, assínará ao réu o prazo de um ano DisposiÇões Especiais sObre 
-para a- desocupação do prédio, salvo se, entre 
~a -data da citação e a da sentença de primeira Locações Residenciais 
instância, houver decorrido mais_ de um ano, caso SEÇÃO 1 
em que o prazo para a desocupação não excederá 
de seis meses. Da Prorrogação Contratual e do 

Parágrafo único. Em se trata.ndo de estabele- Re~ustamento do Aluguel 
cimento de ensino, o juiz, respeitado o prazo mini- Art. 48. Consideram-se prorrogadas por 
mo de seUs meses, disporá de modo a que a tempo indeterminado todas as locações que se 
desocupação se dê durante as férias escolares. vencer~m na vigência desta l_ei, continuando em 

Art. 42. - Será recebida. somente ho efeitO d-e- vigor as demais cláusulas Coriliã"tliais. 
volutivo, a apelação interposta contra sentença Parágrafo único. Regulam-se, igualmente, 
que deCretar o -aespejo por infraÇão ao dispostO por esta lei os reajuStamentos de alugueres. 
no § 2~, do art. 18. nos incisos li e V do art. 19 Art. 49. Durante a prOrrogação da locação de 
e no art. 29, oU nos casos-do inciSCIVI do--art. que trata o- art. 48, 0 aluguel somente poderá 

-5Té âo inciso ll do art. 54. ser reajustado quando-o salário inínimo legal no 
Art. 43. A exeCUçáo .ca_ sentença que d~cretar País for aumentado, ou por mútUo acordo, 

o:despciJo far~se-á põr ho~ficação ao réu, e, quan- § 19 O aluguel reajustadO será eXigível ã partir 
do- preSer\fes, às peSsoas que habítem o pi'édio, do segundo mêS! após o da entrada .em vigor 
para que_ O desocupem no prazo ãssinado, sob do novo salário mínimo.--
pena dé.-despejo. - § 29 O aluguel será reajustado na mesma 

§ 19 Findo o prazo, o prédio será despejado proporção da variação do valor nominal da Obri-
por dois oficiais de justiça, Se necessário com gação Reajustáve! do TesOuro Nacional, ocorrida 
o empre96 de- (Orça, inclusive arrombamento. _entre os meses d~ entrada em vigor do antigo 

§ 2t -OOfiCiáiS. Efilfr:e!;Jarão os móvels_à guarda e do novo salário mínimo. 
·de dip0s1iário-jUdiCial~ se não os quiSei -retifã.r -§ 39 O plimeiro reajUste após-~ entrada em 
o despejado. - - · vigor desta lei será na mesma proporção da varia-

§ 3._9 SQb Pena de suspensão ou demissão ção do valqr nOminal d.a_ Obrigação Reajustavei 
os oficiais não executarãi:t.o despejo até o sétimO do TéSouro Nacional, ocorrida entre o mês-base 
dia seguinte ao do falecimento do cônjuge, ascen- e o da entrada em vigor do novo saláriO~ mínimo, 
dente, descendente Ou irmão de qualquer das coosiderando~Se como mê::J-b'a.se: . ,. .· 
pessoas que o habitem, e o sobrestarãõ, até nova a)· o mês do último reajustamento qo aluguel 
ordem,-quando houver no prédio pessoa acom~ efetuado nos termos da legislação ariferlor à vi-
tida de enfermit;lade grave. - -- génciá aa presente lei; 
----Art. 44. Quanâo, apóS ajuizada a ação, o pré- · b) "o mês -do último reajustamento Cofitratual, 
dio for abandOOado, o juiz. se o reQuerer o autor, no caso de tocaç:ão por prazo certo, ten'ilinado 
verificado o fato, expedir.-lhe:á mandado de imis- na vigência desta lei; 
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c) o último mês do prazo contratual, no caso 
de locação por prazo certo. terminado na vigência 
desta lei, que não estipular reajustamento ou cor-
reção do aluguel. _ _ 

§ 4~ O disposto nos§§ 2~ e 3~ nãó-inyalid_a 
a estipulação contratual de ot.~tros c_rltérios de rea~ 
justamente que importem aluguel menor. 

Art 50 .. - O locador e o loçªtár!o podem, na 
vigência das prorrogações de que trata o art. 48, 
ajustar nevo aluguel, fixado por mútuo acordo, 
assim como seu reajustamento rros termos do 
art 49. . 

SEÇÃO li 
Da Rescisão e Retomada 

Art. 51. A locação somente poderá ser res­
cindida: 

1-(Vetado); 
li-nos casos dos arts. (Vetado) ?o, (Vetado) 

14,52 e 54; 
DI- por mútuo acordo ou por denúncia do 

locatário. 
Art 52. _ _Q despejo (Vetad_o)_será çonced.ido: 
1-se o locatário não pagar o a1uguel da loca­

ção e demais encargos no prazo convencionado 
ou. na falta deste, até o dia dez do mês seguinte 
ao vencido; 
n-se o locatário infringir obrigação legal ou 

cometer infração à obrigação contratual; 
Ill-se o proprietário, promitente comprador 

ou promitente _cessionário, em caráter irrevogável 
e imitido na posse, com título registrado, pedir 
o prédio para residência de ascendente ou des-­
cendente que não dispuser, nem o respectivo côn­
juge, de prédio resfdencial próprio; 

IV- se o locador pedir parte do prédio que 
ocupa, ou em que reside, para seu uso próprio 
ou para residência de descendente, ascendente 
ou de seu cônjuge. 

V- se o locador que residir ou utilizar prédio 
próprio, ou de que seja promitente comprador 
ou promitente cessionário, pedir para seu uso ou­
tro de sua propriedade, ou do qual seja promitente 
comprador ou promitente cessionário, sempre 
em caráter irrevogável, com imissão .ele posse e 
títu1o registrado, comprovada em jví:zo a neces­
sidade do pedido; 

VI- se o empregador pedir o prédio locado 
a empregado, quando houver rescisão do con­
trato de trabalho, e a ocupação do imóvel se rela­
cionar com o emprego; 

VIl- se o Instituto ou Caixa,. promitente vende­
dor, pedir o prédio para residência de seu asso­
ciado ou mutuário, promitente <:omprador; 

VIII- se o proprietário, promitente comprador 
ou promitente cessionário, que preencha as con­
dições do inciso IJI, e haja quitado o preço· da 
promessa, ou que, não o tendo feito, seja autori~ 
zado pelo proprietário, Pedir o prédio pari}. demo­
lição e edificação licenciada, ou reforma, que lhe · 
dêem maior capacidade de utilização, conside­
rando-se como tal a de_que resulte aumento ao 
menos de vinte por cento na área construída. Se 
o prédio for destinado a exploração de hotel, o 
awnento deverá ser no mínimo de cinqüentã por 
cento; 

IX-se_ o proprietário, promitente comPrador 
ou promitente cessionário, nas condições do inci­
so 111, pedir o prédio para reparações urgentes 
determinadas por autoridade pública, que não 
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poss-am-ser-normalmente executadas coma per­
manência do locatário no imóvel, ou, podendo 
ser, _eJe__s_e_recuse em consenti-las; 
X- se o proprietário, promitente comprador 

ou promitente cessionáriQ._nas condições do_ incf­
SQ 1II,_r:esidindo em prédio alheio ou dele se utili­
zando, pedir. pela primeira vez, o prédio locado 
para uso próprio, ou se, já o havendo retomado 
anterioi1Tu~flte, comprovar em jufzo a necessidade 
do prédio. 

Art 53. A atualização dos alugueres das loca­
ções reSidenciais, contratados antes de 7 de abril 
de 1967, s.erá feita por arbitramento judicial ou 
por- acordo entre as partes. Após, reajustar-se-á 
na forma do art. 49 desta Le_i. 

§ 1 o A ação poderá ser proposta: 
a) para as locações contratadas até 30. de no-

vembro de 1957; __ 
b) a partir de 1~ de agosto de 1979, para as 

loc:ações contratadas entre 1 ~ de dezembro de 
195 7 e 30 de novembro de 1964; 
~) a partir de 1° de dezembro de 1979, para 

as locações contratadas entre 1 o de dezembro 
de 1964 e 6 de abril de I 967. 

§ -:29- _ Na falta de acordo, o aluguel será arbi-
trado pelo juiz. - -

§ 39 Os acréscimos de aluguel correspon­
dentes aos meses- decortidos durante a ação de 
revisão serão p'agos pelo locatário, corrigidos na 
proporção da variação do valor nominal da Obri­
gação Reajustá.vel do T esõuro Nacional, em par­
celas __ mensais fiXadas pelo juiz, até o máximo de 
seis, a partir do mês seguinte ao que a sentença 

_da_ ação de revisão transitar em jugado. 
_§ 4~ Fundando-se a ação de despejo nos ca­

sos previstos nos incisO$ m. IV. v, vn. Vllr e X do 
art. 52, se o locatário, no _prazo de quinze dias, 
decfarar _nos autos que concorda com o pedido 
de desocupação do prédio, o Juiz homologará 
o acordo por sentença, na qual ftxará o prazo 
de seis meses, contados da citação, para desOcu­
pação, e imporá ao mesmo o ônus do pagamento 
das custas, ~ndo os honorários do advogado 
em vinte p9r cento do valor da causa. Se, findo 
o prazo, o locatário houver desocupado o imóvel, 
ftt:::ará isento do pagamento das custas e dos ho­
norários. Em caso coiltrário, será expedido man­
dado de despejo. 

§ 5~ ContElStada _a ação, o- juiz, se a ji.ilgar 
procedente, assinará ao_ réu o prazo de cento e 
vinte dias para a desocupação do Prédio, salvo 
se,_ entre a data da _citação e a da sentença de 
primeira instância, houver decorridO mais de seis 
meses, ou, ainda, se a lot:::ação houver s_ido r~scin­
dida com fundamento nos incisos, I, 'I!, Vl e IX 
do art. 52, casos _em que o prazo para a desocu-
pação não excederá de trinta diãS. _ _ _ 

§ 6~ No caso do inc:iso V do art. 52, o reto­
mante é obrigado a dar ao locatário, em igualdade 
de condições com terceiros, a preferência para 
a locação do prédio que ocupa e do qual se queria 
_mudar, a _menos que a mudança decorra de desa­
propriação ou-de interdição do prédio por autori­
dad_e pública. 

_Art. 54~ , É vedado ao loCador, nas locações 
residenciais, cobrar an~ipadamente o aluguel, 
salvo: 

1-(Vetado); 
n- se_ se tratar de prédio situado na orla marí­

tima ou em estação climática, alugado por pmo 
não superior a três mes_es a pessoa domiciliada 

em outra cidade, caso em que poderá ser conven­
cíonado o pagamento antecipado do aluguel pela 
temporada. 

CAPITULO m 
Das DispOsições Translt~rúis 

-,-Aft. 55. _Não se aplicam as disposições desta 
lei aos processos em curso (Vetado). 

Art. 56. (Vetado). 
Parágrafo único. (Vetado). 
Art 57. Observadasasconc:üç:õeseoslimites 

focados pelo Banco Nacional da Habitação, as Cai­
xas Econômicas e demais entidades do Sis_tema 
Financeiro de Habitação poderão, até 31 de de­
zembro de 1983,- destinar até quarenta por· cento 
de suas aplicações, no setor habitacional, a em­
préstimos a inquilinos para aquisição do prédio 
em que residam, qualquer que seja a data da 
concessão do "habite-se". 

Art. 58. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art 59. Ficam revogadas as disposições 
contr.ikias, especi,almente: 

1-o Decr€to-lei n" 7.959, de 17 de setembro 
de 1945; 

n-o art. ge da Lei n~ 1.521, de 26 de.dezembto 
de 1951; 
lll-a Lei n9 4.494, de 25--de novembro de 

1964; . .. 

IV -os arts. 17 e 28 da Lei n~-'4.864, de 29 
de novembro de 1965; 

V- o Decreto-Lei n~ 4, de 7 de fevereiro _de 
1966; 

Vl-o Decreto-Lein"6, de 14 de abril de 1966; 
Vil- o Decreto-Lei n~ 322, de 7 de abril de 

1967; 
V[][-aLein9 5.334, de 12 de outubro de 1967; 
IX-a Lei n~ 5.441, de 24 de maio de 1968; 
X- o Decreto-Lei n" 890, de 26 de setembro 

de 1969; 
XI-os arts. 89- e --16 da Lei n9 6.014, de 27 

de dezembro de 1973; 
XII-os arts. 39, 5~ e 69 da Lei n~ 6.071, de 

3 de julho de 1974; 
XIII-a Lei no 6.146, de 29 de noverribfO d.e 

1974; e 
XIV-o Decreto-Lei n~ 1.534, de 13 de abril 

de 1977. 
~Brasili'a, 16-de maio de -1919i 15§9 da 'Indepen­

dência e 91~ da República- JOAO B. DE fl· 
- GOEIREDO - Pelrônio Portella - Karlos 

RiSc:hbleter- Mário Henrique Simonsen. 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 
N• 27, de 1987 

· (1'1' 8.331/86, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza a Petróleo Brasl.Ielro S.A. -
Petrobrás e a Petrobrás l)isbibufdora S. 
A. - BR a,. nas condições que estabe­
lece, participarem do capital de outras 
sodedades. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam a Petróleo Brasileiro SA- Pe­

trobrás e sua subsidiária Petrobrás Distribuidora 
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SA - BR, constituídas nos termos_ da Lei n" 
2.004, de 3 de outubro de 1953, auforizadas a 
participar, para o exercício das atividades previstas 
nos ~us estatutos sociais, do capital de socie­
dadeS que tenham por objeto a distr~uiç:ão de 
gás combustível, existentes ou que venham a 
constituir-se. 

Parágrafo único. A participação nas. sociedã­
des' mencionadas neste artigo ficará na depen­
dência de autorização fundamentada do Conse-­
lho Nacional do Petróleo. 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 31 Revogam-se as--disposições em eon­
trário. 

MENSAGEM N• 616, DE 1986-

Excelentíssimos Senhores Membros do Con::. 
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acqmpanhé!do de expo­
sição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Minas e Energia, o anexo projeto de lei que 
"autoriza a Petróleo_ Brasijeiro SA -Petrobrás 
e Petrobrás Distribuidora SA -_BR a,-:nas condi­
ções que estabelece, participarem do capital de 
outras sociedades'\ ._ 0 _ • ___ ..__..__:_ ~ • 

Brasília, 25 de setembrO de 1986.-José sar .. 
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 110/86, DE 15 
DE SETEMBRO DE I 936, DO SENHOR MINIS-
1RO DE ESTADO DAS MINAS E ENERGIA. 

EXceJentfssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Tendo em vista o interesse nacional de dar ple­
no aproveitamento aos crescentes volumes de 
gás natural que vêm send9 descobertos no País 
e a necessidade de se regulamentar o transporte, 
a distribuição e o consumo de gás natural para 
fins residenciais, comerciais, industriais e outros~ 
foi expedida por este Ministério a Portaria n"' 1.061, 
de 8 de agosto de 1986, cujas diretrizes consti­
tuem a 1' etapa de um propósito mais amplo 
visando a fixação de uma política para o gás com­
bustível no País, sob o pressuposto da flexibilidade 
necessária à plena realização de tal objetivo. 

2. Estabelece a portaria sobredita, em seu art. 
11, li, § 2 9, -que a Petrobrás e suas subsidiárias 
poderão participar da _estrutura do capital, minori­
tariamente, das empresas de distribuição de gás 
combustível canalizado, regionais, estaduais ou 
moolciJ)ais, existentes ou que·venham a se cons­
tituir, observadas as disposições legais vigentes. 

3. Ocorre, porém, que as sociedades de eco­
nomia mista somente podem participar de_outras 
sociedades quando autorlz~da_s por lei, nos ter­
mos do art. 237, § 1"', da Lei n~ 6.404, de 15 
dezembro de 1976, circunstância esta já levada 
em conta quando da elaboração da Portaria MME 
n• 1.061/86. --

4. Nestas condições, tenho a honra· de sub­
meter à elevada cCJnsideração de VPssa Excelên­
cia o incluso anteprojeto de _ _l_eL que autoriza a 
Petrobrás e a Petrobrás Distribuidora - BR a 
que efetivem tal participação. 

Renovo a Vossa Excelênc_ia.sl gxpressão do meu 
mais profundo respeito. - Antonio Aureliano 
Chaves de Mendonça, Ministro das Minas e 
Energia. 
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LEGJSV.ÇÃ_O aTADA 

LEI N• 2.004, 
DE 3 DE OOTUBRO DE 1953 

Dispõe sobre a Política l"iaclonal do 
Petróleo e define as abibuições do Con­
selho Nacional do Petróleo, institui a So­
~edade por Ações Petróleo Brasileiro 
SOciedade Anônima, e dá oubas provi­
dências. 

-o Presidente da República: 
--Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu saridono a seguinte lei: -

CAPITULO I 

DÍSpOslções Prellmlnares 

-Art. 19 Constituem monopólio da União: 
---I- a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo 
e outros hidrocarbonetos fluídos e gases raros, 
existentes no territ6rio nadorial; 

n-a refinação do petróleo nacional ou estran­
geiro; 

"In-o transporte maritiino do petróleo bruto 
d~_Prigem nacional ou de derivados de petróleo 
produzidos no País, e bem assim o transporte, 
por meio de condutos, de petróleo bruto e se~ 
derivados, assim_ como de gases raros de qual­
quer origem. 

Art -2~ __ A {jnião exercerá o monopólio estabe-
lecidO-nO -artigO anterior: · 
~ I- por meio do Conselho Nacional do Petr6-
teo, c:omo órgão de orientação e fiscalização; 

D -por meio da sociedade por açõe-s Petróleo 
Brasil~;::irq SA e das suas subsidiárias, constituídas 
na forrTiã-da presente lei, como órgãos de exe­
cução. 

CAP[TULOll 

Do Conselho Nadonal do Petróleo 

Art. 39 O Conselbo Nacional do Petróleo, ór­
gão autônomo, diretamente subordinado aO Pre­
sidente da República tem por finalidade superin­
tender as medidas concernentes ao abastecimen­
to nadon_al de petróleo, 

§-- }9 Entende-se por abastecimento nacional 
de petróleo a produção, a importação, a exporta­
ç~o. o transporte, a distribuição e o comércio de 
pê-fróleo bruto, de poço ou de xisto assim como 
de seus derivados. 

§ 29 Ainda se inclui na esfera da suPerinten- , 
dência ,dg Co_Dselho N~~onal do P~tróleo o apro­
veitamento de outros hiafoca-rbonetos fluídos e 
dé gases raros. -- -

Art. -4~ O Conselho Nacional do Petróleo con­
tinuirá a reger-se, na sua organização e-func:iona­
mento, pelas leis em vigor, com as modificações 
decorrentes da presente (ei. 

Parágrafo único. O P"residente da Rtipública 
expedirá o novo Regimento do Conselho Na dona! 
do Petróleo, tendo em Vista o disposto neste ar­
tigo. 

CAPITULOnl 

Da Sociedade por Ações Petróleo 
BrasUeiro 8-A. (PEIROBRÁS) 

e suas Subsidiárias 

SEÇÃO! 

Da Constituição da Petrobrás 

Arl 59 FiCa a União autorizada a constituir 
na forma desta lei, uma soç:iedade por ações, 
que se denominará Petróleo Brasileiro SA e usará 
a sigla ou abreviatura de PETROBRÁS. ~ 

Art 69 Petróleo Brasileiro SA terá por Objeto 
a pesquisa, a lavra, a refinação, o comércio e 
o transporte do petróleo - proveniente de poço 
ou de xisto - e de seus derivados_. bem como 
de quaísquer atividades correlatas ou afins. -

Parágrafo único. A peSquiSa e a lavra, realiza­
das pela sociedade, obedecerão a plimos por ela 
organizados e aprovados pelo Conselho NadQoal 
do Petróleo, sem as formalidades, exigências de 
limitações de_área, e outras julgadas dispensáveis, 
em face do Decreto-lei n~ 3236, de 7 de maio 
de 1941, automa_ndo--as O Conselho ern nome 
daUnião. - -

Art. 19 O Presidente da_ República designará 
par decreto _o __ r_epresentante da Gnião nos atos 
constitutivos da sociedade 

§ 19 _ 0$ atos constitutivos serão precedidOs:­
(- pelo estudo e aprovação do projeto de orga­

nização dos serviço.s básicos da soci~~de, cwer 
internos, quer externos.; 
- rr- pelo arrolamento, com todas as especifi­
cações, dos bens e direitos que a União destinar 
à integralização de seU capital; 

III-pela elaboração dos Estatutos e sua publi­
cação prévia, para conhecimento geral. 

§ 2? Os atos constitutivos compreenderão: 
(--aprovação ·das avaliações dos bens e direi­

tos arrolados para constituírem a capital da União; 
rr- aprovação dos Estados; 
111- aprovação do plano de transferência dos 

serviços que tenham de passar do Conselhà Na­
cional do Petróleo para a sociedade e das verbas 
respectivas. 

§ 39 A sociedade será constituída em sessão 
pública do Conselho Nacional do PetróleO--cuja 
Ata deverá conter os Estatutos aprovados, bem 
como o histórico e_ o resumo dos atos constitu­
tivos, eSpecialmente da avaliação ~os ~ens e direi­
tos convertidos em capital. 

§ 49 A constituição da sociedade será apro­
vada por dec~o do Poder EXeCUtivo e sua Ata 
será arquivada, por cópia autêntica, no Registro 
.do Comércio. 

Art. 89 Nos Estatutos da sociedade serão ob­
servadas, em tudo que lhes for aplicável, as nor­
mas da lei de sociedades-anônimaS. A reforrÍl-a 
dos EstâtutôS enfpõ!lfóS-que impliquem modifi­
-c:ação desta Ieíd.epende de automação legis1ativa, 
e, nos demais casos, fica subordinada à aprova­
Ção do Pr,esidente da República, mediante de­
creto. 

SEÇÃOll 
Do capital da Petrobrás 

Art. ~ A sociedade terá inicialmente o capital' 
de Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cru-
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zeiros), dividido em 20.000~000 (vinte milhões) 
de ações ordinárias, nominativas, no valor de Cr$ 
200,00 (duzentos cruzeiros) cada uma. 

§ 19 Atéoanode1957,ocapftalserãelevado 
a um mínimo de Cr$ lO.OOO.OOOLOOO,OO (dez bi­
lhões de cruzeiroS), na forma prevista no art. 12. 

§ 29 As ações da Sociedade setão ordinárias, 
com direito de voto, e preferenciais, sempre ·sem 
direito de voto, e inconversívejs em ações ordiná­
rias, podendo os aumentos de capital dividir-se, 
no1odo ou em parte, em ações preferenciais para 
cuja emissão não prevalecerá a restrição do pará­
grafo único do art. 9"' ,do Decreto-lei n9 2.62_7, 
de 26 de setembro de 1940. 

§ ~ As ações preferenciais terão- prioridade 
no reembolso do capital e na distribuição do divi· 
dendo mfnimo de 5% (cincô por cento). 

§ 49 As ações da Sociedade po_derão ser 
agrupadas em títulos múltiplos Ue 100_ (cem) a 
100.000 (cem mil) ações, sendo nos EstatUtos 
regulados o agrupamento e o desdobramento de 
acordo com a vontade do acionista. 

Art 1 O. A União subscreverá a totalidade do 
capital inicial da Sociedade, que será expresSo 
em ações ordinádas e, para- sua integralização, 
disporá de bens e direitos que possui, relaciõ~ 
nados com o petróleo, inclusive a permissão para 
utilizar jazidas de petróleo, rochas betuminosas 
e pirobetuminosas e de gases naturais; tamDéri'l 
subscreverá, em todo awnento de capital, ações 
ordinárias que lhe assegurem pelo menos 51% 
(cinqüenta e um por cento) do capital votante. 

§ )9 Se o valor dos bens e direitos referidos 
neste artigo, apurado mediante_ avaliação apro­
vada pelo Conselho Nacional do Petróleo, não 
bastar para a integralização do capital a União 
o farà em dinheiro, _ 

§ 29 Fica o Tes_ouro Nacional, no caso pre­
visto no parágrafo anterior, autorizado a fazer 
adiantamentos sobre a receita dos tributos e cõn­
tribuições destinados à integralização- do capital 
da Sociedade, ou a efetuar operações de crédito 
por antecipação da receita até a quantia de Cr$ 
1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos mi­
lhões de cruzeiros. 

§ 39 A União transferirá, sem ônus, aos Esta­
dos e Municípios em-cujos territórios existem ou 
venha a ser descobertas jazidas e minas de petró­
leo de rochas betuminosas e p!robetuminosas e 
de gases naturais, respectivamente 8% (oito por 
cento) e _2% (dois por cento) das ações relativas 
ao valor atribuído a essas jazidas e pelo qual sejam 
incorporadas ao capital da Petrobrás no ato de 
sua constituição ou posterformente. 

Art. 11. As transferências pela União de 
ações do capital social ou as subscrições de au­
mento de_ capital pelas entidades e pessoas às 
quais a lei_confere este direito, não poderão, em 
hipótese alguma, importar em reduzir a menos 
de 5J% (cinqüenta e :uffipor cento) não só as 
ações com direito_a voto .:de propriedade da União, 
como a participação_ desta na constituição do ca­
pital social 

Parágrafo único. _Será riula qualquer transfe­
rência ou subscrição de ações feita com infrin­
gência deste artigo, podendo a nulidade ser plei­
teada, inclusive por terceiros, por ffieio de _ação 
popular. 

Art. 12. Os aumentos· periódicos do capital 
da Sociedade far~se-ão com recursos· mencio­
nados nos artigos seguintes. 

DIÁRIO DO C:ONORESSO NACIOI'iAL (SeÇao h) 

Arl 13. A -parte da receita do imposto único 
soPre combustiveis líquidos a Q!Je se refere o art. 
3~ dá Lei n?1.749, de 28 de novembro de 1952, 
terá a seguliite aplicação: 
I-os 40% (quarenta Por cento) pertencentes 

à União em ações da Sociedade, até que esteja 
aSSéguraâa a integraliZação do caPital previsto no 
§- 19 do art. 9e e, eventualmente, na tomada de 
obrigações; _ --

11- os 60% (sessenta por cento) pertencentes 
aos Estados, Distrito Fede-ral e aos Municípios 
serão aplicados: 

a)- em ações da Sociedade, até que esteja as­
Segurada a integrallzação do capital de acordo 
com os planos aprovados pelo Conselho Nacional 
do Petróleo, devendo a participação de cada enti­
dade ser, no mínimo proporcional à respectiva 
cota do imposto único; 

b) na tomada de obrigações da Sociedade ou 
de ações e obrigações das Subsidiárias ficando 
sempre assegurada aos Estados, Distrito Federal 
Municípios, umà participação proporcional às res­
pectivas contribuições, observada a preferência 
estabelecida rio art._40, 

Parágrafo único. A cota do Fundo Rodoviário 
Nac_iQnal, que cabe às ehtidades meçionadas no 
inciso It poderâ Ticar retidá, se for oposto qualquer 
obstáculo à aplicação da percentagem especi­
_fu;a_d_ª no mesmo íri.ciso aos_ fins e nos termos 
estabelecidos neste artigo. 

M 14. __ O produto dos impostos de impor­
tação e de consumo in!=identes sobre veícuJos, 
automóveis e do impõsto sobre a remessa de 
valores para o exterior, correspondente à impor­
tação desses veícuJos, sl,las çeç:as e acessórios, 
se destina a s@_sc:rição pela União de ações_ e 
ob!jgações da Sociedade: 

Art. 15. Os_ proprietários de veícu1os autom& 
veis, terrestres, aquáticos ~ aéreos, contribuirão 
anualmente, até o exercício de 1957,· com as 
quantias discriminadas na tabela anexa, receben­
do, respeitado o disposto no art. 18, certificados 
que ser~o substituídos pór _ações preferenciais ou 
obrigações da sociedade, os quais conterão de­
claração expressa desse direito, assegurada a res­
ponsabilidade solidária da- União, em qualquer hi­
pótese, pelo valor nominal de tais títulos. 

Pàrágrafo úntco. os-atos relativos a veículos 
automóveis compreendidos na competência da 
União só poderão ser realizados depois de feito 
o pagamento "da contribuição a que se refere este 
artigo, promovendo o Governo convênio ou en­
tendímento com as demais entidades de direito 

- público para que em relação" ao licend!".mento 
e emplacamento anual daqueles veículos, nos li­
mites de sua competência, seja prestada colabo­
ração no mesmo sentido. 

Art. 16. Os recursos de que tratam os arts. 
13, 14 e 15 serão recolhidos à conta ou contas­
especiais no Banco do Brasil. 

§ 1, A União, por intermédio do representan­
te designado nos termos do arL 79, poderá movi­
mentar os recursos destinados por esta lei à Petro­
brás, antes de sua constituição, de acordo com 
as inst;n.lçôes do Ministro da Fazenda, para ocorrer 
_às- respectivas despesãs. - -

§ 29 Ainda que não tenham sido distribuídas 
as ações correSpondentes ao aumento-de capital, 
a SoCiedade poderá movimentar as contas espe­
ciais referidas neste artigo. 
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Arl 17. ASociedadepoderáemitir,atéolimi­
te. do dobro do seu capital social integralizado 
obrigações ao portador, com ou sem- garantia 
do Tesouro. 

SEÇÃO UI 

Doª Acionistas da Petrobrás 

Art. 18. Os Estatutos da Sociedade, garan­
tida a preferência às pessoas jurídicas de direito 
público interno, poderão admitir como acionistas 
somente; 
1-as pessoas jurídicas de direito público in~ 

temo: 
IT-O Banco do Brasil e as sociedades de eco­

nomia miSta, criadas- pela União, pelos Estados 
ou Municípios, as quais em conseqüência de lei, 
estejam sob controle permanente do Poder Pú­
blico; 

- m-os brasileiros mitos oú·naturalizados há 
mais de cinco anos e residentes no Brasil uns 
e outros solteiros ou cãsados com brasileiras ou 
estrangeiras, qu~do não O sejam sob o regirr:te 
de comunhão de bens ou qualquer outro que 
permita a comunicação dos adquiridos na cons­
tância _ _do casamento, limitada a aquisição de 
ações ordinárias a 20.000 (vinte mil); 

IV-as pessoas jurídicas de direito privado, or­
ganizadas com observância do disposto no art 
9'1, alínea b, do Decreto n9 4.071, de 12 de maio 
de 1939, limitado a aquisição de ações ordináriaS 
a 100.000 (_cein mil); 
V- as pessoas jurídicas de direito privado, bra­

sileiras de que somente façam parte a pessoas 
indicadas no item lli, limitada a aquisição de ações 
ordinárias a 20.000 (vinte mil). 

SEÇÃO IV 

Da Diretoria e do Conselho. 
FiscBJ da Petrobrás 

Art. _19. A sociedade será dirigida por um 
Conselho de Administração, com funções delibe­
rativas, e uma Diretoria Executiva 

§ 19 O Conselho de Administração será cons­
tituído de: 

a) 1 (um) Presidente nomeado pelo Presídente 
da República e dem!ssivel ad nutum com direito 

_ de veto sobre as_ dedsõe_s _do_ própri_o Conselho 
e da Diretoria Executiva; . . . 

b) 3 (três) Diretores nomeados pelo Presiden­
te da República, com mandato de 3 (três) anos; 

c) Conselheiros eleitos pelas pessOas Jurídicas 
de direito público; com exceção da União em 
número máximo de 3 (três) e com mandato 
de 3 (três) anos_; -

d) CQnselheiros eleitos pelas pessoas físicas 
e jurídicas de di(eito provado, em número máximo 
d~ 2 (dois) e com mandato de 3 (três) anos. 

§ 29 O número dOs Conselheiros será fixado 
na proporção de um para cada parcela de 7,5% 
(sete e meio por tento) do capital votante da So­
ciedade, subScrito pelas pessoas mendonadas 
nas letras c e d do§ J9 

§ 39 A Diretoria Executiva compor-se-á do 
Presidente e dos 3 (três) Diretores nomeados pelo 
Presidente da República. -

§ 4~ É privativo dos brasileiros natos o exer­
cido da funções de membro do Conselho de Ad-
ministração e do Conselho Fiscal. -
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~ ÓO veto do Presidente ao qual se refere 
a letra a do § 1 ~, haverá recurso ex offido para 
o Presidente da República, ouvido o Con_selho 
Nacion'al do Petróleo. 

§ & Os 3 (três) primeiros Diretores serão no­
meados pelos prazos de, respectivamente, 1 {um), 
2 (dois) e 3 (tr_ês) "anos, de forma_a qUe anual­
mente termine o mçmdato. de um Diretor. 

Art. 20~ _O Conselho Fiscal será constituído 
de 5 (<::inca) mem_bros, com mandato de 3 (três) 
anos. 

Parágrafo único. A União elegerá um .repre­
sentante, as pessoas físicas e jurídicas de direito 
privado, outro, as demais_ pessoas jurídicas de 
direito público, três, assegurados neste caso, a 
cada grupo de acionistas que representar um ter­
ço dos votos, o direito de eleger separadamente 
um membro. 

Art. 21. O ConselhO Fisc::al_ déLPetróle;o 6ra_si­
leiro S.A. terá as atribuições constantes __ do art. 
127 do Decreto-Lei n~ 2.6Z7, de 26 de setembro 
de 1940, não se lhe aplicando o Decreto-Lei n9 
2.928, de 31 de dezembro do mesmo ano. 

SEÇÃO V 
Dos Favores e Obrigações Atribujdos 

à Petrobrás 

Art. 22. Os atos "de constituição da Socied~Qe 
e de integralização do seu capital, bem como as 
propriedades que possuir e _a_s aquis_iÇões de bens 
móveis e imóveis que fizer e fi inda os instrumentos 
de mandato para o exerc!éio do direito de voto 
nas Assembléias Gerais setão isen~. de:. impostos 
e taxas e quaisquer outros ônus fiscais compreen­
didos na competência da União, que se entenderá 
com as outras entidades de direito púbfrco, soJid­
tando--lhes os mesmos favores para a Sociedade 
da qual participarão, na esfera de sua~ compe­
tência tributária. 

Art. 23.-- A Sociedade gozará de isenção de 
direitos de importação para consumo e de impos­
tos adicionaiS em relaçãQ aos maquinismOs, seus 
sobressalentes e acessórios aparelhos, ferramen­
tas, instrumentos e mate_riais destinados à conli!­
trução, instalação, ampliação, melhoramento, 
funcionamento, exploração, conservação e ma­
nutenção de suas instalações, para os fins a que 
se destina. 

Parágrafo úi\íco. Todos os materiais e merca­
dorias referidos neste artigo com restrição quanto 
aos similares de produ~o nacional, serão desem­
baraçados mediante portaria dos inspetores das 
Alfândegas. 

Art 24. ÀSociedadeficaasseguradoodire!to 
de promover desapropriação, nos termos da legis~ 
fação em vigor. 

Art. 25. Dependendo s_empre de prévia e es~ 
pecífica aprovação do Conselho Nacional do Pe~ 
tróleo, a Sociedade só poderá dar garantia a fman­
ciamentos tomados no pa"ís ou no exterior _a favor 
de empresas subsidiár_j;;~s, e desde que a operação 
no caso de capital estrangeiro não tenha qualquer 
vincu1ação real 

Parágrafo único. O Poder EXecutivo poderá 
dar aos financiamentos tomados no exterior, pela 
Sociedade e pelas suas subsidiárias, a garantia 
do Tesouro Nacional até 2.5% (vinte e ciQCO por 
cento) do respectivo capital integralizado quando 
se tomar necessário pelo vulto de operação e 
pelo eminente interesse nacional em causa. 
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Art. 26. Somente quando os dividendos atin­
girem 6% (seis por cento), poderá a Assembléia 
Geral dqs Acionistas fix_~r as _ _percentagens ou gra­
tificação por conta dos -lucros para a -Admlnis­
tiaçáo-da Sociedade, 

Art. 27. A Sodeda_de e su_as subsidiárias fi­
cam obrigadas a pagar aos Estados e Territórios 
onde fizerem a lavra de petróleo e xisto betumi­
riõSo ·e __ a_ extração de g4?. indef!_ização correspo­

-dente a 5% ( cin!:o por cento) sobre o valor dq_ 
óleo extraído ou do_xisto _ÇIU 4P gás. 

-§ 1" oS valores do óleo e do :sis~o beturnJnOso 
serão f~Xa,d_os pelo Conselho Nacional do Petróleo_. 

§ 2ç .Será efetuado trimestralmente o paga­
mento de que_trata este artigo. 

§ 3" Os Estados e Territórios d_istribuirão 
20% (vinte por cento) Qo_ que reCeberem, propor­
cionalmente aos municípios, segundo a produção 
de óleo de cada _um deles, devendo este paga­
mentõ-s-er efetuado trimestralmente. 

c§ -49 Os_~tados, T~rt:itóriÇ>s e Municípios- d-e:: 
verão aplicar os recursos fixados neste artigo, pre­
ferentemente, na produção de energia elétrica e 
na pavimentac;ão de rodovias, 

Art:- 28. _ A União poderá incumbir à Socie­
dade a execução de serv:fsos condizentes com 
a sua finalidade, para os quais destinar recursos 
financeiros especiais, 
- Art. 29. _ Os direitos relativos a concessões_ e 
autorizações referentes a jazidas de óleo mineral, 
refinarias e oleodutos_ que a Sociedade recebe~ 
da União serão inalien_ávejs, ainda quando, como 
wlor econômico, seja, pela Petrobrás, cedido o 
seu direito ~ utilização dos mesmos a qualquer 
de suas subsidiárias. 

Art. 30. Não ocorrendo a desapropriação, a 
Petrobrás indenizará pelo seu justo valor aos pro­
prietários do solo pelos prejuízos causados com 

· a·pesquisa oU lawa. -- -

Art. 31. A Petrobrás, de acordo com a orien­
tação do Conselho Nacional do_ Petróleo, deverá 
manter um coeficiente niínimó-de reserVas de 

--óleo_nos campos petrolíferos. 
Art. 32. -~A Petrobrás e as s_ocied.ades dela sub­

sidiárias enviarãO ao_Tribunãl de Coii.tas, até 31 
de março de cada ano, as contas gerais da Soçie­
dade, relativas ao exercício anterior, as quais serão 
põ-r aquele remetidas à Cãi'nara dos Deputados 
e Senado Federal. 

Pâr~grat"o único. _ OTribunai de Contas limitar~ 
se-á- a· emitir pareCer sobre as coritas que lhe 
forem-~nviadas, E o Congresso Nacional, depois 
de tomar conhecimento Qas mesmas, sem julgá~ 
las, e do parecer· do Tribunal, adotará, por qual~ 
quer de sUas_ Casas, quanto _ao assunto, as medi~ 
das que a sua ação fiscalizadora entender conve--
nientes. -

Art. 33. A direção _da PetroJ?rás e a direção 
das socied_Z!des dela subsidi~rias são obrigad~s 
a prestar as informações que lhes forem solicita­
das pelo Congresso N.ac;ional açerca dos seus 
atos e deliberi'_ções. 

Art. 34. Quando o. acioi;~ista, for pessoa jurí­
dica de dir~ito público, ser-lhe-á facultado o exa­
me dos papéis e documentos da Sociedade para 
o fim de fiscalização das contas, 

M 35. Os Estatutos da Petrobrás prescre-­
verão normas específicas para a participação dos 
seus empregados _nos lucros da Sociedade, as 
quais deverão prevalecer até que, de modo geral, 

seja regulamentado o inciso IV do art. 157 da 
Constituição. 

SEÇÃO VI 

Disposições Relativas ao Pessoal 
da Petrobrás. . 

Art. 36. Os militares e_ .os funcionários públi­
cos civis da União e das entidades-autárquicas; 
paraestatais e das sode,~des de economia mista, 
poderão servir na Petrobrás em _funç~ de dire­
ção ou de nature~ técnic_a, na fói'rf1a do D~re­
tO:LEif n~ 6.877, de.18 de s~tenlbf-o =aet944, não 
Podendo, todavia, acumular VetidmentOS;-giatifi~ 
cações ou quaisquer outras vantagens, sob pena 
de se considerar como tendo renunçiado ao c;argo 
primitivo. - '- :-- - - . -___ -_ -

Parágrafo_ único. Na hipótese do Conselho 
Nacion~ do Petróleo reduzir o se.u pessoal, a PE­
TROBl~ÁS dará preferência no preEinchlnleilto 
dos cargos ou funÇõ~s. de acordo com a_s suas 
aptidões, aos servidOreS dispensados. 

Art. 37. Não se aplica aos direto_res., funcio­
nários e àcioilistas da Petróleo Brasileiro SA, .o 
disposto na alínea c do art. 2? _ do D~creto-Lei 
n' 538, de 7 de julho de 1938, podendo ser_acia­
nista da Sociedade os funcionário& dela e os seM­
dores públicos em geral, inclusiVe os âo Conselho 
Nacional do Petróleo. 
- -Art 38. A Sociedade contribUirá pãra a pre­
paração do pessoal técnico n~cessârio aos se1,1.s 
serviços, bern_ çp_rno de operários qualificados, 
através de cursoS de especialização, que organi-

- zará. podendo também, conceder aw.dliO$ aos es­
tabelecimentos de e~ino do _país ou. boi~ª 4e 
estudo para a preparação no _exterior e OUtros 
mefos adequados. 

· SEÇÃOYII 

Das Subsidlárlas_da Petrobrás 

Art 39. A Sodedade operará diretamente ou_ 
através de suas subsidiárias, organizadas com 
aprovação do Conselho Naçional do PetrQleo,_nas 
quais deverá sempre ter ania_ioria das ações com 
direito a voto, 

§ 1 ~ _Na ~omposição da restante paite do _ca­
pital observar-se-á o mesmo critério estabelecido 
para a Petrobrás, a~gurada a proporcionalidade 
a que se refere o art. 13, inc:iso 11, letra b, e a 
preferência estabelecida no art. 40. 

§ 2? ôs_c:argos de direção das empresas refe­
ridas neste artigo serâ.o privativos dos brasileiros 
natos, sempre que seu objeto seja qualquer das 
atividades_da indústria do petróleo. 

§ 39 Na constituição dos. corpos de direc;ão 
e fiscalização das subsidiárias serã_o adotados cri­
térios ·análogos aos estabelecidos ·nesta lei, asse­
gi.lrando~se, ainda, às pessoas de direito público, 
com interesse relevante naquelas empresas, a re-
presentação na diretoria execUtiva. -

Art. 40. Ao ~do em cujo território for ex­
traído ou refinado óleo cru ou explorado gás natu­
ral será assegurada a preferência, com o conCurso 
dos seus muniópios para a participação naS -so­
ciedades subsid_iárias destinadas à sua refinação 
ou distribuição, até_ o montante de 2Ó% (vinte 
por cento) do seu cã.pital. --

Parágrafo único. Sempre qUé<Y Estado pro­
dutor de petróleo ou de gás manifestar o propósito 
de usar da preferência de que trata este artigo 
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ser-lhe-ão atribuídas ou transferidas pela PETRO­
BRÁS nos limites prefixados, as ações que o mes­
mo se proponha tomar e para cuja integralização 
serão, previamente, estabelecidos os prazos e 
condições que, visando a facilitar a colaboração 
do Estado não sacrifiquem~no eritãnto, os interes­
ses r~lacionados com a constituição e o funciona­
mento da subsidiária de que o mesmo deva parti­
cipar. 

Art 41. A PETROBRÁS, por autoriiação- do 
Presidente da República, expedida em decreto e 
depois de ouvido o Cons_elho Naciona1 de Petró­
leo, poderá associar-se, sem as limitações previs­
tas no art. 39, a entidades destinadas a exploração 
do petróleo fora do território nadonal, desde que 
a partiCipação do Brasil ou de entidades brasileiras 
seja prevista, em tais casos, por tratado ou con-
vênio. • 

Art. 42. O disposto nos arts. 22, 23, 24, 33 
e 36 aplica-se, igualmente, às empresas subsi­
diárias da sociedade. 

CAPÍTULO IV 

Disposições Finais 

Art. 43. Ficam exclutdas do monopólio esta­
belecido pela presente lei as refinarias ora em 
funcionamento do Pais, e mantidas as concessõ_es 
dos oleodutos em idêntica situação. 

Art. 44. Não ficam prejudicadas as autoriza­
ções para a instalação e exploração de refinarias 
no Pais, feitas até 3Q_de junho de 1952, "SafVO 
se as mesmas não estiverem em funcionamento 
nos prazos prefJXados até a presente data. 

Arl 45. Não será dada autorização para a 
ampliação de sua capacidade às refinarias de que 
tratam os dois artigos anteriores. 

Arl 46. A Petróleo Brasileiro SA poderá, in­
dependentemente de autorização legislativa espe­
cial, participar, como acionista, de qualquer das 
empresas de refinação- de que tratam os artigos 
antecedentes para o fim de torná-las suas subsi-
diárias. · · 

Parágrafo único. A Petróleo Brasileiro SA. ad­
quirirá nos casos do presente artigo no mínimo 
51% (cinqüenta e um por cento) das ações de 
cada empresa. 

Art. 47. Do monopólio estabelecido pela pre­
sente lei, ficam excluídos os navios-tanques de 
propriedade particular ora utilizados no transporte 
especializado de petróleo e seus derivados. 

Art. 48. As contribuições especiais para pes­
quisa e outras, a que se obrigam as empresas 
concessionárias. na forma da lei vigente, e ainda 
as multas em que incorrerem os titulares de auto­
rizações ou concessões para qualquer das ativida­
des relacionadas como Wdrocarburetos líqujdos 
serão destinadas a subscrição pela União de 
ações e obrigações da sociedade ou de suas sub­
sidiárias. 

Art. 49. As sociedades de economia mista, 
a que se refere o inciso Il do art. 18, dispensadas 
da prova de nacionalidade brasileira dos seus só.: 
cios ou acionistas, são exclusivamente as existen­
tes na data da vigência desta lei. 

Art 50. Sempre que o Conselho Nacional do 
Petróleo_ tiver que deliberar sobre assunto de inte­
resse da sociedade, o presidente desta participará 
das sessões plenárias, sem direito a voto. _ 

Arl 51. Naregulamentaçãodestale~oPoder 
Executivo disciplinará relações entre a sociedade 
e o Conselho Nacional do Petróleo, 
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Art. 52. O saldo das dotações orçamentárias 
e créditos adicionais_ do Conselho Nacional do 
Petróleo, para o exercício em que entrar ero fun­
cionamento a PETROBRÁS, correspondentes a 
setv_iços, _encargos, obras, equipamentos e aquisi­
Ções, ou quaiSquer outras relativas a ab.Vidades_ 
que passarem à Sociedade, lhe será entregue logo 
que constituída. 

ParáQrafO-úniC'O. ESsaS- quãritiâS serão levaaãS 
à conta de integralização de capital da União. 
_ Art. 53. Da reCeita do imposto úhico sobre 
corribustlVeiS-eiuEit-1ficantes líquidos dé que trata 
a teí ~ 1.749, âe 28 de- novembro de 1952, 48% 
(quarenta e oito por centO) caberão aos Estados 
e Distrito Federal, feifa a âistribuição separada­
mente- para os produtos oriundos de_ matéria-pri­
ma nacional e para -oS Produtos importados_ ou 
de 6Jeç importado. 

J-A parte da -receita-dEistinada aos empreendi­
mentos ligados à indústria dó petróleo (art. 39 
-da Lei n9 1.749, de 28 de novembro de 1952) 
terá a aplicação prevista no arl 13 desta lei. 

li-Aparte da receita destinada ao Fundo Ro­
doviário Nacional será aplicada de acordo com 
as disposições da Lei n~ 3_02, de 13 de julho de 
1938~ e Lein? 1.749, de 23de novembro de 1952. 

§ 19 A receita resultante dos produtos de ma­
téria-prima nacional será distribuída, observadas 
as disposiÇões dos incisOS anteriores, aos Estados 
e Distrito Fede~:al da seguinte forma: 

1) 18% (dezoito por cento) proporcionalmen­
te às superficie"s; -

2) 3-6% (trínta e seis- Por cento) proporcio­
nalmente às populações; 

3) __ 36% _(trinta e seis por cento) proporcio­
nalmente aos consumos; 

4) 10% (dez por cento) proporciona1mente 
à produção de óleo cru de poço ou de xisto ou 
ainda de condensados. 

§ __ 29 A receita resultante de derivados impor­
·tadOs ou produzidos com óleo cru importado será 
distnbuídaao_~ Estado~_e ao Distrito Federal pela 
forma seguinte: 

1) 20% (vinte por cento) proporcionalmente 
às superfícies; 

2) 40% (qUarenta_por cerito) porporcío­
nalmente às populações; 

3) 40% (quarenta por cento) porporcio­
nalmente aos consumos. 

§ 39 _ -~ proporções de consumo previstas 
nos parágrafos anteriores Serão calculadas com 
base nas qUantidades consumidas em cada Uni­
dade Federativa e não sobre o imposto pago. 

_-§ 49 A distribuição da C:ota de 12% (doze por 
cento) do imposto único, que caberá a'os Municí­
pios, far-se-.til, também, no que for aplicável, pelos 
critéri9s dos _pé!rágrafos ãnteriores. _ 

§ 59 Os novos c~rios de distribuição, esta­
belecidos no presente artigo, só vigorarão a parti~ _ 
de 1954. 

Art. 54. Anualinerlte o Departamerito Nado~ 
natde Estradas de Rodagem empregará em-obras 
rodoviárias, nos Territórios Federais, quantia não 
inferior -à cota que caberia a cada um, caso partici­
passe da cüstribuição prevista no art. 53 da pre­
sente lei, tomaridõ-se Por base a arrecadação do­
ano anterior. 

Art. 55. - Aos empregados e servidores da so­
cieda4e aplicar-se-ão os preceitos de legislação 
do Fabalho nas suas relações com a PETRO­
BRAS. 
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Art. 56: Esta _lei entrará em v_igor na data de 
sl,la publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

RiO de Janeifo, 3 de outubro de 1 g53-; 132"' 
da Independência e 659 _da República. - GETÓ­
UO VARGAS-Tancredo de Almeldã Neves 
- RE:nato de Alnieida GuWobel-· Cyro Espí­
rito Santo Cardoso- VIcente Rao- Oswal­
do Aranha - José Américo - João Cleofas 
- Antônio BaJb.ino - João GouJart, Nero 
Moura. 

TABELA A QUE SE REFERE O 
ARTIGO 15 DESTA LEI 

A) Automóveis, Inclusive_ camionetas~­
a) Particulares: 

Çz$ 
~o peso de 1.000 kg inclusive ........ ~. 1 .OOÕ,OO 
De mais de LOOO até 1.500 kg_inclusi-

ve-.. -·--·--··----------- 2.000,00 
De_ ma"is de 1.50_0 cité l.S"OO kg inclusi-

ve. ~-----------· 4.00C,OO 
De mais de 1.800 kg................................ 8.000,00 
l"fota l ~- Reduzam-se de 2Õ% -(vinte por cen­

to) as contribuições quanto aos automóveis de 
mais de 3 (três) até 5 (cinco) anos de fabricação; 
de 40% (quaren~ por cento) quanto aos de mais 
de 5 (cinco) até-7 (sete) anos; de 60% {sess_enta 
por cento) quanto aos de mais de 7 (sete) até 
1 O (dez) anos;_ e ç!e 80% (oitenta por cento) quanto 
aos de ma~ de 10 (dez) anos de fabricação. . 

Nota 2~-Aplicam-se aos jeeps e outros auto­
móveis de reduzido valor, utilizados em atividades 
ruraiS, agropecuárias~ florestais, mineiras e em 
obras públicas. as bases de contribuição a seguir 
especificadas para os automóveis de aluguel: 

b) De aluguel: 

Cr$ 

Até o peso de 1.000 kg inclusjve _ ................ "' . .2-00,0Q 
Demais de I.OOOa I.SOOkg ..................... -.400,00 
Demais de 1.500'a 1.80_0kg .... ~ .. ·---··~~00 
De peso superior a 1.800_kg ............. ~_.000,00 

Nota: Reduzam-se de 50% (cinqüenta por cen­
to) as contribuições quando se relacionarem com 
automóveis de mais de 5 (cinco) anos de fabriCa­
ção, caso em que os de peso até l.OOU kg ficam 

-'isentos e isentam-se todos os automóveis de- mais 
de 10 (dez) anos de fabricação, bem ®mo_qual­
quer outro que seja o único possuído e direta­
mente explorado pelo proprietário. 

B) Caminhões e outros veículos de carga: 
Cr$ 

De menoS de 1 tonelada de carga ....... : ........ 200,00 
De 1 a 2 toneladas de carga ............. ~ ............... 400,00 
De2.a5_toneladas de carga ............................. 800,00 
De 5 a 7 toneladas de carga ......................... 1.200.00 
De 7 a 1 O toneladas de carga ....................... 1.600.00 
De_ m§'IIS de 1 O toneladas de carga ............ 2.000,00 

Nota: Reduzam-se de 50% (cinqüenta por cen~ 
to) as contribuições, quando se relacionarem com 
veículos de mais de 5 (cinco) anos de fabricação, 
caso em que os de capacidade inferior a uma 
tonelada ficarão isentos e isentam~se todos os 
de mais de 10 (dez) anos de fabricação, bem 
como qualquer outro que seja o (lnico possWdo 
e diretamente explorado pelo proprietário. 
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C) Ónibus: 

Con: cap~C!ldade até 20 passagei-
ros, mcluswe ............... ___ ·-···---..... ,..,, .. - 1 ~60JJ~OO 
Com capacidade de 21 a 30 pãs-

sageiros ·············-·--··-··-··--·-· ·--·-~ 2.400,00 
Com capaddade de 31 a 40 pas-
sageiros_-------.. --.. ·-.. -.. _ _. 3200,00 
Com capa<!idade de_ 41 ou mais 
passageiros ........... -···-··---··----- ~ A~õbo~oo 

D) Veíc:ulos Aquáticos: 
a) Particulares, para recreio: 

Corri motõf até 5 HP ................... _, __ 
Com motor de mais de 5 até 

Cr$ 
400,00 

10 HP ................... _ .... ,._._,_., ...... ~·-~ . ! 000,00 
Com motór de mais de 1 O ãt~- . _ __ . ·- .. 
20 HP ................. -·-----.-· .2..400,00 
Com motor de mais de 20 até -
30 HP._......................... ---- 4.000,00 
Com mQto_r_ de mai;s de 30. até _ . . 
50HP ............................ _ .. __ 6.400,00 
Com motor de mais de 50 até 
100 HP ................................. _. ---·'~-12 . .Q00;1JO 
Com motor de I 00 !lP ..................... __ 20.QOO,OO 

Nota: As contribuições devidas pelos proprie­
tários de embarcações destinadas a fins indus­
triais e comerciais, çonquanto privativas, são as 
constantesda~belaaseguír. _ -··--

b) Para transportes industriais ou comerciais; 
Cr$ 

Com motor até 1 O HP H··········--·-:.,__ Isentos 
Com motor- de mais de 1 O até 
20 HP ............................. ------·-· 200,00 
Com motor de mais de 20 até 
30 HP ....................... ___ ....... ~-. 40(),00 
Com motor de mais de 30 até-
50 HP ..................................... ------"·- aoo.oo 
C:om motor de mais de 50 até 
IOOHP ......................................... ---·- _1200,00 
Com motor de mais de 100 HP................ 2,.000;00 

Nota 1 •-Reduzam-se de. 50 (cinqüenta por 
cento} as contn.buições, quando se referirem_.r,. 
embarcações equipadas com motores de mais 
de cinco anos de uso, caso em que serão_isentas 
as embarcações até 29. HP. 

Nota 2• - Isentam-se todas as embarcações 
com mptQres com mais g~ _ _quinze anos de uso 
e as que se destinem à pesca até. 2.0 HP, desde 
que seja a única possuída e diretamente explorada· 
pelo proprietário. 

E) Vekulos Aére:os: . _ . _ . 
a) Para transporte privado ou de recreio: 

Cr$ 
Com motores até !50 HP .................... _.. 5.000,00 
Com motores de rriaís de 150 ãté -·'"C". ~--. 
450 HP ................ -.--·-----· .......... 10.000,00 
Com motores de mais de 450 até 
1.000 HP ...................... ---·--·-.. ---20.000.00 
Com motores de mais de 1.000 até 
2.000 HP ................................ , ......... ~~2:;,0Q(J,OO 
Com motore'S de mais de 2,0Qp HP --·~·-- 50.000,00 

b) Para transportes industri<ds oy comerciais 
e serviços especializados: 

Com motores até 150 HP ................... H--
Com motores de mais de 1.50 até · 

Cr$ 
600,00 

450 HP ......................... _.;~--· .. l.OQO,OO 
Com motores de mais de 450 até. 
!.OOOHP ............................ _-_ ... ,._.~2,000,00 

Com mótores de mais de 1.000 até 
2.000 HP .. : ............... ----·---·'-- 2.600,00 
C'Oii'úlibtOJ'es de mais de 2.000 HP ....... .S.()(K),OO 
. c) Para instrução. Iserltos · 

"c' PROJETO DE DECRETO 
·~~ l.E(l~SLATIVO 

- N• 5, DE 1987 
(N• 4187, na Câmara dos Deputados) 

=·---Aprova o texto do Tratado sobre a 
Proibição de Colocação de Armas Nu­

"'". deares e Ouiras de Destruição em Mas­
" ~-nos Fund()S ,fVlarlnhos e Leitos Oc~­

rucos e nos seus Subsolos, concluído a 
1:f de fevereiro de 1971, nas cidades de 

,;.. Moscou:, LODdfes e Washington, e assi-
. .na.do pelo 81-isn a 3 de setembro de 

- -1971. 

-Art. 1 ~ Fi <:a aprovado o texto do. Tratado soQie 
a Proibição de Colocação de Armas Nucleares 

·-e O.uuas. àe. º~truição em Massa no~ ~undos 
Marinhos e Leitos Oceânicos e n.os seus Su.bsql~, 
concluído a 11 de fevereiro d.e 1971, nas cidades 
de Moscou, Londres e Washington, e assinado 
pelo Brasil a 3 de setembro de 1971. _ 
. Art. 2~ Este decreto legislativo entril em vigor 

leitos m~rinhos e fu_íl.dos. oc::eânicos, a partir do 
!irrli~ ~e'l2 rOiJh-a~ do m-ar.terntOrial e.sJ:ipulado 
riá Convenção de'Genebrà sObre DireitO do Mar, 
de 1958, de armas nuCleares, OutraS de destrUição 
maciça ou de Jnstalações destinad.as ao arm~e­
namento, ensaio ou utilização dessãs armas. Pre­
vêem-se, como procedimentos de verificação, as 
práticas da "observação" da inspeçãoln loco, 
consultas entre. as partes interessadas e, em últi­
ma instância, o recurso ao Conselho de Segu­
rança das Nações Unidas. 

3. Realizaram-se, até o momento, duas Confe­
rências de Ava1iação do Tr_atado, em 1977 e 1983, 
às quais o Brasil compareceu como observador, 

· em sua c.ondição de signatário não-parte. Embora 
reconhecessem a.eficácia de.que vinha gozando 
o Tratado, as declarações finais de ambas confe­
rências propuseram o exame pela Conferência 
do Desa.rmamentQ, bem como pelo Comitê Pre­
paratório da próxima Conferencia. de Avaliação, 
de medidas que pudessem_ a.t!Jalizar e conferir 
reforço aos propósitos originais do acordo. 
. 4. Em ~ten4fmento a ~ssa rec~ffiencfação,"tra­
duzida pela Resolução n~" 38/lfiS B da Assembléia 
Geral da ONU; a Conferêncía do Desarmamento, 
na Sessào de 1985, sublinhou a necessidade de 
aperfeiçoamento dOs me.S:antsmos de verific:ação 
previstos nO Tratado. Sugeriu, assim, que se pro­
cedessem a. uma maior divulgação .dos avanços 
ciéritífico.S pasSíveis· de emprego na comproVação 
das "'garantias negativaS", de modo a compensar na data de sua publicação. · -. . 

~NSAOEM N• !9, DE 1987 
aJncâpãddade de inúmeros EstadOs contratantes 

~-- em implementar, a nfv'el satisfatório, a prática da 

· Em conformidade com o disposto no art 44~ 
inciso· I; da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossas 
EXcelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor MiniStro de E;stados das Relações 
Exteriores o texto do Tratado sobre a Proibição 
de Colocação d..e....An:na.s Nucleares .e Outras de 
Destruição em Massa nos fundos Marinhos e Lei­
toS Oc.eãiiiC::.~ ·f:. nos se_iis Su~q_los, concluído 
.a 11 de fevereiro de 1971, nas cidades de Moscou, 
Londres e Washington e as~inado pelo Brasil a 
3 de setemb.rosie.l971. __ 

Brasilia, 22 de janeiro de 1987. - José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTNOS N• DNUJDMAE!CAII 
338/SAMAM PARA. DE lO DE DEZEMBRO DE 
1986, DO _SENHOR _MIN!SlRO DE ESTADO 
DAS RElAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua· EXCelência o S~hor 
Doutor José Sarney 
Presidente da República 
-~~ar Presidente, 

_·comO é dO conhecimento de Vossâ Excelência, 
o BraSil é sighatário, não teod9 procedido~-aindã, 
_à ratificação do Tr~!ado sobre a Proibiç:_ão da Colo_.. 
caç~o.9~ Armas Nucleares e. outraS-de Destruição 
em. Massa_nos Fundos Marinhos e I.,eitos Oceâ­

-nkos e nos seus Sub.solos. Q.e iniciativa conjunta 
dos Estados Unido~ e .. da. União Soviética, _este 
TrãfadQ~eiiliOu_e-m vigor·em 18 de maio de, 1972_, 
constando, no inícíO do ano em· curso; Com s.eten-

• ta e_ quatro Estados-Partes, das mais diversas re­
giõeS e gruPos de interesse. 

2~- Comp obrigãç~Ç) _prin~lpal atribuída às par­
.tes,_o Tratado em pauta proíbe a colocação nos 

observação nacional. o - -

5. Com o- objetivo- p'riorifâiio de assegurar a 
utilização pacífica dos funcjos marinhos .e Jeitos 
oceânicos, preservando essa área da proliferação 
nuclear, o Tratado.J~m.Jaço_indui~s~.no rói dos 
instrumeritos intértlãciónais que .estabelecem li­
mitações espaciaiS à instalação de armas nuclea:­
reS, a· Saber, conforrrie a ordeni crqnol6gica c:t.~ 
conclusão;·o Tratado da Antártida; o T.r:.atado _so­
bre oSPdric;"ÍjJjQ$ Ciue Govem;;im·as· Atividades dos 
Estados nÇt __ Exploração e Usos Pacíficos do Espa­
ço Exterior, incluindo a Lua e. 9utros _9?rpoS. Ce­
lestes; o Tratado para a Proscríção de Armas Nu~ 
cleare5 ria América Latiria e o Tratado da Zona 
Desnuclearizada do Pacífico Sul (concluído em 
6-8-85, e ainda_não _em vigo_!). 

6. O o?Jetiv;; de tais instrumentOs intemacto­
hais guáfêla analogia com a iniciatiVa brasileira 
de que resultou ét adoção, pela 41 ~ Assembléia 
Geral das ·Nações Unidªs de resolução ip~tulada 
"Zona de Paz e de Cooperação do Atlântiço Sut·. 
Buscamos, com ess.a iniciativa e seUS eventuais 
desdobramentos .. fav:orecer .a c;ooperação regio­
nal para o uso e exploração dos recursos oceâ­
nicos e, piiilC:iPalmente, ássegurar a não-milita­
rização nuclear do Atlântico S.ul, isentando-o das 
tensões inerentes à corrida arrilanie"iltista. 

7. Pareçe .oportuno assim que se procure evi­
denciar, rriediant~ a supreSsão di .lacunas nos 
compromiSsos iritemac:ioríg~í$ as~(J:midQS: pelo 
País em . relação ao assunto, o apolo brasileiro 
ao estãbeieciinentc;) de zOnas livres de _arro~s._ou­
cleares. A ratificação pelo Brasil do Tr:a..tado_s_obre 
a Proibição de. COlocação de .Annas _Nucleares 
ou outras de Destruição em Massa nos Fundos 
Marinhos e Leitos Qc_eânicos·e nos s.eus.Subsolos, 
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enquadrar~se-ia, com pertinência e propriedade, 
nesse esforço de soJidificação da credibilidade e 
consistência da proposta brasileira, sobretudo em 
se_considerando: _ 

a) a patente c_omplementariedade entre os 
propósitos_ do Trata-do em pauta e os da tese 
da não-nudearização do Atlântico Sul; 

b) o fato de que grande parte dos países nbeirl­
nhos do Atlântico Sul-Argentina, Congo, Gãnã:, 
Guiné-Bissau, COsta do Marfim, São Tomé e Piín­
cipe- já ratificou o Tr.:itãdo; -- - -

c) o dado de que a de<:laração interpretativa 
feitâpelo Brasil, ao assinar o Tratado, no tocante 
ao significado do termo "observação", enquanto 
procedimento de verificação (buscávamos evitar 
se restringisse o exercício de nossa soberania em 
áreas sob jurisdição nacional) não constitui impe­
dimento jurídico da ratificação; 

d) a proposta formulada pela Conferência do 
Desarmamento no sentido de que se aperfeiçoasK 
sem e fossem demo-cratizados (vide parágrafos 
terceiro e quarto) os mecanlsm~ de v_erifica~ão 
das garantias negativas, ·consoante a posição bra­
sileira acerca da matéria -

8. A demora em iniciar-se o processo de ratifi­
cação do Tratado pelo Brasil decorreu do fato 
de que o referido instrumento utiliza o 1imite de 
doze milhas para demarc;ar a área a partir da qual 
a proibição vigora. Na época da entrada em vigor 
do Tratado (1972) o Brasil havia deçretad.Q o_ mar 
territorial de 200 rUilhas e participava-, nO -plano 
multilateral, das negociações que ·culminaram 
com a conclusão da Convenção sobre o Direito 
do Mar, ora _em exame pelo CongressO Nacional. 
Esses dois fatos, conjugados, tomavam pouco 
oportuno proceder-se à ratificação. 

9. Não há incompatibilidade entre o Tratado 
e a legislação vigente no _Bra·sn. A soberania sem 
exceções que exercemos atualrõênte sobre as 
200 milhas faculta permitir a observação prevista 
no artigo m do Tratado. Por outro lado, a Conven­
ção sobre o Direito do Mar, cuja entrada em vigor 
se antecipa para breve, não impede o exercldo, 
na faixa entre 12 e 200 milhas, da observação. 

1 O. Cabe, finalmente, mencionar a posição 
brasileira quanto à jurisdição exclusiva do Estado 
costeiro sobre quaisquer estruturas ou instalações 
na zona econômica exclusiva e na plataforma con­
tinental, objeto de declaração do Brasil por oca­
sião da assinatura da ConVenÇão. SegUi-tôo estã 
posição, que se aplica aos engenhos cobertos 
pelo Tr'ãtãdo, nenhum outro Estado tem direito 
a colocar qualquer artefato na plataforma conti­
nental do Brasil ou em seu subsolo. 

11. Neste sentido, convém que, ao efetuar o 
depósito de sua ratificação, o ftasil reitere a decla­
ração feita por ocasião da assinatura do Tratado. 
O texto da declaração, modificada para incorporar 
a linguagem e incluir a menção à Conveflçãci 
sobre o Direito do Mar, seria o seguinte: 

.. Nada no presente Tratado se_rá interpre­
tado como prejudicando, de qualquer forma, 
os direitos soberanos do Brasil nÇt área do 
mar, do IEtito do mar e de seu subsolo adja­
cente às suas costas, de acordo com <:~_ Con­
venção das Nações Unidas sobre o Direito 
do Mar. No entendimento do Governo brasi­

. I eira, a palavra "obs.ervação", tal como consta 

do parágrafo 19 do artigo III do Tratado, refe­
__ re-se apenas à observação Incidente no curso 
normal da navegação, de acordo com o Di­
reito Intemacional." 

12. D_esap~reddos os motivos que desaconse- , 
lhaVam Tiatilíci3Ção-dO instri.imento- pelo Brasil, 
parece oportun~ iniciar este processo, para o que 
seJaz..necessário ouvir o Poder Legislativo, nos 
termos da Constituição-. Tenho assim a honra de 
submet~rà alta cons~deração de Vossa Excelêilda 
o anexo projeto de mensagem que submete à 
aprovaçãO do Congresso Nacional o texto do Tra-

. - tado sobre a Proibição de Colocação de Armas 
Nucleares .e OUtrãsArrnas de Destruição em Mas­
sa no Leito do Mar, nos Fundos Marinhos e em 
seu-SubS-ojo. 

AproVeito_aoportunidade para renovar a Voss_a 
Excelê_~~ia~ Sénhor Presidente, os protestos do 
meu niaiS profundo respeito. -Abreu Sodré. 

Tratadà Sobre a Proibição da Col9caç:ão de Ar­
maS Nucleares e OUtraS Armas de Destruição" em 
MasSá. no Leito do Mar, nos Fundos Marinhos 
e -em seu sUpsolo. 

Os Estadps-Partes do presente Trat.a4õ, 
-- Reconhec:endo o interesse comum da IJ..uma_­
nidade no prOgresso da exploração e do uso do 
leito do mar' .. e dos fundos marinhos p-ar~ fins 
pacíficos. 

Considerando que ., prevenção de uma cor- -
rida armamentista nLJclar no leito do mar e nos 
fundos marinhos-atende aos_ interesses de inanu­
téi:'tÇãO da paz mundi~l, reduz as tensões interna­
cionaiS_ e fàrta]ece ãlõuelações amistosas entre 
os Estados. 

Convencidos de que o presente Tratado cons­
titui uin passo adiante no sentido da exclusão 
âo Jeito do mar, dos fundos marinhos e de s_eu 
Suósãlo da Corrida armamentista; 

Convencidos de que_ o~ presente Tratado cons­
titui um passo adiante no sentido de um tratadQ 
de desarmamento geral e completo sob controle 
intemadonal estrito _e eficaz, e . .decidido_ a conti­
nuar negociações para eSse finí; 

Convencidos de que o prtisente Tratado favo­
recerá os propósitos e: princípios da Carta das 
Nações Unidas, de modo cÇl~nte coT? o~ p~ncí­
pios do bireito lntemacloital e sem mfnnQJr as 
liberdades do alto-mar; 

Convieram no segJ,Jinte: 

Artigo I 

1. Os Estados-parteS do presente Tratado 
comprorrieTem~se a não instalar ou colocacno 
leito do mar, nos fundos marinhos e em seu sub-

-- solo, além do limite exterior de uma zona do leito 
do mar definida no artigo I!, quaisquer armas nu­
cleareS ou qUaisquer oUtros tipos de ármas de 
destruição em mass_.,, bem como estruturas, ins-: 
talaç~s Qe lançamento ou quaisquer outras insta­
lações especificamente destihadas a armazenar, 
expeii~ef!_tar ou utilizar tais armas. 

~- ~L>~COiriprómissos enu-ncl~dos _no parágrafo 
19 deste artigo aplicam-se também à zona do leito 
dO-iriar -mencforiido ftO niesmo parágrafo, com 
a exceção de q~e, no interior dessa zona~ não 
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s.e aplicarão ao Estado costeiro nem ao Jeito -do 
mar sob suas águas territoriais. 

3. Os- Estados-partes do presente Tratado 
comprometem~se a não ajudar, encorajar ou inK 
duzir qualquer Estado a realizar as atMdades men­
cionadas no parágrafo 1? do artigo e a não parti­
cipar, de qua1quer outro modo, de tais ações. 

Artigo 11 

Para Os fins do preSente Tl'atcldõ, __ O limite exte­
rtor da zona do leito do mar mencionada no artigo 
1 coincidirá com o limite exterior de doze milhas 
da zona mencionada na parte n da Convenção 
sobre o Mar Territorial e a Zona Contígua, assi­
nada em Genebra, em 29 âe .abril de 19ó8~"e 
será medida em conformidade com as disposi­
ções da parte I, seção 11, da referida Convenção 
e em conformidade com o Direito Internacional. 

Artigo IIJ 

--1. -A fim de favorecer os obJetivos do p~sffite 
Tratado e assegurar o respeito a suas disposições, 
cada Estado-parte do Tratado terá o direito de 
verificar, mediante observação, as atividades dos 
demais Estados-partes db Tratado nó leito do 
rnar, noS fundos maifi'thos e em seu subsolo, além 
da zona mencionada no .artigo I, desde que tal 
observação não interfira com as releridas ativi­
dades. 

.2~ Se depo!~ de téil obserVa_çâÕ-subsis~i-em dú­
vidas razoáveis a respeito do cumprimento das 

·obrigações assumidas em virtude do presente 
Tratado, o Estado-parte que tem tais dúvidas e 
o EstadO-parte respOnsável pelas atividades que 
as ·originam cOnsiJltilr-se-âo_ com o objetivo de 
eliminar as dúvidas. Se as dúvidas persistirem, 
a Estado-parte que tem tais dúvidas notificará 
os demais Estados-partes, e as Partes interessa­
das .cooperarão em procecfimentos ulteriores de 
verificação que possam ser clecididos em comum 
acordo, inclusive a inspeção apropriada de obje­
tos, estruturas, instalações ou outras construções 
que se poSSa raZoavelmente supor serem da natu­
reza descrita no art. 19 As Partes na região das 
atividades., inclusive qualquer Estado costeiro,_ e 
qualquer outras Partes que assim o solicitem, te­
rão.o direito de participar de tal consulta e coope­
ração. Depois de completados os procedimentos 
ui te dores. de verifjcaçã<?, um relatório aprOpriado 
será encaminhado às demais Partes pela Parte 
que iniciou tais procedimentos. 

3. -Se o EstadÓ responsável pelas atividades 
que derem or:lgem às dúvidas razo~els não for 
identificável p'ela observação do objeto, estrutura, 
instalação ou outra construção, o Estado-parte 
que tiver as dúVidas notificará os Estados-parteS 
situados na regiãO das atividades e quaisquer ou­
tros, soUdtando-lli~_s as informações adequadas. 
Se_ for verificado, cóm base_ nas informações as­
sim obtidas, que um determinado _Estado-parte 
é responsável pelas atividadeS. ·_esse EstadO~parte 
estabelecerá consultas e cooperará com os de­
mais, de acordo com o disposto no p~_rágrafo 
2~ deste artigo. Se a identidade do Estado respon­
sável pelas atividades não Puder ·ser verificada 
com base nessas informações, procedimentos ul­
terioies de verificação; inclUsive inspeção, pode­
rão ser levados a_ caQQ pelo Estado-parte que pro.; 
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curou obter as informações, o qual solicitará a 
participação das Partes· situadas na região das 
atividades, inclustve todo_s os Estados costeiros. 
bem corno de quaisquer outras Partes que dese­
jem colaborar. 

4. Se a consulta _e cooperaÇãO eretUãdas em 
conformidade com os parágrafos 2~ e J9 deste 
artigo não dirimirem as dúvidas sobre _as ativida­
des, e se subsistir séfia sobre o cumprimento das 
obrigações assumidas em virtude do presente 
Tratado, qualquer Estado-parte poderá, de acordo 
com as disposições da Carta das Nações Unidas, 
submeter o assunto ao Conselho de Seguicmçci, 
que poderá tomar medidas em conformidade 
com a Carta. 

5. A verificação- previSta neste_ artigo pOderá 
ser efetuada por qualquer Estado-parte, seja me­
diante uso de seus próprios meios, seja como 
a assistência completa ou parcial de qualquer ou~ 
tro EStado-parte, seja através de procedimentos 
internacionais apropriados, no âmbfto das Nações 
Unidas e em conformidade com a Carta. 

6. As atividades de verificação previstas no pre~ 
sente Tratado não deverão interferir nas atividcides 
de outros Estados-partes e deverão ser condu­
zidas com a devida atenção aos direitos reconhe­
ddos pelo Direito Intemadonal, inclusive as liber­
dades do alto-mar e os direitos dos Estados cos­
teiros -com relação à exploração científica e· eco­
nômica de suas platafonnas continentais. 

Artigo IV 

N.;sda no presente Tratado será i_nterpretado co­
mo apoiando ou prejudicandO a pogjção de qual­
quer Estado-parte a respeito de convenções inter­
nacionais- existentes, _iilclus1Ve a Convenção de 
195asobre_.o Mar_Ter_ritorial e a Zona ContfguaJ 
ou a respeito dos direitõs- olt"pretensões que tal 
Estado~parte possa reivindicar; ou ainda a respeito 
do reconhecimento ou não_~reConhecimento de 
direitos ou pretensões reivindicados por qUalquer 
outro EStado, relativamente às .ágUas ãdjacentes 
a suas costas, incluindo, entre outros, mares terri­
toriais e zona contíguas, ou ao leito do mar e 
fundos marinhos, inclusive platciformas continen­
tais. 

Artigo V 

• As Partes do presente Tratado _çQmprometem-
se a continuar negociações em boa fé_sobre medi.: 
das ulteriores no campo do desarmamento para 
a prevenção de_uma: corrida arrnar:nentista no leito 
do mar, nos fundos marinhos e em seu subsolo. 

Artigo VI 

Qualquer Estado-parte poderá propor-emen­
das ao presente Tratado. As emendas entrarão 
em vigor, para cada Estado-parte que as aceite, 
a partir de sua aceitação pela maioria doS Esta­
dos-partes do Tratadb e, partir de então, para cada 
um dos demais Estados-partes, na respectiva data 
de aceitação. 

ArtlgoVH 

C"111coan6s após a entrada em vigor do presente 
Tratado, uma conferência das Part~s do Tratado 
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se reunirá €ri1Geliebra, SUíça, para rever o funcio­
namento ~do presente Tratado/cÕin -Vistas a asse­
giJrãfQué os~ift0Jf6SitOS dCfPféãffibülo"_e_ álfdispo­
sições-do Tratado estáQ sendo devidamente ob­
seJVados.-Tal revisão le"Vará em conta quaisquer 

-desenvolvimentos tecnológicos relevantes~ A con­
feréncia de- revlsáo dectâirá; erri conformidade 
-com a opinião da maioria das Panes presentes~ 
se deve ser convocada, e para-quando, nova con-
ferência de fevisâO.___ -----

- Artigo VIU 

Cada Estado-parte do presente Tratado terá, 
no exercício de sua soberania nacional, o direito 
de_retirar~se_do presente Tratado, se decidir que 
acontecimentos_ extraordinários, ligados à matéria" 
ao presente Tratado, puseram em risco os interes­
ses supremos de seu País. O Estaqo em questão 
deverá comunicar tal retirada a todos os demais 
Estados-partes do Tratado e aO_ Conselho de Se­
gurança das Nações Unidas, com antecedência 
de três meses. __ "(al comunicação ·deverá incluir 
umcn~xpõsição dos acontecimentos extraordiná­
rios que o Estado julga haverem postO em risco 
seus interesses suj)réfnos. · 

__________ &t.igo IX 

As disposições do presente Tratado de modo 
algum afetarão_ as obrigações cõntraídas pelos 
Estados-partes do Tratado em virtude de instru­
mentos internacionais que estabeleçam zonas li­
vres de_ armas nucleares. 

Artigo X 

1 O J;resénte Tratado.estará aberto à assina­
tura de todos os Estados-._ ~quer Estad9 que 
nãõ tiver ãssiiiado o Tràtado antes -ae sua entr_ada 
em vigOf; êlt1 OOilforirifdãde" -cOtTí o parágrafo .3"­
deste aftiQó~ pÕderá aderir a -ele a qualquer tempo; 

2-0 presente Tratado será submetido. à ratifi­
cação dos Estados Signatários. Os instnirr:itiritos-­
de ratificação e_de adesão serão depositados junto 
aos Governos da UniãO das Repúblicas Socíalistas 
SoviétiCas, do Reino-Unido da Grã-Bretanha e Ir-

- land~ do Norte e dos Estados Unidos da América, 
aqui desJgna~os por "Governos depositários". 

3. O preSente Tratado entrará em vigor aPós-
o depósito de instrumentos de ratificação por vinte 
e dois GoVernos, ifldusiv_e aqueles designados co­
mo Goverrios DepÕSftádos d& J?resente-traiado. 

-4:""'pãfa os EstadOs Ci.ljOs instrumentos de-ratifi~­
caçãO ou de adesão_ f ore~ depositados após a 
entrada em ~gordO presente T[ata:-dO~ este entrará 
em vigor na data do_ depósito dos respectivos 
instrumentos de rafificaçã9 ou de adesão. 

!).. __ Os Governos Depositáríos iriformarão pron­
tamente os Governos de todoS os Estados signa­
tários ou que tiverem aderido ao Tratado sobre 
a data de cada assinatura, a data de depósito 
de cada instrumento de ratificação ou de adesão, 
a data de entrada em vigor do presente Tratado 
e ~ _receb~eJ?.~ c!~ o_utras comunicações. 

6. O presente Tratado será registrado pelos 
Governos Depositários em conformidade çom as 
disposiçõespo art 102 da Carta das Nações Uni-
das. -

O presente Ti-atádo.!. c:ujqs-,~95, chinês. inglês, 
francês, russ_o_ e espanhol fazem igualmente fé, 
será depo~~do nos _arquivos dos _Governos D~­
positários. Cópias devidamente certificadas serao· 
transmitidas pelos Governos Depositários aos Go­
vernos dos Estados gjgnatários ou_ que tiverem 
aderido ao Tr.atpdo. -.- _ 

Etn teStemunho de qUe õs-abaixo-assinados, 
devidamente autorizados, assinaram o presente 
Tratado. --

f>elito em triplicata, em Londres, MOscou e Wa­
shington, aos sete dias do mês de fevereiro de 
mil no~centos e setenta e um. 

Declaração efetuada peJo BrasU na data 
da assinatura: 

.-- __ "_Nada no presente Tratado será interpre­
tado _co_mo p~ej~~!cando,_ d_e qualqu_er forma, 
_9_s __ gire1tos soberanos-do Brasil na área do 
mar, do fundo-do mar e de seu"subso!Õ adja­
cent_e às suas costas. No entendimento do 
Góv-emó brâsileiro; a pi:rlaVrã "obserVação", 
tal como consta--do parágrafo ]9 do ~ 
1II do Tratado, refere-.se apenas às obserVação 
incic!_ente no ,ClltS;O normal da navegação, de 
acordo com o Direito Internacional." 

(À Comfss.§o de Relações Exteriores.) 

OSR. PRESIDENTE (João Lobo) -0 Expe-
diente lido vai à publicação. __ 

Sobre a mesa, comunic_ação que será lida pelo 
Senhor Priineiro-Secretário. - · -

É lido o seguinte 

OFÍCIO_ 
Ofício n• 373lOMC/87 _ __ _ _ _ _ 

· ··arasffia, "23 de JunhO de 1987 
- 'Sêhhor Presidente: ---- - -­

Nos tetmos do que estabele_ce o art. 43_. alínea 
a087 a do Regimento Interno, comunico"- VoSsa 
EXcelência que estarei é!use_n__tg QQ PaíS, 110 perió'do 
de 23_a 30 do corrente mês, ate_nd~f1dg aÇl co_nvi"t~ 
rorn1Uiacfo pela organização para Ubertação da 

-Pãlestina (blP), atravéS âe seu escritôiió no Bra,sil. 

No ensejo, renoyo a VOssa ExCelência o teste­
munho de minha estima e consideração. -Sena~ 
dor Maurido Corrêa. 

OSR. PRESIDENTE (João Lobo)-0 Expe­
diente lido vai à publicação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite Cha­
ves, porqu~ os inscritos_Senador~s Alu!J;Io !3-eze_rra 

O SR. LEfTE CHAVES PRONGNCIA DIS­
C(ffiSO Q(JE, ENTRJ;:GUE_À REVISÃO 00 
ORADOR, SERÁ PGBUCADO POSTJ;RIOR­
MENTE. 

Durante _o. discurso do Sr~ L_eite Ch.wes. 
_ o Sr. João_ Lobo deixa a ocadeii:J3 da presi~ 
dência que & ocupatja pelo Sr. José}gnllc/Q 

-- Ferreira. ___ -

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Concedo a palavra ao nobre _Senador Alufzio 
Bezerra. 
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O SR. ALOÍZIO BEZERRA (PMDB - AC. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.} -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tem sido conhecida nossa luta, antes no plená­
rio da Câmara Federal, e, pela vontade do povo 
do meu Estado, hoje no ·plenário desta Casa, em 
favor do desenvolvimento da Amazônia, particu­
larmente no que diz respeito ao desenvolvimento 
articulado com os países vizinhos. 

Se da Amazônia participa grande parte dós-paí­
ses sul-americanos, e o meu Estado, o Aáe, para 
que possamos organizar um programa de desen­
volvimento necessitamos de pensar no desenvol­
vimento das regiões frontelriças próximas, for­
mando dentro de uma perspectiva de integração 
latino-americana. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, a partir do mo­
mento em que nos dedicamos ao estudo .desta 
questão, o desenvolvimento do Acre e_das áreas 
contíguas, pensamos também no desenvolvimen­
to das regiões fronteiriças da Bolívia e do Peru. 
Mais do que isto, Sr5. SeOa._d_ores, pensamos tam­
bém -que, a partir do" momento em que articulás­
semos esse desenvolvimento, poderíamos pensar 
e racionalizar, porque a partir do momento em 
que colocássemos em interconexão o sjstema ro­
doviário de países vizinhos, como o Brasil e o 
Peru, estaríamos, automaticBlllerite, traçando a 
transoceânica, ligando o Atlântico ao Pacífico e, 
conseqüentemente, o corredor da exportação e 
importação entre o Brasil e o Peru, participando 
também a Bolívia. 

Sr. Presidente, desenvolvemos um trabalho jun­
to à região fronteiriça, _àquela época, num progra­
ma que denominei- e sugeri aos companheiros 
-Projeto de Integração Macrorregional Frontei­
riço; que foi acolhtdo pelo ex-Governador do Acre, 
hoje com assento nesta Casa. coritpanheiro Na­
bar Júnior. Articulamos os entendimentos entre 
a comunidade peruana, boliviana- e a comunidade 
brasileira frontejriça porquanto o objetivo do pro­
jeto é a interconexão rodoviária-, das linhas aéreas, 
facilidades alfandegárias, trânsito de pessoas e 
de veículos, fonnas de pagamento. Neste ponto, 
trouxemos à baila até a fonna de apoiar as comu­
rúdades fronteiriças nesse particular, dando um 
passo na desdolarização das operações cambiais 
ao nível da fronteira, criando um sistema, atravéS 
de Câmara de-compensação, pelo qUal tomaria­
mos as moedas nacionais moedas cambiais, sen­
do a moeda forte, como o dólar e outras, apenas 
referencial de câmbio, facilitando enormemente_ 
o comércio a nível da fronteira, bem como o setor 
turístico. 

O Sr. Mauro Borges - Permite V. EX um 
aparte? -- -

O SR. ALUÍZIO BEZERRA -Tem o aparte 
-v. El<' 

O Sr. MaW'O Borges- Estou ouvindo com 
muita atenção o díscurso de V. Ex", que realmente 
representa uma série de interesses regionais. De~ 
vo lembrar a V. Ex!' uma solução mais ampla que 
vem desde os tempos do Barão de Rio Branco. 
QUando tivemos os prOblemãs corrl a-ocup8;ção 
da áreâ boliviana no Acre, pensamos muito, de 
uma forma global, geopoliticamente, em- frustrar 
a influência argentina, do artificialismo do sistema 
rodoferroviário argentino, que atr~ía a Bolívia para 
~ estuário do Prata, muito ao sul. Procurávamos, 

atravé_s da_ Mad~_iia--Mamoré'. _vincular o futuro 
de uma vasta região da Bolívia, -a sitída n8tural 
pela calha do Amazonas. Infelizmente, devido ao 
fracasso da ferrovia e à demora mesmo do des_en­
volvimento da região bo!Mana -que seria tribu­
tária dessa estrada - hoje talvez não seja mais 
uma solução a ferrovia, mas, sJm, fazer um progra­
ma de aproveitamento energético ·com eclusas 
e transformar o Madeira-Mamoré numa grande 

~ via de navegação, numa grande hidtovia, que po­
deria realmente influír decisivamente na atração 
da produção boUviana, para a saída pelo rio Ama­
zonas. Era uma sugestão a V. Ex!' 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA - Agradeço e 
incorporo ao meu pronundamento o· aparte do 

_!:lObre_Senador Mauro Borges, preocupado que 
é, Com ·a tema da integração latino-americana. 

- Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta questão, 
bem discutida ao nível da comunidade fronteiriça, 
a trouxemos, depois, ao conhecimento_das Chan­
celarias peruana-boliviana e braslleira. Neste parti­

--Ciilar, lloje faço uma homenagem especial, aqui, 
neste Plenário, à figura destacada desse Diplo­
I]Jata extraofdi!)ário que _é_ o Embaixador Rubens 
Rjcúpero. QUando S. Ex! e~~~e,_à frente do Depar~ 
tamento das Américas, naquele momento, quan­
do o procuramos, tomou com todo o empenho 
e toda a seriedade a preocupação das comuni-

- dades fronteiriças, ocasião em que pudemos dar 
andamento a esta questão, e na Assessoria do 
Presidente José Sarney, continuou prestando o 
seu grande serviço, com a visão que tem do pano­
rama latino-americano e pela dignidade extraor­
dinâria que tem como diplomata 

Sr. Presidente, hoje nos aproximamos do mo­
mento mais alto desta questão. É_que, em contato 
com o Presidente José Sarney, pude receber autc>­
rizaçâo para articular diretamente com o Presi­
dente Alan Garcia, do Peru, no .sentido de que 
pudesse haver um encontro dos dois Chefes de 
Estado na Amazônia, para tratarmos da questão 
fronteiriça, na forma como estou aqui relatando. 

Contactamos com o Presidente Alan Garcia 
de_ quem re_cebemos- integral apoio e transmiti~ 
mos ao Presidente José Sarney, que deu continui­
dade, através do atual Ministro das Relaç:ões Exte­
riores, Abreu Sodré. 

Também devemos dar destaque especial ao 
nosso Ministro das Relações Exteriores, que, com 
todo empenho e dinamismo, procurou" imediata­

-mente viajar a Uma, entrando em c:ontato com 
"o_Torre Tagle, Ministério das Relações Exteriores 
do Peru, articulando, com razoável rapidez, indu­
~v:e antecipando nos prazos. 

Desta fonna, posso anunCiar ao Plenário que 
nos próximos çfias 2 e 3 de julho, como já havia 
notificado anteriormente aqui, estarão em solo 
acreano, no lado brasileiro, como em solo perua­
no, no Departamento de Madre de Dias, os dois 
Chefes de Estado: José Sarney-~- ~an Gai"cla. 
Cõtisfdero tiri1 passo hiStóriço, na rriedida em que 
os dois Chefes de Estado marcci.m, por esse ato, 
uma agilização da atuação djplomátfca em favor 
do desenvolvimento da Amazônia. apoiando o sis­
tema de cOoPera-ção a nível técnico, científico, 
cultural, comercial, e, sobretudo, no que espera­
mos, na ipterconexão do sistema viário, seja rodo­
viário ou das Unhas aéreas. 
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Esse encontro, Sr. Prês_idente, Srs. Senadpres, 
Coitstituintes, sem dúvida alguma, um marco his­
tórico em termos daAm~.ônia, sobrebJc:!o quando 
se trata do PresidenteJosé.Sam~y e do Presidente 
Alan García, que, rieste instante, marcam uma 
posição bem definida na Amêrlca Latina, _diante 
da não submissão ao _sistema final}ceiro iritema­
cional. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Permite V. 
EX' um aparte? 

O SR. ALufzJO BEZERRA - Conc_edo o 
aparte ao nobre Senador José Ignácio Ferreira. 

O Sr. José lgnádo Ferreira - Emínente 
Senador, felicito V. Ext pela abordagem que faz 
sobre assunto tão palpitante, revelando uma gran­
de preocupação com relação ao tema. Há muito 
tenipõ me vejo assaltado pela preocupação acer­
ca da possibilidade de se fazer conexão 
rodoviária do Acre até a costa do Peru _o que 
é possível. Se tivermos condições e efetivar essa 
~edida com uma rodovia pavime~, lig_ando 
R1o Branco às costas do Peru, Ol,J seja, ao Qc'e-ano 
Pacífico, por que não se pensar--em ir maJs além, 
tentar alguma forma _de ter o Brasil uma porta 
oceânica para o escoamento dos nossos produ­
tos, para efeito de mercado externo de toda aquela 
região, que hoje, evidentemente encontra dificul­
dade de serem_ escoados pelo lado do _Oceano 
Atlântico? V. fJcf tem hoje dois portos importantes 
nas -costas brasileiras: o Porto de Vitória, com 
águas profundas, na Região Sudeste, e o Porto 
de ltaqui, também com águas profundas, marcan­
do na costa brasileira apenas aqueles dois pontos 
em que se pode ter o acostamento de navios 
de grande tonelagem. Vrtória e ltaqui p_odem rece­
ber navios de 350 rilinoneJadas "e até- "m_e_smo 
aqueles dois navios que estão sendo cÕ~struídos 
pela-DOCENAVE_.......; deverão 5erentregues em 
breve - _Çj._e_ 450 _roil tone.ladas._ Muito- bem! Mas 
Sair põ-r-onde, quando se deseja uma rota pelo 
Pacífico? Teríamos- que subir, no-caso de-Ttá(Jui, 
até o Panári1â: É sa_Dido .que o 
Canal dÕ Pãnamá _não peml-ite_-a~pãSsâgêfn-de 
navios dessa tonelagem. Teríamos que descer, 
então, até o sul d<,l América do $UI e entrarmt;~s 
no Pacífico por ali. Extrema.men.te penoso! Na 
verdade, para toda aquela produção da Região 
Noroeste do Brasil terfamos que abrir u_m_a porta 
oceânica no Pacífico, -fazendo uma ligaçao rodo­
viária pavimentada, bem f~ita, ligando Rio Branco 
às costas do Peru. 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA - Agradeço e 
incorporo, com muita satisfaÇão, o inteligente 
aparte do nobre Sen<idor José I9nácio Fen-eira. 

Gostaria de acrescentar que, neste sentido, as 
articulações estão se dando, inclusive, no sentido 
de que ao mesmo tempo em que o Peru nos 
oferece um perto no Pacífico, em contrapartida, 
teria acesso a portos brasileiros no Atlântico, o 
que exatamente vem responder a questão levan· 
tada inteligentemente por V. Ex'!', Senador José 
Ignácio Ferreira. 

O Sr. José lgnádo Fenelra- Parabenizo 
V. EX', pelo trabalho que está desenvolvendo, im­
portantíssimo para o País. 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA- Porque, justa­
mente neste sentido, nobre Senador José Ignáclp 
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Ferreira, a evolução do Pals e -seu desenvolvi­
mento econômico, as nossaS relações comer_:­
ciais, seja com a costa oeste ou norte~ame_ricana, 
seja com os países do Pacífico, terão, através de 
uma saída pelo Pacífico, muito maJor poder de 
competição, porque os custos operacionais, os 
custos dt.:: transportes s_erão redw.idos_ enonne­
mente, pelas razões que aqui, agora mesmo, V. 
Ex' acabou de mencl_onar. 

Sr. Presidente, Srs. senadores, para Concluir, 
não poderia deixar de registrar nos Anais desta 
Casa, este acontecimento de tamanho significado 
não s6 para a Região Amazônica mas para toda 
América Latina; haja vista o trabalho iniciado pelo 
Presidente da República José Sarney, que apoiã.;­
mos integralmente, no que diz respeito aos enten­
dimentos que a Argentina e o Clruguai, na busca 
da formação de um mercado comum latino-ame­
ricano, forma básica de de_senvolvimento d,a eco­
nomia, desenvolvimento -da tecnoJogia, no inter­
câmbio técnico-científico para sustentação das 
nossas operações comerciais, como também na 
defesa da e<:onomia latino-americana. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Permite V. Ex" 
um aparte, nobre Senador Aluízio Bezerra? 

O SR. ALoiZJO BEZERRA- Tem o aparte. 
o nobre Senador Olagª--s Rodrigues. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Quero também 
congratular-me com V. ~. por estar tratando de 
tema de tamanha importância. Pode V. Ex" ficar 
certo de que este_ assunto s~ i_nsere. em t.J,m~a polí~ 
tica fundamental, que é a política de integraçã_o 
da América Latina, e de modo particular da Amé­
rica do Su1._Nós, sul-americanos, devemos defen­
der esta política de integração, que se realiza para 
a defesa do povo sul-americano. De modo que 
este assunto, um_a ~ertura nossa no Pacífico, 
através de processos pacíficos, e ao mesmo tem­
po as __ facilidades que d,eve~mos .Qf_er_ecer para 
que também um- porto no Atlântico seja posto 
à disposição _do Peru é política que deve merecer 
todo o nosso apoio; e não só vai çl.esenvolver 
a Amazôriía, mas vai concorren>arã. o desenvol­
Vimento de toda a Améiica do Sul. E ri éS teremos, 
estou certo, tão cedo quanto possível, a nossa 
estrada do Pacífic._o ao Atlântico, ou seja, a nossa 
·rodovia e, por qUe não- dizer- também, a nossa 
ferrovia de costa a costa. 

O SR. AU!IziO BEZERRA - Agradeço o 
aparte a V. Ex' que abrilhanta a minha n:odesta 
intervenção, nobre Senador _Chagas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Eminente Senador Aluízio Bezerra, a Presidên­
cia pondera a V, Ex.' que-o seU -te-mp·o esgotou, 
e pede a V. EX' que ultime o seu pronunciamento. 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA- Coriduirei em 
2 minutos. 

EntãO, Sr. Presidente. nesse sentido, ~eJl10S que 
a política que desenvolve d~ maneira corre~ o 
Presidente Sarney~ no qu~ diz reweilo à_ articu­
lação no Cone Sul, na forma emb-rloit_ária_ d~- um_ 

mercado comum, com _ess_es objetivqs, vemos 
que o ato dos próximos dias 2 e 3, na Amazônia, 
entre o Presidente Sarney. e o ~esidente Alan 
Garcia. ãj>oiando e avançao do no t~rreno da coo­
peração entre os dois países, será, ,sem dú'.1da 
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alguma, um ponto que avançará também na dire­
ção_do fortaledmento da integração latino-ame­
ricanao, sobretudo no contexto especial sul-ame­
ricano. Hoje, necessitamos, na Amazônia, de um 
traba1ho dessa envergadura para rompermos as 
difkuldades que riormalme_nte poderemos ter, ar­
ticulando e colocando os meios e os mecanismos, 
enfim, todas_as conquistas no plano técnico da 
ciênCia, bem como o sistema operacional dos 
dois países; de tal forma que não possamos ver 
as linhas de fronteira como sistemaS divisórios 
entre--os PoVoS, mas, aõ cõnfrãrio disso; nossas 
fronteiras devem ser vistas como um ponto de 
esfreitamerito das relações entre Os povos latino­
americarros, na busca furld.amental de conseguir, 
partindo de um trabalho coordenado, visando a 
integração e a cooperação em tOdos os níveis, 
a evolução da nossa economia, a nossa indepen­
d~nda econômica e o desenvolvimen~ dos nos­
sos povos. 

Portanto, hoje, sobretudo qua~do estamos 
diante de uma posição de pressão do sJstema 
financeirõ internaCional, indiscutivelmente, há a 
re_~evânda !'lq_fato de ser o Peru vanguardeiro nes­
sa- posição. E diante tarribém da Posição assU­
mida pelo Presidente José Sarney no caso da 
moratória, e de colocar, sobretudo, que nossos 
países têm que hoje, antes_ de mais nada, resgatar 
a-díviéla com os riOssos povos, e não se subme­
terem de joelhos aos interesses do_sistema finan­
ceirQ in_t~m~ioQ_al._ 

Por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, esse 
encontro tem também esse ponto a mais, que 
propicia o encõntro entre duas rnições sul~ame­
ricanas que estão-se posicionando numa atitude 
em queestão resguardados, de maneira prioritária 
e so~erana, os.i!tteresses dos_ nos_!OS pOV<?S_para, 
dep-oJs, assum1rem um compromisso com rela­
ção à dí'/i~a externa naquilo- que seja legítimo, 
após estar assegurado o desenvolvimento dos 
nossos povos. 

Era b que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DURAIYTE O DISCURSO DQ.Sfl. Alil!ZIO 
BEZERRA, O SR. JOSÉ Ki/"'ÁOOFERRE!RA 
DEIXA A CADEIRA DA PRES!DÉI'/C!A OOE 
É OCUPADA PELO SR. MEIRÀ FJ!JfO. 

OORANTE O DISCURSO DOSR.AWf?/0 
BEZERRÁ. 0 SR. MeiRA FILHO DEIXA A 

.. -CADEIRA DA PRESIDÉNC!A Q(Jf': .É OCU- . 
PADA PELO SR. JOSÉ IG/"'ÁOO FERREIRA. 

-O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-,Concedo a palavra ao il.obre Sehador Mário 
Maia. 

_ O SR. MÁRIO MAIA (PDT - AC. Pronuncia 
o seguinte discursO. Sem revisão do orador.) -
Sr. PresJdente e Srs., SenadoreS: 

Sei _qUe OS nobres pares eStão ansiosos para 
entrarmos na fase de votação n~ escolha dos em­
biixadcii:es_qUe foram jndicª'dOs à ÇaSa. e aprecia­
dos pelas Comissões_ comPetentes. Mas não po~ 
dia deixar de registrar nos Anais __ da Casa a rtiinl)_a 
estranheza às manchetes dos jor"nais de hoje, muí­
tos em prirri€[ra página, -voltando aos antigos pro- _ 
núhcTãmeritos militares. 

É de se "eStranhar, Sr. Presidente e hobres Srs. 
Sen;;,.dores, que militares, os 6 ministros repreSen­

- tantes dãs Forças Armadas de riOsso País, se reú~­
nam, em um almoço· de serviço, para, alegando 
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fazer uma apredação criticá dos estudos ou __ das 
proposições que estão sendO-apresentadas a-con­
sideração dos Constituintes e do _povo b~asileiro, 
para_ fazerem parte da nova Carta, do novo con­
trato soda! entre o Estado e a Nação brasileira, 
S. Ex"" se reúil_am para- -apreSentar -um veto às 
proposições que já foram estudadas -nas subco­
missões e n~s comissões ~máticas _e __ que foram 
encaminhadas, agora, à Comissão- de Sistema-
tização. - - - - -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero ler co­
mentário de um dos jornais, pois todos os jornais 
deram quase a mesma notícia, e aqui, no Jornal 
de Brasilia, a manchete que encima a matéria 
diz o seguinte: 

"'MINISTROS CONTESTAM. 
ANISTIA A MILITARES 

Os miniStrOs militares vão encaminhar à 
__ Assembléia Nacional Constitúlirte um docu­

mento onde contestam- a propOsta, da Co­
missão da Ordem ·Soda!, de anistia ampla, 
gerai e irrestrita para os militares cassados 
a partir de 1__964, segundo informou ontem 
o Ministro do Exército, Leônidªs Pires Qc;m­
çalves. A dedsão foi tomada no Ministério 
da Aeronáutica durªnte o ~moço de trabalho 
que reuniu, além do general, os Ministros 
da Aeronáutica, Octávio Moreira Uma, da Ma­
rinha, Henrique_ Sabóia, do S"eMço Nacional 
de fnformações, Ivan de Souza Mendes,_ e 
um ·representando _o Estado-Maior das For­
ças Armadas. 

Na opinião dO MiniSii-o do Exército o teXto 
que está em estudo contraria uma emenda 

--constitucional- dO ano p21Ssado, que anistiou_ 
_cerca de 1.900 militares, promovendo-os aos 
postos _imediatos_ da carreira._Ele_a._cha Uim­
bém que esta medida seria altamente one~ 
rosa para o l?'aís, já que a reintegração dos 
cassados custaria aos cofres. públicos "al­
guns bilhões de cruzados:·. 

· Em SUa -arQUmeritaÇão, endossada peío 
Ministro da Aeronáutica, o general acrescenta 
que o retomo dos punidos,_aJém de ser injus­
to .para os que continuaram nas ForÇãS Ar­

- ma~as, .,"n~o_ tern_ nenhum respaldo nas ne­
cessidªdes destas instituições, já que estes 
homens, por estarem afastados há crniis de 
,duas décadas, estão desatualizados para tra-
ba!llarem nos quadros_ das forças':. -

O niinfStro Leônidas espera qUe a argu~ 
mentação .sensibilize os Constituintes para 
que _s_e chegue a uma solução útil não apenas 
do ponto de vista institucionaJ, mas também 
levando-s~ _em consideração as necessida-
des do País e da Nação." - - __ ._ 

Sr. Presidente, quero dizer que não se trata de 
se considerar se há. nec~sid.,çl.es ou não. Não 
se trata de preencher neç:essidades, mas de se 
fazer JUstlÇã, de s~ reparm_: i~j~stiç~ ~~- forél!l1 
praticadas cOm lhUi"nero$- brasileiros,_tanto civis 
como ffiilitares, aqueles que foram injustamente 
atingidos pelo arbítrio dos Atos lnstitudonais e 
dos Atos Complementares. 

-Portanto, Sr. Presidente, queremos deixar regis­
trada, nesta oportunidade, a nossa estranheza ... 

O Sr. João Menezes - Permite V. ~ um 
aparte? ' 
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O SR. MÁRIO MAIA - ... _por essa manifes­
tação inoportuna, insólita dos comandantes das 
Forças Armadas,- porque acho cjue eles, coiTro 
encarregados da segurança interna e externa do 
País, devem obediência às instituições constituí­
das que são os três poderes: o Poder Executivo, 
Q Poder Judidário e o Poder Legislativo. E ness~ 
momento_é _proclamado que a Assembléia Nacio­
nal Constitúinte é o poder soberano e, poru,nto, 
não pode receber vetos dos militares, que são 
encarregados da ordem interna de nosso País. 

Concedo o aparte a V. EX' nobre Senador João 
Menezes. 

O Sr. José Fogaça- Permite V. Ex!' um apar­
te? 

OSr.JoãoMenezes-Nobre Senador, estou 
apreciando o disaurso de V. Ex~. aliás, com muita 
oportunidade. Agora, eu vejo o fato dife­
rente do que V. Ex' vê,_ Li tari10êm a notícia do 
jomal - vários jornais trazem eSsa-notícié!: cjue 
não dá assim o veto que V. Ei' diZ. Há até um 
deles que diz que_ o Ministro declarou que aceitaria 
qualquer que fOsse a decisão do Congresso. Mas 
eu acho que isso não é a questão principal; eu 
acho que a questão principal é a seguinte: nós 
estamos vivendo numa democracia, num regime 
de liberdade. Então, se todos os direitos estão 
sendo questionados, por que não podem também 
os. representantes _das forças militares darem a 
sua opinião num assunto em que estão sendo 
questionados? É a mesma cõisa que proibir, ama­
nhã, qualquer outra classe de_ dat opinião. Acho 
que V. EX' é um liberal, é wn homem que quer 
o debate e acha que todos têm o direito de expres­
sar o seu pensamento. Então, não vejo nenhuma 
razão para se contestar esse noticiário _dO jornal 
-parece-me que o que vi não é nota. mas uma 
notícia de jornal ... 

O SR. MÁRIO MAIA-Todososjomaisnoti­
ciaram, mais ou menos com as mesmas palavras, 
repetindo, segundo o noticiário oficioso, é- bem 
verdade - as palavras, entre aspas, das autori­
dades militares. 

O Sr. João Menezes -É noticiário de jornal 
e não uma nota. V. Ext mão pode e n~o deve 
confundir um noticiário com uma nota, porque 
são coisas completamente diferentes .. Urn noti­
ciário é uma coisa e uma nQta é_ Q!J1:ra, completa­
mente diferente. QUantos noticiários vimos aqui, 
verificando, depois, que não era a essência da 
coisa? Assim, não veJo por que, nesta hora em 
que se discute realmente, neste Congresso, odes­
tino da Nação brasileira, qual a razão mfnima para 
qualquer classe social ver e ser i_mJ?edida de d7 
fender aquilo que pensa o mrus JUSto, o rnats 
correto. Nós, os CongreSsistas, nós.- os Con,sti­
tuintes, não estamos, aqui, julgando Cll:J.e s_omos 
os deuses que vamos fazer o z:nelhor. t_por isso 
que estamos discutindo e disputando. Não v_ejo 
nenhuma razão de não recebeJmOS e or,Mrm_os 
a opinião de todas as classes sociais. Muito obri­
gado a V. Ex' 

O SR. MARIO MAIA-Veja bem, o noticiário 
disse que os militares teriam contestado a posição 
da Comissão da Ordem Social, na definição que 
dá de anistia ampla, geral e irrestrita. Estou regis­
trando apenas a minha estranheza à manifestação 

dos militares; Solidariamente, num almoço de tra­
balho, procurando interVfr diretamente no com­
portamento, mudar a tenaêricia do comporta­
m~to soberano da Assembléia Nacional Consti­
tuinte. Vamos esperar o documento, as manifes­
tações oficiais, porque, realmente n6s estamos 
noS_ louvando no noticiário que todos os jomajs 
d~rarn,_-peia voZ dOs jOrnaliStas que, certamente, 
assistiram a· esSa reuniã:ó. Quero, anteCipadamen­
te, deixar minha estranheza, para que, amanhã, 
quando esses pr9r1Unciamentos vierem a se des­
dobrar em ç:onseqüêndas mais graves, nós não 
estejamos aqui "chorando sobr~ o leite de:ITama­
do" e ouvindo alguém dizer que ninguém se mani­
festOu, no" COngresso Nacional, contra aquela opi­
nião dos militares. 

O Sr. José Fogaça-V. E?i permite um apar­
te? 

O SR. MÁRIO MAIA - Com prazer, nobre 
Uder José Fogaça. 

- O SR. JOSE FOGAÇA. ..:. Nobre Senador 
-Mário Maia, o assunto que V. Ex,1' traz à baila, nesta 
sessão do Senado, tem sido objeto de discussão 
em -váiios círcWcis políticos. Não faço este aparte 
apenas para Concordar com o conteúdo do pro­
nuhciamento de V. Ex'", mas para discutir uma 
outra- fase dessa argumentação agora levantada 
p~lo Senador João Menez-és: S. Ex~ di~ que os 
Ministros mi1itares, ao fazerem um pronuncia­
mento político, estão no seu legítimo direito de 
exercitar a condição política do cargo de Ministros 
e que, portanto", têm esse direito de fazer coloca­
ções, aná1lses, argumentos e proposituras de or­
dem política~~oil!_ bem, enquanto o Relator da 
Subcomissão do Poder EXecutivo ouviu o argu· 
menta _de ordem contrária, que foi o -seguinte: 
os Ministros militares, por serem militares, não 
poderiam ser objeto de moção_ de desconfiança, 
ou de moção de C~$ura. E, aí, _entramos numa 
questão, a meu ver, essencial: é sabermos se o 
cargo de Ministro de Estado, seja da Aeronáutica, 
da Marinha, da Saúçl~. do Ti'abalho, do Exército, 
-se esse- cargo- tem liitla função política, ou tem 
uma função militar._Se tiver uma função política, 
o Ministro pode realmente dizer o_ que pensa, mas 
está-Sujeito a todo o tipo de discordância e de 
censura__ que venha a receber por parte do Con­
gresso Nacional Agora, se é uma função militar, 
o Ministro não poc:le dizer absolutamente nada 
que venha a afetar as questões políticas nacionais. 
Qu~ dizer, ou bem uma coisa, ou bem outra. 
Parece que se usa um argumento para cada situa­
ção. Quando ~e trata da questão da moção de 
censura individual, não pode haver essa moção 
de censura, porque estão em funções militares 
estratégicas. Mas, quando fazem colocações es· 
tranhas- como bem observou V. EX"- aí, estão 
-em uma função política. portanto, têm plena liber­
®de para exercer esse direito. Confesso a V. Ex" 
que não consigo entender. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
...!. -A Presidência pondera a V, Ex', eminente Sena­
dor, que V. Ex!' tem 1 minuto para concluir o 
seu ptófillildamento, em_ virtude de termos uma 
pauta enorme e há número para votação. 

O SR. MÁRIO MAIA -Vou tentar, Sr. Presi­
dE;nte, concluir em 1 minuto, dizendo que real­
mente acho que as pessoas dos Srs. Ministros 
podem como -todos os brasileiros. opinar sobre 
este momento histórico que estamos vivendo. 
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O Sr. João Menezes- Obri9"ado pela con-
coi'dância de V. Ex' - - -

O SR. MÁRIO MAIA - Màs que se dispam 
das suas fardaS, das suas japonas, para dizê-lo 
como cidadãos dvis e não .ocupando os cargos 
militares que Ocupam. Alega-se que está na Cons­
titução - que queremos substituir, porque não 
seJVe -a Emenda n? 26, e que se está tentando 
ferir a Emenda n? 26. Ofa, se a Ccinstifuição, que 
contém a Emenda n9 26, rosse uma Constituição 
qUe estivesse servindo ªinda à Nação, não estaría­
mos reunldos em Assembléia N!3cional Consti­
tuinte para fazer uma nova Constituição. Portanto, 
a alegação de ferir o texto da Constituição exis­
tente é inconsistente. Acho que devemos obede­
cer o_ texto que será feito no futuro, depois de 
promulgado. Então veremos o que vamos apro­
var. Agora, os Ministros militares deveriam ter a 
paciência de esperar a manifestação dos ConSti­
tuintes, mesmo porque o Governo tem seus pOrta­
vozes na Assembléia Nacional Constituinte. Tem 
o Líder do Governo na Assembléia Nacional Cons­
tituinte e não é preciso. que os militares venham 
falar, paralelamente, das opiniões do Podet Exe­
cutivo, que não concordam com os termos colo­
cados -na de±iiliÇão -ae ãriistia aflipla, geral e irres­
trita, porque, se o Executivo quer contestar, que 
o faça através da voz da s_ua liderança na Assem­
bléia Nacional Constituinte. 

Assim, Sr. Presidente, para não me alongar 
mais, quero deixftJr, nesta manifestação, a minha 
estrãnheza, e dizer que o documento que seria 
elaborado pelos senhores militares não venha a 
ser um veto às.manifestaçQes democrátic_as dos 
representantes do povo. 

Era o que eu tinha a dizer. 

DurlllJ(e o discurso ·ao Sr. MJrio Maia o 
Sr. José Ignácio Ferreira, deixa a cadeira da 
presidência que é ocupada pelo Sr. Meira 
FUho. 

Durante o cMCurso do Sr. Mário .Maia o 
Sr~ Me !ri Fiiho, delxã i1 Cadeira da pi'eSid~nàd 
que é ocupada pelo Sr. José Ignácio Férreira. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em turno único, do Projeto _de 

Resolução n? 6~. de 1987, que autoriza_ a 
Prefeitura Munic[pal de Carlindé do São Fran­
cisco, Estado de Sergipe, a contratar opera­
ção de crédito no v-alor em cruzados equiva­
lentes a 8.823,16 obrigações do_ 'fesowo Na· 
cional -OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, Proferido 
em Plenário. 

A matéria constou da Ordem do Qia de sessão 
anterior, tendo éJ votação adiada por falta de quo­
rum. 

Passa-se à votação do projeto, em turno único. 
Ein votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pau:;a.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 

-Sobre a mesa. redação final da matéria elabo-
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rada pelo Relator, Senador FrancisCO Rollemberg, 
que será lida pelo Sr. Primeiro-Secretário: 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
ne 63, de 1987 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n? 63~ de 1987, que autOriza a Prefei­
tura Municipal de Canindé de São Francisco (SE) 
a contratar_ operação de crédito no valor de 
8.823,16 OTN. 

SaJa das Sessões, 25 de junho de 1987. -
Francisco Rolemberg, Relator. 

Redação ftna1 do Projeto de Resolução 
n• 63, de 1987, 

Faço saber que o Senado F_ederal aprovou, nos 
termos do artigo 42, indso VI, da Coristituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ca­
nindé do São Francisco, Estado de Ser­
gipe, a contratar operação de crédito no 
va1or correspondente, em cruzados, a 
8.823,16 Obrigações do Tesouro Nado­
nai-OTN, 

OSeilado Federai-fesolve: . 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Canindé 

do São Francis.co, Estado de Sefgíi;>e, nOs termos 
do artigo 29 da Resolução nç 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federa.J,­
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 8.823,16 
Obrigações .do Tesouro Naclonal -OTN, junto 
à Caixa Econômica Federãl; esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio aO Desenvolvi­
mento Social- FAS, destinada a Obras ae Infra­
estrutura no município. 

f\rt 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de. sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Em discussão a redação firi:al. (Pausa.) 

Não havendo quem Beça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão~ a matéria é dada como 
definitivamente adotada, dispensada a votação, 
nos termos regimenais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
~ltem2: . 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 64, de 1987, que autoriza o 
Governo do Estado do Amazonas a contratar 
operação no valor correspondente a 
422.932,33 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, tendo _ -

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em plenário. 

A rnatéria constou da Ordem do D!a da sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quo­
ruDL 

Passa-se à votação do projeto em turno único. 
Em votaçãó. 
Os SrS. Senadores que o aprovãm queiram per.; 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (José Jgnádo Feuetra) 
-"Sobre a mes_'ª-_redação final daftl-atéria, ~Jabo~ 
rada pelo eminente Relator, Seriador JOO:O Mene­
zes, que será lida pelo Sr. Primeiro-Seqetário. 

É lida a_ seguinte. 

Redação final do Projeto de Resolução 
ne 64-. de 1987. 

O Relator apresenta a· redaÇão final do Projeto 
çi~ResQlt,_tção no·64, de 1987, que autoriza o ·ao­
vemo do Estado do Amazonas, a contratar opera­
ção-de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 422.932,33 OTN. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1987.-­
João Menezes, Relator. 

_ Redação~ do Projeto de Resolução 
n• 64, de 1987, 

faço sab~r_que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do ·art. 42, inciso VI, da Constituição, _e_ 
eu, , Presidente, promulgo a seguin­
te 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza o Governo do Estado do 
Amazonas a conb"a.tar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruza­
dos. a 422.932~3 Obrigações do Tesou­
ro Nacional- OTN. 

O Sena:dOFeder<Jl resolve: 
-Art. .19 É o Governo do Estaaõ do Amazonas, 
nos termos do art. 2o da Resolução n9 93, de 
11 de outl,l_bro de 1976, alterada pela Resolução 
nç 140, de 5 de dezembro cle 1985, ambas do 
Sen<ido Federal, autorizado a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a_ 4;2_2.932_ .. 33 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, jurito à Caixa" Eéõnômlcá Feaeràl, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - F AS. destinada a im­
plantação de unidades escolares de I o e 2o graus, 
no MunicípiO. -
- M. Z' Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

O SR. PR~IDENTE (José lgn~cio _Ferreira} 
-Em discussão a redação final. (Pau~.) 

Não havendo· quem_ peça a palavra, encerro 
a discussão_.. 

Enc_errada a discus!jlão,_,_a matéria é dada como 
definitiVãinente adotada, dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgaçãO. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Item3: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 65, de 1987, que autoriza a 
Pre[eitura__Municipal de JuazeirO dó "Norte, 

__ Estado do Ceará, a contratar operação de 
crédito no valor em cruzados equivalente a 
74.~!2.6,09 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, tendq 

" " PARECER bRAL" FAVdRÃVEL, proferido 
em plenário. 

A -m'----atéõa cOOstou da Ordem do Dia de;, sessào 
aJJ-!§dor. tendo a v~ção adiada por falta qu~~ 
l'UDL 

Passa~se à votação do projeto em turno único. 
Em votação. -

OS Srs:s·enadores que o aprOvam queiram-per­
m·anecét sentados. (Pausa.l 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Sobre a mesa, redação fmal da matéria, elabo­
rada pelo eminente Relator, Senador Mauro Bene­
vides, que será lida pelo Sr: Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte __ ___ _ 

RedaçãO final do Projeto de Resolução 
n• 65, de 1987. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
deResoluçãon9 65, de 1987, que autoriza a Prefei­
tura MuniCipal de Juazeiro do Norte (CE) _a con­
tratai operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 74.256,09 OTN. 

Sala_das Sessões, 25- de junho de 1987. -
Maufo Benevides, Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
D" 65, de 1987, 

Faço saber que _o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso_ VI, da Constituição, 
e eu, - , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. a 
contratar operação de crédito no vaJor 
correspondente, em' cruzados, a 
74,256,09 Obrigações do Tesouro !'la· 
donai-OTN, 

O Senado Federal resolve: 
Art. _19 _É a Prefeitura Municipal de Juazeiro 

do Norte, Estado do Ceará, noS termos do artigo 
2Q da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976~ 
alteraçta pela R_esolução n9 140, de 5 de_dezembro 
de_1985, ainbas qo Senado Federal,_autprizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 74.256,09 Obrigações 
.do Tesouro Nacional- OTN,_junto à Caixã..EcO.: 
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FJ\8, destiriada à implantação de um mercado 
público, no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. -

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
• definitivamente adotada, dispensada a votação 

noS" termos regimehtais.--
0 projetO_ vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José fgnáciÕ Ferreirzi) 
-ltem4: 

Votaçã!=l, em tur~Ç> _"4nico_, do Projeto de 
Resolução n9 66, de l-98-7, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Cuiabá, Estado do 
Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no ·valor em cruzados equivalentes a 
202..760,53 Obrigações do Tesosuro Nacicr 
·nat- OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, profendo 
em plenário. 
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A matéria constou da Ordem do Dia de sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quo­
rum. 

Passa-se à votação do projeto em turno úntco. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o ap(ovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEN1E (José Ignácio Ferreira) 
-Sobre a mesa, redação final da matéria, elabo­
rada pelo eminente Relator, Senador Wilson Mar­
tins, que será ~da pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 66, de 1987. 

O Relator apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n9 66._ de 1987, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Cuiabá (MT) a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 202.760,53 OTN. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1987. -
Wilson Martins, Relator. 

Redação fina) do Projeto de Resolução 
n• 66, de 1987 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI_, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• • DE !987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cuiabá9 Estado de Mato Grosso, a con­
tratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 202.760,53 
ObrJgações do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipa] de CUiabá, Es­
tado de _Mato Grosso, nos termos do artigo ~ 
da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro, 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor_ corres­
pondente, em cruzados, a 202.760,53 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do _ 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
FAS, destinada à implantação de guias, sarjetas 
e galerias pluviais no município. 

Art 2~ Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente adotada, dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-ltem5: 

Votação, em turno único, :do Projeto de 
Resoluçãô n9 67, de 1987, que retifica a Reso­
lução n9 191, de 1986, que autoriZou a Prefei­
tura Municipal de Aparecida de Goiânia, Esta-­
do de Goiás, a contratar operaÇão de crédito_ 

no valor de Cz$ 8512.00Ü,OO {oito milhões, 
qUinhentos e doze mil c~a4os), tendo 

PARECER -ORAL FAVORAVEL, proferido 
em plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia de sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quo-. 
rum. 

Passa-se à votação do projeto em turno único. 
Em votação. 

- Os SrS._Seriadores que o aprovam queifam per­
manecer sentado~_,__(Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Sobre a mesa, redação fmal da matéria, elabo­
rada pelo eminente Relator, Senador lrapuan Cos­
ta Júnior, que será lida pelo Sr. Primeiro-Secre­
tário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 67, de 1987 

O Relátor apres-enta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 67, de 1987, que rerratifica a 
Resolução n~ 191. de 1986. 

Sala das SeSSões, 25 de junho de 1987. -
Irapuan Costa Júnior, Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 67, de 1987 

Fa_ço saber que o Senado Federal aprovou e 
eu, , Presidente, nos termos do 
art. 52, item 30, do Regimento Interno, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE !987 

Rerratiftca a Resolução n' 191, de 
1986. 

O Senado Federal resolve: 

Att. }9 O art. 1~ da Resolução n9 191, de 21 
de agosto de 19_86, passa a vigorar com a seguinte 
red:a,çãQ: 

- "Art. 19 É a Prefeitura Munidpa1 de Apa­
recida de_Goiânia, Estado de Goiás, nos ter­
mos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 
de outubro de 1976, dO-Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 80.000 
_(oitenta mil) Obrigações do Tesouro Nacio­
nal- OTN, junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de agente financeiro 

- <:3a operação, destinada à exeçução de obras 
de infra-estrutura urbana e de equipamentos 
comunitários referentes ao Plano Integrado 
de Apoio aos Municípios (Promunicípio), no 
mU_n_tcípio." 

Art. 2~ Esta re_solução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Enceriãda a -discussão, a matéria é dada como 
definitivamente adotada.- dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (José lgnâclo Ferre~aj 
-Item 6: 

Votação, em turno únlco, do Projeto de 
Resolução n9 68, de 1987,_ que rerrafifica a 
Resolução n9 244, de I 986, que autorizou 
a Prefeitura Municipal de Campo Grande, ES­
tado do Mato Grosso do _Sul, a contratar ope­
ração- de crédito no valor de Cz$ 
155.857.060,80 (cento e cinqúenta e dnco-_ 
milhões, oitocentos e cinqüenta e sete mil, 
sessenta cruzados e oitenta centavos), tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em plenário. 

A matéria c:ons_tou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo a votação sido adiada por falta 
de quorum. 

Passa-se à votação do projeto em turno único. 
Efn votação. 
Os SrS. SenadoreS que o aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-S®re a mesa, redação final d~ matéria elabo­
rada pelo eminente Relator, Senador \\[ilson Mar~ 
tins, que será lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a_ seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 68, de 1987. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 68, de 1987, que rerratifica a 
Resolução n9-244, de 19 de setembro de 1966. 

Sala das SessOes, 25 de junho de 1987. -
Wilson Martins, Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 68, de 1987. 

Faço saber que o Sen_a,do Federal aprovou, e 
· eu, , Presidente, nos termos do 

art 52, item 30, do Regimento Interno; promulgo ~ 
a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Renatifica a Resolução n" 244, de 19 
de setembro de 1986. 

O Senado Federal resolve:·--
Art. 1" O artigo J9 da Resofução n" 244, de 

19 de s~tembro de 1986; Passa: a VigOrar c-om 
a seguinte redação: 

"Art. 1 ~ É a Prefeitura Muriicipal detamw 
po- Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, 
nos termos do artigo Z' da Resolução n9 93, 

--de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor eç~rrespondente, em cruzados, 
a 1.464~822 (um milhão, quatrocentos e ses- __ 
senta e quatro mil, oitocentos e vinte e duas) 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, 
junto ao Banco do Estado de Mato Grosso~­
dO Sul, eSte na qualidade de agente finan­
ceiro da operação, destinada à execução de 
obras de infra-estrutura, no Município." 

Art. 2? Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (JOSé Ignácio Ferreira) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a di_scussão, a_ matéria é dada como 
definitivamente adotada, disPensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR- PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Item 7: 

Votação, em turno único; do Projeto de 
Resolução n<> 69, de 1987, que rerratifica a 
Resolução n~ 322, de 19~, que autorizou 
a Prefeitura Municipal de Serra, Estado do 
Espírito- Santo, a contratar operação de cré­
dito no valor de Cz$ 127,680.000,00 (ce_nto 
e vinte e sete milhões. seiscentos e :oitenta 
mil cruzados), tendo _ _ _ _ _ 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, pi<>ferido 
em plenário. 

A matéria constou da Ordem de Dia de Sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quo­
rum. 
Passa-~ à votação do projeto em twno único. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.)_ 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Josê lgnácto Ferreira) 
-Sobre a mesa, redação final da matéria, elabo­
rada pelo eminente Relator, Senador João Ca1-
mon, que será lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
11" 69, de 1987. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução J19 69, de 1987, que rerratifica a 
Resolução 11' 322, de 1986. _ 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1987. -
João Calmo~ Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 69, de 1987. 

Faço saber que o Senac{q .Federal aprovou,_ e 
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Durante a leitura do parecer; o Sr. José 
/gl14<:ic Ferreira. deixa a cadeira da PresidénR 
·aa que é oçupada pelo Sr. Humb.erto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Ein discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

EnceiTãda a discussão, a matéria é dada como 
defmitivamente adotada, dispehsada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à pr6mu1gação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item a, 

Votação, em tumo únic:o, do Projeto _de 
Resolução n9 70, de 1987, que 3\Utoriza a 
Prefeitura Mtinidpal de Martinó(:mlis, Estado 
de São Paulo, a contratar operação de crêdito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
8A78,18 Obrigações do J'esouro Nacional 
--'- OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em plenário. 

A matéria C-onStOu da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo a votação _adiada por falta de quo­
rum. 

Passa-se ~ votação do projeto em turno único. 
Em votação. _ _ 
Os Srs. Senadç)reS que o aprovam queiram per-

manecer sentados. (Paysa.) 
Aprovado. 

· O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a me_sct redaçãp final da matéria, elaborada 
pelo eminente Relator, Senador Mauro Benevides, 
que__se_rá lida pelo_ Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

· _ Redação final Projeto de Resolução n' 
- 70, de 1987. 

eu. , Presidente, nos termos do -

O -RelatOr-apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n<> 70, de 1987, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Martinópolis (SP) a contratar 
operação de crédito .no valor correspondente, em 
cruzados, a 8.478,18 OTN. 

art. 52, item 30, do Reginlento Interno. promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Rerratlflca a Resolução n~' 322, de 
1986_ 

O Senado Federal ~esolve: 

Art. ]9 O Art. 19, da Resolução n9 322, de 3 
de dezembro de 1986, passa a vigorar com a 
seguinte redação: - -

"Art. 1 '9 É a Pre :tura Munidpal de Ser A 

ra, Estado do Espírito Santo, nos termos do 
art. 29 da R~solução n~ 93, de 11 de out;ubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 1.200.000 (um 
milhão de duzentas rru1) Obrigações do Te­
souro Naciolljll- OTN, junto ao Banco de 
Deserwolvimento do Espírito Santo, este na 
qualidade de agente financeiro da operação, 
destiilãâa à implantação de projetos de urba­
nização (Programa CURA e Plano Pró-Mu­
nicípio), no Município." 

Art. ~ ESta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala_ d_as Sessões, 25 de junho de 1987. -
Mapro Benevides, Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 70, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos Oo artigo 42. inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a 
seguinte 

l RESOWÇÁ.QJ'l9_ ,DE 1987 
Autoriza a Prefeitura Muiticlpal de 

Martlnó"polis, Estado de São Paulo, a 
contratar operação de crédito no valor 

---Correspon-dente, em cruzados, a 
8A78,18 Obrigações do Tesouro Nacio-
111!1_ -OT!"'-

o Senado Federal resolve: 
Art. I~ é: a Prefeitura Municipal de Martinó­

polis, Estado de Sã6 Paulo, nos termos do art 
29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pefa de n<> 140, de 5 de dezembro de 
1985, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspon~ 
dente, em cruZados, a 8.478,18 Obrigações do 

'Tesouto ~adonal- OTN, junto à Caixa Econô-
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mica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -::­
FAS,, destinada à implantação de um centro cultu­
ral, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto LUccena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

, Encerrada a disCUssão, a matéria é dada como 
deflllitivamente adotada, dispensada a votação 
rios termOs regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 
Q SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -

Item 9: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n<> 71, de 1987, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de ltatiba, Estado de São 
Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor de ez$ 21280,000,00 {vinte e um mi­
lhões, duzentos e oitefrt:amü CTtU:ados), tendo 

PARECER ORAL FAVoRÁVEL, proferido 
em Plenário. 

A matêria cOnstOu cta Ordem do Dia da _SEissão 
jlllteriOr, tendo sido a votação adiada, por falta 
de quorum. · 

Passa-se à votação do projeto em turno úriico. -
Em votação-:-
Os Srs, Senadores que o aprovam qyeiram per­

mz-necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação fmcl da matéria, elaborada 
pelo eminente Relator, Senador Mauro Benevides, 
que s_erá lida pelo Sr. Primeiro-secretário. 

É Hda a seguinte 
Redação final do Projeto de Reso­

lução n'\> 71, de 1987. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Re~lução n<> 71, de 1987, que autoriza a prefei­
tura Municipal de ltatiba (SP) a contratar operação 
de crédito no valor de Cz.$ 41.280.000,00 (vinte 
e um milhões, duzentos e oitenta mü cruzados). 

Sala dã:s Sessões, 25 de junho de 1987. -
Mauro Benevides, Relator. - · 

Redação final do Projeto de Resolução 
D' 72, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de lta­
tlba, Estado de São Paulo. a conbatar 
operação de crédito no valor de Cz$ 
21.280.000,00 (vinte e um milhões, du­
zentos e oilc!:nta mil cruzados). 

0 seriado Fede'ral resolve: 
Art. I • É a Prefeitura Municipal de Jtatiba, Esta­

do de São Pãu)oJ_nos termos do artigo 29 ~ Reso­
lução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução n9140, de 5 ç!edezembro ~e_1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar 
_operação de crêdi_ta no valor 4e Cz$, 
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2i.2SO.ÕOO,OO (vinte e um milhões, duzentos e 
oitenta mil cruzados), junto à Caixa Econômica 
do Estado de São Pa..ulo S/A, esta na qualidade 
de agente financeiro da operação, destinada à 
execução de obras do Projeto CURA, no Muni~ 
é<PIO-

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação fmal. (Pausa.) 

Não_ havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. ~ 

Encerrada a discussão, a matêda é dada comO 
definitivamerite adotada, dispensada a votação 
nos tennos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 10: 

Votação,- em turno único, do Projeto de 
ReSolução 0° 72, de 19_87, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, a contratar operação de crédito 
no valor de ez$-3.721.576,00 (três milhões, 
setecentos e vinte e um mil, quinhentos e 
setenta e seis cruzados), tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quo­
rum. 

Passa-se à votação o projeto em turno único. 
Em votação. - -
Os Srs. Senadore_s que o-aprovam queíram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, elaborada 
pelo eminente Relator, SenadOr Leite Chaves, que 
será lida pelo Sr. lo-secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 72, de 1987. 

O Relator apres_enta a redação final do Pro­
jeto de Resqluçã_o n~ 72,_de 1987, que auto..:-­
riza a Prefeitura Municipal de Dois VIZinhos . 
(PR) a contratar operação de crédito no yalor 
correspondente a Cz$ 3.721.576,00 (três_mi­
lhões, setecentos e vinte e um mil, quinhen­
tos e setenta e seis Cfl!_~dos). 

Sala das Sessões, 25 de junho de_ J 987 
-Leite Chaves, Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n9 72, de 1987. 

Faço saber que o Seo_a_d_p_Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, incisO VI, -âã Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, a con­
tratar operação de crédito no valor de 
Cz.$ 3.721,576,00 (três mllhões, sete­
centos e vinte e um mil, quinhentos e 
setenta e seis cruzados). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' ~É ·a· Prefeitura Municipal de Doi~ VIZi­

_nhos, Estado do Paraná, nos termos do artigo 

29 da Resolução n" 93, de 11 de outubro de 1976. 
alteraaa pela de n9 140, de 5 de dezembro de 
1985, arribas do Senado- Federal, autorizada a 
contratar-=- operação de crédito no valor de.Cz$ 
3.721.576,00 (três milhões, setecenõS e vinte e 
um rfiil, quinhentos e- Setenta e seis cruzados), 
junto ao Banco do Estado do Paraná S. A., eSte 
na qualidade de agente financeiro da operação, 
destinada à execução de obras de infra-estrutura 
urbana compreendendo calçamento com pedras 
irregulares, no Município. 

~~~-29- Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

_ O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em"discussao_ a redaç_ã6-fino3). (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discuSsão. 

Encerrada a discussão~ a matéria é dada c.omo 
defmitivamente adofada, dispensada a vOtação 
nos termos regimentais. 

O proj~~ -vai à Promulgação. 

--0 SR. PRESIDEI'JlE (Humberto Lucena) -
Item 11: 

-- :Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n" 73, de 1987, que _autoriza a 
Prefeitura Municipal de Dom Aquino, Estado 
do Mato Grosso, a contratar operação de cré­
~dito no valor correspondente, em cruzados, 

__ !3:_ 'J7.427,-00 ObrigaÇões do Tesouro-Sãdo­
nal---:- OTN, tendo 
_ PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo a votação sido adiadã. por falta 
de quorum. 

Passa-se à votação do projeto em turno único. 
Em votação. 
Os Sfs. Senadores que ó aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ 
Sobn:: a mesa ·redação firtal da rnatéda, elaborada 
pelo _eminente Relator, Senador Pompeu de Sou­
ia, que ·será lid~ pelo_Sr. Primeiro-Secre_~ário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 73, de 1987. 

_ O Relator apresenta a redação final çlo Projeto 
de Resqlução n_? 73, de 1987, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Dom Aquino (MT) a contratar 
-opeiaÇãé de crédito no valor correspondente, em 
i:niiados, a 37-427,00 OTN. - - -

Sala das Sessões, 25 âe junhO de 19-87. -
Pompeu de Souza, Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
"' 73, de 1987. 

Faço ~er que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do_ art 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, - , PreSidente. prOmulgo a seguin­
te 

• DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Dom Aqulno. Estado do .Mato Grosso, 
a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados. a 
37.427 .oo Ç>brlgações do Tesouro Na­
cional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 

_Art. 1~ Éa. Prefeitura Municípal de Dom Aqui-· 
no, Estado de Mato Grosso, nos termos do arl 
;29 da Re_solução ri"' 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução no 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambaS do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 37.427,00 Obrigações 
do TesourO Nacional- OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Flihdo de Apoio ao Desenvolvimento __ Social -
FAS, destinada à implantação de galerias de 
águas pluviais, meios-fios e sarjetas no Município. 

Art 29 _Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PReSIDEN:rE (Humberto LuceiJa) -
Em discussão _a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a disc.ussão. 

Encerréida a disCussão, a matéria é dada como 
definitivamente adotada, dispensada a votação 
nos termos- regimentaís. 
--o proJeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 12: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resoluçãon?74,de 1987, queretific"aaReSo­
lução nt? 32, de 1987, que autorizou a Prefef­
tura Municipal de Barbosa Ferraz, Estado do 
Paraná, a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 3.721.576,00 (três milhões, sete-­
centos e vinte e um mil, quinhentos e setenta 
e seis cro_zados, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
anteriOr, tendo votaçãO adiada por faJ.ta d_e quo-
rum. 

Passa-se à votação do projeto em turno único. 
Em votação.-
Os-Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
SObre a mesa, redação final da matéria elaborada 
pelo eminente Relator, Senado_r Leite Chaves, que 
será lida pe1o Sr. Primeiro-Secretário. 

É "!ida a seguinte: 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 74, de 1987. · 

O Relator apresenta a redaçáo fmal do Projeto 
de Resolução n9 74, de 1987, que rerratilica a 
Resolução n9 32, de 1987. 

5ala das Sessões,__2_5_ de junho de 1987. -
I.A:!Ite Chaves, Relator. 



Junho de 1987 

Redação final do Projeto de Resolução 
11' 74, de 1987. 

Faço saber que o Senado_ Federal _aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 
52, item 30, do Regimento interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• ,DE 1987_ 
Renatlftca a Resolução n9 32, de 1987. 

O Senado F~der~.resolve~ . 
Art. 1" O artigo 1" da Resolução n9 32, de 

6 de maio de 1987, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

''Art. 1 ~ É a Prefeitura Municipãl.- de Bar­
bosa Ferraz, Estado do Paraná, nos termos 
do artigo 29 da Resolução n9 93, de-11 de 
outubro de 1976, do Sen_C~d_p_feder_~, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cru2:ados, a 40.000 
(quarenta mil) Obrigações do Tesouro Na­
dona! - OTN, junto ao Banco do_EstadQ 
do Paraná S/A, este na qualidade de agente 
financeíro da operação, destinada à exe_cu­
ção de obras de pavimentação, com calçadas 
e meios-fios, postos de saúçle, canchas de 
esporte, quadra coberta e creches, no muni­
dpio. 

Arl 2" Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDErfi'E (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação fmal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é considerada 
defmitivamente adotada e dispensada a votação 
nos termos regimentais 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena) -
Item 13: 

Votação, em turno úni<:o, do Projeto de 
Resolução n9 75, de 1987, que retifica a reso­
lução n1 330, de 1986, que autoriz6u a Prefei­
tura Municipal de Alegrete, Estado do Rio 
Grande do SUl, a contratar OperaÇão de cré­
dito no valor de Cz$ 20.400,00 (vinte milhões, 
setecentos e vinte e seis rnil_e quatrocentos 
cruzados), tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quo­
rum. 

Passa-se à votação do projeto em turno único. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, elaborada 
pelo eminente Relator, Senador Carlos Chiarelli,_ 
que será lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Reso~ 
loção n~ 75, de 1987. 

O Relator apresenta Gi redação final do Projeto 
de Resolução n~ 75, de 1987, que rerratifica a 
Resolução n9 330. de 1986. -

Sala das Sessões, 25 de junho de 1987. -
Carlos Chlare!B, Relator. 
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_ . Redação ligai do Projeto de Resolução 
"'75, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, · , Presidente, nos termos do art. 
52, item 30, do Regimento lntemo, promulgo a 
seguinte -

- RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

"Rerratlfica a Resolução n\' 330, de 
1986-

0 Senado Federal resolVe: 
Art 1 \" O _artigo 19 da ResolUção n~ 3_~0. de 

5 de dezembro de 1986, passa a vigorar com 
a se9uinte redã.Çãá:·-

__ -- "Art. 1_? É a Prefeitura Municipal de Ale­
_Qrete, Estado do Rio Grande do Sul, nos ter­
mos do artigo 2" da Resolução n9 93, de 
11 de ou_tubro de 1976, do Senado Federa], 

. - autorizada_a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
240.000 (duzentos e quarenta mil) Obriga­
ções do Tesouro Nacional - OTNs, junto 
ao Banco do__Estado do Rio Grande do Sul 
SI A, este na qualidade de agente financeiro 
da operaÇão,- destinãda a Projetos de desa­
propriação, terraplanagem, esgoto pluvial, 
pavímentação-e iluminação, no âmbito do 
Promunicípio." 

Art. ;2ç- Esta Resolução entra -em vigor na data 
de sua publicação. " 

O SR. PRES1DENfE (Runibérto Lucena) .::.._ 
Em discUssão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a disCUssão. 

Encerrada a discussão, a rTiatéria é -dada cOmo 
definltiVarrú!nte adotada, diSpensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

-o SR- PREsiDENTE (HumbertO -Luce~a)­
Item 14: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n1 76, de 1_987, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Miguel Aieixo, 
Estado -de Sergipe, a cOntratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 17~646, 32 Obrigações_ do Tesouro 
Nacional - OTNs, tendo, 

PARECER ORAL. FAVORÁVEL, proferido 
em plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, terido a vOtação adiada por falta de quo-
rum. ·~- - -

Passa-se à-vOtàção do projeto em twno único. 
Os Srs._Senãdores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena) -­
Sobfea-rnesa. ieaà"Ção fm~l da matéria elaborada 
pelo eminente Relator, Senador Francisco Ro- · 
Uemberg, que será Hda pelo Sr. Primeiro-Secre­
tário. 

É lida a seguinte: 
Redação llnai do Projeto de Resolução 

-n• 76, de 1987. -

ó-Rdator apreSenta- a iedaÇao rmal Cio Projeto 
d~ Resolução n:_761 de 1987, gue autoriza a Prefei-­
tura Municipal de São Miguel AleiJ«?_ (SE) a éon-
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tratar operação de crédito no valor _correspon­
dente, em cruzados, a 17,646,32 OTN. 

Sala das Sessões, 25_ de junho de l987. --::-_ 
Francisco RoUemberg. Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
R' 76, de 1987, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituiç&_o, 
e eu, - , _Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇ(\Q N" , DE 1987 

_ Autoriza a Prefeitura Municipal de São 
MigUel Aleixo, Estado de Sergipe, a con­
tratar Operação de crédito no valor cor­
respõildente, em cruzados, a 17.646,32 
Obrigações do Tesouro Nadonal -
OTI'Is. 

O Senado Federal resolve: , __ 
Art. 1 ~ É a Prefeitura Municipal de São Miguel 

Aleixo, Estado de Sergipe, nos termos do a_rtigo 
2~ da Resolução n<? 93, de 11 d,e OlJtubro de 1986, 
alterada pela ReSoluçãO n? 140, de5 de dezembio 
de 1985, ambas do Senado_Eederal, autorizada 
a contratar operação de crédito no- v:alor COfl'~­
pondente, em cruzados, a 1 "(.646,32 Obrigações­
do Tesouro Nacional~ OTNs,junto à CaiXa Ec6 
nômi<::a Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvol\jrnento Social -:-­
f'AS. destinada a obras de infra_-_estr~tura,no Mu_-
nicípio. _ ___ _ -__ -__ -

Art. 29 - Esta ResoluçãO entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em disCussão a redaç::bo final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão.· _ _ __ _ 

Encerrada a discussão, a matéria é _dada corno 
defmitivamente adotada, dispensada _a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena) - 0c 

Item 15: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 77, de 1987, que autoriza a 
P.refeitura Municipal de Mauá, Estado de São 
Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor Correspondente, e_m_ cru4.ados, a 
97.537,67 Obrigações do Tesoil(O Na.ctonal 
- OTNs, tendO - · 

PARECER ORAL. FAVORÁVEL, proferido 
em plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
anterior tendo a votação adiada_ por falta de quo­
rum. 

Passa-se à votação do projeto; ·em-iürriO úniCo. 
Em votação.- · 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação (mal da matéria elaborada 
pelo eminente Relator, Senacl_or José Fogaça, que 
será lida pelo Sr. Primeil'cj.Secretário. 
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É tida- a seguinte: 
Redaçio final do Projeto de Resolução 

Ir 77, de 1987. 

O Relator apresenta a redação _final do Projeto_ 
de Resolução 11" 77, de 1987, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Mauá (SP) a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 97 537,67 OTN. 

SaJa das Sessões, 25 de junho de 19fr7. -
José Fogaça. Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 77, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
tennos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, ,Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Mauá, Estado de São Paulo, a contratar 
operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 97.537,67 Obriga­
ções elo Tesouro Nacional- OTN.s. 

O Senado Federal resoke: _ _ __ _ 
Art ]9 É a Prefeitura Municipal de Mauá, Es­

tado de São Paulo, nos termos do ar:tigo 29 da 
Resolução n'~93, de 11 de outub~o de 1976, alterã­
da pela Resolução n~ 140, de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizada a ç_ontratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 97537,67 Obrigações do Tesouro Nacion.3:1-
OTNs, junto à Caixa Econômica federal, esta na 
qualidade de gestora do ~f.mdo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- FAS, destinada à implan­
tação de serviços e obras de drenagem, guias, 
sarjetas e calçamento no MurUcípio. _ _ 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro· 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente adotada, dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 16: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 78, de 1987, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Campinas, Estado de 
São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 519.286.352,00 (quinhentos 
e dezenove milhões, duzentos e oitecta e seis 
mil, trezentos e cinqüenta e_ dois cruzados), 
tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da se_ssão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quo-
11UJL 

Passa-se à votação do projeto em tumo único. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa) 
Aprovodo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, elaborada 

pelo Relator, Senador José Fogaça, que será lida __ 
peJo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte: 
Redação~ final do Projeto de Resolução 

11" 78, de 1987. 
O Relator apresenta a redação final do Projeto 

de Resolução nq 78, de 1987, que autoriza a Prefei­
tura.Municipal de Campinas (SP) a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cru­
zados. a 4.880.510,827 OTN. 

Sala das Sessões, 25 d.e junho de 1987. ~ 
José Fogaça, Relator. 

Redação flnal do Projeto de Resolução 
11" 78, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo -42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campinas, Estado de São Paulo, a con­
liiitar operação de crédito no valor cor­
respõnd-ente, e.m cruzados, a 

~o--4.880.510,827 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. 

O'Sehado Federal resolve: 
Art. 19 t': a PrefeitUra Municipal de Campinas, 

Estado de São Paulo, nos termos do artigo 29 
da Resolução n9 93_, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 4.880.51 o:827 Obriga­
ções do Tesouro Nacional- OTN, valor vigente 
em janeiro de 1987, junto ao Banco do Estado 
de São Paulo S/A, este na qualidade de agente 
financeiro da operação, destinada à execução de 

' obras de retificação e canalização de_ ·córregos, 
drenagens e outros, no município. 

· Art. 29 ESta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em -dE;cussão a redação final. (Pa"usa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro a 
discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
defmitivamente adotada, dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

o sR: PREsiDENTE (Humberto L.:ucena) -
Item 17: 

Votação, em turno único, do Projét_o de 
Resolução n~ 79; de 1987, que autoriza o 
Governo_ do Estado de Santa Catarina a con­
tratar operação de crédito no valor de Çz$ 
414.960.000~00 (quatrocentos e_ quatorze 
milhões, novecentos e sessenta mil cruza­
dos), tendo 

~· PAREÇER ORAL, FAVORÁVEL, proferido 
_ .em plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quo-
rum. 

Passa-se a votação do Projeto em twno único. 
Em votação. · 

Junho de ,1987 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. 

AprovaCfo. -

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redaçãoJinal da matéria elaborada 
pelo eminente ~elat_or, Senador _Mauro B_enevides, 
que ser~ lida pelO Sr._ Primeiro-Secretário. 

- É lida a seguinte 
- Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 79, de 1987. 

O Relator _apresenta ã redação final do -Projeto 
de Resolução n~ 79, de 1987, que autoriza o G_o­
vemo do Estado de Santa Catarína a elevar em 
Cz$ 414.960.000,00 (Cjuatrocentos e quatorze rrli­
lhões e novecentos e sessenta mil cruzados) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Sala_ das Sessões, 25 de junho de 1987. -
Mauro Benevides, Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
~ 79, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo. a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza o Governo do Estado de San­
ta Catarinã-a elevàr em Cz$ 
414.960.000,00 (quatrocentos e quator­
ze mllhões, novecentos e sessenta mll 
cruzados) o montante de sua dívida con­
solidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? É o Governo do Estado de Santa Cata­

rina autorizado a elevar, tempOrariamente, os pa­
râmetros estabelecidos no inciso 1D do artigo 2° 
da Resolução n~ 62, de 28 de outubro de 1975, 
modificada pela de l'lq 93, de _11 de outubro de 
1976, ambas do Senado Federal, a fim de que 
possa emitir tftulos de sua propriedade no valor 
de Cz$ 414.96o-.ooo,O_O_(quatrocentos e quatorze 
rnOhões, novec;entos e sessentq mil cruzados), 
destinados ao giro de sua dívida consolidada inter­
na lntralimite mobiliária. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) -

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. -._ 

Encerrada a discussão, a matéria é dãda como 
definitivamente adotada, dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promuJgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) 
-Item 18: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 80, de 1987, que rerratifica a 
resolução n~' 329, de 1986, que autorizou a 
Prefeitura Municipal de Guarapuava, Estado 
do Paraná, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 63.840.000,00 (sessenta e 
três milhões, oitocentos e quarenta mil cruza­
dos), tendo 

PARECER ORAL. FAVORÁVEL. proferido 
em plenário. 
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A matéria constou da Ordem do Dia da-sessão 
extraordinária anterior, tendo sido a votação adia­
da por falta de quorum. 

PasSa-se à votação do projeto em turnO único. 
Em votaçãO. - - - · 
Os SrS. Sénadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final da matéria elaborada 
pelo eminente Relator, Senador Mauro Benevi­
des. que será lida peJo Sr. Prirrielro-5ecietário. 

É lida a seguinte: -

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 80, de 1987. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n"~ 80, de 1987, que rerratifica a 
Resolução n" 329, de 1986. 

Sa1a das Sessõe_s, 25 de junho de 1967. - -­
Mauro Benevides, Relator. 

Redação final do Projeto_de _Resolução n~ 
80, de 1987. 

Faço saber que o Senado federal apro­
vou, e eu, , Presidente, nos ter­
mos do art 52, item:-30-;-do Regimento Inter­
no, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1' _,OE !987 

ReJTatiftca a Resolução nl" 329, de 
1986. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 O'artigo 1" da Resoluçãq _n9 329, -de 

4 d,e dezembro de 1986, pãssa·a-vigorar com 
a seguinte redação: _____ -_ --~- · 

.. Art. 19 .t: a Prefeitura Municipal de Gua­
rapuava, Estado do Paraná, nos termos do 
artigo 29 da Resolução n9 9.3, de 11 de outu­
bro de 1976, do Senado Federal, al!to.I'Y:ada 
a contratar operação de J:rédito no valor cor­
respondente, em cruzados. a 600.000 Obri­
gações do Tesouro Nacional- OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal,-esta na_ quali­
dade de agente fmaRCeiro_ da_operação, desti­
nada à execução de obras do programa CU­
RA 11, no Município." 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena} -
Em discussão a redação final da matéria. (Pausa.) _ 

Não havendo quem queira disçuti-la, encerro 
a discussão. 

A matéria é dada como· definitivamente adota­
da, dispensada a votação no:;._termos regimentais. 

O projeto vaL3: promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 19: 

Votação, em_ turno Y.ni<;;Q. do Projeto de 
Resolução n9 81, de 1987, q~e rerrat!fica a 
Resolução n9 40, de 1987, que autorizou a 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ~ta­
do do Paraná, a contra~r.oper:a_ção.de crédito 
no valor de Cz$ 8512.000,00 (õito milhões, 
quinhentos e doze mil cruzados), tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL. proferido 
em Plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quo­
rum. 
___ Passa~se à votaç~o do projeto em turno único. 

E!Jl votação~-
Os Srs. Senadore~ que o_aprovam queiram per~ 

manecer_ sent~dos. (Pau.sa.) . -
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
sobre~ mesa, redação final da matéria, elabora~a 
pelo eminente Relator, Senador Mauro Beneyjdes, 
que será.li~a pe~o Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte: 
Redação final do Projeto de Resolução 

n• 81, de 1987. 

O Relator ;:~presenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 81, de 1987, ~qUe rerratiffca a 
Resoluçâci-n" 40, de 1987. 

Sala daS Sessões. 25 de junho de 1987. --:: 
Mauro Benevides, Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
-n• 81, de 1987. 

F~o saber que o Senadõ Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art 
52; itéil 30,_ do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte --

RESÓLOÇÃO N• , OE 1987 

Rerratifica a Resolução n9 40. de 1987. 

O Senã.do fede:ral resolve: 
Art. 1 o O artigo 1" da Resolução _no 40, de 

15 de maio' de_ 1987, passa a vigorar com a se­
guinte_ redação: 

--"Art. 19 É a Prefeitura Munkipal de Coro­
nel Vivida, EstadÕ do Paraná, nos termos do 

-- artigo 29 da ResoJução no 93, de 11 de ,.OUtU­
bro de 1976, do Senado Federal, autorizada 

. ~ a contratar operação de .crédito no valor cor-
. ----·- respondente, em cruzados, a 80.000-0briga­

ções do T escuro Nacional - OTN, junto ao 
Banco_do Estado do Paraná S/A. este na qua~ 
!idade de agente financeiro da operação, des~ 
tinada _à execução integrada de obras de in­
fra-estrutura urbana, compreendendo pavi­
mentação,_esgotos sanitários, ilUminação pú­
blica e equipamentos comunitários, no muni­
cípio." 

Art 2o Esta Resoluç_ão entra _em vigor na data 
de suã-pubiiC:iÇão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em"discussão·a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussãO. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente ~çlota_da, _dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

O prOjeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Jtem20: 

Voiãção, em turno único, do Projeto de 
Resolução _n9 82, de 1987, que rerratifica a 
ResoluçãO n9 31. de 1987, que autorizou a 
Prefeitura Municipal de Pato Branco, EStado 
do Paraná, a contratar operação de crédito 

no valor de Cz$ "8.512.000,00 (oito milh®_s,_ 
quinhentos e doze mil cruzados), tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL. Pioferido 
em Plenário. 

- -

A matéria Constou da Ordem do Dia da sessão 
extraordinária anterior, tendo a votação adiada por 
falta de quorum. 

Passa-se à votação-do projeto em tu mo único. 
Em votação. 
Os Sr.s. Sena-dores i:jue"() aprovam queiram per­

manecer s_entados~ (Eausa.) 
Aprovac:!_o. -

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final da matéria elaborada 
pelo emiil.ente RelatOr, Senador M_auro Benevides, 
que será lida pelo Sr. Pri_m~iro-Sec~etáriO. 

É lida a s_eguinte 
Redação final do Projeto de Resolução 

Ir' 82, de 1987. 

O .Relator apieSenta a_ redação fmal do Projeto 
de Resolução n~ 82, de 1987, que rerratifica a 
Resolução n" 31, de 1987. 

Sala das Sessões,_ 25 de junho de 1987. -~ 
Mauro Benevides, Relator. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 82, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aproVou, e 
eu, - ---- , Presidente, nos tennos do art. 
52, item 30, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOUJÇÃO N• , DE !987 

R~~ca a Res~l_uç~o n~" 31, (1~_1987. 

O Senado Federal_ resolVe: -
Art. ]9 O artigo 19 da Resolução 09 31, de_ 

6 de maio de 1987, passa a vjgorar_com a seguinfe -. 
iedaçaõ: --

"Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de Pato 
Branco, Estado do Paraná, nos ternlos do 
artigo 2? da Resolução n9 93, de 11 de outu­
bro de 1976, do Senado Feder_al, autorizada 

-a contratar operaçãO de cféaitcfilo valor___ cor~_ 
respondente, em cruzados, a 80.000 Obriga­
ções do Tesouro NaciCmal- OTN, jurito ao 
Banco do Estado do Paraná SI A, este na qua­
lidade de ag_ente nnanceirO da operação, d~s~ 
tinada à execução integrada de obras de in­
fra-estrutura urbana, no Municipiq," 

Art 29 ESta Resoh..ii;ão entra em viQor_na -data 
de sua publicação. - -

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ---: 
- fu discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo_ quem peça a palavra, encerro 
a ã15c_ussãà. - _ __ _ , · _ 

Encerrada a discussão, a matéri"a é d~~a con:_ro 
definitivamente adotc;l.da, dispensada _a vota~o 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 21: 

Votação, 'em- tUinO úniCo. 'do Proj~to de 
Resolução n9 &3! de 1987, q_~~ -~rratifl:a a 
Resolução n" _ 25!), de 1986, que autonzou 
a prefeitura municipal de Juiz de Fora, Estado 
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dé Minas Gerais, ã: contratar ÕperaçãÕ de cré­
dito no valor de Cz$ 10.304.500,00 (dt;:z mi­
lhões, trezentos e quatro mil e quinhentos 
cruzados), tendo . --·-

PARECER ORAL. FAyoRAVEJ.., proferido 
emplenáno. 

A matéria constou da_ Ordem_d_o Día da sessão 
extraordinária anterior, tendo a 'lOtação adiada por 
falta de quorum. 

Passa-se à votação do projeto em turno Único. 
Em votação. _ , _ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovamqueil-a~p~r-

manecer sentados. (Paus{l.) _ . 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luceru>) -
Sobre a mesa, redação fmal da matéria, elaborada 
pelo eminente Relator, Senador Itamar Franco 
que será lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. ' 

É lida a seguinte 

Redação 6nal do Projeto de Resolução 
n• 83, de 1987. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 83, de 1987, que rei-ratifica- a 
Resolução n"' 255, de 1986. - _ 

Sala das Sessões, 25 de junho-de Ú:}87. :_­
Itamar Franco? Relator. 

~_edaçã_o final do .Projeto de Resolução n" _ 
83. de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovoü,-_-e 
eu. . Presidente, nos termos do art. 
52, i~m 30, do Regimento Interno,- promulgo a 
segwnte _ _ _ __ _ 

RESOLUÇÃO N' . _ -L DE: 1987 

Rerratiflca a Resolução D" 255, de 
1986. 

O Senado F:ederal resolve: 

Art. 1 ~ O artigo 1" da Resolução n~ 255, de 
22 de setembro de_ J,.986, pasSa a vigorar com 
a seguinte redação: -

"Arl 1 ~ é: a Prefeitura Municipal de Juiz 
de Fora, Estado de Minas Gerais, nos termos 
do artigo 29 da Resolução n9 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Feder'al, autori­
zada a contratar operaç.lio de crédito no valor 
correspondente, em cruzadO!i, a_ 96.846,80 -
Obrigações do Teso~ Nacional -OTN, 
junto ao Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais 5/A, esse na qualidade de agente fi~· 
nanceiro da operação, destinada à ampliação 
e melhoria do sistema de abastecimento de 
água, no Município." -

-O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucemi) -
ltem22 _ 

Votação, em tumo úniç:o, do Requerimento 
no 91, de 1987, de autoria do Senador Divaldo 
Suruagj, qUe requer a constituição de _Co­
misSão Especial destinada a apurar fa"tos 
constantes de publicação jomalístiCll datada 
de 17 de junho de 1987, tendo 

. -·-· PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
o~ :em Plenário. 

- A rTiatéria conStou da Ordem do Dia da Sessão 
extraordinária anterior, tendo sido a votação adia­
?<;,. por falta de quoru,?l· 

Passa-se à votação do Requerimento em turno 
único. 

__ O Sr. Cid Sabóia de Ca~o - Peço a 
palavra, para encaminhar a votação, Sr. PresidEm-te. - - - - - - - --

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra, para encaminhar a votação, 
ao nobre Senador Qd Sabóia de: Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - MA. Para encaminhar a votação. Sem 

_ ~eVisão_do orador,) Sr. Pres.idente, Srs. Sena~ores: 

Nós estamos aí diante de um caso de caracte­
rísticas muito peculiares,_ que é exatamente este 
pedido dO Senador Divaldo Suruagy, para que 
se Cón"stituã T6m1SSão Espedal do Senado para 
apurar faltas que teriam srdo- cOmetidas _por S. 
~. o Senador Divaldo Suruay, segundo acusa­
ç-õeS ·constantes, se não estou enganado, do Jor­
nal do Brasil. 

Sr. Presidente, entendo que esta matéria mere­
ce·algumas e.onsiderªções, no encaminhamento 
de sua vota.ção, antes que seja aprovada. 

Primeiramente, temos que levar este_ assunto 
para uma similitude que seria, evidentemente, no 
campo das penas, quer dizer, ninguém pode pedir 
para ser ·apenado, pelo menos isso não é possível 
no Direito brasileiro. E O- Senador Divaldo Surua­
gy, quando requer esta Comissão, o faz no sentido 
éticO~--na defesa de sua hOnra, na defesa de sua 
dignidade; nias, no aspecto formal, é indiscUtível 
que_$. ~ sugere algO que poderfa ser adiante, 

_ digaf!iOS, a revelação de uma falta que, graças 
a Deus, não há, e assím estaria S. Ex' a se denun­
ciar, a apresentar uma peça acusatória coi{tra a 
51):9 ptópria pessQ"a" aqui no Senado da República. 

O yarecer, muito douto por sinal, do Senador 
Alfredo Campos, entende que, tendo havido a s_oli­
citaÇão çlo p~óprio Sena_dor, não há como_ se ne­
gar o deferimento a esse pedído. Mas, eu me 
permito di~cordar desta opinião por algumas téc­
nicas e també_rn por qutras razões que passarei 
a expor. --

Art. Z' Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Paus~.) 

Não havendo quem péça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encertada "discussão, a materia é dada como 
defmitivamente adotada, dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulg~s:!o. 

- _ _lDi~iàJ~-e_~Íe, do pon~Ó de vista técnico, -n~o en­
tendo que _essa peça do jornal constitua o indício 
Sllficiente para que o Senado estabeleça esta co­
missão, não há um indício suficientemente sério, 

-ou-suficientemente_confiâvel, ou capaz de caracte­
rizar a fã:ita imputada, ainda mais que a falta pode 
ser interpretada de mil modos, tendo em vista 
que todo e qualquer ex-Governador de Estado 
pOde sofrer muitas_· imputações. sempre que ter­
mina a su~ ~administração. Fica muito vulnerável 
a figura de qualquer ~Governador. 

- -- 0Uli"6- aspecló, jãfalado, seria ~ punição. O 
~peeto finé!'l_ ~tudo isso será uma punição. Há 
de se acreditar que possa existir uma punição 
porque, do contrário, niio hei o que se inquirir, 
e, se há possibilidade de uma punição não sei 
como a prôpria pessoa que pudesse ser 'apenada 
a requeresse, de modo direto _ou indireto; um ou­
tro acréscimo que faço à minha fala. 

Por fim, Sr. Presidente, Srs. Se.nadores, -creio 
que a figura do S_enador Divaldo Suruagy é muito 
maior_ do que es_s§t- iiiipUtação.- Creio que s. EX' 
p~_írn m~ito a(:_i!!la_ ci_e tudo i~-~ ~e. noticia 0 jornal, 
e acredito mesll)-o-que esse desabafo cfe S. Ex~. 
ao pedir essa comissão especial, apenas fortifica 
os fatos que vêm, de certo modo, a lhe ferir a 
sensibilidacf_~ ~ais do que ~ l~e _ferir a honra, por­
que, esta, não parece tocada pela publicação de 
que se trata, haja vista a sua condição de Gover­
na_dor _e -a _imputação_ser genenca a uma admiflis::. -

-frãção. · 
_ ~r. Presidente, eu _gostaria _d~ m_e prÕnunciãf 
pelo indeferimento do pedido-dessa comissão es­
pecial, principalmente por entender que, no de­
corfer da referida comissão, de qualquer modo, 
mesmo tendo sido instalada a seu pedido, 0 Sena­
dor Divaldo Suruagy estaria submetido a um indi­
ciafnento numa cofnfSsão SenatOrial, e nãó _enten­
do esse fato, absolutamente, como justo .. Até en­
tendo que S. EX' está _valorizando sobremaneira 
essa imputac;~C?· e não podern_os ~rmar essa juris­
prudência aqui no SenadO aa-Rep-úbllcã, a não 
ser que houvesse uma peça acusatória com maior 
peso, urna peça acusatória perfeitamente forma­
lizada, algo que tivesse um consubstanciamento 
de caráter jurfdic_o e; princípalnlente, com. caracfe­
rfsticasN administrativas capaiês- de Propiciãi- a 
apuraçao. Por outro lado, considero difícil o fun­
donamento dessa Cõmissão~ não sei-Como fun­
cionaria, a quem se- escutaria, que prazo demo­
raria. Apllsãr do requerimento sugerir 30 dias, sa­
bemos que isso é_ impossível, ainda mais que va­
mos nos abeirando do mês de julho, quando tere­
mos a paralisação dos trabalhos do Senado da 
República, __ não_sei como esse trabalho poderia 

-ser concluído. Enquanto isso, o Senador Divaldo 
Suruagy, estará submetido a um indiciamento 
que deliciará as pessoas que lhe tentaram ferir 
a honra, o .caluniaram, o difamâram, o injuriaram, 
ou qualquer coisa semelhante. 

Por isso, Sr. Présidente, encaminhando a vota­
ção, entendo que o Senador Divaldo Suruagy _é 
maior do que essaTalta que se_lhe imputa, é maior 
do que essa repercussão, é maior do que a força 
publicitáricfdessa noticia. É o riOme impoluto des­
ta Casa que merece o nosso apoio, merece, evi­
cfentemente, que estejamos a seu ·Jade na sua 
defesa, e que nunca aceitemos o grito da sua 
mágoa, o_ desespero de sua h_onra afetada, para 
constituirmos uma comissão de inquérito que p-o'­
deria sará-lo emocionalmerite, mas que criaria 
uma aberração de cari!ter .Wridico. poderem_os 
sará-lo com a nossa solidariedade, à qual mani­
festo neste instante, Sr. Presidente, Srs: Senado­
res. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em \rOtaÇão o requerimento. 

. O Sr. Jarbas Passarinho -$r. Presidente, peço 
a palavra; para encaminhar a votação. 
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O _S~ PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo -ã palavra, para encaminhar a votação, 
ao nobre Senador J.wb~s Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS.~PA. 
Comô -_L(de_r,_ Para encarni.nhar. Sem· reviSão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senaclores: 

Considero que as observações feitas pel_o nObre 
Senador, pelo Ceará, são müito impOrtantes, sem -
dúvida nenhwna. Mas, pergunto-me o que teria 
como repercussão o fato de negarmos à Cçmls­
são. Se_negássemos à COmiS§ão, agora, aquC-por 
exemplo, o que é que se poderia amanhã dizer, 
inclusive em detrimento da honra do próprio Se­
nador Divaldo Suruagy? Qu_e:o Senado chamado 
a constituir urna Comissão Especial para B:puia-r 
um fato negou~ se a fa,z~lo. Isso m~. pareceria 
pior. -

Acho que as considerações fc;!ita pelo Senador, 
pelo Ceará, são precfsas, !@.Q perfeitas, mas esta­
mos diante de um fato também, por seu ~o, 
que merece uma observação, digamos, atípica, 
não muito natural, porque essas próprias comisM 
sões que aí estão sendo çonsti@do;~s,_são comisM 
sões para exame, para estudo. Mas diante da soli~ 
citação feita, se não deferirmos este pedido, tenho 
a impressão que a conseqüência__ sobre o_ Senador 
Divaldo Suruagy será muito pior. -

Tãnlbém concordo e acompanho a dE:claração' 
que ainda há pouco fez, o meu nobre colega, 
no sentido de considerar o Senador acima dessa 
imputação, S. EX' não a mer~ce.JSso e Caraci:eM 
ristico de questiúncula política municipal, eu diria. 
Mas a Có?nissão mesmo poderia, na sua primeira 
iniciativa ouvir o GoVernador que, por seu turno, 
já recuou da posição inicial. QY._<UldO o jornal puM 
blicou que S. Ex!' teria declarado que envOlvia 
o Senador Divaldo Suruagy,-pouc_o_9-epois disse_ 
quejá não sabia se o envolvia. Isso já ê um recuo 
bastante significativo e se a Comissão amanhã 
ouvir o Govem_ador e este repetir essas declaraM -
ções, como o jornal as publicou, acho -que seria 
o suficiente para encerrar o tr_ab_alho _da Comissão, 
mas não _negar agora. Porque negando acho que 
daria margem a uma interpretação extremamente 
desfavorável ao próprio Senador Divaldo Suruagy. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Çadós_-Cliia~ 
relli, Uder do PFL. --

O SR. CARLOS CHIARELU (PFL - RS. 
Como Uder. Para eric.:;lrninh_ar. Sem revisão do 
orador.}- Sr,P~sidente e Srs. Sehadores: 

Compreendo· perfeitamente os argumentoS ex.:-­
pendidos aqui, com relaçã-o à_s características peM 
culiares que tem o requerimento em pauta, mas 
não tenho dúvidas em ponderar. a V. Ex" ~_aos 
ilustres Senadores que ninguém melhor para ser 
titular da preservação do direito inalienável à hon~ 
ra, ao patrimônio da sua imagem e à respeita­
bilidade da sua pessoa, do que-o próprio Senador 
Divaldo Suruagy. 

Não se pode dQixar de trazer ao Sen_aç!o o fato 
de que S. EX" está profundamente _envolvido, está 
profundamente inserido e, sob_retudo, está inte­
ressado diretamente na viabilizãção da çonstituiM · 
ção dessa Comissão Especial. Uma decisão do -
Plenário desta Casa, rejeitando o pedido, teria um 
reflexo e .ocasionaria um tipo de -entendimento:-

a ní~e_l_~mo! que difi~ílmente seria çapaz de 
abonar a reconhecida idcineiaade e seriedade_ do 
no~s.o ilustre companheiro, Senador Divcildo SU~ 
ruagy. -

Acho que acima das questões regimentais, ainM 
da que ~tas próprias estejam preenchidas na seliM 
citação, deveríamos ter em conta o aspecto mais 
do que político, o aspecto humano, o aspecto 
pessoal, os envolvimentos prévios que determi­
naram a_reação tão incontinenti do Senador Dival­
dO Surua"_g)r-·- foram man<:Oetes de jorrlaiS, foram 
ilações contundentes, foram noticiáriOs televisiM 
vos. Com a devida vênia de V. EX", Sr:Presi4ente, 
ne-gar ao Seri"aciot.DivaldO Suruagy, como negat 
a qua1quer um dos integrantes _desta Casa._ em 
face de uma realidade como esta, de acusações 
por melo de ilações absolutamente inaceitáveis, 
que colocaram o seu nome quase como se fosse 
o responsável pelo furto de automóveis usado_s 
- isso é que as manc.hete.s dii..i~; repetidas, 
em vários jornais ~- négarMlhe. na sua casa, 0 

direlU: de poder ver examinada essa questão e, 
ao ser examinada, eluddada de maneira pronta, 
sobretudo se vier a ocorrer à manifestação de. 
quem po_de, à luz da realidade regional e das diverM 
gências até pessoais e polítiCas, oferecer um de­
poimento claro e objetivo_. Negar ao Senador Di­
va1do Suruagy essa possibilidade é, de certa for­
ma, ainda que não haja, qualqUer dolo de parte 
d~ Senado,_ ~~ndé!J_ que não haja, tenho certeza, 
a mtenção ~!ara, haveria. quaSe que um delito culM 
poso, porque deixai-íamos Q Senador entregue 
a sua própria sorte. E, mais do que isso, ao destino 
lamentável das ~cusações que não tiveram sequer 
o dire~ de se verem contestadas com os fatos 
que fariãffi ~c.Qm_que se repi.lsess"e -claramente a 
verdade e a justiça. -

É neste- sentido, 5[. Presidente, Srs. Senadores, 
que exceção feita à hipótese que, neste momento, 
não posso alvitrar, porque aqui não está o titular 
do c;!ireito, que é o Senador Divaldo Suruagy, tamM 
bém a vítima dessas agressões inaceitáveis, não 
posso acolher a idéia, não apenas como Líder 
da Bancada que se honra=c_orn a sua participação, 
mas corno seu companheiro, seu amigo, sobre­
tudo no respeito que me deve o cidadão, não 
posso deixar de enCaminhar favoravelmente à 
aprovação-do requerimento; mais do que isso, 
ª-ded.são _ _4Q.S~._n_ado em permiti( a S.~ _que 
se defenda, e mais do que isso, assegurar a S. 
EX a constituição de um fór_um compatível, onde 
se possa colocar os prós e os contras, as críticas 
e as objeções, os ataqueS e -a defesa; é ti m:ínfmo 
qU~QOdern.os_ fazer em n~~ffie d0 fundamento báM 
sico- do-prítiCípioOéiliõCrãtiCo de orgânização, 
que estabelece o contraditório, para que o centraM 
ditório se faça, para que se tonstttua· o fórum 
competente. E o pedido de quem é vítima, e acho 
que é o mínimo que podemos dar a S. EX não­
apenas como Senadores, mas como cidadãos 
de bom~se~so, certos de que aqui estamos agindo 
no sentido tmperativo da justiça. 

. Por isso, encaminho favorave].rne.nte a aprovaM 
çao do requerimento. 

()'--sr:~It.e ChaVeS-..:.:... sr;- Presidente, peço 
a palav_ra e_a:a· encami~al'- a vota~ão. _ 

~0-SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo_,a palavra ao nobre Senador Leite Qta­
ves, pàra encaminhar. 

~ O SR. LEITE CIV\ w=5 P80NUN_CLA,_Ól$­
.. CUR§OQ(jE.p!TREGUE_A REV!SÁQDO 

OfWJÇJR, SERÁ PUBliCADO PbSTERIOR· MENTE. ~ . ·. ~~ 

O SR. PRESIDENTE (Hwnberto Lucena) -
Concedo _a palavra ao SenadOr Fernando HenriM 
que Cardoso, Líder do PMDB. _ 

O SR. FERNANDO HENRIQOE CARDO· 
80 (P~B-SP. ConiciUder, para encaminhar. 
Sef!~ reVIsao" do orador.} - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: _ - ---· --- :. 
- Ouvi com=atenção as m-anifestaçoe.S- doS srs. 
Senadores, a respeitO desSa Comissão Especial 
de ~estigação pedida pelo nosso colega, SenaM 
dor DIValdo Suruagy. Creio qUe aS manifestaÇões 
já aqui feitas, a respeitO da honorabilidade dO Se­
nador Divaldo Suruagy, mostram o apreço que 
todos temos por S. Ex-_ _ __ 

Eu não fne sentiria à vontade_de""tomar uma 
qec::isão_de voto_s:QntráriQ ~ CPI'Jlissão_cde Inqué- _ 
nto, co~~ alg~~ sugeriram, Comissão Especial, 
porque ISSO cnana um imenso constrangimentO -
político e, mais do que político, no caso, pessoal. 
Tenho _uma profunda admiração pela maneira coM 
mo o Senador Divaldo Suruagy se co_niporta no 
Senado, como se comportou quando foi GoverM 
ryador e quando em mais de urna ocasiã_o,_e_re_co~ 
do-me, ainda, na ocasião da morte do _Senador 
Teotônio Vdela, quando nós estávamos na OposiM 
ção, o Senador Divaldo Suruagy teve uin compor­
tamento absolutamente cortês e correto para com 
aque~es que na época faziam a Oposição. _ 

HoJe, eu me sentiria extremamente mal se tivesM 
se que votar esta matéria, não _acolhendo o pedido 
do Senador Divaldo _Suruagy. 

Eu pediria portanto a V.~. Sr. Presidente, que 
nos desse tempo, para que pudesse_ conversar 
com o Senador_ Divaldo Suruagy, e saber de S. 
~ se a manifestação de apreço global, total, que 
o Senado está fazendo já serve como reparação 
moral a qualquer arranhão que eventualmente 
·tivesse soffido o Senador Divaldo Suruagy neSsas 
páginas de imprensa. _ 

Peço, portanto, a V. Ex~ que nOs conceda o 
adiamento. Para tanto, farei o requerimento. (Mui­
to bem!) 

O ~R:_ ~~ID~TE -(Humberto i.uCena) -
A Prestdenc1a aguarda o requerimento a ser enca­
minhado à Mesa, propondo adiamentO da vota­
ção. (Pausa.) 

Sóbre a mesa._ requerimento q~e ;erá-lido pelo 
Sr. Primeiro-Secrétárío. __ - · - ~ --

E "iido e a-provado o. seQuinte 

REQUERIMENTO 
N• 96, de 1987 

Nos termos do art 350; corribinado com a alí­
ne~ c do :art. 31 O do Regimento Interno, requeiro 
adiamen~ da _votação do Requt;!rimento no 91, 
de 1987, a fim de ser feita na Sessão .do dia 29 
de junho. __ . 

Sala das Sessões, 25 de junhO de 1987.--=-..-
femanci_Q_Henrlque cardoso -

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -. 
Em con_seqüênda da aprovação do requerimento, 
a maténa voltará a ser apreciada na data prefixada. 
(Pausa.) 
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As matérias constantes do itens 23 a 32, da 
Ordem do Dia da presente sessão, nos termos 
da alínea h do art. 402 do Regimento lntemo,-­
deverão ser apreciadas em sessão s~reta. 

São as seguintes as matérias 
23 

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missã.o de Relaçôes Exteriores sobre_a Mensagem 
n• 33,de 1987 (n• 828186, na Origem), de 24 
de dezembro de 1986, pela qual o Seithor Presi-­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Jayme Valia-Lobos, Mi­
nistro de Segunda aasse, da tãiTeira de Diplo­
mata, para exercer a Função de Embaixador do 
Brasil junto à República Gabonesa. 

24 

Discussão, em turno único, do Parecer da CO.:. 
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 34, de 1987 (n• 829186, na origem), de 24 
de dezembro de 1986; pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à Deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Carlos AJberto Leite 
Barbosa, EmbaixadOr da Bi'así1 junto à Repúblk:ã 
ftaliana, para, cumulativamen~_e, exercer à Função 
de .Embaixador da Brasil junto á República Popu­
lar da Albânia. 

25 

DisCussãO, em turno úrilcO~ -ao Parecer da CO. 
missão de Relações Extérlores SObre a Mensagein 
n• 35, de 1987 (n' 20/87, na origem), de 22 de 
janeiro de 1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à Deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Luiz Fernando do Couto 
Nazareth, Embaixador do Brasil junto à Repóblica 
Popular de Moçambique, para, cumu1ativamente; 
exercer a Função de EmbaiXador do Brasil Junto 
ao Reino do Lesoto. 

26 

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n~ 36. de 1987 (n" 21/87, na origem), de 28 de 
janeiro de 1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à Deliberação do Senado 
a escolha do Senhor OswaldO Biato, Embaixador 
do Brasil junto à República de Gana, para cumula­
tivamente, exercer a FW'lção de Embaixador do 
Brasil junto à Repóblica da Ubéria. 

27 

Discussão, em turno único, do Parecer da Ccr 
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n" 39, de 1987 (no 24/87, na origem), de 28 de 
janeiro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à Deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Guy Mendes Pinhei­
ro de Vasconceiios, Embaixador elo Brasil à Repú­
blica_ da Guiné--Bissau, para, junto cumulativa­
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República da Guiné. 

28 

Discussão, em tuffiO -únicO, do Parecer da CO:. 
missão de Relações Exteriores sobre a Mensa'ª'ef!l 

-ii9 5i, de 1987 (n9 61/87, na origem, de 17 de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente_ da República submete à Deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Moacyr Moreira Mar­
tins Ferreira, Ministro de Segunda Classe, da ·car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baiXaáor do Brasil juntO-à República da COréia. 

29 

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
nilsSaO de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 57, de 1987 (ri• 1787, na origem), de 31 de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à Deliberação do 
Senado a escolha do Senhor José Ferreira Lopes, 
Embaixador do Brasil junto à República Unida 
da Tanzãnia, para, cumulativamente, exercer a 
função de Eníbaixador do Brasil junto à Repóblica 
_d_e $eycheUes. 

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 58, de 1987 (n• 72/87, na origem), de 31 de 
marçt:r do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à J?eliberação do 
Senado a eScolha dó Senhor l.uiz Fernando do 
Couto Nazareth, Embaixador do Brasil junto à 
RepúbliCa Popular-de Moçambique, para, cumula­
tivamente, exercer a Função de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino da Suazilândia. 

·31 

Discussão, erli tUnlO único, do Pârecer da Co­
misSão de Relações Exteriores oo.J?r~ a ~ensag~m 
n• 79, de 1987 (n• 122/87, na origem), de 12 
de maio de 1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submE!te à Deliberação do_ Senado 
a escolha do Senhor Paulo Nogueira Batista, Mi­
nistro __ de Primeira Oasse, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a Função de Embaixador do 
Brasiljunto __ à Organização das Nações Unidas. 

32 

DiscUssãO,~ em turno_ óntço, do Parecer da Co­
mis~ão de Relações E;x!:~riores sobre a_M~nsagem 
n• 92, de 1987 (n' 148187, na origem), de 29 
de !Ti alo de 1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à Deliberação do Senado_ 
a es~lha do Senhor Enaldo Camaz de Maga­
lhães, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Dl·plomata, para exercer a Função de Embai­
xador do Brasil junto à Repóblica popular de Ban­
gladesh. 

- Q_ SR. PRESIDENTe (Humberto Lucena) -
Solicito aos Srs. funcionários as providências ne­
cessárias a fim de que seja respeitado o dispositivo 
regimental. 

(A sessão transforma-se em secreta às 20 
-hOras e 44 minutos e volta a ser pública iis 
-~1 horas e 43 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival 
Baptista. 

O SR. LO<IRIVAL BAPTISTA (PFL -SE. 
Pronuncia os eguinte diScUrso.) Sr c Presidente, 
Srs. Senadores; 

Junho de 1987 

A propósito do Instituto Brasileiro de Investi­
gação do Tórax -!BIT, e do seu eminente funda­
dor e presidente, Professor JoséSHvefra, já formu­
lei, desta tribuna, inúmeros pronunciamentos re­
lativos ao desempenho dessa beneméri~ ir:tstitui­
ção científica de pesquisas, diagnósticos, ensino 
e terapêuticas esPecializadas. -

Preocupei-me, no decorrer das considerações 
sucessívarnente fonnuladas, acentuar a importân­
cia cienb'fica, técnica, educativa e cultural das con­
tribulç_Qes do ProfeSSOr José Silveira no tocante 
às suas investigações pioneiras a respeito dos pro­
blemas decorrentes de endemia tabágica - ou 
seja, as conseqüências da corrosiva e nefasta 
atUação dos agentes cancerigenos gerados pela 
nicotina, alcatrão e demais tóxicos do tabagismo 
desenfreado- ou seja, o consumo excessivo dos 
cigarros. 

O longo e fecundo desempenho do !BIT, no 
deçorrer dos 50 anos· de sua empolgante existên­
cia, tem Sido objeto de avaliações, estudos, c óticas 
e prognósticos, através de pesquisadores isola­
dos, autoridades, entidades científicas - nos do­
mínios da medicina - e depoimentos pessoais 
das maiores autoridades nos domínios especia­
lizados Ua investigação desses problemas. 

Refiiimo~nos, nesta oportunidade, ao atrabalho 
do Doutor Eduardo Mattei -consagrado médico 
e polígrafo - que solicito seja incorporado ao 
texto deste sucinto pronunciamento, publicado 
pelo JAMB, em sua edição de maio de-1987, 
intitulado "A Longa Marcha: 50 ãnos de !BIT''. 

Trata-se de um conciso e magistral depoimen­
to, através do qual o Doutor Eduardo Mattei con­
seguiu delinear o perfil biográfico do lBIT e do 
se_u emefito fundador, o Professor José Silveira, 
mestre de muitas gerações de médicos, e líder 
inconstestável da rnobilização dos valores expo­
nenciais da sociedade brasileira contra a de\ras­
tação catastrófica da endemia tabágica em nosso 
País. - - ~ 

Eram estas as considerações que desejava fazer 
à margem do excelente artigo do Doutor Eduardo 
Mattei, onde presta sua homenagem a um dos 
luminares-da medidria nacional. 

Lendo esse artifiO, _não seria lí~ omitir-me, 
erri. vfrtLide da transcendental importância do IBIT 
e, sobretudo, desse vulto extraorCllnário - autên­
tico ap6stolo da medicina brasileira - que ê o 
meu dileto amigo Professor Jõsé Silveira, 

DOCUMENTO A QlJE SE REFERE OSR. 
LOORIVAL BAP7TSTA EM SEU DISC(JRSO: 

A LONGA MARCHA: 
50 ANOS DE !BIT 

Dr. Eduardo Malfei 

Chesterton, um certo Machado de Assis de "O 
Alienista" da leitura inglesa, definiu "o louco como 
o ser hwnano que perdeu tudo, menos a razão",­
Nos idos de Í937, ia eu, de trem, com destino 
a Pirapora, nas margens do SãO Franciscõ, quan­
do me deu uma de louco chestertoniano e desce­
mos, mala mais eu, no ermo da vila de Lassance. 
Desejava ver o palco, tantas vezes descrito pelo 
meu professor Samuel Pessoa, onde, num vagão 
rerroviário, ele e mais só um mlcroscópio, Carlos 
RibeiroJustiniano das Chagas realizou, para obter, 
segundo Miguel Osório de AJmeida, glória seme­
lhante a de Pa~eur, pesquisando, integral!l1ente, 
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coisa jamais obtida por outro investigador, o estu­
do da doença que tem o seu nome, sob os aspec­
tos causal, epidemiológico e clínico. 

Não atinou com a terapêutica porque segundo 
as regras da lógica, não existia, não existe e não 
existirá. Indicou os caminhos para sua profilaxia 
que, para ser levada a efeito, deixa de ser problema 
médico para se tomar sociológico. Plínio, o antigo, 
demonstrara que "latifundia perdidere Roma". E, 
entre nós, sem a solução da equação agrária que 
extermine os miseráveis casebres infestados por 
triatomas, por casas minimamente .decentes que 
sejam, nossa população rural continuará sitiada 
pelos chupanças. 

Aquelas monótonas 24 horas foram as mais 
longas de minha v:lda e por elas é responsável 
Samuel Pessoa que, nos bancos acadêmicos, en­
sinou-se a _amar a ciência e_ o Brasil. Mas foi um 
dos tantos cachimbos de ópio que fumei na vida, 
amargos no ato, mas que enfeitaram, como se 
fossem novelos de suas fumaças, minha existên­
cia com sonhos de acordado. 

Tocado pelo desgraçado Estado No_vo que me 
reduzira, médico à propagandista de remédios 
que nada curavam, em minhas andanças e fujan­
ças, no último trimestre de I 938, dei com os I 
costados na cidade do Salvador onde, logo de­
pois, certa manhã, conheci o !BIT -Instituto Bra­
sileiro de Investigação à Tuberculose- num po­
rão sórdido do Canela, onde nos tubos de cultu­
ras, até_ os micróbios se sentiam mal, que me 
fez lambrar o vagão de Lassance guiados pelos 
ecos das aulas de Samuel Pessoa. 

Logo mais chegou quem me fez lembrar um 
pé de milho, José Silveira, que, para se adentrar, 
vergou o cervíz, pois a porta-mal dava para a 
entrada de um menino de 12 anos. Sabendo que 
eu era médico passou-me a expor seus planos. 
Se ninguém acreditava em seu tempo na sabe­
•doría decidida de Cristóvão Colombo, por que 
haveria eu de acreditar num pé de milho? Mas 
quando sai da entrevista, mesmo parecendo que 
me encontrara com Dom -Quixote, impressíona­
ra-me como aquele pé de milho tomava, como 
se bafejado pelos ventos da esperança, a posição 
ereta de quem não se vergaria aos aZares. E fiXOu­
me um dos mais profundos baixo-relevos do meu 
subconsciente, porque quando Silveira, rematan­
do a explanação, dissera-me que "quem quiser 
pesquisar, pesquisa em qualquer lugar, e quem 
não o desejar não pesquisa em lugar nenhum" 
e que, a ele, bastava um microscópio. Antece­
dia-se a Fleming que, respondendo a um jorna­
lista americano que dissera que seu laboratório 
aparentava "um depósito- de velha farmácia" -
aquele onde descobrira a pencicilina - disse: " 
Se um pe~quisador, acostumadO a lim laboratório 
comum, é'muc;lado para um palácio de mármore, 
das duas uma: ÕU ·-ele vence o palácio ou este 
o vencerá e não trocaria o seu pela mais vasta 
e faustosa das instalações". 

Tomou-se minha devoção a Minerva, sempre 
que chegava.em Salvador, visitar Silveira e "seu'1-
BIT. Q(lafido me despedi do mestre em 1951, 
para só retomar à Bahia, 27 anos depois, deixei 
já um IBIT do qual a ciência falava com admira­
ção, no Brasil e no mundo. Não falemos daqueles 
que, como os semelhantes que haviam duvidado 
de Pasteur e de Chagas, tentando diminuir o al­
cance de suas obras, também, pela incompetên~ 
da, pelo despeito e pela inveja, denegriam o que 
já era um farol a iluminar a ciência. E eu, acampa-

nhando de longe, emitindo fluidos magnéticos 
para que o vento continuasse a soprar na popa 
do Parco que o moço teimoso do Recôncavo 
retirara do esta1eiro e pilotava. 

Silveira_, entretanto, para empregar expressões 
imunológicas, mostrava-se um tiPo de antígeno 
soda!, criãndo à sua volta o_u anticorpos benéficos 
de colaboração ou anaflláticos de rejeição, pela 
inveja e incompreensão. --

Cremos que õ Importante ma cultura científica 
de José Silveira foi ~u preparo básico, atualmente 
expulso das faculdades fabricantes de mão~de­
obra "especializada". E a raiz desse preparo acha­
-s~ a Çscola Bahiana de Medicina T repicai do f1m 
do século XIX com Vucherer, Silva Lirn" e os 
irmãos Alexandre eJohn Paterson. Vucherer iden­
tificou no sangue circulante de pacientes com 
elefantiases, a filária, por elas responsáveL Aprendi 
isso com Vida! da Cunha, no seu consultório, ao 
fim da travessa da Rua Chile que tem seu nome. 
Ele começava--a dar coriSU!tas às três e meia da 
q1adrug@~. Espantei~me e ele me disse qUe os 
pescadores s6 dispunham- daquelas horas para 
consultas e, a1ém de tudo, se Vuci]er:er não esti­
vesse investigando o sangue de pacientes nas 
madrugadas, talvez a etiologia pela Vucheria ban­
gofti_ continu~ ignorada. 

Foi, aJiás, Vucherer quem ideritificoi..t andlós~ 
tomos em terra baiana, trazidos pelos negros. Sil~ 
va Uma estudou a· benbéri profundamente sem 
atinar, entretanto, -que se tratava de doença de 
carência motivada pela monocultura_ da cana, e 
fez o tra5alho pioneiro sobre o ainhurn. Os irmãos 
Pate-rson identificaram a segunda epidemia de f~­
bre amarela em 1849, quarido já caíra no esqueci­
mento a primeira em terras baianas, em 1686. 
Há ainda, de básico, aquele espírito que fez Pirajá 
da Silva atinar com o ciclo evolutivo do Shisto­
soma marisoni que, apesar disso, continua avas~ 
salando cada vez mais o Brasil pelas mesmas 
razões que não se consegue a prevenção da doen­
ça de Ch<l,gas. E a pairar sobre o !BIT os espíritos 
de um dos mais perfeitos professores de clínica 
de seu tempo, Alfredo Britto. Prado Valladares, 
o primeiro no Brasil a empreg~r métodos radioló­
gicos em clínT~a -note-se que JOsé Silveira que 
Cultua profunda admiração por esse professor, 
começou-St.iã- carTeira pela radiologia -mestre 
de extrema sensibilidade que prenunciando a de­
cadência do ensino médico sugeria "não pagar 
o professor que não ensina e reprovar o aJuno 
que não sabe". Foi o que_José Silveira em toda 
sua vida de professor fez. 

Valladares exerceu enorme fascinação na ju~ 
ventude despertando seu entusiasino. E sem fas­
cínio e _exaltaç_ão cdadora ninguém pesquisa. So­
brevoando o !BIT acha-se, pois, o espírito de Prado 
Valladares. Ou José Silveira se acha imantado 
por ele? Há ainda a imantação do senso de pesqui­
sador de João A.G. Fróes em malária, filária e 
radiologia clínica. Não seria essa tradição baiana 
de pesquisa que fez de Oscar Freire, "seqües­
trado" pela nascente FaCuldade de Medicina de 
São- Paulo, Criar a Escola Paulista de Medicina 
Legal, e Arlindo de Assls, fora da Bahia, descobrir 
novos métQdos de aplicaç-ão do_BCG, que amplia­
ram a luta pela profilaxia, tendo, nos seus flancos 
José Silveira e o IBIT7 

A pesquisa não pode ser medida pelo volume 
de descoberta. Quando, na segunda década do 
século, Carinú descobriu o Pneumocistis Carini 
jamaiS sUporia sua- importância,-70 anos depois, 
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nas investigações_ atuais sobre a Aids~ Também 
Domak jamais pode-ria supor que a sulfa que sin­
tetizara- e_m _que fora considerado inutilidade 
-_ pUdesse-;-anos depOis, revolucionar a terapêu­
tica antimicrobiana, dan(fo novos rumos a Medi­
cina. LUis Hildebrando da Silva, um dos maiores 
cientistãs brasileirOs vivos. atualmente- chefe de 
urna daS -SeçOeS do Instituto PaSteur depois de 
éscorr~ado pela intolerância, do Brasil, quando 
descobriu um caso- um caso só-de shistoso­
mose -~utóctene no sertão da Parmba, provocou, 
em seu mestre, gritos de entusiasmo, pois essa 
mínima descOberta de-slindava a trarri:a suspeita 
do seu mestre, da transmissibilidade da doença 
pelo Tropicorbis. O que faria com que Luís, mais 
tarde, escfWesse qUe "Samuel Pessoa transriiitia 
a seus discípulos a emoção estética da desco­
berta" e que; por "pequena que seja, representa 
uma realização e uma fonte de prazer intelectual". 
Em ciência é neCessário dar-se Valóf ~f todãs as 
descobertas, --não iffiportando da sua aplicação 
imedi~_t_ista ou não. 

Homero, o da Díada, escreveu: "Eu sou um 
pouco de tudo aquilo que tenho encontrado". O 
IBIT é um pouco de tudo aquilo que José Silveira 
encontrou. O meu camarada e poeta Mao Tsé­
Tung escreveu, depois de f~er_a_segunda maior 
marcha militar da história -a maior é da Coluna 
comandadcB._ pelo meu companheiro e amigo 
Prestes- escreveu que a marcha de 1 Q m_i_l quilô­
metros começou com ·o primeiro passo. Esta 
marcha, o do !BIT, da qual participei dos primeiros 
instantes, completou em 21 de fevereiro, 1.849 
dias de que se constitui o seu melo centenáriO. 
_ Platão, um dos meus mestres, em O _Banque­

te, para-explicar o amor autênt!co,_escreveu que 
na noite- dos tempos, os seres humãllos erªm 
hermafroditas, mas Deus os separou para que 
se proCl!rassem. E foi assim que o baiano de 
&intci Amaro encoritrou em Salvador uma das 
partes para se constituir numa unidad~ com dona 
Ivone, que, grega como Platão, parã aqui veio 
à procura de quem a completasse. Perguntei-me 
muitas vezes_o que teria sido do IBrr-e.de Silyeira 
sem ela. O que teria sido? ·Um provérbio chinês 
reza: "Maldito aquele que, depois de acender uma 
luz, permite que ela se apague." Silveira e seus 
colabOradores legarao a_ Jr,g à Bahia. E que não 
recaica jamais sob_re alguém a maldição por a ha~ 
ver deixado f~necer. 

Eduardo Maffei é médico e polfgrafo, autor da tetratologia Maria 
da Greve e_o_Etopeu (A Greve, Maria da Greve, Vldas sem Nort,e 
e A Morte do Sapateiro) e do depolmento·hlst6rla A Batalha da 

?raça da se. 

O SR. PRÉSIDENTE (Hiiffiberto Lucena) __:_ 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Ignácio 
Ferreirã. -

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB 
__:: ES. Pronunciã o seQ:Uinte discurso.)_- Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores: . 

Um breve registro, que se justifica pela impor­
tânda factual de SUé\ Qri_gem: o_Estãdo 9o Espírito 
Santo já dispõe do __ equipamento lab_o_r_a_torial ne­
cessário à detecç&o do vírus_da AIDS nos_ eJ@mes 
de ~g~e dos portador~s da doença. 

De início em bancos de sangue estrategica­
mente situados na geogratia estadual,_ de molde 
a atender à demanda regionalizada nos muni-
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cípios de Vitória (capital), do Cachoeiro de !tape~ 
mirim, de Unhares e de Colatíila. _ 

Isto se deve em princípió ao peculiar e 1ittenso 
entendimento atualmente_ existente entre o Gover- -
no do Estado e o Ministério da Saúde e à dedica­
ção e ao dinamismõ com Que o Secretário da 
Saúde do Espírito Santo, médico Gilson Carõfle, 
tem-se devotado às causas do se_tor. 

A tenivel doença, que se v.em estendendo _ein 
crescentes registros estatísticos por toda parte, 
já fez suas primeiras vítimas entre os fiabitantes 
capixabas, principalmente nas áreas sociais de 
maior promiscuidade, como é o caso das prisões 
e no bas fond. Nas estatísticas oficiais, as autori­
dades sanitárias já registraram mais de meia cen­
tena de casos irreversíveis. 

Não são índices tão_ alarmantes quanto_ os já 
verificados em outras partes do território nacíonal, 
mas a simples verificação de sua existência_no 
Estado constitui fator de relevantes preocupa­
ções. 

Se a conjugação de esforços do Ministro Ro­
berto Santos, do Governador Max Mauro e do 
Secretário Gílson Caron.e nâo pOde ser alinhado _ 
na esteira de generosos encômlcos em face da 
natureza peculiar da própria área de atração espe­
cífica em que laboram, não haverá todavia como 
negar-lhes o mérito da percepção de que, nas 
questões da saúde, sobretudo as que ameaçam 
o teddo social, o mais importante é a profilaxia 
das ações rápidas e eficazes. 

Senhor Presidente, 
Senhores Senadores: 
Antecipando-se à conclusão d_os trabalhos des­

ta .Assembléia Nacional Constituinte, no que tange 
à reconquista das prerrogativas do Poder Legis­
lativo, a Assembléia Legislativa, no Espírito Santo 
já: dispõe de poderes para fiscalizar todos os ór­
gãos do Poder Executivo, inclusive os da adminis­
tração indireta. 

O avanço institucional originou-se de propo­
siçã:o do próprio líder do GovernO fta Assembléia, 
Deputado Salvador Bonorho, cujo projeto de lei 
foi aprovado sem restrições, e sancionado pelo 
Governo. Hoje é a Lei n" 3.938, de 18 de junho 
do -corrente, no bojo da qual se identifica um 
dos principies democráticos defendidos pelo 
PMDB, que é o de inteira transparência para o 
exercício da administraÇão pública. 

Por via de conseqüência, doravante, a Comis­
são de Finanças da Assembléia Legislativa do Es­
pírito Santo tem explícitos poderes para fiscalizar 
e participar do controle dos gastos públicos, de 
solicitar a convocação de _secretários d.e Estado, 
de funcionários civis, militares e dirigentes de em­
presas e órgãos da administração indireta; poderá 
solicitar, por escrito, informações-sobre a adminis­
tração direta e indireta sobre matéria sujeita à 
sua fiscalização; e ainda promover a tomada de 
depoimento e a inquirição de testemunhas, requi­
sitar documentos públicos e efetuar perícias e 
diligências. 

A já revigorada Comissão de Firianças não pa­
rece disposta a perder tempo. Segundo declara­
ções feitas à imprensa pelo seU atual Presidente, 
Deputado Paulo Hartung, há nada menos de treze 
requerimentos de informações a serem encami­
nhados ao Governo do Estado, que terá o prazo 
máximo de dez dias para resposta. 

Senhores Constituintes, 
O comportamento dos Poderes Executivos e 

legislativo do Estado do Espírito Santo oferece, 

dentro de suas limitações çonstituclonais, um pe--
-- queno eXemplo de COmo o PMDB se dispõe a 

ãbrii" o diálogo com a· sociedade, na medida exata 
dos __ anseios por ela manifestados através das ur­
nas eleitorais do ano passado. 

59 assim será pÕSsfvel abJir caminhos à partici­
pação popular nas declsões e nas tarefas governa­
mentais. É o que, segundo penso, está na mira 
de todos n6s. 

-.Multo obfigado. 

o GOverno do _Estado aa ParaJb& a cOntratar ope-­
ração de crédito no valor c_orrespondente, em _cru­
zados. a 240.927,80 Obrigações_ do Tesouro Na':' 
cional- OTN. (DependendO de parecer) 

-7-

Mensagem n' 531, de 1986 (n' 757/86, na ori­
g~!ll}. _relªtiv:~ à proposta pa~ que seja autorizada 
a Pr~feitura Municipal de -~ib~irão Pires, Estado 
de São Paulo, a contratar operação de crédito 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -10 valor cotrespondente, em cruzados,_ a 
A Presidência convoca Sessão extraordinária a36.017,81 Obrigações do Tesouro__N_aclonal ~ 
realizar-se _seQ:uh_çia-feira, dia 29; às -dez horas,::>TN. (Dependendo de Parecer). - -
~om~a seguinte _a_ 

ORDEM DO DIA 
-1-

-Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 20, de 1987 (n• 3/87, na Casa de 
origem), de lníciativa do Senhor Presidente da 
República, que dispõe sobre o aproveitamento 
dos servidores da Empresa de Engenharia e 
Construção de Obras Especiais SA - ECEX no 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
- Dner. (Dependendo de parecer) 

-2-

-Dis.cussão, em turno único,_ do Projeto de Lei 
da Câmarà n" 26_de 1987 tn" 163187, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que dispõe sobre a suspensão dos 
processos de desp'ejo e dá outras providências. 
(Dependendo de parecer). 

-3-

. Discussão, em twno úniço, do Projeto de Lei 
da Câmara n~-271 de 1987 (n" 8331186, na Casa 
de origem), de iniciatiVa- do Senhor Presidente 
da República, que autoriza a Petróleo Brasileiro 
SA -Petrobrás e a Petrobrás Distnbuidora S.A 
- BR a, nas Condições que estabelece, partici­
parem do capital de outras sociedades. (Depen­
dendo de parecer) 

-4-

Mensagem n9 414, de 1986 (n" 582/86, na ori-
- gem), relativa_ à proposta para que seja autorizada 

a- Prefeitura Municipal de Mogi-Mirin, Estado de 
São Paulo, a contratar operação de cr~ito no 
valor correspondente, em cruzados, a 50,000,00 
OTN (dependendo de parecer). 

-5-

Mensagem n• 422, de 1986 (n• 591/86, ria -on' 
geril), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Canindé de São Fran­
cisco, estaâo -de SerQi):>e, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
é!- 7.494,37 Obrigações do Tesouro Nacional­
OTN. (Dependendo de parecer). 

-6-

.MenSag_em n" 451, de 1986 (n" 630/86, na ori­
geln), relativa à proposta para que seja autorizado 

_Mensagem n9 532, de 1986"~il\> 730/86; na on-: 
gem), relativa a proposta p_a~a que _seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires, Estado 
de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
32.076,20 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. (Dependendo de parecer) 

-9-

Oficio no SJ20, de 1987 (no 322187, na origem), 
relativo à proposta para que seja retificada a Reso­
lução n9 250, de 1986, que autorizou ã Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge­
rais, a contratar Operação de créditO no valor -de 
Cz$ 372..400JJOO;oo -(trezentos e -setenta e dois 
milhões e quatrocentos mil cruzados). (Depen­
dendo de parecer). 

-10-

_Ofició n~~_S121~_ de 1987 (n., 125/87, na origem), 
relativo à proposta para que seja retificada a Reso­
lução n~ 337, de 198õ; que autorlzõu a: -Prefeitura 
Municipal de- C:ine!a, ~do -do Rio Grãnde do 
SiJl;- a COntratar ·operação de crédito no valor de 
CZ$ 6.8"81,915,00 (seis milhões oitocentos e oi­
tenta e um mil, novecentos e quinze cruzados). 
(Dependendo de parecer). 

-11-

--Oficio n" 5722; de 1987 {Ii"207/87, na.origem), 
relativo à proposta para que seja retificada a Reso­
lução n~ 391, de 1986, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, a con­
tratar operãção -de- crédito ilo_ valor ele Cz$ 
8.512.000,00 (oito milhões, qUínhentOs e doze 
mll cfi.u:ados)_,_(DePendendo de parecer): 

-12-

Offcion9 S/23, de 1987 (n~ 622/87, na origem), 
relativo à proposta para que seja retificada a Reso­
lução ns- 35, de 1987, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Arapongas, Estado do Paraná, a con­
tratar operação de crédito_ no valor de Cz$ 
8.512.000,00 (oito milhões, quinhentos e doze 
mil cruzados). (Dependendo de parecer). 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena -
Nada mais havendo a tratar, d~claro encerrada 
a sessão. 

(Levanta-Se a sessdõ às-21 ht:xas e 45 mi~ 
nutos.) 


